
 

 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA 001/2025 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCEPÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E 

MONITORAMENTO A PROJETOS PILOTOS DE SISTEMA PARA DETECÇÃO DE VAZAMENTOS DE ÁGUA 

NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS DO MONITORAMENTO DE FLUXO COM AUXÍLIO DE 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL – IA 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 310.815,14 ITEM 01 RAUL SOARS/MG 

R$ 346.895,69 ITEM 02 SENADOR FIRMINO/MG 

R$ 336.417,97 ITEM 03 MANHUAÇU/MG 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 994.128,80 (Novecentos e noventa e quatro mil, cento e vinte e oito reais 

e oitenta centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: www.ammlicita.org.br, no 

dia 22 de janeiro de 2026, às 09:00hs. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO 

MODO DE DISPUTA: FECHADO (art. 56, §2º, Lei 14.133) 

 

DISPUTA POR ITEM OU LOTE? POR LOTE, SENDO 3 ITENS. CADA ITEM SERÁ O PROJETO DE 1 (UM 

MUNICÍPIO), DIVIDIDO EM SENADOR FIRMINO/MG, MANHUAÇU/MG E RAUL SOARES/MG. 

PREFERÊNCIA MICROEMPRESA OU PEQUENO PORTE: NÃO 

 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA COM O CISAB-ZM COMO GERENCIADOR E REALIZADOR, E OS 

MUNICÍPÍOS CONSORCIADOS CONTRATANTES SENDO: RAUL SOARES/MG, MANHUAÇU/MG E 

SENADOR FIRMINO/MG 

 

DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

Os documentos que integram o edital serão disponibilizados somente em mídia digital no portal do 

www.ammlicita.org.br  ou pelo site https://www.cisab.com.br
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EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA 001/2025 

 

Torna-se público que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE 

MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, por meio da Coordenadoria e Licitações e Contratos, realizará 

Concorrência na forma Eletrônica, com critério de julgamento MELHOR TÉCNICA E PREÇO nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, e ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas nesse Edital. 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCEPÇÃO, 

IMPLEMENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO A PROJETOS PILOTOS DE SISTEMA PARA 

DETECÇÃO DE VAZAMENTOS DE ÁGUA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS DO MONITORAMENTO 

DE FLUXO COM AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL – IA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A contratação será realizada por MELHOR TECNICA E PREÇO conforme tabela abaixo: 

LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID MUNICÍPIO QNT VALOR ESTIMADO 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CONCEPÇÃO, 

IMPLEMENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E 

MONITORAMENTO A PROJETOS 

PILOTOS DE SISTEMA PARA 

DETECÇÃO DE VAZAMENTOS DE ÁGUA 

NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS 

DO MONITORAMENTO DE FLUXO COM 

AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL – IA 

SERVIÇO RAUL SOARS/MG 1 R$ 310.815,14 

2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CONCEPÇÃO, 

IMPLEMENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E 

MONITORAMENTO A PROJETOS 

PILOTOS DE SISTEMA PARA 

SERVIÇO 
SENADOR 

FIRMINO/MG 
1 R$ 346.895,69 
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DETECÇÃO DE VAZAMENTOS DE ÁGUA 

NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS 

DO MONITORAMENTO DE FLUXO COM 

AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL – IA 

3 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CONCEPÇÃO, 

IMPLEMENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E 

MONITORAMENTO A PROJETOS 

PILOTOS DE SISTEMA PARA 

DETECÇÃO DE VAZAMENTOS DE ÁGUA 

NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS 

DO MONITORAMENTO DE FLUXO COM 

AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL – IA 

SERVIÇO MANHUAÇU/MG 1 R$ 336.417,97 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o de MELHOR TÉCNICA E PREÇO, nos termos do art. 6º, inciso 

XXXVIII, alínea “c” da Lei nº. 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

1.4 A presente licitação será realizada na modalidade de Concorrência de acordo com o arrimado pelo art. 

6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único, todos da Lei n°. 14.133/2021. 

1.5 Se houver contradição nos termos deste Edital e dos projetos básicos em anexo, FICAM VALENDO 

AS DISPOSIÇÕES DOS PROJETOS BÁSICOS. 

1.6 Se houver contradição nos termos deste Edital e da minuta do Contrato em anexo, FICAM 

VALENDO AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL. 

1.7 Se houver contradição nos termos da Minuta do Contrato e dos projetos básicos em anexo, FICAM 

VALENDO AS DISPOSIÇÕES DOS PROJETOS BÁSICOS. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 

(criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

2.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Concorrência Eletrônica deverão 
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dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 

Licitações da AMM Licita (https://ammlicita.org.br/). Deverão, por óbvio, estar previamente cadastrados na 

plataforma de licitações da Associação Mineira dos Municípios – AMM, o qual poderá ser realizado no mesmo 

link citado neste edital, qual seja https://ammlicita.org.br/. 

2.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7 A participação na concorrência eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

2.8 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

2.9 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

2.10 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 

aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



 

 

2.11 Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

 

2.11.1 que se enquadrem nas seguintes vedações (Art. 14 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021): 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.11.1.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

2.11.1.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.11.1.3 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.11.1.4  sociedades cooperativas. 

2.12 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
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licitante. 

 

2.13 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

 

2.14 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

 

2.15 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços; 

 

2.16 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

2.17 O fornecedor registado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

2.18 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Comissão de Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados; 

3. VISITA TÉCNICA  

3.1 Recomenda-se a visita técnica que, se for realizada, a critério da licitante, deverá ser realizada em até 

5 (cinco) dias úteis antes da DATA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO, devendo cada uma das LICITANTES 

estar representada por responsável credenciado para tanto, mediante agendamento realizado em contato 

direto com os Consorciados contratante – Raul Soares/MG, Manhuaçu/MG e Senador Firmino/MG. 

3.2 Ao final da visita, se realizada, será conferido atestado de visita técnica pelo representante da comissão 

de contratação aos licitantes participantes da referida visita, que deverá ser juntado aos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. Poderá ser conferido atestado de visita técnica pelos próprios Consorciados. 

3.3 O atestado poderá ser substituído por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, nos termos do art. 62, §3º, da 
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Lei n.º 14.133/2021. 

3.4 Caso não seja possível realizar a visita por ausência de resposta dos Contratantes, nos termos do item 

3.3, o Licitante deverá apresentar declaração comprovando que tentou o contato e que não obteve resposta. 

3.5 Se o Licitante não realizar a visita técnica, ele se responsabiliza integralmente pelos seus serviços a 

serem prestados, não podendo, em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento das instalações dos 

Contratantes e dos locais de prestação de serviços. Não realizando a visita, ele assume integralmente o risco. 

3.6 Para todos os efeitos, considera-se que a LICITANTE tem pleno conhecimento da natureza e do escopo 

dos serviços, equipamentos, fornecimentos e demais condições que possam afetar sua execução; dos 

materiais que serão utilizados; e dos acessos aos locais onde serão prestados os serviços, não podendo alegar 

posteriormente a insuficiência e/ou imprecisão de dados e informações sobre os locais e condições 

pertinentes ao objeto desta LICITAÇÃO.  

4 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA PROPOSTA. 

 

4.3 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, O LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

4.3.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.3.2 Declaro que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.3.3 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.3.4 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

 

4.3.5 Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21 (não 

poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão 

ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria). 

 

4.3.6 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

 

4.3.7 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4.5 Se não houver algum dos campos acima (subitens 4.3.1 a 4.3.6) na plataforma da AMM, o licitante 

deverá enviar o respectivo documento de declaração, à parte, para a Comissão de Contratação ou 

Comissão de Contratação responsável.  

 

4.6 Até a data e horário da entrega das propostas, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
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pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances 

 

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão 

 

4.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

5 PROPOSTA DE PREÇOS E PROPOSTA TÉCNICA 

a) PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1 A licitação será feita por lote, dividida em 03 (três) lotes. As propostas deverão ser divididas 

para cada lote em que o licitante for participar. Se for participar de mais de um, deverá ser realizada 

uma proposta técnica e uma de preços para cada um dos lotes, conforme regras deste Edital e 

demais anexos. Cada lote considerará um serviço a ser prestado em um dos 3 (três) Municípios. 

 

5.2 A licitante proponente deverá apresentar a sua própria tabela referencial dos lotes, contendo esta os 

preços que pretende praticar, caso seja declarada vencedora do presente certame.  

 

5.3 A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 

 

5.3.1 Ser digitada ou impressa em formulário contínuo, de preferência, redigida com clareza, sem emenda, 

acréscimo, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas, e indicar o nome da empresa, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá realizar o objeto da licitação (o mesmo informado na 

habilitação), endereço completo e telefone para contato, dados bancários da empresa, nome do profissional 

responsável técnico da empresa; 

 

5.3.2 Preço global, em algarismos e de preferência, por extenso, em reais, por quanto a empresa se 
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compromete a executar os serviços, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros, encargos sociais e custos 

diversos; 

 

5.3.3 Indicar o prazo para a execução, de acordo com os prazos referenciais estabelecidos no Termo de 

Referência/projeto básico, a contar da data discriminada como início da ordem de serviço emitida pelos 

Municípios Contratantes. 

 

5.3.4 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, salvo se da mesma constar prazo 

superior, quando então prevalecerá este prazo; 

 

5.3.5 Deverão ser utilizados os modelos de proposta anexos a este Edital. No que não houver modelo, 

deverá ser realizada em documento próprio da empresa, constando todos os requisitos. 

 

5.3.6 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.4 A proposta de preço ofertada será considerada completa, ou seja, abrangendo em sua totalidade as 

quantidades e especificas expressas no presente edital, bem como todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e seguros correspondentes, ainda, quando houver a 

necessidade, estarão inclusos também os custos de deslocamento, alimentação, pernoite, prestação de 

assistência técnica, entrega de qualquer tipo de material, garantia e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre os objetos licitados constantes da proposta. 

 

5.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste edital, que apresentem 

defeitos capazes de dificultar o julgamento e que ofertem preços manifestamente inexequíveis. 

 

5.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas 

de preço ou qualquer outra condição, não prevista neste edital. 

 

5.7 Não será permitida a cotação de quantidades diversas àquelas compreendidas neste edital. 

 

5.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação vigente. 
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5.9 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 

 

5.10 A Comissão de Contratação poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documentos 

complementares para esclarecer obscuridades da proposta e/ou detalhamento do objeto, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

5.11 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, os requisitos de 

qualificação técnica e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 

aceita. 

 

5.12 No julgamento das propostas, é facultada à Comissão de Contratação ou autoridade superior, em 

qualquer fase da Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

obrigatoriamente nos documentos anexados no sistema. 

 

5.13 Se todas as empresas forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão poderá 

conceder prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outros documentos ou propostas de acordo 

com este Edital e seus anexos. 

 

5.14 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da CONTRATANTE, poderá ser solicitada 

prorrogação geral da referida validade a todos os Licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo. 

 

5.15 Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento e início da Sessão Pública, sem a solicitação 

ou a convocação de que trata o item anterior, os Licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

 

5.16 No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico no campo: Descrição/Observações (conforme instrumento convocatório), “que está ciente com as condições 

contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital”; 
 

5.17 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1.721/2016 – TCU 

Plenário). 
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5.18 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

 

b) PROPOSTA TÉCNICA 

 

5.19 Para fins de classificação da Proposta Técnica, será avaliada a qualificação técnica dos profissionais 

envolvidos na contratação, devendo seguir os termos dos Anexos a este edital e neste próprio Edital. 

 

5.20 O cálculo da pontuação da proposta técnica seguirá as regras previstas no anexo deste edital, bem 

como deste próprio Edital. 

 

5.21 As empresas licitantes deverão anexar os documentos relativos à Proposta Técnica no campo próprio 

do sistema da AMM licita, onde é realizada esta licitação, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 

deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da Sessão Pública. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.3 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

6.4 O Comissão de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e demais documentos, DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis 

 

6.5 O Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no PROJETO BÁSICO. 
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6.6 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível (art. 59, §4º, Lei 14.133/2021), o Comissão de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio 

do sistema, e então a DESCLASSIFICARÁ. 

 

6.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

6.8 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.9 A verificação da conformidade das propostas de técnica e de preços será feita exclusivamente na fase 

de julgamento. 

 

6.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Comissão de Contratação e 

os licitantes. O Chat de mensagem, a critério do Comissão de Contratação poderá ficar inativo ou ativo 

conforme o caso e necessidade. 

 

6.11 Iniciada a sessão pública, a Comissão de Contratação deverá informar no sistema o prazo para a 

atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário para manifestação da intenção de 

recorrer do resultado do julgamento. 

 

6.12 Eventual postergação do prazo acima será comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não 

cercear o direito de recorrer dos licitantes. 

 

6.13 Encerrados os prazos estabelecidos acima, será divulgado no sistema a ordem dos vencedores e as 

notas ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, considerando a maior 

pontuação obtida, bem como informará as notas de cada proposta por licitante. 

 

6.14 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da sessão pública, e persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, por meio do sistema da AMM em que é realizada  
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7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS 

7.1. A LICITAÇÃO será julgada pelo critério da melhor proposta Técnica e Menor Preço, assim 

entendida como a combinação dos critérios de menor preço global com o de melhor técnica, nos termos 

deste EDITAL.  

7.1.1. Como dito, serão 3 (três) itens, sendo que deverá haver uma proposta técnica e uma de preço 

para o item e um valor global. 

7.2. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da ponderação, 

segundo fatores objetivos previstos no edital, conforme fórmulas adiante explicitadas, das notas atribuídas 

aos aspectos de técnica e de preço da proposta, classificadas a partir daquela que tiver obtido a maior 

pontuação final até a de menor pontuação final. 

7.3. As propostas técnicas apresentadas serão avaliadas de acordo com os critérios definidos nos projetos 

básicos e anexo V deste edital, sendo relevante trazê-los, também, neste instrumento editalício. Ao ensejo, 

serão avaliadas e pontuadas as documentações que se encontrem incluídas nos seguintes quesitos, para 

julgamento das propostas técnicas: 

 

Quesito A: Experiência da Empresa Proponente (0 – 14 pontos). 

Quesito B: Experiência e o Conhecimento Específico da Equipe Técnica (0 – 28 pontos). 

Quesito C: Metodologia e Plano de Trabalho (0 – 28 pontos). 

 

A nota da proposta técnica será dada pelo somatório dos pontos alcançados pelo proponente (Nota da 

Proposta Técnica = NPT), em cada quesito, conforme explicitado abaixo: 

NPT = Quesito A + Quesito B + Quesito C 

 

Serão desclassificadas as propostas que não alcançarem a Nota da Proposta Técnica mínima de 50% 

(cinquenta por cento) dos pontos. 

Serão desclassificadas as propostas que não alcançarem 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima 

do Quesito C. 

Serão desclassificadas as propostas que obtiverem nota zero em algum dos Quesitos. 

 

 Quesito A: Experiência da Empresa Proponente 

A comprovação da experiência da instituição proponente, para fins de pontuação da proposta técnica, dar-

se-á através da apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, expedidos por órgão ou entidade da 
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Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou por empresa particular, que comprovem ter, a 

proponente, prestado serviços de acordo com o objeto deste Ato Convocatório.  

 

No caso de empresas consorciadas, as experiências podem ser complementares, ou seja, serão aceitos 

atestados em nome das empresas integrantes do consórcio.  Só serão aceitos atestados de objetos 

concluídos.  

Serão computados até o máximo de 14 (quatorze) pontos, isto é, serão aceitos, no máximo, 2 (dois) atestados 

válidos, sendo computados 7 (sete) pontos por atestado. Caso um atestado englobe atividades desenvolvidas 

em municípios e/ou localidades e/ou bacias hidrográficas diferentes entre si, a pontuação será atribuída por 

atestado.  

Os atestados serão avaliados na ordem em que forem apresentados. Não serão aceitos mais que 2 (dois) 

atestados. Os que ultrapassarem, na ordem de apresentação, não serão analisados. 

Atestados 
Pontuação 

Máxima Desenvolvimento e implementaça o de Sistemas de Informaça o Geogra fica com tecnologia de software livre Terralib/GeoSan  • Ate  5.000 unidades cadastradas = 0,3 pontos • Maior do que 5.000 unidades cadastradas e ate  90.000 = 0,5 ponto • Maior do que 90.000 unidades cadastradas = 0,7 ponto 

0,7 

Desenvolvimento e implementaça o de Sistemas de Informaça o Geogra fica e cadastro de redes com tecnologia de software livre Terralib/GeoSan para saneamento – total ma ximo 20 pontos. • Ate  30 km de redes cadastradas = 0,3 pontos • Maior do 30 km e ate  1.500 km = 0,5 pontos • Maior do que 3.000 km de redes cadastradas = 0,7 pontos 

0,7 

Desenvolvimento e implementaça o de Sistemas de Informaça o Geogra fica e cadastro de consumidores com tecnologia de software livre Terralib/GeoSan para saneamento – total ma ximo 20 (dez) pontos. • Ate  5.000 unidades cadastradas = 0,3 pontos • Maior do que 5.000 unidades cadastradas e ate  90.    000 = 0,5 pontos • Maior do que 90.000 unidades cadastradas = 0,7 pontos 

0,7 
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Atestados 
Pontuação 

Máxima Implementaça o da exportaça o de dados de geoprocessamento para o formato de simulaça o hidra ulica EPANET com demandas de consumo, rugosidades, materiais, comprimentos dos trechos de redes e dia metros. 0,7 

Criaça o de Modelo Digital de Terreno e associaça o das cotas de terreno aos no s das redes de a gua para simulaça o hidra ulica 
0,7 

Elaboraça o de projeto e construça o de proto tipo de sistema de controle automatizado de perdas de a gua com detecça o automatizada de vazamentos nas redes de distribuiça o de a gua com a utilizaça o de Intelige ncia Artificial (IA) 
1,4 

Utilizaça o de te cnicas de detecça o de perdas de a gua em sistema de distribuiça o utilizando-se a matriz do balanço hí drico da International Water Association (IWA) 0,7 

Desenvolvimento de software de coleta de dados em campo, transmissa o e armazenamento para o setor saneamento 
0,7 

Desenvolvimento de sistema de processamento de dados de saneamento com auxí lio de IA 
0,7 

Desenvolvimento de painel de indicadores com sistema de intelige ncia de nego cios com monitoramento de anormalidades no comportamento da distribuiça o da a gua em sistemas de distribuiça o de a gua 

0,7 

Desenvolvimento de interface Web de mapeamento e gesta o de indicadores com recursos de login e senha para controle de usua rios 
0,7 

Desenvolvimento de mapeamento Web com integraça o com fotos das fachadas dos imo veis 
0,7 

Desenvolvimento de sistema de alerta referente aos dados medidos nas tubulaço es de distribuiça o de a gua com avisos por e-mail e SMS 
0,7 

Desenvolvimento de aplicaça o com visualizaça o atrave s de gra ficos de barra, pizza etc., para a visualizaça o de para metros da rede de distribuiça o de a gua 

0,7 

Desenvolvimento de hardware com transmissa o nos protocolos de comunicaça o ModBUS, MQTT e UDP 
0,7 
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Atestados 
Pontuação 

Máxima 

Desenvolvimento de hardware com comunicaça o via modem celular e NBIoT 0,7 

Implementaça o com a utilizaça o de servidores para recebimento de informaço es de campo (broker), banco de dados, aplicaça o e intelige ncia de nego cio 

0,7 

Desenvolvimento de software de mapeamento Web com integraça o com cadastro comercial e ordens de serviço 
0,7 

Integraça o de software SIG com software livre QGIS com foco em saneamento 0,7 

TOTAL 14 

 

 Quesito B: Experiência da Equipe Técnica 

A comprovação da experiência profissional da Equipe Técnica Permanente, para fins de pontuação da 

proposta técnica, dar-se-á através da análise dos Diplomas de graduação e Atestados de Capacidade Técnica 

ou Certidões de Acervo Técnico (CAT), vinculadas aos Atestados de Capacidade Técnica, expedidos por órgão 

ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou por empresa particular, registrados 

no respectivo Conselho de Classe, que comprovem ter, os profissionais, prestado serviços de acordo com os 

critérios definidos para a função pretendida e compatível ao objeto do Ato Convocatório. 

Para avaliação, só serão aceitos atestados de objetos concluídos.  

Os atestados serão avaliados na ordem em que forem apresentados. Não serão aceitos atestados além da 

quantidade solicitada. Poderão ser apresentados mais de um atestado de forma que possa complementar 

todos os itens técnicos exigidos.  

Para fins de pontuação da Experiência da Equipe Técnica, serão avaliados apenas as comprovações de 

formação e experiência do Coordenador e do Engenheiro Civil – Nível Sênior.  

As comprovações de formação e da experiência dos demais profissionais deverão ser apresentados 

juntamente com os documentos da Proposta Técnica, na licitação, entretanto não serão objeto de 

pontuação.  

Para fins de pontuação dos profissionais serão consideradas os critérios definidos a seguir. 
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1 

 Engenheiros de Projetos – Nível Senior . O Engenheiro de Projeto sera  responsa vel pelo sistema para detecça o de distu rbios na rede de distribuiça o de a gua atrave s comprovaça o de implementaça o e execuça o de soluço es de geoprocessamento e modelagem hidra ulica com EPANET, para empresas de saneamento. - Formaça o: graduaça o em Engenharia Civil, Engenharia Ambiental e Sanita ria, Engenharia Sanita ria ou outras a reas afins. - Tempo mí nimo de formaça o: 10 (dez) anos ate  a data de entrega dos documentos de seleça o. A comprovaça o da formaça o exigida devera  ser realizada por meio de co pia autenticada do Diploma. - Experie ncia profissional: comprovar experie ncia anterior em modelagem matema tica para simulaça o hidra ulica em redes de distribuiça o de a gua com software EPANET, com a implementaça o de Sistemas de Informaça o Geogra fica para empresas de saneamento. A comprovaça o da experie ncia devera  ser realizada por meio de Atestado de Capacidade Te cnica ou Certida o de Acervo Te cnico (CAT), vinculadas ao Atestado de Capacidade Te cnica, fornecidos por pessoas jurí dicas de saneamento de direito pu blico ou privado.   - A comprovaça o da experie ncia devera  ser realizada por meio de Atestado de Capacidade Te cnica ou Certida o de Acervo Te cnico (CAT), vinculadas ao Atestado de Capacidade Te cnica, fornecidos por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado. - 10 (dez) pontos por comprovaça o de Engenheiro de Projetos Ní vel Senior - pontuando no ma ximo 10 (quatorze) pontos  

16 Pontos 

B2 

Administrador de empresas  Profissional responsa vel por apoiar o coordenador na rotina administrativa dos trabalhos e na administraça o das aço es para a reduça o das perdas de a gua.   
 Formaça o: graduaça o em administraça o de empresas e a reas afins. A comprovaça o da formaça o exigida devera  ser realizada por meio de co pia autenticada do Diploma de conclusa o da faculdade.  
 Tempo de formaça o recomendado: 5 (cinco) anos   

3 Pontos 
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B3 

Técnico de Obras  Profissional responsa vel por apoiar o coordenador e o engenheiro de projetos nas atividades quem envolvam acompanhamento e fiscalizaça o de instalaça o de equipamentos e execuça o de obras de engenharia.   
 Formaça o: curso na a rea de construça o civil ou a reas afins.  
 Tempo formaça o recomendado: 02 (dois) anos   

3 Pontos 

B4 

Técnico em Informática  Profissional responsa vel por apoiar o coordenador e o engenheiro de projetos, bem como no desenvolvimento do sistema de reduça o de perdas.   
 Formaça o: curso na a rea de tecnologia da informaça o ou a reas afins.  
 Tempo formaça o recomendado: 02 (dois) anos    

3 Pontos 

B5 

Técnico em Geoprocessamento  Profissional responsa vel por apoiar o coordenador e o engenheiro civil no cadastro te cnicos e na elaboraça o de plantas e mapas.   
 Formaça o: formaça o na a rea de geoprocessamento ou a reas afins.  
 Tempo de formaça o recomendado: 02 (dois) anos   

3 Pontos 

Pontuação do Quesito B: 28 

 

Quesito C: Metodologia e Plano de Trabalho 
O conteúdo do documento referente ao Quesito C deverá estar de acordo com as indicações e recomendações 

existentes no Termo de Referência. A proponente deverá descrever com objetividade a Metodologia e o Plano 

de Trabalho para desenvolvimento dos serviços, de acordo com a descrição dos subcritérios e respeitando o 

limite máximo de páginas para cada um deles. 

Na tabela a seguir é explicitada a pontuação de cada um dos subscritérios.  

 

Quesito Descrição do Quesito Pontos máximos 

C Proposta Técnica C C.1 Metodologia 12 C.2 Plano de Trabalho 16 
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Cada subcritério (Metodologia e Plano de Trabalho) do documento apresentado no Quesito C será avaliado 

separadamente, sendo atribuídas pontuações diferenciadas para cada um, conforme explicitado a seguir. 

 

Subcritério Descrição do Subcritério Pontos Máximos 
Limite de 
Páginas 

C.1 Metodologia 12 3 

 Diretrizes e estrate gias metodolo gicas, para a execuça o do objeto da contrataça o 

C.2 Plano de Trabalho 16 5 

 Descriça o e detalhamento das atividades e seu encadeamento, cronograma fí sico e alocaça o de equipe. 
 

 

A avaliação e pontuação dos subcritérios serão baseadas no cumprimento do solicitado na Descrição do 

Subcritério e na conformidade com todo o Termo de Referência, considerando o grau de abordagem, 

coerência, clareza e objetividade do texto e qualidade da apresentação, que conduzirão aos conceitos e 

pontuações detalhadas a seguir. 

 

 

Conceito 
% do item 

a) Não abordado ou indevidamente abordado 0 

 
Quando o texto na o considerar o tema indicado ou quando o texto e as informaço es na o corresponderem ao objeto da proposta, ou ainda, quando estes forem contradito rios. 

b) Insuficiente 1 a 30 

 
Quando o texto e/ou as informaço es estiverem incompletos ou quando na o for abordado algum aspecto do problema/objeto ou ainda quando as informaço es forem insuficientes para a completa compreensa o do tema abordado 

c) Regular 31 a 70 

 
Quando o texto contiver informaço es mí nimas para a compreensa o do tema abordado, quando houver falta de objetividade e clareza do texto ou quando o assunto tiver abordagem restrita em comparaça o com os demais licitantes. 

d) Bom 71 a 85 

 
Quando o texto contiver informaço es completas sobre o assunto, sendo, ale m disso, claro e objetivo. 
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e) Excelente 86 a 100 

 
Quando o texto contiver informaço es completas sobre o tema, ale m de ser coerente, claro, objetivo e com excelente qualidade de apresentaça o. 

 
 
 
2. ORGANIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 

A proposta técnica deverá estar organizada, obrigatoriamente, conforme a estrutura mínima abaixo descrita, 

sem prejuízo da inserção de outros itens considerados importantes pela proponente. A avaliação da proposta 

técnica estará condicionada ao atendimento desta estrutura. 

 

Os documentos devem ser entregues com perfuração para encadernação em Pasta Z. Os furos devem estar na 

margem esquerda, com 80 mm entre si e equidistante as margens superior e inferior. A orientação da página 

deve ser no formato retrato. Enfatizamos que todos os documentos precisão ser numerados e assinados. 

 

Quesito Conteúdo 

A 
Experiência da Empresa Proponente Atestados de comprovaça o da experie ncia especí fica da proponente. 

B 
Experiência da Equipe Técnica  
 

B1 

Engenheiro de Projetos – Nível Sênior Declaraça o de concorda ncia com a indicaça o Diplomas Atestados Comprovaça o de registro no conselho de classe competente 

B2 

Administrador de empresas Declaraça o de concorda ncia com a indicaça o Diplomas 

B3 Técnico de Obras 
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Quesito Conteúdo Declaraça o de concorda ncia com a indicaça o Diplomas 

B4 

Técnico em Informática Declaraça o de concorda ncia com a indicaça o Diplomas 

B5 

Técnico em Geoprocessamento Declaraça o de concorda ncia com a indicaça o Diplomas 

C Metodologia e Plano de Trabalho 

C.1 Metodologia 

C.2 Plano de Trabalho 

 
 
CÁLCULO DA PONTUAÇÃO GERAL 

 
O cálculo da pontuação geral é feito a partir da média ponderada das notas da proposta técnica e da 
proposta comercial, obtidas a partir dos seguintes cálculos:   

NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA 

A Nota da Proposta Técnica (NPT) será calculada de acordo com a seguinte ‘fórmula: 
NPT = (PTA/PT0) x 10 

Onde: NPT = Nota da Pontuação Técnica 
PTA = Valor da pontuação técnica total avaliada da empresa proponente 
PTMaior = Valor da maior pontuação técnica total entre as empresas proponentes  
  

NOTA DA PROPOSTA COMERCIAL 

A Nota da Proposta Comercial (NPC) será inversamente proporcional ao menor preço apresentado entre 
as empresas proponentes do Ato Convocatório, e será calculada conforme fórmula a seguir: 

NPC = (PCMeno/ PCA) x 10 x 3 
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Onde:     NPC = Nota da Pontuação Comercial 
PCMenor = Valor da proposta comercial com menor preço global entre as empresas proponentes 
PCA = Valor da proposta comercial da empresa proponente em análise 

   

NOTA FINAL 

A nota final (NF) da empresa analisada terá valor máximo de 100 e será dada por: 

NF = NPT + NPC  

Onde: NF = Nota Final 
NPT = Nota da Pontuação Técnica 
NPC = Nota da Pontuação Comercial 
  

CLASSIFICAÇÃO 

A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores de Nota Final, sendo 
declarada vencedora a proponente que atingir a maior Nota Final. 

Na apuração das notas, serão consideradas 2 (duas) casas decimais, desprezando- se as frações restantes. 

 

8. FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

  

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os termos deste edital. 
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8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Comissão de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no PROJETO BÁSICO; 

 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

8.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

8.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha p o d e r á  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

8.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
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futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 
 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, A pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

9.2. Na fase de habilitação o licitante deverá, inicialmente, ter preenchido em campo próprio no 

sistema eletrônico da AMM que atende TODAS AS DECLARAÇÕES previstas no item 4.3 deste Edital. 

 

9.3. O licitante que deixar de apresentar a declaração de microempresa, EPP ou equiparadas, não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 

9.4. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às 

penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa 

cabíveis; 

 

9.5. Havendo disponilidade no sistema eletrônico da licitação, as declarações acima poderão ser feitas 

eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo apropriado 

no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração 
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falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital. 

 

 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores. 

OBSERVAÇÃO: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede. 

f.1.) O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto desta 

licitação. 

 

 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria 

Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa A
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ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos 

estaduais; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
h) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 

(art. 68 da Lei 14.133/2021).  

 

9.6. Os documentos relacionados nos subitem “a” a “g” poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 

em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 

 

9.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

9.8. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativa. 

 

9.9. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 
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9.10. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões 

positivas com efeitos negativos. 

 

  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

I. Coordenador do projeto 

Profissional com formação superior em Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Ambiental e 

Sanitária, Engenharia Sanitária, em nível de mestrado ou doutorado, devidamente registrado e reconhecido 

pelo Ministério da Educação na área de Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Sanitária, ou 

áreas afins;  

Tempo mínimo de formação de 10 (dez) anos até a data de entrega dos envelopes dos documentos de seleção. 

A comprovação da formação exigida deverá ser realizada por meio de cópia autenticada do Diploma; 

Experiência profissional: comprovar a experiência profissional em atividades de coordenação e/ou 

elaboração e/ou gerenciamento e/ou supervisão e/ou execução de implementação de um sistema para 

detecção de distúrbios na rede de distribuição de água através do monitoramento da passagem de água 

preferencialmente com auxílio de Inteligência Artificial – IA.  

A comprovação da experiência deverá ser realizada por meio de Atestado de Capacidade Técnica ou Certidão 

de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional, com serviços prestados pela empresa proponente, 

vinculadas ao Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

 A comprovação de vínculo do profissional com a licitante poderá ser feita mediante a apresentação da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que conste a licitante como contratante, 

do contrato social da licitante, em que conste o profissional como sócio, do contrato de prestação de serviços 

ou por declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada da 

anuência do profissional. 

 

 Poderá haver substituição dos profissionais no curso da licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

desde que haja a devida comunicação e aceita da Administração contratante. 

 

 A justificativa da qualificação técnica exigida. 

 Na avaliação do tempo de formação e experiência que a CONTRATANTE irá demandar dos 
profissionais para execução de um determinado serviço técnico, leva-se em consideração a natureza 
e a magnitude dos serviços.  
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 Ressalta-se que, o objeto em licitação é um trabalho inédito na Bacia Hidrográfica do rio Doce, cuja 
execução abrirá precedentes para a melhoria na eficiência da água produzida pelos sistemas 
produtores, aspecto que constitui ponto de especial atenção para a integração dos planejamentos de 
recursos hídricos e de saneamento básico em função das perdas de água que ocorrem nesta etapa da 
prestação do serviço. 

 A atribuição de tempo de formação profissional tomou como referência a tabela de consultoria do 
sistema SICRO/DNIT, amplamente divulgada e que corrobora com as recomendações do Tribunal de 
Contas da União (TCU) em relação à sua utilização na contratação de serviços, conforme o Manual de 
Obras e Serviços de Engenharia.  

 Assim, a tabela de consultoria do DNIT, estabelece, que os tempos mínimos de formação dos 
profissionais de nível Coordenador/Sênior, Pleno e Júnior, sejam, respectivamente de 10 (dez), 5 
(cinco) e 2 (dois) anos.   

 Dessa forma, conclui-se que os tempos mínimos de formação são perfeitamente aplicáveis, conforme 
recomendações do TCU. 

 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.11. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.12. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das 

demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou maior que 

1,00, conforme formula abaixo: A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital 

 ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + NA O CIRCULANTE 

 

9.13. Caso a proposta com menor preço seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
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inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização 

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nas situações da Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Comissão de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor 

9.19. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão desta concorrência. 

9.20. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos, após a divulgação 

do licitante vencedor 

 

10.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.11. A integralidade dos autos do processo terão vista franqueada dos interessados, bastando entrar em 

contato com o CISAB-ZM por meio do e-mail administracao@cisab.com.br, ou pelo e-mail 

licitacao@cisab.com.br. 

 
 

11. DA  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade Competente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



 

 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1 Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, respondendo, inclusive, pelas multas eventualmente 

aplicadas e infringência de qualquer cláusula, até 10 (dez) dias após a assinatura da ordem de início dos 

serviços, a CONTRATADA, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

do Contrato, junto à tesouraria da CONTRATANTE 

 

12.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

12.3 Demais condições constam na minuta do contrato, parte integrante deste edital. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 
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13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial, observado o disposto 

no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 
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13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos da legislação 

vigente e resolução do CISAB-ZM.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados, sem prejuízo da responsabilização nas esferas penal e civil. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo sistema 

eletrônico da www.ammlicita.org.br, ou nos e-mails do CISAB-ZM indicados neste Edital. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

14.5.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

15. DO CONTRATO 

 

15.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, como 

previsto no art. 90 da Lei 14.133, 01 de abril de 2021. 

 

15.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 15.1. acima, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
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15.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante. 

15.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do 

art. 92, XVI da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

15.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto inicial, a futura 

contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, de 

qualquer ordem, que se fizerem necessários até os limites fixados na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

15.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato será de acordo com o 

cronograma físico financeiro exposto (planilhas em anexo), contados a partir da emissão e do 

consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e a vigência contratual será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato. No exclusivo interesse do respectivo 

contratante, esta poderá emitir tantas quantas Ordens de Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou 

Ordens de Serviço de Reinício que se façam necessárias para o bom desenvolvimento dos trabalhos, que 

poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas no §5º do art. 115 da Lei 

14.133, de 01 de abril de 2021; 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1 A fiscalização dos serviços, objeto deste Contrato será feita pela Contratante, através de profissionais 

qualificados a serem designados, os quais deverão realizar inspeções, e o que se fizer necessário, quanto a 

Contratada deverá designar preposto, aceito pela Administração com a finalidade de representá-la na 

execução do Contrato; 

16.2 Nada impede que o Fiscal da execução dos serviços da contratação acumule as atribuições inerentes 

à função de Gestor do Contrato, devendo-se, para tanto, constar expressamente tal acumulação na 

nomeação indicada pela Secretaria responsável 

16.3 As observações, dúvidas, questionamentos técnicos e ocorrências que porventura surgirem sobre a 

realização dos trabalhos da Contratada, deverá ser assinalado documentalmente pela Fiscalização, e, aquela 

se obriga a dar ciência dessas anotações, através de assinatura de seu Engenheiro Responsável; 
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16.4 Além das observações e anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e as programadas, 

a Contratada deverá recorrer ao Fiscal do Contrato, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de condições especiais; 

16.5 Neste caso, também é imprescindível a documentação oficiosa com a aposição da assinatura de 

ambas as partes, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

 

16.6 Serão obrigatoriamente registrados documentalmente todas as condições constantes na cláusula 

décima terceira da minuta do contrato. 

16.7 O recebimento do Objeto será feito pela CONTRATANTE, após a sua conclusão e verificação da sua 

perfeita execução, nos termos do Artigo 140 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

16.8 O Termo de Recebimento Provisório do objeto deste Contrato será emitido pela CONTRATANTE e 

assinado pelo Fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, 

emitindo parecer 

conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, 

informando a sua conclusão. 

 

16.9 Quando do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto deste Contrato serão entregues a 

documentação de comprovação de quitação de todos os contratos da mão de obra empregada, bem como 

quitação para com o FGTS e INSS 

16.10O Termo de Recebimento Definitivo só será efetivado, quando atendida à execução correta do objeto 

contratado e quitação a que se refere o item 16.9. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Comissão de Contratação. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
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de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência do Município 

de Carmópolis. 

17.11. As pontuações e regras de pontuações e de qualificação técnica encontram-se nos 

projetos básicos em anexo a este Edital. Se tiver alguma incompatibilidade neste Edital com as 

regras dos projetos básicos, aplicam-se estes últimos. Em especial, há regras que são próprias de 

cada Consorciado, então, devem ser aplicadas essas regras específicas deles. 

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

17.11.1 ANEXO I – DFD 

17.11.2 ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

17.11.3 ANEXO III – PROJETO BÁSICO  

17.11.4 ANEXO IV – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIA MUNICÍPIO DE MANHUAÇU 

17.11.5 ANEXO IVa – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MUNICÍPIO DE RAUL SOARES 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



 

 

17.11.6 ANEXO IVb – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MUNICÍPIO DE SENADOR FIRMINO 

17.11.7 ANEXO V – CÁLCULO DA PONTUAÇÃO  

17.11.8 ANEXO VI – CÁLCULO DA PONTUAÇÃO GERAL 

17.11.9 ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

17.11.10 ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA 

 

Viçosa, 24 de novembro de 2025 

 

 

Iolanda de Sena Gonçalves 

Superintendente do CISAB 
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ANEXO I 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO  
DA DEMANDA (DFD) 

 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): Consórcio Intermunicipal de Saneamento Basico da Zona da 
Mata de Minas Gerais. 

Responsável pela Demanda: Izabela Galvão 
Fernandes 

 

Cargo: Administração 

E-mail: administracao@cisab.com.br Telefone: (31) 3891-5636 

Objeto: 
 

(  ) Serviço não continuado 

(X) Serviço continuado SEM dedicação 

exclusiva de mão de obra  

( ) Serviço continuado COM dedicação 
exclusiva de mão de obra 

(   ) Material de consumo 

(    ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
 

Concorrência Eletrônica do Tipo Técnica e Preço 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação 

 

A presente contratação tem como motivação central a necessidade de aprimorar a eficiência 
operacional e a sustentabilidade dos sistemas públicos de abastecimento de água dos 
municípios de Raul Soares, Senador Firmino e Manhuaçu, que atualmente enfrentam elevadas 
perdas hídricas em seus sistemas de distribuição. Esses municípios, inseridos na área de 
abrangência do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, possuem estruturas de saneamento 
básicas que, embora garantam o abastecimento regular, carecem de instrumentos tecnológicos 
capazes de permitir o monitoramento contínuo e preciso das redes de água. Conforme 
demonstram os dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), os 
índices de perdas reais e aparentes nesses municípios estão acima dos níveis recomendados, 
refletindo a carência de controle de pressão, macromedição e gestão integrada das redes. Essa 
deficiência operacional compromete a sustentabilidade técnica e financeira dos serviços e 
representa desperdício de recursos hídricos e energéticos, além de aumento de custos de 
manutenção e operação. 
A contratação de empresa especializada é justificada pela complexidade técnica e tecnológica 
exigida para a concepção e implementação de um sistema integrado de detecção de 
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vazamentos e monitoramento inteligente das redes. O uso de Inteligência Artificial (IA), aliado 
a sensores de pressão e vazão, permitirá o tratamento em tempo real de dados hidráulicos, 
identificando anomalias e vazamentos com rapidez e precisão, algo inviável no modelo atual de 
operação dos SAAEs locais. Essa inovação proporcionará uma gestão preditiva e proativa do 
sistema de abastecimento, reduzindo significativamente o volume de água perdida, o consumo 
de energia elétrica, e os custos associados à recomposição de perdas. Além disso, a análise 
automatizada permitirá priorizar intervenções corretivas com base em critérios de eficiência, 
otimizando o uso de recursos públicos e promovendo maior confiabilidade ao sistema. 
A iniciativa também se fundamenta na necessidade de atender às diretrizes e programas 
definidos no Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Doce (PIRH-Doce) e no 
Plano de Aplicação Plurianual (PAP-Doce 2024–2025), aprovados pela Deliberação Normativa 
CBH-Doce nº 115/2023, que destinam recursos específicos à ação “2.2.1 – Estudos, planos, 
projetos, obras ou serviços para controle e redução de perdas de água em sistemas públicos de distribuição”. A execução do projeto se insere, portanto, em um contexto programático mais 
amplo, alinhado ao Programa 13.1 – Aperfeiçoamento dos sistemas de abastecimento de água, 
incluindo redução de perdas, e aos objetivos estratégicos do CBH-Doce e da AGEDOCE 
(AGEVAP – Filial Governador Valadares), que preveem a modernização dos sistemas de 
abastecimento e a incorporação de soluções tecnológicas inovadoras para uso racional da água. 
Do ponto de vista econômico, a contratação demonstra-se vantajosa ao reduzir custos de 
operação e manutenção, evitar investimentos desnecessários em ampliação de captação e 
tratamento e postergar gastos de capital ao aumentar a eficiência do sistema existente. O 
modelo proposto também atende ao princípio da economicidade previsto na Lei nº 
14.133/2021, uma vez que a solução tecnológica proporcionará ganhos de produtividade, 
controle e segurança operacional, com benefícios permanentes para os municípios 
consorciados. Além disso, a implantação do sistema de monitoramento inteligente permitirá a 
geração de indicadores de desempenho e relatórios analíticos que subsidiarão o planejamento 
e a tomada de decisão dos gestores municipais, elevando o nível de governança e transparência 
na gestão dos serviços públicos de saneamento. 
A motivação da contratação também se ampara nas exigências do Novo Marco Legal do 
Saneamento (Lei nº 14.026/2020), que estabelece metas nacionais de eficiência e redução de 
perdas nos sistemas de abastecimento até o ano de 2033. A ausência de investimentos 
estruturados nessa direção coloca os municípios em risco de descumprimento das metas legais 
e de desequilíbrio econômico-financeiro dos serviços prestados. Assim, a implantação de 
soluções baseadas em Inteligência Artificial, além de corrigir falhas operacionais e técnicas, 
contribui diretamente para a conformidade regulatória e para o fortalecimento institucional 
dos prestadores locais. 
Sob o aspecto ambiental, o projeto apresenta contribuição relevante para a sustentabilidade 
hídrica e energética da região. A redução das perdas reais representa menor demanda sobre os 
mananciais de captação, menor necessidade de produção de água tratada e consequente 
economia de energia elétrica e produtos químicos, reduzindo a pegada de carbono dos 
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sistemas municipais. Tais benefícios reforçam o compromisso dos entes envolvidos com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, especialmente o 
ODS 6 – Água potável e saneamento e o ODS 9 – Inovação e infraestrutura. 
Além de atender às necessidades imediatas dos municípios, o projeto tem caráter estratégico e 
replicável, pois criará um modelo de referência para ser adotado por outros entes 
consorciados ao CISAB-ZM. A proposta conjuga inovação tecnológica, sustentabilidade e 
capacitação técnica local, uma vez que inclui treinamento de servidores e operadores 
municipais, o que garantirá autonomia e continuidade na operação do sistema após a 
conclusão do contrato. Essa característica de replicabilidade amplia o impacto do investimento 
público, maximizando os resultados do programa e consolidando o CISAB-ZM como vetor 
regional de modernização da gestão de saneamento básico. 
Portanto, a contratação proposta é plenamente justificada sob os aspectos técnico, econômico, 
ambiental e institucional. Ela atende às normas e diretrizes legais vigentes, contribui para o 
alcance das metas nacionais de eficiência no uso da água, fortalece a governança 
intermunicipal e promove o uso responsável dos recursos públicos, além de alinhar-se à 
política de recursos hídricos e às estratégias de inovação tecnológica em saneamento. A 
iniciativa representa uma ação concreta e estruturante para a melhoria da gestão dos serviços 
de abastecimento, para a sustentabilidade ambiental da bacia do Rio Doce e para a segurança 
hídrica das populações beneficiadas. 
 

2. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual 

 

Homologado o resultado desta Licitação, os municípios demandantes do processo convocará 
os interessados para assinatura do contrato em até 30 dias úteis. 
 

3. Dotação orçamentária 

 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada consorciado dos municípios/autarquias participantes deste 
certame. 
 
 
 
 

Viçosa- MG, 23 de outubro de 2025. 
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DO MUNICÍPIO DE RAUL SOARES - MG 
 

PRODUTO PERCENTUAL CUSTO (R$) 

Produto 1: Visitas técnicas 18,4% 57.323,35 

Produto 2: Diagnóstico e levantamento de dados 5,7% 17.772,32 

Produto 3: Ante Projeto 5,3% 16.543,60 

Produto 4: TDR e Projeto Executivo 9,0% 28.042,43 

Produto 5: Portal de Controle e Operação 8,0% 24.966,43 

Produto 6: Implantação de Sensores 8,6% 26.834,56 

Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias 6,0% 18.502,12 

Produto 8: 
Implantação do Sistema de Monitoramento com 
auxílio de Inteligência Artificial 

5,4% 16.631,79 

Produto 9: 
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio 
de IA para medição de perdas 

7,1% 21.954,74 

Produto 10: 
Programa de Redução de Perdas de Água na 
Distribuição e elaboração de Termos de Referência 

5,1% 15.893,41 

Produto 11: 
Acompanhamento técnico do processo licitatório 
para a contratação de obras e serviços 

1,8% 5.578,90 

Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações 8,8% 27.211,03 

Produto 13: 
Capacitação de equipe gerencial do Prestador de 
Serviços 

3,0% 9.293,44 

Produto 14: 
Treinamento da equipe operacional e Workshop 
sobre o Programa de Redução de Perdas 

4,2% 13.003,33 

Produto 15: 
Relatório final de projeto com indicadores do 
projeto 

3,6% 11.263,72 

TOTAL 100,00% 310.815,14 

 
 
 DO MUNICÍPIO DE SENADOR FIRMINO - MG 
 

PRODUTO PERCENTUAL CUSTO (R$) 

Produto 1: Visitas técnicas 17,7% 61.415,80 

Produto 2: Diagnóstico e levantamento de dados 13,6% 47.330,53 
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Produto 3: Ante Projeto 4,8% 16.543,60 

Produto 4: TDR e Projeto Executivo 8,1% 28.042,43 

Produto 5: Portal de Controle e Operação 7,2% 24.966,43 

Produto 6: Implantação de Sensores 7,9% 27.282,17 

Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias 5,3% 18.502,12 

Produto 8: 
Implantação do Sistema de Monitoramento com 
auxílio de Inteligência Artificial 

4,8% 16.631,79 

Produto 9: 
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio 
de IA para medição de perdas 

6,5% 22.466,30 

Produto 10: 
Programa de Redução de Perdas de Água na 
Distribuição e elaboração de Termos de Referência 

4,6% 16.085,25 

Produto 11: 
Acompanhamento técnico do processo licitatório 
para a contratação de obras e serviços 

1,6% 5.578,90 

Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações 8,1% 28.106,26 

Produto 13: 
Capacitação de equipe gerencial do Prestador de 
Serviços 

2,7% 9.293,44 

Produto 14: 
Treinamento da equipe operacional e Workshop 
sobre o Programa de Redução de Perdas 

3,8% 13.195,17 

Produto 15: 
Relatório final de projeto com indicadores do 
projeto 

3,3% 11.455,56 

TOTAL 100,00% 346.895,69 

 
 
 
 DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU – MG 
 

PRODUTO PERCENTUAL CUSTO (R$) 

Produto 1: Visitas técnicas 18,7% 63.010,51 

Produto 2: Diagnóstico e levantamento de dados 10,2% 34.311,23 

Produto 3: Ante Projeto 4,9% 16.543,60 

Produto 4: TDR e Projeto Executivo 8,3% 28.042,43 

Produto 5: Portal de Controle e Operação 7,4% 24.966,43 
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Produto 6: Implantação de Sensores 8,2% 27.456,59 

Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias 5,5% 18.502,12 

Produto 8: 
Implantação do Sistema de Monitoramento com 
auxílio de Inteligência Artificial 

4,9% 16.631,79 

Produto 9: 
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio 
de IA para medição de perdas 

6,7% 22.665,64 

Produto 10: 
Programa de Redução de Perdas de Água na 
Distribuição e elaboração de Termos de Referência 

4,8% 16.160,00 

Produto 11: 
Acompanhamento técnico do processo licitatório 
para a contratação de obras e serviços 

1,7% 5.578,90 

Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações 8,5% 28.455,10 

Produto 13: 
Capacitação de equipe gerencial do Prestador de 
Serviços 

2,8% 9.293,44 

Produto 14: 
Treinamento da equipe operacional e Workshop 
sobre o Programa de Redução de Perdas 

3,9% 13.269,92 

Produto 15: 
Relatório final de projeto com indicadores do 
projeto 

3,4% 11.530,31 

TOTAL 100,00% 336.417,97 
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ANEXO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE A necessidade de contrataça o decorre da constataça o de altos í ndices de perdas de a gua pota vel nos sistemas pu blicos de abastecimento dos municí pios de Raul Soares, Senador Firmino e Manhuaçu/MG, integrantes da a rea de abrange ncia do Comite  da Bacia Hidrogra fica do Rio Doce (CBH-Doce). Essas perdas impactam diretamente a eficie ncia operacional, a sustentabilidade financeira e a segurança hí drica dos serviços municipais de saneamento, administrados por Serviços Auto nomos de A gua e Esgoto (SAAEs). Os dados mais recentes do Sistema Nacional de Informaço es sobre Saneamento – SNIS (base 2021) apontam que os tre s municí pios apresentam í ndices de perdas superiores ou pro ximos a s me dias nacionais. As perdas variam entre 34% e 116 litros por ligaça o/dia, configurando um quadro de ineficie ncia hí drica significativa, com repercusso es diretas sobre os custos de captaça o, tratamento e energia ele trica. Ale m dos impactos econo micos, o problema se traduz em riscos ambientais e sociais, uma vez que a a gua perdida foi captada de mananciais superficiais, tratada e pressurizada, representando o desperdí cio de um recurso natural limitado. O aumento do consumo energe tico decorrente da recomposiça o desses volumes intensifica a pegada de carbono dos sistemas de abastecimento, contrariando as diretrizes de sustentabilidade previstas no Plano Integrado de Recursos Hí dricos do Rio Doce (PIRH-Doce) e na Agenda Setorial de Saneamento do Plano de Aplicaça o Plurianual (PAP-Doce 2024–2025). 
1.1. Contexto e fundamentação da necessidade A reduça o de perdas de a gua e  um desafio histo rico do setor de saneamento brasileiro. A me dia nacional de perdas na distribuiça o ultrapassa 37%, segundo o SNIS, e a meta de eficie ncia definida pela Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco do Saneamento) e  de que os prestadores alcancem ní veis inferiores a 25% ate  2033. No caso dos municí pios abrangidos por este projeto, verifica-se: 

 Infraestruturas antigas, com redes de distribuiça o de materiais obsoletos e elevado í ndice de rompimentos; 
 Ause ncia de setorizaça o hidra ulica e de macromediça o contí nua, dificultando o controle da vaza o e pressa o; 
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 Deficie ncias no monitoramento em tempo real, impedindo a detecça o precoce de vazamentos ocultos; 
 Limitaço es operacionais para ana lise e integraça o de dados hidra ulicos e de consumo. Essas lacunas tornam indispensa vel a implantaça o de uma tecnologia integrada de detecça o e monitoramento, baseada em Intelige ncia Artificial (IA) e sensoriamento remoto, que permita correlacionar dados de pressa o, vaza o e consumo, identificando anomalias de forma automa tica e precisa. A escolha por uma abordagem tecnolo gica inovadora visa modernizar a gesta o dos sistemas municipais de abastecimento e fortalecer as capacidades locais de planejamento e operaça o, em consona ncia com os princí pios de eficie ncia, economicidade, sustentabilidade e inovaça o previstos na Lei nº 14.133/2021. 

1.2. Inserção no planejamento setorial e regional O projeto se insere diretamente nas metas do Programa 13 – Desenvolvimento de aço es no setor de saneamento do PIRH-Doce, subprograma 13.1 – Aperfeiçoamento dos sistemas de abastecimento de a gua, incluindo reduça o de perdas, e e  financiado com recursos da aça o 2.2.1 da Finalidade 2 (Agenda Setorial) do PAP-Doce 2024–2025, aprovada pela Deliberaça o Normativa CBH-Doce nº 115/2023. O PAP destina recursos especí ficos para a implantaça o de projetos pilotos com uso de Intelige ncia Artificial, visando a  criaça o de modelos replica veis para controle e reduça o de perdas de a gua em sistemas pu blicos de distribuiça o. Assim, a presente contrataça o atende a uma diretriz programa tica de cara ter regional, integrada ao planejamento plurianual da bacia do Rio Doce e executada em parceria com a AGEDOCE (AGEVAP – Filial Governador Valadares), entidade delegata ria da Age ncia Nacional de A guas e Saneamento Ba sico (ANA). 
1.3. Necessidade sob o ponto de vista dos municípios Os municí pios participantes, ao integrarem o Conso rcio CISAB-ZM, identificaram a necessidade de apoio te cnico especializado para lidar com problemas estruturais como: 

 Intermite ncia no abastecimento e pressa o desigual nas redes; 
 Falta de instrumentos de controle e dados sistematizados; 
 Custos crescentes com energia e manutença o corretiva; 
 Perdas elevadas que comprometem a sustentabilidade do serviço e o equilí brio econo mico-financeiro das autarquias. Os SAAEs locais na o dispo em de infraestrutura tecnolo gica nem de pessoal qualificado para desenvolver soluço es pro prias de monitoramento inteligente, sendo necessa ria a contrataça o 
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 de empresa com expertise te cnica e cientí fica para concepça o, implantaça o e acompanhamento de um sistema piloto. 
1.4. Alinhamento com a política pública de saneamento e inovação A iniciativa esta  alinhada a s metas de universalizaça o e eficie ncia do Novo Marco do Saneamento (Lei nº 14.026/2020), que reforça a obrigaça o dos titulares e prestadores de promoverem a eficie ncia na prestaça o dos serviços e a reduça o de perdas de a gua. Tambe m esta  em consona ncia com os Objetivos de Desenvolvimento Sustenta vel (ODS) da Agenda 2030 da ONU, especialmente o ODS 6 – A gua pota vel e saneamento e o ODS 9 – Indu stria, inovaça o e infraestrutura. Dessa forma, a necessidade identificada transcende o aspecto local, inserindo-se em um contexto de governança hí drica regional e de inovaça o tecnolo gica, que visa consolidar um modelo de gesta o inteligente da a gua aplica vel a mu ltiplos municí pios da bacia do Rio Doce. 
1.5. Resultados esperados com o atendimento da necessidade Com a contrataça o, espera-se alcançar: 

 A implantaça o de um sistema inteligente de monitoramento hidra ulico em tempo real; 
 A reduça o gradativa dos í ndices de perdas e do consumo de energia ele trica nos sistemas de bombeamento; 
 A melhoria da confiabilidade operacional dos sistemas de abastecimento; 
 A formaça o e capacitaça o te cnica das equipes locais para uso de tecnologias emergentes; 
 A replicaça o da metodologia em outros municí pios consorciados, consolidando um modelo regional de eficie ncia hí drica. 

 

2. MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO A presente contrataça o tem como motivaça o central a necessidade de aprimorar a eficie ncia operacional e a sustentabilidade dos sistemas pu blicos de abastecimento de a gua dos municí pios de Raul Soares, Senador Firmino e Manhuaçu, que atualmente enfrentam elevadas perdas hí dricas em seus sistemas de distribuiça o. Esses municí pios, inseridos na a rea de abrange ncia do Comite  da Bacia Hidrogra fica do Rio Doce, possuem estruturas de saneamento ba sicas que, embora garantam o abastecimento regular, carecem de instrumentos tecnolo gicos capazes de permitir o monitoramento contí nuo e preciso das redes de a gua. Conforme demonstram os dados do Sistema Nacional de Informaço es sobre Saneamento (SNIS), os í ndices de perdas reais e aparentes nesses municí pios esta o acima dos ní veis recomendados, refletindo a care ncia de controle de pressa o, macromediça o e gesta o integrada das redes. Essa deficie ncia operacional compromete a sustentabilidade te cnica e financeira dos serviços e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



 representa desperdí cio de recursos hí dricos e energe ticos, ale m de aumento de custos de manutença o e operaça o. A contrataça o de empresa especializada e  justificada pela complexidade te cnica e tecnolo gica exigida para a concepça o e implementaça o de um sistema integrado de detecça o de vazamentos e monitoramento inteligente das redes. O uso de Intelige ncia Artificial (IA), aliado a sensores de pressa o e vaza o, permitira  o tratamento em tempo real de dados hidra ulicos, identificando anomalias e vazamentos com rapidez e precisa o, algo invia vel no modelo atual de operaça o dos SAAEs locais. Essa inovaça o proporcionara  uma gesta o preditiva e proativa do sistema de abastecimento, reduzindo significativamente o volume de a gua perdida, o consumo de energia ele trica, e os custos associados a  recomposiça o de perdas. Ale m disso, a ana lise automatizada permitira  priorizar intervenço es corretivas com base em crite rios de eficie ncia, otimizando o uso de recursos pu blicos e promovendo maior confiabilidade ao sistema. A iniciativa tambe m se fundamenta na necessidade de atender a s diretrizes e programas definidos no Plano Integrado de Recursos Hí dricos da Bacia do Rio Doce (PIRH-Doce) e no Plano de Aplicaça o Plurianual (PAP-Doce 2024–2025), aprovados pela Deliberaça o Normativa CBH-Doce nº 115/2023, que destinam recursos especí ficos a  aça o “2.2.1 – Estudos, planos, projetos, obras ou serviços para controle e reduça o de perdas de a gua em sistemas pu blicos de distribuiça o”. A execuça o do projeto se insere, portanto, em um contexto programa tico mais amplo, alinhado ao Programa 13.1 – Aperfeiçoamento dos sistemas de abastecimento de a gua, incluindo reduça o de perdas, e aos objetivos estrate gicos do CBH-Doce e da AGEDOCE (AGEVAP – Filial Governador Valadares), que preveem a modernizaça o dos sistemas de abastecimento e a incorporaça o de soluço es tecnolo gicas inovadoras para uso racional da a gua. Do ponto de vista econo mico, a contrataça o demonstra-se vantajosa ao reduzir custos de operaça o e manutença o, evitar investimentos desnecessa rios em ampliaça o de captaça o e tratamento e postergar gastos de capital ao aumentar a eficie ncia do sistema existente. O modelo proposto tambe m atende ao princí pio da economicidade previsto na Lei nº 14.133/2021, uma vez que a soluça o tecnolo gica proporcionara  ganhos de produtividade, controle e segurança operacional, com benefí cios permanentes para os municí pios consorciados. Ale m disso, a implantaça o do sistema de monitoramento inteligente permitira  a geraça o de indicadores de desempenho e relato rios analí ticos que subsidiara o o planejamento e a tomada de decisa o dos gestores municipais, elevando o ní vel de governança e transpare ncia na gesta o dos serviços pu blicos de saneamento. A motivaça o da contrataça o tambe m se ampara nas exige ncias do Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/2020), que estabelece metas nacionais de eficie ncia e reduça o de perdas nos sistemas de abastecimento ate  o ano de 2033. A ause ncia de investimentos estruturados nessa direça o coloca os municí pios em risco de descumprimento das metas legais e de desequilí brio econo mico-financeiro dos serviços prestados. Assim, a implantaça o de soluço es baseadas em Intelige ncia Artificial, ale m de corrigir falhas operacionais e te cnicas, 
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 contribui diretamente para a conformidade regulato ria e para o fortalecimento institucional dos prestadores locais. Sob o aspecto ambiental, o projeto apresenta contribuiça o relevante para a sustentabilidade hí drica e energe tica da regia o. A reduça o das perdas reais representa menor demanda sobre os mananciais de captaça o, menor necessidade de produça o de a gua tratada e consequente economia de energia ele trica e produtos quí micos, reduzindo a pegada de carbono dos sistemas municipais. Tais benefí cios reforçam o compromisso dos entes envolvidos com os Objetivos de Desenvolvimento Sustenta vel (ODS) da Agenda 2030 da ONU, especialmente o ODS 6 – A gua pota vel e saneamento e o ODS 9 – Inovaça o e infraestrutura. Ale m de atender a s necessidades imediatas dos municí pios, o projeto tem cara ter estrate gico e replica vel, pois criara  um modelo de refere ncia para ser adotado por outros entes consorciados ao CISAB-ZM. A proposta conjuga inovaça o tecnolo gica, sustentabilidade e capacitaça o te cnica local, uma vez que inclui treinamento de servidores e operadores municipais, o que garantira  autonomia e continuidade na operaça o do sistema apo s a conclusa o do contrato. Essa caracterí stica de replicabilidade amplia o impacto do investimento pu blico, maximizando os resultados do programa e consolidando o CISAB-ZM como vetor regional de modernizaça o da gesta o de saneamento ba sico. Portanto, a contrataça o proposta e  plenamente justificada sob os aspectos te cnico, econo mico, ambiental e institucional. Ela atende a s normas e diretrizes legais vigentes, contribui para o alcance das metas nacionais de eficie ncia no uso da a gua, fortalece a governança intermunicipal e promove o uso responsa vel dos recursos pu blicos, ale m de alinhar-se a  polí tica de recursos hí dricos e a s estrate gias de inovaça o tecnolo gica em saneamento. A iniciativa representa uma aça o concreta e estruturante para a melhoria da gesta o dos serviços de abastecimento, para a sustentabilidade ambiental da bacia do Rio Doce e para a segurança hí drica das populaço es beneficiadas. 
 

3. ESTUDOS PRELIMINARES E DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL O diagno stico te cnico realizado nos municí pios de Raul Soares, Senador Firmino e Manhuaçu evidenciou um quadro comum de ineficie ncia operacional e ause ncia de instrumentos modernos de controle e monitoramento dos sistemas de abastecimento de a gua. Os estudos preliminares realizados sob coordenaça o te cnica do CISAB-ZM, com base em informaço es do Sistema Nacional de Informaço es sobre Saneamento (SNIS), em levantamentos locais e nos relato rios dos Serviços Auto nomos de A gua e Esgoto (SAAEs), apontam í ndices de perdas de a gua significativamente acima dos para metros recomendados pela literatura te cnica e pelas metas nacionais de eficie ncia estabelecidas pela Lei nº 14.026/2020. O municí pio de Raul Soares, por exemplo, apresenta perdas reais da ordem de 116 litros por ligaça o/dia, reflexo de uma rede de distribuiça o antiga e com elevado í ndice de rompimentos. Ja  Senador Firmino registra perdas de 34,36%, valor que, embora inferior aos demais, ainda e  superior a  meta nacional de 25%, demonstrando falhas tanto na mediça o de consumo quanto 
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 na estanqueidade das tubulaço es. O municí pio de Manhuaçu, por sua vez, possui sistema com perdas estimadas em 139,66 litros por ligaça o/dia, com ocorre ncia frequente de vazamentos ocultos e inexiste ncia de instrumentos que permitam mediço es contí nuas e automatizadas. Em todos os casos, verificou-se a ause ncia de setorizaça o hidra ulica efetiva, inexiste ncia de macromedidores calibrados e care ncia de dados integrados de pressa o, vaza o e consumo. Essas deficie ncias dificultam o controle operacional e a tomada de decisa o dos gestores municipais, que atuam de forma reativa, direcionando equipes apenas apo s reclamaço es de usua rios ou rompimentos visí veis. A ause ncia de dados em tempo real impede a aplicaça o de metodologias consolidadas de Balanço Hí drico e o ca lculo preciso das perdas reais e aparentes, resultando em falta de indicadores confia veis para o planejamento e priorizaça o de investimentos. Ademais, os sistemas de informaça o existentes sa o fragmentados, sem interoperabilidade entre as bases de dados comerciais e operacionais, o que inviabiliza uma gesta o integrada da produça o e distribuiça o de a gua. Durante a fase de estudos preliminares, o CISAB-ZM constatou tambe m que os prestadores locais na o dispo em de corpo te cnico especializado nem de infraestrutura para a implantaça o de tecnologias emergentes, como sensores eletro nicos de pressa o e vaza o, telemetria e plataformas de ana lise inteligente de dados. Essa limitaça o te cnica, somada a  escassez de recursos financeiros para investimentos pro prios, reforça a necessidade de uma contrataça o centralizada e consorciada, que permita otimizar custos e transferir tecnologia aos municí pios beneficiados. A estrate gia adotada de promover projetos pilotos com uso de Intelige ncia Artificial (IA) foi considerada a alternativa mais via vel para introduzir gradualmente a inovaça o tecnolo gica na gesta o dos sistemas municipais, possibilitando o desenvolvimento de soluço es replica veis para toda a regia o. Os estudos realizados indicaram ainda que a maioria das perdas decorre de vazamentos na o visí veis (ocultos), localizados em ramais domiciliares e tubulaço es subterra neas. A detecça o manual desses vazamentos e  demorada e de baixa precisa o, gerando custos elevados de deslocamento e retrabalho. Nesse contexto, a utilizaça o de sistemas inteligentes de monitoramento em tempo real surge como ferramenta indispensa vel para a melhoria da eficie ncia operacional. A aplicaça o de algoritmos de Intelige ncia Artificial possibilitara  a correlaça o entre dados de vaza o e pressa o obtidos por sensores instalados nos setores de distribuiça o, permitindo identificar automaticamente padro es ano malos e antecipar falhas antes que gerem interrupço es no abastecimento. Outro ponto identificado no diagno stico e  a ause ncia de planejamento de manutença o preventiva. Os serviços de abastecimento realizam predominantemente manutenço es corretivas, o que eleva o custo total de operaça o e aumenta o risco de desabastecimento. O uso de ferramentas digitais e plataformas integradas permitira  a transiça o para um modelo de manutença o preditiva, com alertas automa ticos de falhas e priorizaça o de intervenço es de maior impacto hidra ulico e econo mico. Isso contribui para uma gesta o mais racional e sustenta vel dos ativos pu blicos. 
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 No que se refere ao contexto ambiental e institucional, verificou-se que todos os municí pios esta o localizados em sub-bacias que sofrem com a degradaça o dos mananciais e a escassez hí drica sazonal. A melhoria da eficie ncia no uso da a gua tratada, portanto, tem repercussa o direta na segurança hí drica regional, reduzindo a necessidade de captaça o adicional e preservando os corpos hí dricos de origem. Os estudos tambe m demonstraram que a reduça o de perdas implicara  economia significativa de energia ele trica, uma vez que o volume de a gua bombeada e tratada sera  reduzido, gerando benefí cios ambientais e financeiros cumulativos. Com base nesses levantamentos, concluiu-se que os sistemas de abastecimento analisados encontram-se em esta gio de maturidade operacional insuficiente para atender aos para metros de eficie ncia exigidos pela legislaça o vigente. A soluça o tecnolo gica proposta no Projeto Ba sico — baseada na integraça o entre sensores, algoritmos de IA e plataforma de ana lise e monitoramento — foi considerada a alternativa mais adequada para reverter o cena rio diagnosticado. Essa soluça o possibilitara  o monitoramento contí nuo, a geraça o automa tica de relato rios de desempenho e o suporte a  tomada de decisa o, permitindo que os municí pios passem a operar com base em dados objetivos e indicadores de desempenho mensura veis. Por fim, os estudos preliminares evidenciaram que a implementaça o do projeto piloto nos tre s municí pios selecionados podera  servir como modelo de refere ncia para replicaça o em outros entes consorciados ao CISAB-ZM, promovendo um salto qualitativo na gesta o pu blica do saneamento ba sico regional. A partir da consolidaça o da metodologia e dos resultados obtidos, sera  possí vel disseminar boas pra ticas e orientar investimentos futuros com base em evide ncias te cnicas concretas, garantindo a sustentabilidade e a perenidade dos serviços prestados. 
 

4. REQUISITOS DA SOLUÇÃO A soluça o proposta deve atender a um conjunto de requisitos te cnicos, operacionais e funcionais capazes de assegurar a efetividade do projeto, a confiabilidade dos resultados e a sustentabilidade das aço es apo s a conclusa o do contrato. Tais requisitos foram definidos a partir dos estudos preliminares e do diagno stico realizado nos municí pios beneficia rios, bem como das diretrizes contidas no Projeto Ba sico e nas normas te cnicas aplica veis a  detecça o e ao controle de perdas em sistemas de abastecimento de a gua. O objetivo e  garantir que a tecnologia contratada na o apenas produza dados, mas tambe m gere conhecimento u til, confia vel e aplica vel a  gesta o operacional e a  tomada de decisa o. A soluça o devera  compreender a concepça o, desenvolvimento, implantaça o, avaliaça o e monitoramento de um sistema inteligente para detecça o de vazamentos e controle de perdas, utilizando tecnologias baseadas em Intelige ncia Artificial (IA) e sensoriamento remoto. Isso implica a integraça o de diferentes componentes tecnolo gicos, entre eles sensores de pressa o e vaza o, mo dulos de aquisiça o e transmissa o de dados, plataforma digital de ana lise e gesta o, modelos hidra ulicos e algoritmos de aprendizado de ma quina, ale m de interfaces web e 
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 mobile que permitam o acesso e a visualizaça o dos indicadores por gestores, te cnicos e operadores dos serviços municipais. O sistema a ser implantado devera  possibilitar o monitoramento contí nuo e automatizado dos para metros hidra ulicos, com coleta de dados em intervalos de tempo reduzidos (preferencialmente a cada 15 minutos), armazenando e processando as informaço es em ambiente seguro de computaça o em nuvem. O uso de IA permitira  a detecça o precoce de anomalias, a correlaça o entre varia veis (pressa o, vaza o, consumo, perda estimada) e a emissa o de alertas automa ticos sempre que forem detectados padro es de vazamento ou comportamento atí pico. Essa abordagem proativa, baseada em dados, substitui o modelo reativo atualmente empregado, permitindo maior previsibilidade, eficie ncia e rapidez nas aço es de manutença o. A soluça o devera , ainda, ser customizada a  realidade operacional de cada municí pio, considerando as particularidades de suas redes de distribuiça o, ní veis de setorizaça o, caracterí sticas hidra ulicas e disponibilidade de infraestrutura de comunicaça o. Para isso, sera  necessa ria a elaboraça o de modelos hidra ulicos calibrados (por exemplo, via software EPANET ou equivalente), que servira o de base para a configuraça o do sistema inteligente e para o treinamento dos algoritmos de IA. A partir dessa modelagem, a contratada devera  definir os pontos estrate gicos de instalaça o dos sensores, garantindo cobertura representativa e efica cia na detecça o dos vazamentos. Todos os equipamentos instalados devera o possuir grau de proteça o adequado, precisa o compatí vel com normas da ABNT NBR 12.218/2017 e certificaça o de conformidade. No aspecto funcional, a plataforma de gesta o devera  possuir interface web e aplicativo mo vel, ambos com autenticaça o segura, acesso multiusua rio e dashboards personaliza veis. Essa estrutura permitira  o acompanhamento em tempo real dos indicadores de desempenho, a emissa o de relato rios automa ticos, o registro de ocorre ncias, o acompanhamento das intervenço es e a integraça o com os sistemas internos dos SAAEs e do CISAB-ZM. O sistema devera  possuir ainda histo rico de dados, armazenamento de se ries temporais e exportaça o de relato rios em formato compatí vel com planilhas e sistemas de informaça o geogra fica (SIG), favorecendo a interoperabilidade e o compartilhamento de informaço es entre os entes envolvidos. Outro requisito essencial e  a capacitaça o te cnica das equipes locais, tanto dos SAAEs quanto dos gestores do conso rcio, para que possam operar, interpretar e manter o sistema apo s a conclusa o do contrato. A contratada devera  ministrar treinamentos teo ricos e pra ticos, abordando o uso da plataforma, a leitura e ana lise dos dados, os procedimentos de calibraça o e manutença o dos sensores, bem como o entendimento dos algoritmos e para metros utilizados pela IA. Essa transfere ncia de conhecimento e  condiça o indispensa vel para garantir a autonomia dos municí pios e a continuidade dos resultados obtidos, atendendo ao princí pio da eficie ncia e a  diretriz de fortalecimento institucional das administraço es pu blicas locais. Ale m dos requisitos tecnolo gicos e operacionais, a soluça o devera  atender a para metros de confiabilidade, segurança da informaça o e disponibilidade de serviço. O sistema devera  operar 
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 em ambiente com redunda ncia e backup automa tico, possuir mecanismos de controle de acesso e garantir a integridade e confidencialidade dos dados coletados. A contratada devera  adotar boas pra ticas de engenharia de software e de segurança ciberne tica, observando as disposiço es da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais – LGPD) no tratamento de informaço es que envolvam dados de usua rios ou infraestrutura crí tica. A contratada sera  responsa vel tambe m por fornecer suporte te cnico e acompanhamento especializado durante o perí odo de implantaça o e operaça o assistida, garantindo que os equipamentos, sensores e softwares funcionem em pleno desempenho e de forma integrada. Os resultados parciais devera o ser avaliados em conjunto com o CISAB-ZM e os municí pios participantes, mediante apresentaça o de relato rios te cnicos e paine is de acompanhamento, permitindo ajustes progressivos e validaça o dos modelos de detecça o de vazamentos e previsa o de falhas. Por fim, os requisitos da soluça o compreendem na o apenas a entrega de produtos tecnolo gicos, mas a implementaça o de um modelo de gesta o inteligente de perdas. A meta e  dotar os municí pios de instrumentos que permitam evoluir do diagno stico empí rico para uma gesta o baseada em evide ncias e dados. Essa transformaça o operacional, apoiada em inovaça o tecnolo gica, reforça os princí pios da economicidade, da eficie ncia e da sustentabilidade ambiental, consolidando uma polí tica regional de modernizaça o dos serviços pu blicos de saneamento no a mbito do CISAB-ZM e da bacia do Rio Doce. 
 

5. ALTERNATIVAS DE SOLUÇÃO AVALIADAS Durante a fase de planejamento da contrataça o, o CISAB-ZM, em conjunto com os municí pios consorciados e com apoio te cnico da equipe responsa vel pelo Projeto Ba sico, avaliou diferentes alternativas de soluça o capazes de atender a  necessidade de reduzir perdas de a gua e aprimorar a eficie ncia operacional dos sistemas de abastecimento. Essa etapa teve como objetivo assegurar a escolha da alternativa mais vantajosa sob os aspectos te cnico, econo mico e de sustentabilidade, conforme estabelece o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que impo e a  Administraça o o dever de fundamentar suas contrataço es em estudos comparativos que demonstrem a viabilidade e a racionalidade da opça o selecionada. A primeira alternativa considerada foi a execuça o direta pelos pro prios municí pios, utilizando as equipes e os recursos te cnicos dos Serviços Auto nomos de A gua e Esgoto (SAAEs). Essa opça o foi descartada por absoluta inviabilidade te cnica e operacional. As autarquias municipais, em sua maioria, na o possuem corpo te cnico especializado em tecnologias de detecça o inteligente de vazamentos, tampouco infraestrutura adequada para a instalaça o, calibraça o e manutença o de sensores eletro nicos e sistemas de automaça o. Ale m disso, a ause ncia de profissionais capacitados em cie ncia de dados, modelagem hidra ulica e ana lise computacional impossibilita a implementaça o de algoritmos de Intelige ncia Artificial, nu cleo essencial do projeto. A tentativa de execuça o direta, portanto, implicaria em alto risco de 
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 insucesso e ineficie ncia, podendo gerar desperdí cio de recursos pu blicos e resultados insatisfato rios. A segunda alternativa analisada consistiu na aquisiça o isolada de equipamentos e softwares pelos municí pios, sem a contrataça o de serviços especializados de integraça o, calibraça o e acompanhamento te cnico. Essa modalidade, embora pudesse representar menor custo inicial, foi considerada inadequada sob a o tica da economicidade e da sustentabilidade operacional. A simples compra de sensores e licenças de software na o garantiria o funcionamento efetivo do sistema, uma vez que a efica cia da detecça o de vazamentos depende da integraça o entre a instrumentaça o de campo, os modelos hidra ulicos calibrados e a plataforma de ana lise de dados. A ause ncia de suporte te cnico especializado para instalaça o, configuraça o e treinamento dos servidores locais poderia resultar em subutilizaça o dos equipamentos e incapacidade de interpretaça o dos resultados, comprometendo completamente o objetivo do projeto. Essa alternativa, portanto, foi rejeitada por na o atender aos requisitos de desempenho e de transfere ncia de tecnologia previstos no Plano de Aplicaça o Plurianual (PAP-Doce 2024–2025). A terceira alternativa considerada, e posteriormente adotada como a mais adequada, e  a contrataça o de empresa especializada para a concepça o, implementaça o, avaliaça o e monitoramento de um sistema piloto de detecça o de vazamentos com uso de Intelige ncia Artificial, conforme especificado no Projeto Ba sico. Essa alternativa contempla a execuça o integral do escopo te cnico, incluindo o fornecimento e a instalaça o dos sensores, o desenvolvimento dos modelos hidra ulicos e de IA, a integraça o dos sistemas, a implantaça o da plataforma digital de gesta o, o treinamento das equipes locais e o acompanhamento te cnico durante o perí odo de operaça o assistida. Trata-se de uma soluça o completa e estruturada, que combina inovaça o tecnolo gica, transfere ncia de conhecimento e fortalecimento institucional, garantindo resultados efetivos e mensura veis. A alternativa selecionada tambe m se destaca por estar alinhada a s diretrizes do Plano Integrado de Recursos Hí dricos da Bacia do Rio Doce (PIRH-Doce) e do PAP-Doce 2024–2025, especialmente no eixo voltado ao aperfeiçoamento dos sistemas de abastecimento e a  reduça o de perdas. A implementaça o do projeto piloto permitira  na o apenas a obtença o de resultados locais imediatos, mas tambe m a geraça o de conhecimento te cnico e metodolo gico aplica vel a toda a bacia hidrogra fica, contribuindo para o fortalecimento da governança regional em saneamento ba sico. Essa caracterí stica de replicabilidade foi considerada um diferencial determinante na escolha da soluça o, uma vez que amplia o impacto do investimento pu blico e consolida um modelo de refere ncia regional. Em sí ntese, a ana lise comparativa demonstrou que apenas a contrataça o de empresa especializada, conforme previsto no Projeto Ba sico, reu ne as condiço es te cnicas, operacionais e gerenciais necessa rias para garantir a efica cia do sistema, a confiabilidade dos dados, a transfere ncia de tecnologia e a sustentabilidade dos resultados. As alternativas de execuça o direta ou de aquisiça o isolada de equipamentos mostraram-se incapazes de atender a  complexidade do objeto e aos requisitos de desempenho exigidos. Assim, a alternativa adotada 
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 representa a opça o mais vantajosa e racional para a Administraça o Pu blica, por conjugar eficie ncia operacional, inovaça o tecnolo gica, economicidade e alinhamento a s polí ticas pu blicas de saneamento e recursos hí dricos vigentes. 
 

6. ESTIMATIVA DE CUSTOS O valor global estimado para execuça o do projeto e  de R$ 994.128,80 (novecentos e noventa e quatro mil cento e vinte e oito reais e oitenta centavos), conforme as planilhas orçamenta rias detalhada que se encontra no Projeto Ba sico, elaborada com base em composiço es de custos atualizadas, observando os princí pios de economicidade e vantajosidade. 
 

7. AVALIAÇÃO DOS RISCOS A execuça o de projetos tecnolo gicos em saneamento ba sico, especialmente aqueles que envolvem o uso de sistemas inteligentes e Intelige ncia Artificial (IA), requer uma ana lise criteriosa dos riscos capazes de comprometer o alcance dos resultados esperados. Essa avaliaça o e  fundamental para garantir a efetividade do contrato e a adequada gesta o dos recursos pu blicos, conforme preconiza o art. 18 da Lei nº 14.133/2021. O CISAB-ZM, ao elaborar este Estudo Te cnico Preliminar, identificou, classificou e propo s medidas de mitigaça o para os principais riscos inerentes a  contrataça o, levando em conta a natureza inovadora do objeto, a complexidade tecnolo gica envolvida e as particularidades institucionais dos municí pios beneficia rios. O primeiro grupo de riscos identificados e  o de ordem te cnica, relacionado a  implantaça o e integraça o dos sistemas. Como o projeto envolve o uso de sensores eletro nicos, mo dulos de comunicaça o remota e algoritmos de aprendizado de ma quina, ha  possibilidade de ocorre ncia de falhas durante a fase de instalaça o e calibraça o dos equipamentos, bem como de incompatibilidade entre componentes de hardware e software. Essas falhas podem afetar a precisa o das mediço es e comprometer a confiabilidade dos dados gerados. Para mitigar tais riscos, o Projeto Ba sico preve  a exige ncia de que todos os equipamentos e softwares atendam a normas te cnicas da ABNT e que a contratada realize testes de aceitaça o, calibraça o e validaça o conjunta com a equipe te cnica dos Municí pios e dos SAAEs locais. Ale m disso, o contrato devera  prever cla usulas de garantia de desempenho e manutença o corretiva durante a operaça o assistida, assegurando que eventuais defeitos sejam corrigidos sem o nus adicional a  Administraça o. Outro risco relevante e  o operacional, que se refere a  adesa o e adaptaça o das equipes municipais ao novo sistema. A implantaça o de uma tecnologia inovadora demanda mudança de cultura organizacional e capacitaça o contí nua dos servidores. Existe a possibilidade de resiste ncia inicial ao uso das ferramentas digitais e de dificuldades na interpretaça o dos relato rios e indicadores gerados pela plataforma de IA. Para reduzir esse risco, esta  prevista a realizaça o de treinamentos teo ricos e pra ticos, abrangendo desde o uso da plataforma ate  a 
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 compreensa o dos conceitos de monitoramento inteligente e manutença o preditiva. A transfere ncia de conhecimento sera  um dos eixos centrais do contrato, garantindo que os municí pios adquiram autonomia para operar e dar continuidade ao projeto apo s o encerramento da execuça o. Outro risco identificado e  o de atrasos na execuça o do cronograma, decorrente de fatores externos, como condiço es clima ticas adversas, atrasos na importaça o ou entrega de equipamentos, ou dificuldades logí sticas no transporte e instalaça o dos sensores em a reas urbanas densas. Para mitigar esse risco, o contrato devera  prever um plano detalhado de execuça o, com margens de continge ncia, definiça o clara de marcos e prazos de entrega, ale m de mecanismos de controle e acompanhamento fí sico-financeiro. O municí pio tambe m devera  adotar um sistema de fiscalizaça o contí nua, com registro fotogra fico e relato rios te cnicos para garantir o cumprimento do cronograma e a tempestividade das entregas. Ha  ainda o risco de instabilidade na comunicaça o de dados e no funcionamento da rede de transmissa o, uma vez que a operaça o do sistema inteligente depende da conectividade entre os sensores instalados e a plataforma em nuvem. Interrupço es ou falhas de conexa o podem prejudicar a coleta de dados e o monitoramento em tempo real. Para mitigar esse risco, sera  exigido que a soluça o tecnolo gica disponha de redunda ncia de comunicaça o, armazenamento local tempora rio de dados e mecanismos automa ticos de retransmissa o assim que restabelecida a conexa o. A contratada devera , ainda, realizar testes de conectividade e apresentar plano de continge ncia para eventuais falhas de comunicaça o. No campo financeiro, o principal risco identificado e  o descompasso entre o desembolso dos recursos e o cronograma fí sico-financeiro, que pode ocorrer caso haja atrasos na entrega de etapas ou na validaça o de produtos. Para mitigar esse risco, o contrato sera  estruturado com pagamentos condicionados a  comprovaça o da execuça o de marcos objetivos, de forma que cada parcela somente seja liberada apo s a verificaça o te cnica e a aprovaça o formal dos produtos entregues. Essa vinculaça o de pagamento ao desempenho assegura o controle do gasto pu blico e reduz a exposiça o dos contratantes a riscos de inadimplemento contratual. Por fim, ha  o risco de obsolesce ncia tecnolo gica ao longo do ciclo de vida do sistema, dado o ra pido avanço das tecnologias de sensoriamento e ana lise de dados. Embora o projeto tenha cara ter inovador, e  possí vel que, em me dio prazo, surjam soluço es mais avançadas ou economicamente vantajosas. Para reduzir esse risco, o contrato devera  prever que as soluço es adotadas sejam baseadas em arquiteturas abertas e escala veis, permitindo futuras atualizaço es e integraça o com novas tecnologias sem necessidade de substituiça o completa do sistema. Essa flexibilidade tecnolo gica garante a durabilidade e a evoluça o do projeto, alinhando-o a  polí tica de inovaça o e sustentabilidade. Em sí ntese, a avaliaça o dos riscos demonstra que, embora o projeto apresente desafios te cnicos e institucionais tí picos de iniciativas inovadoras, todos os riscos identificados sa o administra veis e mitiga veis mediante planejamento adequado, gesta o ativa e acompanhamento contí nuo. A ana lise global indica que os benefí cios esperados — reduça o de perdas de a gua, economia de energia, fortalecimento da gesta o pu blica e replicabilidade do 
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 modelo — superam amplamente os riscos envolvidos, confirmando a viabilidade e a pertine ncia da contrataça o proposta. 
 

8. ALINHAMENTO COM POLÍTICAS PÚBLICAS A contrataça o atende diretamente aos seguintes dispositivos: 
 Lei Federal nº 9.433/1997 – Polí tica Nacional de Recursos Hí dricos; 
 Lei Federal nº 14.026/2020 – Novo Marco do Saneamento Ba sico; 
 Lei Federal nº 14.133/2021 – nova Lei de Licitaço es e Contratos Administrativos; 
 Deliberação Normativa CBH-Doce nº 115/2023, que aprova o PAP 2024-2025; 
 Programa 13.1 do PIRH-Doce, que preve  o aperfeiçoamento dos sistemas de abastecimento e reduça o de perdas. 

 

 

9.  CONCLUSÃO Apo s a realizaça o dos estudos te cnicos, diagno sticos e ana lises de viabilidade apresentados neste Estudo Te cnico Preliminar, conclui-se pela plena necessidade, adequaça o e vantajosidade da contrataça o de empresa especializada para concepça o, implementaça o, avaliaça o e monitoramento de projeto piloto de detecça o de vazamentos em sistemas de abastecimento de a gua, com uso de Intelige ncia Artificial (IA), nos municí pios de Raul Soares, Senador Firmino e Manhuaçu, integrantes do CISAB-ZM e da a rea de atuaça o do Comite  da Bacia Hidrogra fica do Rio Doce (CBH-Doce). A contrataça o proposta responde diretamente a  care ncia diagnosticada de instrumentos tecnolo gicos e operacionais capazes de garantir o controle eficiente das perdas de a gua nos sistemas municipais. Os dados coletados nos estudos preliminares demonstraram ní veis de perdas muito superiores a s metas definidas pelo Novo Marco do Saneamento (Lei nº 14.026/2020), o que impacta negativamente a sustentabilidade financeira e ambiental dos serviços de abastecimento. Diante disso, torna-se imperativa a adoça o de soluço es tecnolo gicas inovadoras que possibilitem o monitoramento contí nuo das redes e a detecça o automatizada de vazamentos, promovendo um salto de qualidade na gesta o pu blica do saneamento ba sico. Do ponto de vista te cnico, a soluça o delineada no Projeto Ba sico demonstra-se via vel, robusta e compatí vel com as necessidades locais, contemplando o fornecimento e a instalaça o de sensores inteligentes, o desenvolvimento de plataforma digital integrada e o uso de algoritmos de Intelige ncia Artificial para ana lise de dados em tempo real. Essa abordagem possibilitara  a transiça o dos SAAEs municipais de um modelo operacional reativo para um modelo preditivo 
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 e automatizado, com significativa reduça o de desperdí cios e custos operacionais. Ale m disso, a metodologia prevista contempla a capacitaça o te cnica dos servidores locais, assegurando transfere ncia de conhecimento e autonomia na continuidade do uso da tecnologia apo s o encerramento do contrato. Sob o aspecto econo mico, o valor global estimado foi considerado compatí vel com os para metros de mercado e com os limites orçamenta rios estabelecidos no Plano de Aplicaça o Plurianual (PAP-Doce 2024–2025). A contrataça o centralizada pelo CISAB-ZM possibilita ganhos de escala, uniformizaça o de padro es tecnolo gicos e racionalizaça o dos custos administrativos, o que reforça o princí pio da economicidade previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. Ademais, os recursos financeiros sa o provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hí dricos, na o onerando os orçamentos municipais, o que confere segurança orçamenta ria e sustentabilidade a  execuça o do projeto. Sob a o tica jurí dica e institucional, a contrataça o esta  alinhada com as diretrizes do Plano Integrado de Recursos Hí dricos da Bacia do Rio Doce (PIRH-Doce), com o PAP-Doce 2024–2025 e com as metas de eficie ncia e sustentabilidade do Novo Marco do Saneamento Ba sico. Tambe m observa os princí pios da Lei nº 14.133/2021, em especial os da planejamento, eficie ncia, inovaça o, economicidade e sustentabilidade. A iniciativa ainda se harmoniza com os Objetivos de Desenvolvimento Sustenta vel (ODS) da Agenda 2030 da ONU, notadamente o ODS 6 (A gua pota vel e saneamento) e o ODS 9 (Inovaça o e infraestrutura), reforçando o compromisso do CISAB-ZM com a governança ambiental e a gesta o inteligente dos serviços pu blicos. A ana lise de riscos realizada demonstra que, embora o projeto envolva desafios te cnicos e de coordenaça o interinstitucional, todos os riscos identificados sa o mitiga veis por meio de planejamento adequado, capacitaça o das equipes e cla usulas contratuais bem estruturadas. A natureza inovadora do objeto na o representa fragilidade, mas sim uma oportunidade de modernizaça o dos serviços pu blicos e de fortalecimento institucional dos municí pios consorciados. A contrataça o proposta, portanto, representa uma aça o estrate gica e estruturante, capaz de gerar resultados tangí veis e mensura veis para a eficie ncia dos sistemas de abastecimento e para a sustentabilidade hí drica regional. Espera-se que, ao te rmino do projeto piloto, os municí pios participantes disponham de dados confia veis, indicadores de desempenho operacionais e uma metodologia consolidada que permita a replicaça o da iniciativa em outros municí pios do CISAB-ZM, ampliando o impacto e a efetividade do investimento pu blico. Diante de todo o exposto, conclui-se que a contrataça o e  tecnicamente via vel, juridicamente adequada, economicamente vantajosa e institucionalmente relevante, atendendo integralmente aos requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021.  
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 O presente Estudo Te cnico Preliminar constitui, assim, o documento-base para a elaboraça o do Termo de Refere ncia, do edital e das demais peças que instruira o o processo de contrataça o, garantindo que a decisa o administrativa seja fundamentada, transparente e orientada ao interesse pu blico. 
 

 

 Viçosa- MG, 23 de outubro de 2025. 
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ANEXO III 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCEPÇÃO, 
IMPLEMENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO A PROJETOS PILOTOS DE 
SISTEMA PARA DETECÇÃO DE VAZAMENTOS DE ÁGUA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
ATRAVÉS DO MONITORAMENTO DE FLUXO COM AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL – IA  - RAUL SOARES MG, SENADOR FIRMINO MG E MANHUAÇU MG. 
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APRESENTAÇÃO O Comitê  da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê (CBH Docê), criado pêlo Dêcrêto Fêdêral dê 25 dê janêiro dê 2002, ê  o comitê  dê intêgraça o dos 11 Comitê s afluêntês, sêndo sêis comitê s minêiros (Piranga, Piracicaba, Santo Anto nio, Suaçuí , Caratinga ê Manhuaçu) ê cinco comitê s capixabas (Guandu, Santa Joana, Santa Maria do Docê, Ponto ês ê Lagoas do Rio Docê, Barra Sêca ê Foz do Rio Docê). Em julho dê 2010, foi aprovado o Plano Intêgrado dê Rêcursos Hí dricos da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê (PIRH-Docê), com um horizontê dê planêjamênto atê  2030 ê a dêlibêraça o da cobrança pêlo uso da a gua, a fim dê quê os rêcursos sêjam dêstinados a projêtos dê rêcupêraça o da bacia. A rêvisa o do PIRH-Docê foi êlaborada no pêrí odo dê 2020 a 2023 ê aprovada êm agosto dê 2023 Em 21 dê dêzêmbro dê 2020, foi cêlêbrado o Contrato dê Gêsta o êntrê a Associaça o Pro -Gêsta o das A guas da Bacia Hidrogra fica do Rio Paraí ba do Sul (AGEVAP) ê a Agê ncia Nacional dê A guas ê Sanêamênto Ba sico (ANA), com anuê ncia do CBH-Docê, para o êxêrcí cio das funço ês dê Agê ncia dê A gua na Bacia Hidrogra fica do rio Docê. A partir dêssê para mêlhor êntêndimênto, o têrmo AGEVAP sêra  substituí do por AGEDOCE. Fundamêntado no Plano Intêgrado dê Rêcursos Hí dricos da Bacia do Rio Docê – PIRH Docê, no dia 10 dê dêzêmbro dê 2020, o CBH Docê instituiu o Plano dê Aplicaça o Plurianual (PAP), para o pêrí odo dê 2021 a 2025, atravê s da Dêlibêraça o Normativa nº 90/2020.  O Plano dê Aplicaça o Plurianual têm por objêtivo o planêjamênto dê mê dio prazo para alocaça o dê rêcursos oriundos da cobrança pêlo uso dos rêcursos hí dricos quê propiciê invêstimêntos êm aço ês êstruturais ê êstruturantês com vistas a  otimizaça o da aplicaça o dêssês rêcursos, no apêrfêiçoamênto da gêsta o ê mêlhoria da qualidadê ê disponibilidadê da a gua na bacia.  A êstrutura do PAP ê  formada por finalidadês, programas ê aço ês.   No PAP 2021/2025, foram dêfinidas quatro finalidadês principais:  
✓ Gêsta o dê Rêcursos Hí dricos – GRH;  
✓ Agênda Sêtorial - AS;  
✓ Apoio ao Comitê  dê Bacia Hidrogra fica - ACBH  
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 ✓ Manutênça o do comitê  dê bacia hidrogra fica ê da êntidadê dêlêgata ria – ED;  Em 2022, o CBH-Docê publicou o Edital dê Chamamênto n° 04/2022, quê tinha o objêtivo dê sêlêcionar dê municí pios insêridos na a rêa da bacia hidrogra fica do rio Docê para aportê dê rêcursos dê invêstimêntos para êlaboraça o dê projêtos pilotos ê implantaça o dê Sistêmas dê Gêrênciamênto dê Pêrdas dê A gua êm sistêmas dê abastêcimênto dê a gua utilizando intêligê ncia artificial com capacitaça o dos atorês ênvolvidos, por mêio da aça o 2.1.2. Estudos, planos, projêtos, obras ou sêrviços para controlê ê rêduça o dê pêrdas dê a gua êm sistêmas pu blicos dê distribuiça o - Finalidadê 2 – Agênda Sêtorial, êm atêndimênto ao Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua. Conformê dêfinido na Dêlibêraça o Normativa CBH-Docê nº 90/2020, quê instituiu o Plano dê Aplicaça o Plurianual – PAP da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê para o pêrí odo dê 2021 a 2025, foram alocados R$ 5.250.000,00 (cinco milho ês, duzêntos ê cinquênta mil rêais) para a aça o “2.1.2.Estudos, planos, projêtos, obras ou sêrviços para controlê ê rêduça o dê pêrdas dê a gua êm sistêmas pu blicos dê distribuiça o”, Finalidadê 2 – Agênda Sêtorial, êm atêndimênto ao Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua. Dêstê montantê, R$ 2.250.000,00 (dois milho ês, duzêntos ê cinquênta rêais) foram dêstinados a  “2.2.1.1. Implantaça o dê projêto piloto dê combatê a pêrdas êm sistêmas dê abastêcimênto dê a gua usando intêligê ncia artificial” ê R$ 3.000.000,00 (trê s milho ês dê rêais) foram dêstinados a  “2.2.1.2. Implantaça o dê programas dê combatê a pêrdas êm sistêmas dê abastêcimênto dê a gua”. Em 2023, foi concluí do o procêsso dê rêvisa o do Plano Intêgrado dê Rêcursos Hí dricos (PIRH) da bacia hidrogra fica do rio Docê. Com a rêvisa o, as aço ês rêlacionadas a  iniciativa dê rêduça o dê pêrdas dê a gua êm sistêmas dê abastêcimênto pu blico foram incorporadas no Programa 13 – Dêsênvolvimênto dê aço ês no sêtor dê sanêamênto, subprograma 13.1. Apêrfêiçoamênto dos sistêmas dê abastêcimênto dê a gua, incluindo rêduça o dê pêrdas. Com a rêvisa o do PIRH Docê, o PAP para o pêrí odo dê 2024 a 2025 foi rêvisado por mêio da DN nº 115/2023. Para o pêrí odo dê vigê ncia do atual PAP foram alocados R$ 2.000.000,00 (dois milho ês dê rêais) para o subprograma 13.1, sêndo R$ 1.000.000,00 (um milha o dê rêais) ja  compromêtido ê R$ 1.000.000,00 (um milha o dê rêais) a sêr dêstinado aos municí pios quê êsta o no cadastro dê rêsêrva do Edital dê Chamamênto Pu blico nº 04/2022.       Os municí pios contêmplados sa o aquêlês classificados/hiêrarquizados sêgundo o Edital dê Chamamênto Pu blico nº 04/2022, êntrê êlês, o municí pio dê Raul Soarês/MG, Sênador Firmino/Mg ê Manhuaçu/MG. Com objêtivo dê implantar êssê programa, o PROJETO BA SICO têm como objêtivo a contrataça o dê pêssoa jurí dica para a concêpça o, implêmêntaça o, avaliaça o ê 
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 monitoramênto dê projêto piloto dê um sistêma para dêtêcça o dê vazamêntos dê a gua na rêdê dê distribuiça o atravê s do monitoramênto dê fluxo com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial – IA, objêto dêstê PROJETO BA SICO, na sêdê municipal dê Raul Soarês - MG, Sênador Firmino/Mg ê Manhuaçu/MG. 
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LISTA DE ABREVEATURAS E SIGLAS 

 ABNT Associaça o Brasilêira dê Normas Tê cnicas ACBH Apoio aos Comitê s dê Bacias Hidrogra ficas ACT Acordo dê Coopêraça o Tê cnica AGEVAP 
Associaça o Pro -Gêsta o das A guas da Bacia Hidrogra fica do Rio Paraí ba do Sul AGEDOCE AGEVAP Filial Govêrnador Valadarês AGERH Agê ncia Estadual dê Rêcursos Hí dricos – Espí rito Santo  ANA Agê ncia Nacional dê A guas ê Sanêamênto Ba sico APP A rêa dê Protêça o Pêrmanêntê ART Anotaça o dê Rêsponsabilidadê Tê cnica AS Agênda Sêtorial ASTM American Society for Testing and Materials CBH Comitê  dê Bacia Hidrogra fica CNRH Consêlho Nacional dê Rêcursos Hí dricos CERH-MG Consêlho Estadual dê Rêcursos Hí dricos CH Circunscriça o Hidrogra fica CPRM Companhia dê Pêsquisa dê Rêcursos Minêrais CTPS Cartêira dê Trabalho ê Prêvidê ncia Social DNIT Dêpartamênto Nacional dê Infraêstrutura dê Transportês GRH Gêsta o dê Rêcursos Hí dricos IBIO Instituto BioAtla ntica IGAM Instituto Minêiro dê Gêsta o das A guas IMR Instrumênto dê Mêdiça o dê Rêsultados PARH Planos dê Aça o dê Rêcursos Hí dricos PAP Plano dê Aplicaça o Plurianual PIB Produto Intêrno Bruto PIRH-Docê 
Plano Intêgrado dê Rêcursos Hí dricos da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê POA Plano Orçamênta rio Anual TCU Tribunal dê Contas da Unia o UA Unidadê dê Ana lisê UD Unidadê Dêscêntralizada UGRH Unidadê dê Gêsta o dê Rêcursos Hí dricos 
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1. CONCEITOS IMPORTANTES Para mêlhor êntêndimênto do Projêto Ba sico, considêra-sê importantê êsclarêcêr alguns concêitos: 

 P13: Programa dê Dêsênvolvimênto dê aço ês no sêtor dê sanêamênto; 
 Plano de Aplicação Plurianual (PAP): Instrumênto normativo quê êstabêlêcê o planêjamênto dê mê dio prazo para alocaça o dê rêcursos oriundos da cobrança pêlo uso dos rêcursos hí dricos quê propiciê invêstimêntos êm aço ês êstruturais ê êstruturantês, com vistas a  otimizaça o da aplicaça o dêssês rêcursos no apêrfêiçoamênto da gêsta o ê mêlhoria da qualidadê ê disponibilidadê da a gua na bacia; 
 Entidade Delegatária/Equiparada (ED): As Entidadês Dêlêgata rias sa o instituiço ês com fins na o êcono micos dêlêgadas pêlo Consêlho Nacional dê Rêcursos Hí dricos (CNRH) para êxêrcêr as funço ês dê compêtê ncia dê Agê ncia dê A gua rêlativas a  gêsta o dê rêcursos hí dricos, nos têrmos da Lêi Fêdêral 10.881/2004. Em Minas Gêrais, sa o chamadas dê Entidadês Equiparadas, conformê a Lêi Estadual 13.199/1999 ê sa o dêlêgadas pêlo Consêlho Estadual dê Rêcursos Hí dricos (CERH); 
 AGEDOCE: Nomê fantasia adotado para a Associaça o Pro -gêsta o das A guas da Bacia Hidrogra fica do Rio Paraí ba do Sul (AGEVAP) – Filial Govêrnador Valadarês-MG, atual ED do Comitê  Fêdêral da Bacia Hidrogra fica do rio Docê ê dos comitê s afluêntês minêiros do rio Docê no êstado dê Minas Gêrais; 
 Escola de Projetos: Programa criado pêlo CBH Docê ê a AGEDOCE como uma das êstratê gias para a implantaça o dos programas ê aço ês prêvistas no PAP, buscando ao alcancê dos rêsultados êspêrados para a mêlhoria da qualidadê ê quantidadê dos rêcursos hí dricos da bacia. No quê diz rêspêito ao Programa 13 do PIRH, a Escola dê Projêtos ê  a rêsponsa vêl por planêjar as aço ês, alê m dê fiscalizar ê monitorar o Contrato dê Transfêrê ncia assinado com o Municí pio; 
 CONTRATADA: Emprêsa dê consultoria êspêcializada concêpça o, implêmêntaça o ê avaliaça o ê monitoramênto do projêto piloto. 
 FORNECEDORA: êmprêsa(s) contratada(s) para fornêcimênto dê matêriais ê bêns ou prêstaça o dê sêrviços êspêcí ficos para a implêmêntaça o do projêto piloto. 
 SIG: Sistêma dê Informaço ês Gêorrêfêrênciadas – SIG, tambê m conhêcido como GIS (acro nimo inglê s dê Geographic Information System), ê  um sistêma dê hardwarê, softwarê, informaça o êspacial, procêdimêntos computacionais ê rêcursos humanos quê pêrmitê ê facilita a ana lisê, gêsta o ou rêprêsêntaça o dê informaça o gêogra fica. 
 CAD: Computer Aided Design – rêfêrê-sê a dêsênhos produzidos ê salvos por mêio da fêrramênta AutoCAD ou programa similar. 
 DWG: – Extênsa o dê dêsênho CAD. 
 GEOSAN: Trata-sê SIG basêado êm licênça dê softwarê livrê com co digo abêrto, rodando êm ambiêntê Windows, quê utiliza a têcnologia Têrralib dêsênvolvida pêlo Instituto Nacional dê Pêsquisas Espaciais – INPE, êspêcí fico para o sêtor sanêamênto, quê pêrmitê 
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 o cadastro dê rêdês gêorrêfêrênciado, intêgrado ao cadastro dê consumidorês com disponibilizaça o das informaço ês para softwarês dê modêlagêm hidra ulica, como o EPANET, visando aço ês para a rêduça o dê pêrdas dê a gua. O GêoSan êsta  disponibilizado na forma dê softwarê livrê, atravê s do portal do Softwarê Pu blico Brasilêiro – PSPB no êndêrêço https://softwarêpublico.gov.br/gitlab/gsan/gêosan ê https://softwarêpublico.gov.br/social/gsan. 
 IA: Intêligê ncia Artificial. E  um campo da ciê ncia da computaça o quê sê concêntra no dêsênvolvimênto dê sistêmas ê algoritmos capazês dê êxêcutar tarêfas quê, sê rêalizadas por um sêr humano, rêquêrêriam intêligê ncia. A IA busca criar ma quinas ê programas dê computador quê podêm aprêndêr, raciocinar, tomar dêciso ês, rêsolvêr problêmas ê rêalizar tarêfas dê forma auto noma, simulando, êm cêrto grau, a capacidadê cognitiva humana. 
 IoT: Internet of Things (Intêrnêt das Coisas) ê rêfêrê a um sistêma dê intêrconêxa o dê dispositivos fí sicos, objêtos ê atê  mêsmo sêrês vivos, por mêio da intêrnêt. Essês dispositivos, conhêcidos como "coisas", sa o êquipados com sênsorês, softwarê ê outras têcnologias quê pêrmitêm colêtar ê trocar dados com outros dispositivos ê sistêmas atravê s da intêrnêt. A IoT pêrmitê quê êssês objêtos sê comuniquêm êntrê si ê com sistêmas dê computador, gêralmêntê com intêrvênça o mí nima ou nênhuma intêrvênça o humana. 
 QGIS: Trata-sê SIG basêado êm licênça dê softwarê livrê com co digo abêrto, rodando êm Windows, Mac ê Linux, na o êspêcí fico para sanêamênto, quê pêrmitê a visualizaça o, êdiça o ê ana lisê dê dados gêorrêfêrênciados. O QGIS êsta  disponibilizado no êndêrêço https://www.qgis.org/pt_BR/sitê/. O QGIS possui divêrsas êxtênso ês para sanêamênto, disponibilizadas tambê m na forma dê softwarê livrê. 
 POSTGRES: Trata-sê dê um banco dê dados basêado êm licênça dê softwarê livrê com co digo abêrto, amplamêntê utilizado por êmprêsas dê divêrsos portês dê todo o mundo. 
 POSTGIS: Rêprêsênta uma êxtênsa o do banco dê dados PostgrêSQL, a qual pêrmitê o armazênamênto ê manipulaça o dê dados gêogra ficos. 

2. INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOCE A Bacia Hidrogra fica do Rio Docê possui a rêa dê drênagêm dê 86.715 quilo mêtros quadrados, dos quais 86% êsta o no Lêstê minêiro ê 14% no Nordêstê do Espí rito Santo.  O Rio Docê pêrcorrê cêrca dê 850 quilo mêtros, atê  dêsaguar no ocêano Atla ntico, no povoado dê Rêgê ncia (municí pio dê Linharês). O rêlêvo da bacia ê  ondulado, montanhoso ê acidêntado.  Conformê o u ltimo cênso do IBGE, dê 2010, a bacia do Rio Docê aprêsêntava, naquêlê ano, uma populaça o dê 3,4 milho ês dê habitantês, concêntrando 1,7% da populaça o brasilêira. Dê acordo com projêço ês rêalizadas pêlo Atlas A guas, ê com basê nos dados dos sêtorês cênsita rios dêssê cênso dêmogra fico, atualmêntê, a bacia possui uma populaça o dê 
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 aproximadamêntê 3,67 milho ês dê habitantês, quê êsta  distribuí da êm 228 municí pios, sêndo 200 minêiros ê 28 capixabas.  Mais dê 85% dêssês municí pios tê m atê  20 mil habitantês ê cêrca dê 73% da populaça o total da bacia concêntra-sê na a rêa urbana, sêgundo dados dê 2007. Nos municí pios com atê  10 mil habitantês, 47,75% da populaça o vivê na a rêa rural.  A atividadê êcono mica na a rêa ê  divêrsificada. Na agropêcua ria, lavouras tradicionais, cultura dê cafê , cana dê açu car, criaça o dê gado dê cortê ê lêitêiro, suinocultura, dêntrê outras. Na agroindu stria, sobrêtudo a produça o dê açu car ê a lcool.  Dêntrê as Bacias Hidrogra ficas afluêntês, as dos Rios Piranga ê Piracicaba possuêm o maior Produto Intêrno Bruto (PIB) industrial ê concêntram aproximadamêntê 48% da populaça o total. A rêgia o possui o maior complêxo sidêru rgico da Amê rica Latina, ao qual êsta o associadas êmprêsas dê minêraça o ê rêflorêstadoras.  Dêstacam-sê, ainda, indu strias dê cêlulosê ê laticí nios, comê rcio ê sêrviços voltados aos complêxos industriais, bêm como gêraça o dê ênêrgia êlê trica, com grandê potêncial dê êxploraça o.  Possuindo rica biodivêrsidadê, a Bacia Hidrogra fica do Rio Docê têm 98% dê sua a rêa insêrida no bioma Mata Atla ntica, um dos mais importantês ê amêaçados do mundo. Os 2% rêstantês êsta o insêridos no bioma Cêrrado.  Podê sêr considêrada privilêgiada, ainda, no quê sê rêfêrê a  grandê disponibilidadê dê rêcursos hí dricos, mas ha  dêsigualdadê êntrê as difêrêntês rêgio ês da bacia. A Figura 1, a sêguir, aprêsênta a Bacia Hidrogra fica do Rio Docê. 
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 Figura 1 - Bacia Hidrogra fica do Rio Docê 

 
3. OS COMITÊS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS Os Comitê s dê Bacia Hidrogra fica (CBHs), êntês do Sistêma Nacional dê Gêsta o dos Rêcursos Hí dricos, constituêm o “Parlamênto das A guas”, êspaço êm quê rêprêsêntantês da comunidadê dê uma bacia hidrogra fica discutêm ê dêlibêram a rêspêito da gêsta o dos rêcursos hí dricos, compartilhando rêsponsabilidadês dê gêsta o com o podêr pu blico.   Na Bacia Hidrogra fica do Rio Docê, êm a mbito fêdêral, êsta  instituí do o Comitê  da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê (CBH-Docê). Criado por mêio dê Dêcrêto Prêsidêncial, êm 25 dê janêiro dê 2002, o CBH-Docê atua como um Comitê  dê Intêgraça o, rêunindo rêprêsêntantês dos comitê s dê rios afluêntês minêiros ê capixabas.   O CBH-Docê ê  formado por consêlhêiros dos trê s sêgmêntos (podêr pu blico, usua rios ê sociêdadê civil) ê possui papêl êstratê gico para a gêsta o dê rêcursos hí dricos na rêgia o, viabilizando a articulaça o dos divêrsos atorês visando a  coopêraça o êm prol da consêrvaça o ê rêcupêraça o do Rio Docê.   Em Minas Gêrais, a Bacia Hidrogra fica do Rio Docê ê  dividida êm 06 (sêis) Circunscriço ês Hidrogra ficas (CH), com CBHs ja  êstruturados, conformê abaixo:   I. DO1 - Comitê  dê Bacia Hidrogra fica do Rio Piranga;   
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 II. DO2 - Comitê  dê Bacia Hidrogra fica do Rio Piracicaba;  III. DO3 - Comitê  dê Bacia Hidrogra fica do Rio Santo Anto nio;  IV. DO4 - Comitê  dê Bacia Hidrogra fica do Rio Suaçuí ;  V. DO5 - Comitê  dê Bacia Hidrogra fica do Rio Caratinga;   VI. DO6 - Comitê  dê Bacia Hidrogra fica A guas do Rio Manhuaçu.  No Estado do Espí rito Santo, êmbora inêxistam subdiviso ês administrativas da Bacia do Rio Docê, o PIRH-Docê, para fins dê planêjamênto, dividiu a porça o capixaba da Bacia do Rio Docê êm trê s Unidadês dê Ana lisê (UA), nomêando-as com o mêsmo nomê dos 03 (trê s) CBHs êxistêntês na ê poca. Atualmêntê, nêsta mêsma subdivisa o dê planêjamênto, ha  05 (cinco) CBHs êstruturados, conformê abaixo:   I. UA 7 – Guandu: Comitê  dê Bacia Hidrogra fica do Rio Guandu;  II. UA 8 – Santa Maria do Docê: Comitê  dê Bacia Hidrogra fica do Rio Santa Maria do Docê ê Comitê  da Bacia Hidrogra fica do Rio Santa Joana;   III. UA 9 – Sa o Josê : Comitê  das Bacias Hidrogra ficas Ponto ês ê Lagoas do Rio Docê ê Comitê  das Bacias Hidrogra ficas do Rio Barra Sêca ê Foz do Rio Docê.   No procêsso dê atualizaça o do PIRH-Docê, iniciado no ano dê 2021, a distribuiça o das UAs foi altêrada, sêndo adotada a êstrutura a sêguir:  I. UA 7 – CBHs Guandu; Santa Maria do Docê ê Santa Joana;   II. UA 8 – CBH Ponto ês ê Lagoas do Rio Docê;  III. UA 9 – CBH Barra Sêca ê Foz do Rio Docê.  Na Figura 2, aprêsênta-sê a atual divisa o da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê ê suas CHs ê UAs.  
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 Figura 2 - Divisa o da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê êm Circunciso ês Hidrogra ficas ê Unidadês dê Ana lisê 

4. ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA 
DO SUL - AGEVAP A Associaça o Pro -Gêsta o das A guas da Bacia Hidrogra fica do Rio Paraí ba do Sul - AGEVAP, criada êm 20 dê junho dê 2002, têm pêrsonalidadê jurí dica dê uma associaça o dê dirêito privado, com fins na o êcono micos. Foi constituí da, inicialmêntê, para o êxêrcí cio das funço ês dê Sêcrêtaria Exêcutiva.   Atualmêntê, êxêrcê as funço ês dêfinidas no Art. 44, da Lêi Fêdêral n° 9.433/97; Art. 59, da Lêi Estadual do Rio dê Janêiro nº 3.239/99; ê Art. 38, da Lêi Estadual dê Minas Gêrais nº 13.199/99, quê tratam, êm suas rêspêctivas êsfêras, das compêtê ncias das chamadas Agê ncias dê A gua ou Agê ncias dê Bacia. A associaça o ê  formada por uma Assêmblêia Gêral, um Consêlho dê Administraça o, um Consêlho Fiscal ê uma Dirêtoria Exêcutiva. Os mêmbros dos Consêlhos dê Administraça o ê Fiscal sa o pêssoas fí sicas êlêitas pêla Assêmblêia Gêral. A Dirêtoria Exêcutiva ê  composta por 01 (um) Dirêtor Prêsidêntê, 02 (dois) Dirêtorês Exêcutivos, 03 (trê s) Assêssorês ê 01 (um) Controlador, conformê aprêsêntado na Figura 3. 
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Figura 
3 - Organograma estrutural - AGEVAP A sêdê da AGEVAP êsta  localizada êm Rêsêndê/RJ. A associaça o possui 10 (dêz) Unidadês Dêscêntralizadas (UDs) localizadas nos municí pios dê Volta Rêdonda, Pêtro polis, Nova Friburgo, Campos dos Goytacazês, Sêropê dica, Rio dê Janêiro, Angra dos Rêis (no êstado do Rio dê Janêiro), Juiz dê Fora, Guarani (no êstado dê Minas Gêrais) ê Sa o Josê  dos Campos (no êstado dê Sa o Paulo). A associaça o possui ainda 01 (uma) Filial localizada êm Govêrnador Valadarês/MG. Atualmêntê, a AGEVAP possui 08 (oito) Contratos dê Gêsta o, assinados com a Agê ncia Nacional dê A guas ê Sanêamênto Ba sico - ANA, o Instituto Estadual do Ambiêntê - INEA ê o Instituto Minêiro dê Gêsta o das A guas – IGAM, prêstando atêndimênto a 17 (dêzêssêtê) Comitê s dê Bacia. A Tabêla 1 aprêsênta os rêspêctivos contratos dê gêsta o, comitê s atêndidos, rêsoluço ês dê dêlêgaça o ê outras informaço ês pêrtinêntês. 
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 Tabêla 1 - Contratos dê Gêsta o sob a rêsponsabilidadê da AGEVAP 

 A AGEVAP - Filial Govêrnador Valadarês/MG (AGEDOCE) êsta  lêgalmêntê habilitada a êxêrcêr as funço ês dê Agê ncia dê A gua para CBH-Docê, êm a mbito fêdêral, ê para sêis comitê s êstaduais minêiros, sêndo êlês: Piranga, Piracicaba, Santo Anto nio, Suaçuí , Caratinga ê Manhuaçu.   Por mêio da Rêsoluça o Consêlho Nacional dê Rêcursos Hí dricos nº 212, dê 28 dê agosto dê 2020, rêcêbêu dêlêgaça o dê compêtê ncia para o êxêrcí cio das funço ês inêrêntês a  Agê ncia dê A gua da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê.  No dia 21 dê dêzêmbro dê 2020 foi cêlêbrado o Contrato dê Gêsta o nº 34/2020 ê, no dia 30 dê dêzêmbro dê 2020, rêspêctivo Têrmo Aditivo, êntrê a AGEVAP ê a Agê ncia Nacional dê A guas ê Sanêamênto Ba sico (ANA), com anuê ncia do CBH-Docê, para êxêrcêr as funço ês dê Agê ncia dê A gua na Bacia do Rio Docê. Em Minas Gêrais, a êquiparaça o da AGEVAP para o êxêrcí cio das funço ês dê agê ncia dê a gua para a porça o minêira da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê foi aprovada por mêio da 
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 Dêlibêraça o Consêlho Estadual dê Rêcursos Hí dricos CERH-MG nº 441, dê 04 dê sêtêmbro dê 2020.  No dia dê 15 dê dêzêmbro dê 2020 foi cêlêbrado o Contrato dê Gêsta o nº 001/2020, ê, no dia 22 dê dêzêmbro dê 2020, sêu rêspêctivo Têrmo Aditivo, êntrê a AGEVAP ê o Instituto Minêiro dê Gêsta o das A guas (IGAM), com anuê ncia dos CBHs Afluêntês Minêiros do Rio Docê, para o êxêrcí cio das funço ês dê Agê ncia dê A gua nas Bacias Hidrogra ficas dos Afluêntês Minêiros do Rio Docê: Piranga, Piracicaba, Santo Anto nio, Suaçuí , Caratinga ê Manhuaçu.  Ainda na o ha  Contrato dê Gêsta o cêlêbrado junto a  Agê ncia Estadual dê Rêcursos Hí dricos (AGERH), considêrando quê a cobrança na o foi implêmêntada na porça o capixaba da bacia, raza o pêla qual a êntidadê, por ora, na o atêndê aos CBHs do Espí rito Santo.  
5. PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL – PAP-DOCE O Plano dê Aplicaça o Plurianual (PAP) da Bacia do Rio Docê ê  uma fêrramênta dê planêjamênto ê oriêntaça o para aplicaça o dos rêcursos financêiros arrêcadados com a cobrança pêlo uso dos rêcursos hí dricos no pêrí odo dê 2021 a 2025.  O CBH-Docê ê os CBHs minêiros ja  formalizaram a aprovaça o dê sêus PAPs para o pêrí odo comprêêndido êntrê 2021 ê 2025, por mêio dê dêlibêraço ês normativas êspêcí ficas, mostradas na Tabêla 2. Tabêla 2 - Dêlibêraço ês dos CBHs dê aprovaça o dos PAPs CBH DELIBERAÇA O DATA CBH-Docê Dêlibêraça o Normativa n°90/2020 10/12/2020 CBH-Piranga Dêlibêraça o Normativa n°35/2021 15/04/2021 CBH-Piracicaba Dêlibêraça o Normativa n°59/2021 31/03/2021 CBH-Santo Anto nio Dêlibêraça o Normativa n°46/2021 16/04/2021 CBH-Suaçuí  Dêlibêraça o Normativa n°73/2021 30/03/2021 CBH-Caratinga Dêlibêraça o Normativa n°02/2021 13/04/2021 CBH-Manhuaçu Dêlibêraça o Normativa n°60/2021 08/04/2021 

 O PAP, êlaborado a partir da hiêrarquizaça o dos programas PIRH-Docê ê sêus rêspêctivos Planos dê Aço ês dê Rêcursos Hí dricos (PARHs), ê  a basê para oriêntar sobrê os êstudos, planos, projêtos ê aço ês a sêrêm êxêcutados com rêcursos da cobrança pêlo uso da a gua êm toda a Bacia Hidrogra fica do Rio Docê.  O PAP 2024-2025 para o CBH-Docê comprêêndêu o saldo rêmanêscêntê atê  dêzêmbro dê 2023, alê m dos rêcursos a sêrêm arrêcadados no pêrí odo dê 2024 ê 2025 ê a prêvisa o dê 
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 rêndimêntos do mêsmo pêrí odo.  A êstrutura do PAP ê  formada por finalidadês, programas ê aço ês.  No PAP-Docê 2024-2025 foram dêfinidas quatro finalidadês principais:  
 Gêsta o dê Rêcursos Hí dricos (GRH);  
 Agênda Sêtorial (AS);  
 Apoio ao CBH (ACBH);  
 Manutênça o do CBH ê da ED.  

 

5.1. PREVISÃO NO PAP- DOCE 2021-2025 As aço ês prêvistas no Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua foram opêracionalizadas por mêio da Finalidadê 2: Agênda Sêtorial, atravê s da aça o 2.1.2 - Estudos, planos, projêtos, obras ou sêrviços para controlê ê rêduça o dê pêrdas dê a gua êm sistêmas pu blicos dê distribuiça o, aprovados no PAP-Docê 2021-2025, conformê Dêlibêraça o Normativa n° 90 dê 10 dê dêzêmbro dê 2020 (Figura 4). 

 Figura 4 - Rêcursos fêdêrais dêstinados no PAP 2021-2025 As aço ês prêvistas no Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua, na rêvisa o do PAP 2024-2025, continuaram opêracionalizadas por mêio da Finalidadê 2: Agênda Sêtorial, atravê s da aça o 2.2.1 - Estudos, planos, projêtos, obras ou sêrviços para controlê ê rêduça o dê pêrdas dê a gua êm sistêmas pu blicos dê distribuiça o, 
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 aprovados no PAP-Docê 2024-2025, conformê Dêlibêraça o Normativa n° 115 dê 21 dê dêzêmbro dê 2023 (Figura 4). 
 

 Figura 5 - Rêcursos fêdêrais dêstinados no PAP 2024-2025 

6. PROGRAMA DE REDUÇÃO DE PERDAS NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO PÚBLICO 
DE ÁGUA A êfêtiva rêduça o das pêrdas nos sistêmas dê distribuiça o, ênvolvê a implantaça o dê um Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas.  Dêvido aos altos valorês dê pêrdas dê a guas idêntificados êm municí pios da bacia hidrogra fica do rio Docê, na ê poca dê êlaboraça o do Plano Intêgrado dê Rêcursos Hí dricos (PIRH/DOCE, 2010), o Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua foi proposto ê têm como objêtivo a rêduça o dê pêrdas rêais ê aparêntês nos sistêmas dê abastêcimênto dê a gua dos municí pios da bacia. 

7. ESCOLA DE PROJETOS O Programa Escola dê Projêtos ê  uma das êstratê gias utilizadas pêlo CBH-Docê ê a AGEDOCE para a implantaça o dos programas ê aço ês prêvistas no PAP, buscando ao alcancê dos rêsultados êspêrados para a mêlhoria da qualidadê ê quantidadê dos rêcursos hí dricos da bacia. O objêtivo principal da Escola dê Projêtos ê  capacitar, êm procêsso, por mêio da êlaboraça o dê planos, projêtos, programas ê acompanhamênto dê aço ês êstruturais rêais 
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 com foco êm rêcursos hí dricos, os êmprêgados da agê ncia, funciona rios pu blicos municipais, organizaço ês na o govêrnamêntais ê êstudantês univêrsita rios dê 4º ê 5º ano. Dê acordo com o PAP Docê 2021-2025, as aço ês prêvistas para a Escola dê Projêtos incluêm: 
 Elaborar êstudo para rêvisa o dos mêcanismos ê valorês dê cobrança na Bacia do Rio Docê (subprograma P61.ê); 
 Elaborar êstudos consolidados dos Planos Municipais dê Sanêamênto Ba sico – PMSB, com basê no Aco rda o do TCU; 
 Planêjar ê dêsênvolvêr êstudos, projêtos ê obras para mêlhoria dos sistêmas dê abastêcimênto dê a gua dos municí pios da Bacia do Rio Docê com foco na sêgurança hí drica (Programa P21); 
 Acompanhar ê dar assistê ncia tê cnica aos municí pios na êlaboraça o dos projêtos do Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua; 
 Acompanhar, monitorar ê êxêcutar os projêtos do Programa Rio vivo (implêmêntaça o conjunta dos programas P12, P52 ê P42). Os principais atorês ênvolvidos no Programa Escola dê Projêtos sa o o CBH Docê, como financiador, a AGEDOCE ê as univêrsidadês, como êxêcutoras. Alê m disso, os municí pios da bacia ê as Organizaço ês Na o Govêrnamêntais participam dê acordo com a sêlêça o dê projêtos quê os ênvolvam. 

8. OS MUNICÍPIOS 

8.1MUNICÍPIO DE RAUL SOARES – MINAS GERAIS Raul Soarês ê  um dos municí pios do êstado dê Minas Gêrais, na Rêgia o Intêrmêdia ria dê Ipatinga (Figura 6). 
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 Figura 6 - Localizaça o do municí pio dê Raul Soarês - MG Distantê 228 km da capital êstadual, Bêlo Horizontê, Raul Soarês possui uma a rêa dê 763,36 km² ê 23.663 habitantês, sêndo sêu I ndicê dê Dêsênvolvimênto Humano Municipal (IDHM) igual a 0,655, o qual situa-sê na faixa ‘mê dio’ (RAUL SOARES, 2010). O municí pio êncontra-sê insêrido nas Circunscriço ês Hidrogra ficas do rio Piranga (CH DO1), pêrtêncêntê a  porça o minêira da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê (CBH-DOCE, 2022).  Na Lêi Orga nica Municipal, no artigo 88, ê  dêscrito as atividadês sociais do municí pio, nas quais consta o ofêrêcimênto dê higiênê ê sanêamênto gratuito a  populaça o, garantindo o dirêito a  sau dê, prêvisto na Constituiça o Fêdêral. Apêsar dêssê dirêito garantido por mêio dêssê arcabouço lêgal, no portal autodêclarato rio do Sistêma Nacional dê Informaço ês sobrê Sanêamênto - SNIS, êm 2021, o municí pio dê Raul Soarês - MG informou quê o abastêcimênto dê a gua ê  fêito por um Sêrviço Auto nomo dê A gua ê Esgoto - SAAE ê quê êxistêm 7.313 ligaço ês ativas dê a gua, alê m dê aprêsêntar um í ndicê dê pêrdas na distribuiça o dê 116 litros/ligaça o*dia (SNIS, 2022). Em funça o das informaço ês êxpostas, êxistê uma nêcêssidadê êm aportar rêcursos para invêstimêntos êm prêvênça o ê controlê dê pêrdas, como forma dê incêntivar o uso racional da a gua. Têm-sê como objêtivo a implantaça o ê ampliaça o do programa dê pêrdas, rêuso, uso racional ê fontês altêrnativas dê abastêcimênto dê a gua para o municí pio dê Raul Soarês/MG.  
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8.2 MUNICÍPIO DE SENADOR FIRMINO – MINAS GERAIS Sênador Firmino ê  um dos municí pios do êstado dê Minas Gêrais, na Rêgia o Gêogra fica Imêdiata dê Uba  (figura 7). 

 Figura 7 - Localizaça o do municí pio dê Sênador Firmino - MG Distantê 208 km da capital êstadual, Bêlo Horizontê, Sênador Firmino possui uma a rêa dê 166,152 km² ê 7.902 habitantês, sêndo sêu I ndicê dê Dêsênvolvimênto Humano Municipal (IDHM) igual a 0,644, o qual situa-sê na faixa ‘alto’ (IBGE, 2010). O municí pio êncontra-sê insêrido nas Circunscriço ês Hidrogra ficas do rio Piranga (CH DO1), pêrtêncêntê a  porça o minêira da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê (CBH-DOCE, 2022). Na Lêi Orga nica Municipal, dê 05 dê março dê 2020, êm sêu artigo 45º - XXIX ê  dêscrito, êntrê outros, quê compêtê ao Municí pio dê promovêr obras ê projêtos voltados ao mêlhoramênto do sanêamênto ambiêntal ê, êm sêu artigo 5, assêgura o abastêcimênto dê todos ao sanêamênto ba sico aos domicí lios (SENADOR FIRMINO, 2020). Apêsar dêssê dirêito garantido por mêio dêssê arcabouço lêgal, no portal autodêclarato rio do Sistêma Nacional dê Informaço ês sobrê Sanêamênto - SNIS, êm 2021, o municí pio dê Sênador Firmino - MG informou quê o abastêcimênto dê a gua ê  fêito pêlo Sêrviço Auto nomo dê A gua ê Esgoto ê quê êxistêm 100% da populaça o ê  atêndida com a gua, alê m dê aprêsêntar um í ndicê dê pêrdas na distribuiça o dê 34,36% (SNIS, ano basê 2021). 
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8.3 MUNICÍPIO DE MANHUAÇU – MINAS GERAIS Manhuaçu ê  um dos municí pios do êstado dê Minas Gêrais, na Rêgia o Intêrmêdia ria dê Ipatinga (Figura 68). 

 Figura 8 - Localizaça o do municí pio dê Manhuaçu - MG O municí pio dê Manhuaçu ê  localizado no Estado dê Minas Gêrais, na Zona da Mata Minêira. Distantê 290 km da capital êstadual, Bêlo Horizontê, Manhuaçu possui uma a rêa dê 627,281km² ê 80.580 habitantês, sêndo sêu IDHM (I ndicê dê Dêsênvolvimênto Humano do Municí pio) 0,689, o qual situa-sê na faixa ‘mê dio’ (MANHUAÇU, 2017). Banhado pêlo Rio Manhuaçu, o municí pio êncontra-sê na sub-bacia 06 da Bacia Hidrogra fica do Rio Docê (AGEDOCE, 2022). No Plano Dirêtor (Lêi Complêmêntar nº 001, dê 25 dê julho dê 2017), ê  dêscrito a Polí tica dê Sêrviços Pu blicos, dê Infraêstrutura ê Sanêamênto Ambiêntal, quê garantê o dirêito ao acêsso a  infraêstrutura mí nima ê aos sêrviços pu blicos dê abastêcimênto, sêndo uma dê suas dirêtrizês o aprimoramênto da gêsta o ê planêjamênto do sanêamênto ba sico atravê s dê polí tica sustênta vêl. Apêsar dêssê dirêito garantido por mêio dêssê arcabouço lêgal, no portal auto dêclarato rio do Sistêma Nacional dê Informaço ês sobrê Sanêamênto - SNIS, êm 
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 2021, o municí pio dê Manhuaçu - MG informou quê o abastêcimênto dê a gua ê  fêito por um Sêrviço Auto nomo dê A gua ê Esgoto - SAAE ê quê êxistêm 22.784 ligaço ês ativas dê a gua, alê m dê aprêsêntar um í ndicê dê pêrdas na distribuiça o dê 8,90% ê dê pêrdas por ligaça o dê 60,54 litros/ligaça o*dia (SNIS, 2022). Em funça o das informaço ês êxpostas, êxistê uma nêcêssidadê êm aportar rêcursos para invêstimêntos êm prêvênça o ê controlê dê pêrdas, como forma dê incêntivar o uso racional da a gua. Têm-sê como objêtivo a implantaça o ê ampliaça o do programa dê pêrdas, rêuso, uso racional ê fontês altêrnativas dê abastêcimênto dê a gua para o municí pio dê Manhuaçu/MG.  
 

9. CONTEXTO TÉCNICO A êficiê ncia na distribuiça o ê abastêcimênto dê a gua pota vêl ê  êssêncial ê surgê como rêsposta ao aumênto da populaça o, aliada a  ma  gêsta o, êspacial ê têmporal dêssê rêcurso (CORTE S, 2015). O Water Resorces Management Policy Paper, rêlato rio publicado pêla Organizaça o das Naço ês Unidas (ONU) êm 1993, ja  aprêsêntava quê o bom uso dos rêcursos hí dricos sê da  pêlo aprimoramênto da gêsta o dê sêus sistêmas dê abastêcimêntos urbanos (GUMIER; JUNIOR, 2007).  A rêduça o do volumê dê pêrdas sê mostra uma têma tica importantê para companhias dê sanêamênto ê êntidadês gêstoras, uma vêz quê causa prêjuí zos ê podê acarrêtar êncargos financêiros por sê tratar dê um bêm submêtido a tratamênto prê vio ê prêssurizado nas adutoras dê a gua tratada (WU êt al., 2011). Adêmais, quando ha  sucêsso êm aço ês contí nuas, tê m-sê, como rêsultado, a mêlhor pêrformancê êcono mica da companhia, acarrêtando a diminuiça o das tarifas aos cliêntês, ê a postêrgaça o dê novos invêstimêntos nêssê sêtor (TSUTIYA, 2006). Assim, a rêduça o das pêrdas sê mostra uma têma tica transvêrsal ao dêsênvolvimênto sustênta vêl, sê aprêsêntando como um dêsafio social, êcono mico ê ambiêntal (DELGADO-GALVA N et al., 2010). A partir disso, ê  possí vêl dividir o concêito dê pêrdas êm pêrdas fí sicas ê na o-fí sicas. O primêiro corrêspondê ao volumê dê a gua produzido, ou sêja, captado ê tratado, quê na o chêga ao consumidor final por conta dê vazamêntos nas adutoras, rêdês dê distribuiça o ê rêsêrvato rios; sêndo tambê m dênominada, pêla International Water Association (IWA) como pêrda rêal. O sêgundo concêito, por sua vêz, ê  conhêcido como pêrda aparêntê pêla IWA ou pêrdas comêrciais, pois rêprêsêntam o volumê dê a gua consumido pêlo cliêntê quê na o ê  rêgistrado pêlas êntidadês rêsponsa vêis por ligaço ês clandêstinas ê/ou irrêgularês, fraudês nos hidro mêtros, êrros dê micromêdiça o ê macromêdiça o ou êrro cadastral (TSUTIYA, 2006).  
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 Em rêlaça o a s pêrdas rêais, rêssalta-sê o sêu distanciamênto êm rêlaça o ao dêsênvolvimênto sustênta vêl, pois quanto maior o volumê dê a gua quê sê pêrdê, maior sêra , tambê m, a êxploraça o dêssês rêcursos para suprir as nêcêssidadês da populaça o, acarrêtando novas barragêns ê rêprêsas, construço ês dê alto impacto ambiêntal, bêm como produtos quí micos ê custos dê ma o-dê-obra (TSUTIYA, 2006). Alê m dêssê fator, têm-sê quê os vazamêntos podêm causar uma dêsprêssurizaça o das adutoras, o quê gêra riscos dê contaminaça o dê um bêm ja  tratado por agêntês nocivos a  sau dê humana (MARTINS, 2001). Ainda no quê tangê a s pêrdas rêais, o têmpo dê duraça o dê um vazamênto dêcorrê dê trê s fasês: o conhêcimênto, ou sêja, o têmpo mê dio êntrê o sêu iní cio ê sua dêtêcça o quê, gêralmêntê, sê da  êm um total dê 5 dias; a localizaça o, têmpo mê dio êntrê a consciê ncia dê sua êxistê ncia ê a idêntificaça o do ponto dê ocorrê ncia, cêrca dê 2 dias; ê o rêparo quê podê lêvar 1 dia, totalizando, êm mê dia, 8 dias dê vazamênto dê a gua tratada (TSUTIYA, 2006). Da nêcêssidadê dê diminuir êssês valorês, surgêm novas têcnologias dê gêsta o, êquipamêntos ê matêriais, como sênsorês sêm fio ê aplicaça o dê Intêligê ncia Artificial - IA. A norma ABNT NBR 12.218/17 propo ê algumas dirêtrizês quê auxiliam no controlê das pêrdas dê a gua, como a criaça o dê sêtorês dê abastêcimênto dê a gua, os quais sa o divididos êm zonas dê prêssa o para, êm sêguida, sêrêm dêfinidos os Distritos dê Mêdiça o ê Controlê - DMCs. Dêntro dêstês DMCs sa o criados sêtorês dê manobra, quê possuêm o objêtivo dê mantêr as prêsso ês da a gua na rêdê êm faixas acêita vêis (10 a 40 mca), com as quais podê-sê rêduzir as pêrdas fí sicas ou rêais. Os vazamêntos, quê dêfinêm as pêrdas rêais, sa o aquêlês visí vêis ê quê rapidamêntê podêm sêr consêrtados, pois podêm sêr informados pêla populaça o, uma vêz quê afloram na supêrfí ciê; ê os na o visí vêis, cuja localizaça o dêpêndê da rêalizaça o dê aço ês dê varrêdura nas rêdês ê ramais, com a utilizaça o dê êquipamêntos por mê todos acu sticos. Com o êxcêsso dê prêssa o na rêdê gêra-sê um alto nu mêro dê vazamêntos dê a gua ê para rêalizar sêu monitoramênto ê  nêcêssa ria a instalaça o dê macromêdidorês ê sênsorês dê prêssa o nêstas rêgio ês, principalmêntê nos pontos mais crí ticos. Dêvê-sê instalar, tambê m, dispositivos quê atuêm por mêio dê va lvulas automa ticas ou manuais, ou sêja, havêndo ou na o um gêstor quê possua conhêcimênto suficiêntê para manêjar dê manêira êficiêntê as manobras da a gua na rêdê.  Dêstaca-sê quê, para divêrsas rêgio ês na cidadê, na o êxistê a capacidadê opêracional do êspêcialista analisar a todo o têmpo a situaça o da a gua êm toda a cidadê. Nêstê momênto, fica êvidêntê a nêcêssidadê da ana lisê dos dados colêtados êm campo dê manêira êficiêntê. Outro fator dê dificuldadê ê  a idêntificaça o do consumo dê ênêrgia êlê trica utilizado para o bombêamênto da a gua na tubulaça o, quê dêvê sêr considêrado como pêrda.   
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 Em um sistêma dê abastêcimênto dê a gua ondê têmos os dados dos sênsorês ê a busca da rêlaça o êstatí stica dê como êstês dados sê rêlacionam êntrê si, como por êxêmplo, qual ê  a raza o êntrê a vaza o ê a prêssa o? Qual a raza o êntrê o consumo dê ênêrgia êlê trica ê a vaza o dê saí da ê a prêssa o da a gua na tubulaça o? Dêsta forma êntêndê-sê a dina mica dê comportamênto dêstês para mêtros. 
10. OBJETO Estê PROJETO BA SICO têm como objêto a contrataça o dê êmprêsa êspêcializada para a concêpça o, implêmêntaça o, avaliaça o ê monitoramênto dê projêtos pilotos dê sistêma para dêtêcça o dê vazamêntos dê a gua na rêdê dê distribuiça o atravê s do monitoramênto dê fluxo com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial – IA nos municí pios dê Raul Soarês/MG, Sênador Firmino/MG ê Manhuaçu/MG. 
11. JUSTIFICATIVA Dêsdê a captaça o no manancial atê  a êntrêga da a gua tratada ao consumidor final ocorrêm pêrdas dê volumês dê a gua, quê, êm grandê partê, sa o causadas por opêraça o ê manutênça o dêficiêntês das tubulaço ês ê inadêquada gêsta o comêrcial das companhias dê sanêamênto (TSUTIYA, 2006).  Uma êmprêsa dê sanêamênto podê-sê ênquadrar êm uma das sêguintês 3 fasês: na primêira êla nêcêssita instalar tubulaço ês dê a gua para o fornêcimênto dê a gua para a populaça o; uma vêz a populaça o rêlativamêntê abastêcida, a êmprêsa dê sanêamênto passa para a sêgunda fasê, êm quê inicia as aço ês para garantir a qualidadê da a gua para a populaça o; têndo garantido o fornêcimênto dê a gua com qualidadê, passa para a têrcêira fasê, na qual busca a êficiê ncia no fornêcimênto dê a gua.  No contêxto do agravamênto das crisês hí dricas ê ênêrgê ticas dêcorrêntês ê dêvido a importa ncia dê incêntivar o uso racional da a gua, por mêio da mêlhoria do controlê dos sistêmas dê abastêcimênto ê rêduça o das pêrdas dê a gua, o CISAB ZM publica o prêsêntê PROJETO BA SICO quê têm como objêtivo a mênsuraça o contí nua ê rêduça o do í ndicê dê pêrdas rêais no sistêma dê abastêcimênto dê a gua dos municí pio dê Raul Soarês, Sênador Firmino ê Manhuaçu, com a implêmêntaça o dê um sistêma dê Intêligê ncia Artificial quê utilizara  as informaço ês êxistêntês ê implêmêntaça o adicional dê um sênsor dê prêssa o junto ao sêtor dê abastêcimênto êscolhido. 
12. PARTICIPANTES DIRETOS OU INDIRETOS Participam dirêta ou indirêtamêntê do procêsso dê êlaboraça o dos projêtos dê Sistêma para dêtêcça o dê distu rbios na rêdê dê distribuiça o dê a gua atravê s do monitoramênto da passagêm dê a gua com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial, no a mbito do Subprograma 
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 Apêrfêiçoamênto dos sistêmas dê abastêcimênto dê a gua, incluindo rêduça o dê pêrdas, os agêntês:  
 A AGEDOCE, na condiça o dê êntidadê gêstora ê disciplinadora do Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua, durantê todo o procêsso, dêsdê a habilitaça o, ana lisê tê cnica ê hiêrarquizaça o, assim como acompanhamênto da implantaça o, implêmêntaça o ou ampliaça o do programa ê monitoramênto da êfêtividadê das aço ês; 
 A Escola dê Projêtos, programa criado pêlo CBH Docê ê a AGEDOCE, rêsponsa vêl pêlo planêjamênto das aço ês, a fiscalizaça o ê acompanhamênto das aço ês dê implêmêntaça o do Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua;  
 O Comitê  dê Intêgraça o da Bacia Hidrogra fica do rio Docê (CBH- Docê) como financiador, articulador polí tico ê apoio ao acompanhamênto da êfêtividadê das aço ês prêvistas no programa;  
 A Agê ncia Nacional dê A guas ê Sanêamênto Ba sico (ANA), na condiça o dê êntidadê supêrior na gêsta o dê rêcursos hí dricos;  
 Os o rga os gêstorês êstaduais, como rêsponsa vêis pêla gêsta o ambiêntal ê dê rêcursos hí dricos, conformê as polí ticas dê cada êstado;  
 SAAEs nas condiço ês dê prêstadorês municipais dê sêrviços pu blicos dê abastêcimênto dê a gua pota vêl para abastêcimênto pu blico, lêgalmêntê constituí do ê dêtêntor das compêtê ncias para rêalizaça o dê sêrviços dê infraêstrutura ê instalaço ês, assim como agêntês opêracionais dos sistêmas dê captaça o, aduça o, tratamênto dê a gua, rêsêrvaça o ê distribuiça o, na qualidadê dê agêntês êxêcutorês ê/ou bênêficia rios;  
 Municí pio dê Raul Soarês/MG, Sênador Firmino/MG ê Manhuaçu/MG, titularês dos sêrviços pu blicos dê abastêcimênto dê a gua pota vêl para abastêcimênto pu blico, rêprêsêntantês do Podêr Pu blico, rêsponsa vêis pêla organizaça o, rêgulaça o, fiscalizaça o ê prêstaça o dêssês sêrviços, nos têrmos do art. 175 da Constituiça o Fêdêral, na qualidadê dê proponêntês, agêntês êxêcutorês ê/ou bênêficia rios; 
 Conso rcio Intêrmunicipal dê Sanêamênto Ba sico da Zona da Mata dê Minas Gêrais (CISAB ZM), na condiça o dê conso rcio dê apoio a gêsta o, o rga o gêrênciador ê cêntral dê contrataça o dos municí pios consorciados; 
 As instituiço ês rêguladoras dos sêrviços pu blicos dê sanêamênto ba sico, rêprêsêntantês do Podêr Pu blico, rêsponsa vêis pêla rêgulaça o ê fiscalizaça o dêssês sêrviços, nos têrmos da Lêi Fêdêral nº 11.445/2007 ê da Lêi Fêdêral nº 14.026/2020;  
 A Caixa Econo mica Fêdêral, dênominada CAIXA, na condiça o dê agêntê financêiro durantê a implêmêntaça o do programa; 
 CONTRATADA: êmprêsa êspêcializada para a concêpça o, implêmêntaça o ê avaliaça o ê monitoramênto do projêto piloto.  
 FORNECEDORA: êmprêsa(s) contratada(s) para fornêcimênto dê matêriais ê bêns ou prêstaça o dê sêrviços êspêcí ficos para a implêmêntaça o do projêto piloto. 
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13. OBJETIVOS Implêmêntaça o dê soluço ês intêgradas dê monitoramênto ê controlê, visando rêduzir as pêrdas rêais no abastêcimênto dê a gua pota vêl nas sêdês dos municí pios dê Raul Soarês/MG, Sênador Firmino/MG ê Manhuaçu/MG. As têcnologias a sêrêm adotadas dêvêm intêgrar-sê com fêrramêntas dê Intêligê ncia Artificial (IA).   
13.1. Objetivos Específicos 

 Rêalizar êstudos êspêcí ficos nas a rêas sêlêcionadas ê propor soluço ês dê aça o; 
 Instalar têcnologia dê sênsoriamênto para monitoramênto dê pêrdas; 
 Disponibilizar sêrvidor Wêb para o monitoramênto dê pêrdas; 
 Disponibilizar aplicativo dê monitoramênto dê pêrdas para ambiêntês Android ê iOS; 
 Implêmêntar mêdidas êstruturais para a rêduça o dê pêrdas; 
 Rêvisar aço ês ê êlaborar PROJETO BA SICO ê cronograma fí sico-financêiro para as pro ximas aço ês propostas; 

13.2. Meta Como marcos principais para quê sê possam atingir os objêtivos, êsta o a implêmêntaça o inicial dê um sistêma dê IA quê atuê êfêtivamêntê junto a s aço ês para a rêduça o das pêrdas dê a gua, a êspêcificaça o das pro ximas contrataço ês a sêrêm rêalizadas para quê sêjam atingidos os rêsultados mênsura vêis para a rêduça o das pêrdas dê a gua ê a êspêcificaça o dos êquipamêntos a sêrêm adquiridos.   
14. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL  14.1 Municí pio dê Raul Soarês - MG Conformê os dados do SNIS, êm 2021, o municí pio aprêsêntou um í ndicê dê pêrdas na distribuiça o dê 116 litros/ligaça o*dia (SNIS, 2021). O posicionamênto do municí pio com rêlaça o aos dêmais municí pios quê aprêsêntaram êssas informaço ês sobrê pêrdas dê a gua pota vêl ê  aprêsêntado na Figura 9.  
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  Figura 9  - Pêrdas por ligaça o êm Raul Soarês-MG  Com rêlaça o a s pêrdas linêarês, Raul Soarês aprêsênta um í ndicê dê 9 m³/dia*km dê rêdê dê a gua ê êm comparaça o com os dêmais municí pios brasilêiros, aprêsênta-sê com o sêguintê ranquêamênto (Figura 10).  

  Figura 10- Pêrdas Linêarês êm Raul Soarês-MG.  
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 A a rêa dê implêmêntaça o dêssê projêto ê  dê um sêtor com 470 ligaço ês dê a gua conformê a aprêsêntaça o da Figura 11. 

 Figura 11 - Sêtorizaça o do municí pio dê Raul Soarês-MG. Estê sêtor na o êsta  isolado ê na o possui os macros-mêdidorês rêsponsa vêis pêla mêdiça o contí nua do volumê aduzido dê a gua na tubulaça o. A Tabêla 13 aprêsênta dados do municí pio ê da a rêa dê implêmêntaça o do projêto piloto. Tabêla 3 - Dados do municí pio ê da a rêa do projêto 

DISCRIMINAÇÃO VALORES UNIDADE FONTE 

Localidade Sede     

População total   23.423 habitantes IBGE, 2022 

População urbana total   15.383 habitantes SNIS-2022 

População urbana das áreas de abrangência do projeto 1.237 habitantes Prefeitura Municipal  

Área de abrangência do projeto 0,16 km² Calculado - Google Earth 

Consumo per capita   130 L/hab.dia SNIS-2022 

Vazão de captação estimada 4,02 L/s Calculado 

Diâmetro estimado da adutora (Calculado) 5,22633 mm Calculado fórmula de Bresse 

Diâmetro estimado da adutora (Adotado) 50,0 mm Diâmetros comerciais em FoFo  

Vazão de distribuição   3,35 L/s Calculado 

Número de domicílios urbanos na área de abrangência 472 unidades Prefeitura Municipal  

Número de habitantes por domicílio 2,62 habitantes IBGE, 2022 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



 
Extensão do arruamento  6,30 km Prefeitura Municipal/ Google Earth 

Extensão da rede por ligação 6,00 m.ligação SNIS-2022 

N° de ligações estimado na área de abrangência do projeto 1.050,00 ligações Calculado 

Volume de reservação estimado 96,49 m³/dia Calculado 

          

LEGENDA:         

          

  
Dados 
inseridos       

  Calculado       

 14.2 Municí pio dê Sênador Firmino - MG A a rêa dê implêmêntaça o dêssê projêto ê  dê um sêtor com 470 ligaço ês dê a gua conformê a aprêsêntaça o da Figura 12. 

 Figura 12 - Sêtorizaça o do municí pio dê Sênador Firmino-MG. Estê sêtor na o êsta  isolado ê na o possui os macros-mêdidorês rêsponsa vêis pêla mêdiça o contí nua do volumê aduzido dê a gua na tubulaça o. 
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 A Tabêla 13 aprêsênta dados do municí pio ê da a rêa dê implêmêntaça o do projêto piloto. Tabêla 4 - Dados do municí pio ê da a rêa do projêto 

 14.3 Municí pio dê Manhuaçu – MG Conformê os dados do SNIS, êm 2021, o municí pio aprêsêntou um í ndicê dê pêrdas na distribuiça o dê 139,66 litros/ligaça o*dia (SNIS, 2021). O posicionamênto do municí pio com rêlaça o aos dêmais municí pios quê aprêsêntaram êssas informaço ês sobrê pêrdas dê a gua pota vêl ê  aprêsêntado na Figura 13. 

VALORES UNIDADE

Sede

População total 7716 habitantes

População urbana total 5118 habitantes

População urbana das áreas de abrangência do projeto 5118 habitantes

Área de abrangência do projeto 5 km²

Consumo per capita 162,88 L/hab.dia

Vazão de captação estimada 20,84 L/s

Diâmetro estimado da adutora (Calculado) 27,09264 mm

Diâmetro estimado da adutora (Adotado) 50,0 mm

Vazão de distribuição 17,37 L/s

Número de domicílios urbanos na área de abrangência 2771 unidades

Número de habitantes por domicílio 2,8 habitantes

Extensão do arruamento 39,3 km

Extensão da rede por ligação 15,16 m.ligação

N° de ligações estimado na área de abrangência do proje 2.592,35 ligações

Volume de reservação estimado 500,17 m³/dia

LEGENDA:

Dados inseridos

Calculado

Diâmetros comerciais em FoFo 

DISCRIMINAÇÃO FONTE

Localidade

IBGE, 2022

SNIS-2022

Prefeitura Municipal 

Calculado - Google Earth

SNIS-2022

Calculado

Calculado fórmula de Bresse

Calculado

Calculado

Prefeitura Municipal 

IBGE, 2022

Prefeitura Municipal/ Google Earth

SNIS-2022

Calculado
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 Figura 13- Pêrdas por ligaça o êm Manhuaçu-MG Com rêlaça o a s pêrdas linêarês, Manhuaçu aprêsênta um í ndicê dê 15 m³/dia*km dê rêdê dê a gua ê êm comparaça o com os dêmais municí pios brasilêiros, aprêsênta-sê com o sêguintê ranquêamênto (Figura 14). 

 Figura 14 - Pêrdas Linêarês êm Manhuaçu-MG. 
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 A a rêa dê implêmêntaça o dêssê projêto rêfêrê-sê a um sêtor dê abastêcimênto com a rêa total dê 2,4 km², quê abrangê os bairros dê Sa o Francisco dê Assis, Sa o Jorgê, Nossa Sênhora Aparêcida, Alfa Sul, Sa o Vicêntê, A rêa Hospitalar, Conjunto Habitacional ê Pouso Alêgrê, conformê Figura 15. 

 Figura 15 - Sêtorizaça o do municí pio dê Manhuaçu-MG. Estê sêtor na o êsta  isolado ê na o possui os macros-mêdidorês rêsponsa vêis pêla mêdiça o contí nua do volumê aduzido dê a gua na tubulaça o. A Tabêla 13 aprêsênta dados do municí pio ê da a rêa dê implêmêntaça o do projêto piloto. 
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 Tabêla 5 - Dados do municí pio ê da a rêa do projêto 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS A êxêcuça o dos sêrviços dêvêra  obêdêcêr rigorosamêntê a s normas a sêguir indicadas, êntrê outras a sêrêm dêfinidas êspêcificamêntê para cada sêrviço, a critê rio êxclusivo da CONTRATANTE ê da AGEDOCE: 
 normas ê êspêcificaço ês constantês dêstê PROJETO BA SICO do Ato Convocato rio; 
 normas dê rêfêrê ncias tê cnicas da Associaça o Brasilêira dê Normas Tê cnicas (ABNT); 
 disposiço ês lêgais da Agê ncia Nacional dê A guas ê Sanêamênto Ba sico (ANA); 
 rêgulamêntos das êmprêsas concêssiona rias; 
 prêscriço ês ê rêcomêndaço ês dê fabricantês dê produtos, êquipamêntos ê matêriais; 
 normas intêrnacionais consagradas, na falta das normas da ABNT, como ASTM Intêrnacional ê outras; 
 normas ê padro ês êspêcificados da AGEDOCE. Possí vêis indêfiniço ês, omisso ês, falhas ou incorrêço ês das êspêcificaço ês ora fornêcidas na o podêra o, êm nênhuma hipo têsê, constituir prêtêxto para a CONTRATADA cobrar sêrviços êxtras ê/ou altêrar a composiça o dê sêus prêços unita rios.  Considêrar-sê-a , inapêlavêlmêntê, a êquipê da CONTRATADA como êspêcializada nos sêrviços objêto da contrataça o, o quê significa quê dêvêra o sêr computados nos prêços unita rios propostos todos os custos dirêtos ê indirêtos, trêinamêntos, rêciclagêns, tributos, tarifas, êncargos sociais, sêguros, transportê, hospêdagêm, alimêntaça o êtc., nêcêssa rios a  complêta ê corrêta êxêcuça o dos sêrviços.  Na o sêra  admitida rêivindicaça o dê altêraça o, rêêquilí brio ou rêajustê dos prêços unita rios ou global sob alêgaço ês tais como dados incomplêtos ou insuficiêntêmêntê dêtalhados, coêficiêntês dê composiça o dê custos incorrêtos, dificuldadês êm êntrêga dê sêrviços êspêcificados no prazo, êntrê outros. 

VALORES UNIDADE

Sede

População total 92.816 habitantes

População urbana total 72.629 habitantes

População urbana das áreas de abrangência do projeto 105.222,40 habitantes

Área de abrangência do projeto 2,4 km²

Consumo per capita 162,88 L/hab.dia

Vazão de captação estimada 428,47 L/s

Diâmetro estimado da adutora (Calculado) 557,00530 mm

Diâmetro estimado da adutora (Adotado) 600,0 mm

Vazão de distribuição 357,05 L/s

Número de domicílios urbanos na área de abrangência 32.882 unidades

Número de habitantes por domicílio 3,20 habitantes

Extensão do arruamento km

Extensão da rede por ligação m.ligação

N° de ligações estimado na área de abrangência do projeto #DIV/0! ligações

Volume de reservação estimado 10.283,17 m³/dia

LEGENDA:

Dados inseridos

Calculado

Calculado

Calculado

Prefeitura Municipal 

IBGE, 2022

Prefeitura Municipal/ Google Earth

SNIS-2022

Calculado

Diâmetros comerciais em FoFo 

DISCRIMINAÇÃO FONTE

Localidade

IBGE, 2022

SNIS-2022

Prefeitura Municipal 

Calculado - Google Earth

SNIS-2022

Calculado

Calculado fórmula de Bresse
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 A CONTRATADA intêrrompêra  total ou parcialmêntê a êxêcuça o dos sêrviços, mêdiantê notificaça o da CONTRATANTE, sêmprê quê: 
 assim êstivêr prêvisto ê dêtêrminado no Contrato; 
 for nêcêssa rio para êxêcuça o corrêta ê fiêl dos trabalhos, nos têrmos do Contrato ê dê acordo com as prêsêntês êspêcificaço ês; 
 houvêr alguma falta comêtida pêla CONTRATADA, dêsdê quê êsta, a juí zo da CONTRATANTE, possa compromêtêr a qualidadê dos trabalhos subsêquêntês; ê 

 a CONTRANTE assim o dêtêrminar ou autorizar formalmêntê. A AGEDOCE na o acêitara , sob nênhum prêtêxto, a transfêrê ncia dê qualquêr rêsponsabilidadê da CONTRATADA para têrcêiros, sêjam consultorês, subêmprêitêiros, fornêcêdorês, fabricantês ou outros profissionais, êm êspêcial sua êquipê alocada ao contrato, ê êmprêsas ênvolvidas com os sêrviços rêlativos a êsta contrataça o. Sa o dê intêgral ê êxclusiva rêsponsabilidadê da CONTRATADA êvêntuais dêmandas trabalhistas, movidas por sua êquipê, ê procêssos, aço ês ou rêclamaço ês movidas por pêssoas fí sicas ou jurí dicas êm dêcorrê ncia dê qualquêr ato culposo ou doloso êxêcutado por sua êquipê na êxêcuça o dos sêrviços, sêndo êxcluí da qualquêr rêsponsabilidadê solida ria com a AGEDOCE, Municí pio ê SAAE. Evidê ncias dê baixa produtividadê, qualificaça o ou êspêcificaça o tê cnica êm dêsacordo com o aqui êstabêlêcido ou dê comportamênto inadêquado dê funciona rios da CONTRATADA ênvolvidos com o sêrviço prêstado pêrmitêm a solicitaça o, pêla CONTRANTE, dê substituiça o do(s) funciona rio(s). Os rêprêsêntantês da CONTRATADA rêportar-sê-a o dirêtamêntê ao Rêsponsa vêl Tê cnico da AGEDOCE, ou a sêu prêposto formalmêntê indicado. E  vêdada a contrataça o, pêla CONTRATADA, dê colaborador do quadro da CONTRANTE, assim como dê sêu co njugê, companhêiro, parêntês êm linha rêta, colatêral ou por afinidadê, atê  o 3º grau. Todos os produtos dêsênvolvidos pêlos profissionais contratados no a mbito dêssa contrataça o sêra o dê propriêdadê da CONTRANTE ê do CBH-Docê, ou sêja, pêrtêncêra  a  CONTRANTE ê ao CBH-Docê todos os dirêitos dê uso ê divulgaça o dos projêtos ê rêlato rios forêm produzidos no a mbito do contrato, incluindo o banco dê dados com as informaço ês colêtadas. A CONTRATANTE podêra  firmar com os municí pios acordos para dêsênvolvimêntos dos trabalhos prêvistos nêstê TR, fornêcêr quaisquêr produtos dêssa contrataça o para os municí pios ê a opêradora do sistêma dê a gua ê êsgoto. Complêmêntando os rêquisitos, a CONTRATADA dêvê mostrar um compromisso consistêntê com a inovaça o, podêndo sêr êvidênciado atravê s dê soluço ês têcnolo gicas 
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 inovadoras êm projêtos antêriorês quê contribuí ram para o sucêsso do projêto, mêlhoraram a êficiê ncia opêracional ou proporcionaram outros bênêfí cios significativos. 
16. RECOMENDAÇÕES A êlaboraça o dos trabalhos dêvêra  obêdêcêr a s sêguintês rêcomêndaço ês:  • Dirêtrizês ê para mêtros adicionais a êstê PROJETO BA SICO, quê sêjam rêquêridos para o dêsênvolvimênto satisfato rio dos projêtos, sêra o fixados na rêunia o inicial para os trabalhos ê complêmêntados, sê nêcêssa rio, ao longo da êlaboraça o dêlês, apo s a assinatura do contrato, ênvolvêndo a êquipê dê fiscalizaça o da CONTRATANTE ê a êquipê da CONTRATADA;  • Tambê m dêvêra o sêr buscadas soluço ês dê êxêcuça o da obra ê opêraça o do sistêma com a utilizaça o dê têcnologias adêquadas a  rêalidadê local ê a custos compatí vêis com a capacidadê dê pagamênto do municí pio, sêm compromêtêr a êficiê ncia do projêto;  • Dêvêra o sêr consultadas as lêgislaço ês, dirêtrizês, êstudos, projêtos ê planos dirêtorês, êm ní vêl municipal, êstadual ou fêdêral, quê tênham ou possam têr influê ncia sobrê os trabalhos a sêrêm dêsênvolvidos;  Caso êxistam obras êm andamênto, paralisadas ou fora dê opêraça o, rêlacionadas ao êstudo a sêr dêsênvolvido, dêvêra  sêr analisada a pêrtinê ncia dê sua inclusa o na dêfiniça o do sistêma. 
17. METODOLOGIA A mêtodologia quê dêvêra  sêr êmprêgada pêla êmprêsa contratada, dêvêra  sêguir, êntrê outras abordagêns, a sugêrida pêlo Guia para Redução de Perdas de Água (ZIEGLER, 2009), uma pêrspêctiva incrêmêntal para o Gêrênciamênto dê Prêssa o (GP) da a gua na rêdê. Esta dêpêndê do contêxto nacional, adaptando-sê ao ní vêl dê dêsênvolvimênto êcono mico, a consciê ncia ambiêntal, as prioridadês polí ticas, a boa govêrnança, os ha bitos culturais influênciam a dina mica ê o têmpo dê modêrnizaça o da gêsta o da a gua no Brasil. Estas dirêtrizês dêvêra o sêr implêmêntadas êm um êspí rito dê coopêraça o êntrê o sêtor pu blico ê o sêtor privado. Tambê m dêvêra o sêr considêradas as rêcomêndaço ês para Avaliação Inicial para Água 

que Não Gera Receita (LIEMBERGER, 2010), na qual ê  êstabêlêcida a importa ncia do monitoramênto da prêssa o da a gua junto com a implêmêntaça o da matriz do balanço hí drico, mêsmo quê dê forma inicial, tornando êsta fêrramênta dê uso constantê por partê da êmprêsa dê sanêamênto. 
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18. ETAPAS  A êxêcuça o das atividadês a sêrêm dêsênvolvidas nos municí pios dê Raul Soarês/MG, Sênador Firmino/MG ê Manhuaçu/MG têra  duraça o dê 24 mêsês contêmplando a ana lisê têrritorial ê criando a viabilizaça o tê cnica ê financêira para a aplicaça o êm uma pro xima êtapa dê um projêto êxêcutivo para a rêalizaça o das mêlhorias indicadas a partir do sucêsso do plano ba sico.   Antês do iní cio das atividadês, dêvêra  sêr rêalizada rêunia o dê alinhamênto êntrê a CONTRATADA ê a CONTRATANTE, prêsêncial ou por vidêoconfêrê ncia, conformê possibilidadê. Podêra  havêr a nêcêssidadê dê rêunia o dê alinhamênto com os trê s municí pios.  O objêto dêstê PROJETO BA SICO sêra  êxêcutado êm trê s êtapas: 

ETAPA 1: CONCEPÇÃO DO PROJETO  A Etapa 1, dênominada “Concêpça o do projêto”, consistê na fasê dê organizaça o ê êstruturaça o do conjunto dê procêssos, aço ês ê atividadês a sêrêm êxêcutados na implantaça o do programa dê rêduça o dê pêrdas dê a gua nos sistêmas pu blicos dê abastêcimênto.  A êtapa inicia-sê com a Rêunia o dê Alinhamênto, quê dêvêra  sêr rêalizada apo s a assinatura do instrumênto contratual.   A rêunia o visa o alinhamênto quanto ao PLANO DE TRABALHO êntrêguê junto a  proposta tê cnica, dêtalhando as informaço ês a rêspêito dos sêrviços a sêrêm êxêcutados pêla CONTRATANTE, conformê êstê PROJETO BA SICO.  Apo s a rêunia o dê alinhamênto, a CONTRATADA dêvêra  lêvantar informaço ês sobrê o sistêma dê abastêcimênto dê a gua do muní cipio ê rêalizar a primêira visita tê cnica para a êlaboraça o dê um diagno stico da a rêa dê implêmêntaça o do projêto-piloto.   Nêsta fasê, o Coordênador dêvêra  êntrêgar a Anotaça o dê Rêsponsabilidadê Tê cnica (ART) para avaliaça o ê postêrior assinatura da CONTRATANTE. Dêvêra o ainda sêr aprêsêntados os dêmais intêgrantês da êquipê tê cnica quê ira o, êfêtivamêntê, participar do projêto dê acordo com a composiça o dê êquipê proposta pêla CONTRATADA êm sêu PLANO DE TRABALHO.   A partir do diagno stico, a CONTRATADA dêvêra  êlaborar o antêprojêto com o modêlo dê arquitêtura do sistêma ê um plano dê aço ês nêcêssa rias para implêmêntar o sistêma.   Postêriormêntê, a CONTRATADA dêvêra  êlaborar os projêtos ba sicos/êxêcutivos das aço ês a sêrêm êxêcutadas ê rêspêctivos têrmos dê rêfêrê ncia para compras ê contrataço ês dê matêriais, bêns ou sêrviços nêcêssa rios para implêmêntaço ês das aço ês.  
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ETAPA 2: IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO  Apo s a aprovaça o do projêto êxêcutivo ê contrataça o dê êquipamêntos ê sêrviços pêla opêradora dê a gua ê êsgoto/municí pio ê/ou pêla CONTRATANTE, CONTRATADA dêvêra  rêalizar a implêmêntaça o do projêto na a rêa sêlêcionada.   Nêsta êtapa, a CONTRATADA dêvêra  rêalizar as sêguintês atividadês:  

 Dêsênvolvimênto dê um portal dê controlê ê opêraça o digital êm nuvêm;  
 Acompanhar a implantaça o dos sênsorês ê êquipamêntos corrêlatos;  
 Rêalizar a intêgraça o ê a opêracionalizaça o das têcnologias implantadas;   
 Implantar um sistêma dê monitoramênto com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial, com a intêgraça o ê opêracionalizaça o das têcnologias digitais;  
 Suportê tê cnico ao monitoramênto.    Apo s o tratamênto dos dados obtidos nêsta êtapa, a CONTRATADA dêvêra  êlaborar o Programa dê Rêduça o dê Pêrdas dê A gua na Distribuiça o, com os planos dê aço ês ê êlaborar os Têrmos dê Rêfêrê ncia para as obras civis.  

ETAPA 3: AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO PROJETO  Apo s a aprovaça o do Programa dê Rêduça o dê Pêrdas dê A gua na Distribuiça o ê apo s a contrataça o da implêmêntaça o das obras ê sêrviços, a CONTRATADA ira  rêalizar o monitoramênto das informaço ês gêradas pêlo sistêma dêsênvolvido ê capacitar as êquipês ênvolvidas com o programa.  Nêssa êtapa, a CONTRATADA dêvêra  avaliar os rêsultados alcançados ê discuti-los junto a opêradora dê a gua ê êsgoto/municí pio, com intuito dê rêplicaça o do programa nas dêmais a rêas do municí pio ê êm outros municí pios. 
19. PRODUTOS 

19.1. Listagem dos produtos em ordem subsequente 

 Produto 1:  Rêlato rios ê Visitas Tê cnicas  
 Produto 2:  Diagno stico ê lêvantamênto dê dados;  
 Produto 3:  Antêprojêto – êstudo dê concêpça o;  
 Produto 4: Projêto êxêcutivo ê êlaboraça o dê têrmos dê rêfêrê ncia  
 Produto 5:  Rêlato rio do dêsênvolvimênto do portal dê controlê ê opêraça o Digital êm Nuvêm;  
 Produto 6:  Rêlato rio do acompanhamênto da implantaça o dê sênsorês;  
 Produto 7:  Rêlato rio da intêgraça o ê opêracionalizaça o das têcnologias implantadas;  
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 Produto 8:  Rêlato rio da implantaça o do sistêma dê monitoramênto com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial, com a intêgraça o ê opêracionalizaça o das têcnologias digitais;  
 Produto 9:  Rêlato rio do suportê tê cnico ao monitoramênto contí nuo dos sênsorês com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial para mêdiça o dê pêrdas;  
 Produto 10:  Programa dê Rêduça o dê Pêrdas dê A gua na Distribuiça o ê êlaboraça o dê Têrmos dê Rêfêrê ncia;  
 Produto 11: Rêlato rio dê acompanhamênto tê cnico do procêsso licitato rio para a contrataça o dê obras ê sêrviços;  
 Produto 12:  Rêlato rio dê acompanhamênto tê cnico das instalaço ês;  
 Produto 13: Capacitaça o dê êquipê gêrêncial do opêrador do sistêma;  
 Produto 14: Trêinamênto da êquipê opêracional ê Workshop sobrê o Programa dê Rêduça o dê Pêrdas;  
 Produto 15:  Rêlato rio final dê projêto com indicadorês do projêto. 

19.2. Cronograma de execução Para mêlhor acompanhamênto ê condiço ês para alcançar os objêtivos dêstê êmprêêndimênto dê forma coêrêntê com o têmpo dê êxêcuça o, ê  proposto o sêguintê cronograma dê atividadês com suas rêspêctivas êtapas dê rêfêrê ncia ê os indicadorês quê, quando alcançados, indicam a finalizaça o da êtapa: Tabêla 6 - Mêsês dê êxêcuça o ê indicador dê finalizaça o dê cada produto 

Produto Indicador de finalização 
Mês de 

execução 1  Rêlato rios dê visitas tê cnicas trimêstrais 1 a 24 2  Diagno stico ê lêvantamênto dê dados 1 a 2 3  Antêprojêto 2 

4 
Projêto êxêcutivo ê êlaboraça o dê têrmos dê rêfêrê ncia 

2 a 3 

5 
Rêlato rio do dêsênvolvimênto do portal dê controlê ê opêraça o digital êm nuvêm 

6 a 8 

6 
Rêlato rio do acompanhamênto da implantaça o dê sênsorês 

7 a 8 

7 Rêlato rio da intêgraça o ê opêracionalizaça o das 8 a 10 
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 têcnologias implantadas 

8 

Rêlato rio da Implantaça o do sistêma dê monitoramênto com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial, com a intêgraça o ê opêracionalizaça o das têcnologias digitais 

9 a 10 

9 
Rêlato rio do suportê tê cnico ao monitoramênto contí nuo dos sênsorês com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial para mêdiça o dê pêrdas 

11 a 24 

10 
Programa dê Rêduça o dê Pêrdas dê A gua na Distribuiça o ê êlaboraça o dê têrmos dê rêfêrê ncia 

11 a 13 

11 
Rêlato rio dê acompanhamênto tê cnico do procêsso licitato rio para a contrataça o dê obras ê sêrviços 

14 a 16 

12 Rêlato rio dê acompanhamênto tê cnico das instalaço ês 17 a 20 

13 
Capacitaça o dê êquipê gêrêncial do Prêstador dê Sêrviços 

12 a 13 

14 
Trêinamênto da êquipê opêracional ê Workshop sobrê o Programa dê Rêduça o dê Pêrdas 

13 a 14 

15 Rêlato rio final dê projêto com indicadorês do projêto 23 a 25 

 

 APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS As minutas, rêviso ês ê vêrsa o final dos produtos dêvêra o sêr êntrêguês conformê Tabêla 3.  Tabêla 7 - Entrêga das minutas, rêviso ês ê vêrsa o final dos produtos - Fontê: Autoria pro pria, 2023 

Minutas 
Rêlato rios ê pêças gra ficas 

1 (uma) via digital êncaminhada por ê-mail Rêviso ês 
Rêlato rios ê pêças gra ficas 

1 (uma) via digital êncaminhada por ê-mail 
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 Rêviso ês Rêlato rios 
1 (uma) via digital êncaminhada por ê-mail Vêrsa o final Pêças gra ficas 
1 (uma) via digital êncaminhada por ê-mail 

 Normas Em todos os trabalhos dê naturêza tê cnica dêvêra o sêr obsêrvados padro ês tê cnicos rêconhêcidos pêla comunidadê ciêntí fica, prêfêrêncialmêntê a NBR 10719:2011.  A CONTRATADA dêvêra  notar quê as normas tê cnicas para ma o dê obra, matêriais ê êquipamêntos, rêfêrê ncias a marcas, nu mêro dê cata logos ê nomês dê produtos porvêntura citados nas êspêcificaço ês tê cnicas, tê m cara têr oriêntativo ê na o rêstritivo.  A CONTRATADA podêra  substituir os mêsmos por normas, matêriais ê êquipamêntos acêitos intêrnacionalmêntê, dêsdê quê dêmonstrêm, a critê rio do contratantê, quê as substituiço ês sa o êquivalêntês ou supêriorês.  Em qualquêr hipo têsê êstas normas êstara o sujêitas a  acêitaça o pêlo cliêntê antês dê sua aplicaça o.  
 Unidadês Os dêsênhos dêvêm sêr produzidos êm formato padra o intêrnacional A1. Dêvêm têr êscalas adêquadas a  boa comprêênsa o para a pêrfêita êxêcuça o da unidadê projêtada, têndo como rêfêrê ncia, mas na o sê submêtêndo absolutamêntê a s normas NBR 8196:1999, NBR 8403:1984 ê NBR 8402:1994.  
 Rêdaça o  A rêdaça o dê todos os documêntos do projêto dêvêra  sêr obrigatoriamêntê na lí ngua portuguêsa. Todos os documêntos dêvêm sêr nato-digitais. 

19.3. Descrição A sêguir dêscrêvê-sê as atividadês a sêrêm rêalizadas êm cada produto, as quais sa o aprêsêntadas no Cronograma Fí sico Financêiro ê no Orçamênto do projêto ê quê sê fara o constar do PROJETO BA SICO. 
19.3.1. PRODUTO 1: RELATÓRIOS DE VISITAS TÉCNICAS   A CONTRATADA dêvêra  êntrêgar rêlato rios dêscrêvêndo as atividadês rêalizadas nas visitas tê cnicas prêsênciais ao local do projêto.   As visitas tê cnicas com o objêtivo dê rêalizar o diagno stico, lêvantamênto dê dados ê acompanhamênto das atividadês êm campo.   
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 Dêvêra o sêr prêvistas visitas tê cnicas trimêstrais ê êssas inspêço ês pêrio dicas va o garantir a qualidadê ê a conformidadê do projêto.   O cronograma das visitas tê cnicas dêvêra  sêr aprêsêntado ao CONTRATANTE ê a opêradora do sistêma/municí pio com antêcêdê ncia ê podêra  sêr modificado, dêsdê quê acordadas com a CONTRATANTE, visando contêmplar atividadês prêvistas êm outros produtos ê quê sêjam imprêscindí vêis para o bom andamênto do projêto.   Os rêlato rios dêvêm aprêsêntar êvidê ncias das atividadês êm campo ê informar sobrê os pontos dê mêlhorias obsêrvados ê du vidas sanadas, alê m dê outras obsêrvaço ês pêrtinêntês idêntificadas durantê a visita. 
19.3.2. PRODUTO 2: DIAGNÓSTICO E LEVANTAMENTO DE DADOS   O Produto 2 consistê êm um rêlato rio com os dados ê informaço ês lêvantadas na a rêa sêlêcionada, compondo um diagno stico atual do sistêma dê abastêcimênto dê a gua pota vêl ê da infraêstrutura tê cnica-administrativa do prêstador dê sêrviços do municí pio.  Para lêvantamênto dê dados, a CONTRATADA dêvêra , conformê o cronograma fí sico, rêalizar a avaliaça o tê cnica da localidadê, prêsêncialmêntê (com duraça o dê atê  4 dias u têis).   As visitas dêvêra o sêr acompanhadas pêlo Fiscal do Projêto dêsignado pêla opêradora do sistêma/municí pio ou pêlo sêu rêprêsêntantê.   Nêstê produto, dêvêra o sêr aprêsêntadas as informaço ês êxistêntês no sêtor dê abastêcimênto dêfinido como objêto, com rêlaça o:  

 ao portê da localidadê ê caractêrí sticas dêmogra ficas;  
 aos mananciais dê abastêcimênto;  
 a s caractêrí sticas topogra ficas;  
 a s condiço ês das infraêstruturas dê abastêcimênto dê a gua ê dê sanêamênto ja  êxistêntês;  
 ao fornêcimênto dê ênêrgia êlê trica;  
 aos dados dê mêdiça o dê vaza o ê prêssa o da rêdê dê distribuiça o;  
 aos ní vêis dê rêsêrvato rios;  
 ao cadastro das rêdês dê a gua ê consumidorês êxistêntês;  
 a  êstrutura tê cnica-administrativa do prêstador dê sêrviços;  
 a s condiço ês êcono micas-financêiras do atual sistêma dê abastêcimênto dê a gua.   

19.3.2.1. Atividade 2.1: Estudo Topográfico  Na inêxistê ncia dê Estudos Topogra ficos, a CONTRATANTE dêvêra  rêalizar o lêvantamênto dê dados dê campo rêlativos aos sêrviços dê topografia, quê proporcionara o a confêcça o dos projêtos ba sico ê êxêcutivo.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



 O lêvantamênto topogra fico dêvê contêr todas as informaço ês nêcêssa rias a  êlaboraça o dos projêtos, inclusivê com indicaça o dos marcos dê coordênadas ê Rêfêrê ncias dê Ní vêl (RNs) utilizados.  Os sêrviços dê lêvantamênto topogra fico dêvêra o atêndêr aos procêdimêntos da ABNT NBR 13133:2021.  Na mêdida êm quê sêjam disponibilizadas pêlo municí pio, a CONTRATADA podêra  utilizar as basês cartogra ficas êxistêntês, dêsdê quê sêjam atuais ê ofêrêçam a confiabilidadê nêcêssa ria para o dêsênvolvimênto dos projêtos.   Na ausê ncia no todo ou êm partê das informaço ês topogra ficas, a CONTRATADA dêvêra  rêalizar sêrviços dê apoio tê cnico dêscritos nos itêns abaixo, utilizando os êquipamêntos dêscritos na NBR 13133:2021. Na o sêra o acêitos lêvantamêntos provêniêntês dê êquipamêntos ou mê todos distintos aos dêscritos na NBR.  
 Planta dê Locaça o - Mapa Chavê  Dêvêra o sêr aprêsêntadas, êm formato u nico ê êscala compatí vêl, as curvas dê ní vêl intêiras a cada um mêtro, a articulaça o das plantas, as êdificaço ês êxistêntês ê todo arruamênto quê êstivêr dêntro da a rêa dê abrangê ncia. A malha dê coordênadas dêvêra  êstar gêorrêfêrênciadas no Sistêma dê Rêfêrê ncia Gêocê ntrico para as Amê ricas – SIRGAS2000, com êspaçamênto compatí vêl com a êscala do dêsênho. Quando aplica vêl, dêvêra  sêr aprêsêntada a malha dê coordênada topogra fica local com tabêla dê valorês x, y ê z dos pontos a sêrêm locados.  
 Plantas dê Locaça o – Gêral  Dêvêra o sêr aprêsêntadas na êscala dê 1:2000, as curvas dê ní vêl a cada mêtro, a articulaça o das plantas, as êdificaço ês êxistêntês ê todo arruamênto quê êstivêr dêntro da a rêa dê abrangê ncia. A malha dê coordênadas dêvêra  êstar gêorrêfêrênciadas no Sistêma dê Rêfêrê ncia Gêocê ntrico para as Amê ricas – SIRGAS2000, com êspaçamênto compatí vêl com a êscala do dêsênho. Quando aplica vêl, dêvêra  sêr aprêsêntada a malha dê coordênada topogra fica local com tabêla dê valorês x, y ê z dos pontos a sêrêm locados.  
 Planta dê locaça o – A rêa a sêr projêtada  Dêvêra  contêr a malha dê coordênadas no SIRGAS2000, com êspaçamênto compatí vêl com a êscala do dêsênho, as curvas dê ní vêl a cada mêtro, as êdificaço ês, arruamênto, bêm como as cotas dêfinitivas do têrrêno da a rêa a sêr projêtada. Dêvêra  contêr as coordênadas dos vê rticês das a rêas dê implantaça o.  
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 Dêvêm ainda sêr indicados os acêssos ao local, a vêgêtaça o êxistêntê, as a rêas dê intêrfêrê ncia com a rêas dê intêrêssê ambiêntal, os taludês, as êstruturas ê sêus êlêmêntos, bêm como os afastamêntos rêlativos aos limitês da a rêa.  
19.3.2.2. Atividade 2.2: Cadastro Técnico  Na mêdida êm quê sêjam disponibilizadas pêlo municí pio, a CONTRATADA podêra  utilizar cadastro tê cnico êxistêntê, dêsdê quê sêjam atuais ê ofêrêçam a confiabilidadê nêcêssa ria para rêtratar o sistêma dê abastêcimênto dê a gua pota vêl.   Na inêxistê ncia dê Cadastro Tê cnico, a CONTRATANTE dêvêra  rêalizar o lêvantamênto dê campo das rêdês dê abastêcimênto dê a gua pota vêl ê dêmais componêntês êxistêntês no sêtor, por mêio do cadastro, vêtorizaça o, gêorrêfêrênciamênto ê plotagêm do produto do municí pio êm ambiêntê SIG da CONTRATANTE (SIGA).  O Cadastro Tê cnico ê  a rêprêsêntaça o gra fica dê trêchos ou êlêmêntos dê rêdê, atravê s dê dêsênhos ê dados tê cnicos. Dêssa forma, o Cadastro Tê cnico dêvê contêr todas as informaço ês nêcêssa rias para caractêrizar os êlêmêntos quê compo ê o sistêma dê abastêcimênto dê a gua pota vêl êxistêntê dêntro da a rêa dê abrangê ncia, como rêdês dê distribuiço ês, adutoras, êstaço ês êlêvato rias, êstaço ês dê tratamêntos, êntrê outros.   Alê m dê tais êlêmêntos, o Cadastro Tê cnico tambê m dêvê contêr a locaça o das êstruturas dê intêrfêrê ncias, como caixas dê inspêça o, tubulaço ês ê dutos subtêrra nêos das divêrsas concêssiona rias ê o rga os pu blicos dê sêrviços dê abastêcimênto dê a gua, drênagêm, ênêrgia êlê trica, ga s êncanado, têlêfonia, olêodutos, êntrê outros.  Os sêrviços rêlativos ao Cadastro Tê cnico dêvêra o atêndêr aos procêdimêntos da NBR 12587:1992, Dêcrêto nº 89.817/84 ê dêmais normas rêlacionadas.  Na ausê ncia no todo ou êm partê dê plantas cadastrais, a CONTRATADA dêvêra  rêalizar os sêguintês sêrviços dê apoio tê cnico:  

 Cadastro Tê cnico gêorrêfêrênciado no Sistêma dê Informaço ês Gêogra fica – SIG  A CONTRATADA dêvêra  rêalizar a digitalizaça o, convêrsa o ê padronizaça o das basês digitais do cadastro rêalizado êm campo para sêrêm insêridas no Sistêma Intêgrado dê Gêsta o dê A guas (SIGA).  Dêvêra  sêr aprêsêntado o arquivo digital vêtorial (.dxf ê shapêfilê), o projêto êm SIG (.mxd ou .aprx), simbologia (.lyr) ê digital (.pdf) do cadastro tê cnico rêalizado. Os arquivos vêtoriais dêvêm pêrmitir produtividadê ê consistê ncia dê dados (tanto alfanumê rica como topolo gica) nas atividadês dê manutênça o ê atualizaça o do cadastro.  A simbologia (.lyr) dêvê sêr sêmêlhantê a  simbologia do arquivo vêtorial (.dxf). Tal simbologia dêvê sêr proposta pêla CONTRATANTE a  AGEVAP para ana lisê ê aprovaça o.  
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 Os arquivos gêrados, com as informaço ês vêtoriais (ponto, linha ou polí gono) dêvêm êstar topologicamêntê í ntêgros ê todas as informaço ês complêmêntarês dispostas na tabêla dê atributos dê modo a compatibilizar com a basê dê dados do SIGA. Os atributos dêvêra o têr um diciona rio dê dados, com uma dêscriça o dê significado, para mêlhor êntêndimênto dos campos.  Os arquivos vêtoriais criados dêvêra o aprêsêntar sêus rêspêctivos mêtadados, sêguindo a padronizaça o do Pêrfil Nacional dê Mêtadados (Pêrfil MGB), êstabêlêcidos pêla Comissa o Nacional dê Cartografia (CONCAR).  A aprovaça o do Cadastro Tê cnico Gêorrêfêrênciado sêra  rêalizada pêla CONTRATANTE, apo s a constataça o dê quê todos os êlêmêntos constantês nas plantas cadastrais sê êncontram rêprêsêntados nos arquivos digitais.  Estê sêrviço sêra  considêrado concluí do apo s o lançamênto dê todos os dados dê cadastro lêvantados êm campo, no WêbGIS (Mo dulo SIGA WEB), êm basê gêorrêfêrênciada ê nos padro ês a sêrêm fornêcidos pêla CONTRATANTE.  Alê m disso, a CONTRATADA dêvêra  rêalizar o lêvantamênto complêmêntar dê dados quê na o êstêjam disponí vêis no municí pio ê quê sêjam êssênciais para o dêsênvolvimênto do projêto.  
 Lêvantamênto Planialtimê trico Cadastral  Dêvê sêr êxêcutado um lêvantamênto dêtalhado das Unidadês na o-linêarês ou localizadas ê das unidadês linêarês ou na o-localizadas, conformê consta na NBR 12587:1992.  
 Plantas Cadastrais  Dêvêra o sêr êlaboradas Plantas Cadastrais para as Unidadês na o-linêarês ê Unidadês linêarês, contêndo o dêtalhamênto aprêsêntado abaixo.  
o Unidadês na o-linêarês  As Unidadês na o-linêarês ou localizadas sê rêfêrêm ao conjunto dê instalaço ês, êquipamêntos ê o rga os acêsso rios, implantados êm pontos êstratê gicos do sistêma com finalidadê dê tratar, rêcalcar ou auxiliar na transposiça o dê intêrfêrê ncia, comprêêndêndo: êstaça o dê tratamênto dê a gua, êstaça o êlêvato ria ê travêssias.  O conjunto ba sico dê dados ê informaço ês do cadastramênto das unidadês na o-linêarês sa o aprêsêntados a sêguir.  a) Planta Cadastral  A planta cadastral dêvê aprêsêntar:  
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 Dêsênho gêral da a rêa ondê sê localiza a unidadê a sêr cadastrada, contêndo no mí nimo:  
o Malha dê coordênadas Gêogra ficas ê Datum SIRGAS 2000;  
o Rêfêrê ncia dê ní vêl (Cotas);  
o A rêa dê projêça o da unidadê;  
o Simbologia das unidadês;  
o Dêmais componêntês fí sicos êxistêntês na a rêa, tais como cêrcas, muros, porto ês, guaritas, postês, caixas, mêdidorês, cursos dê a gua, êntrê outros;  
o Amarraça o da unidadê êm rêlaça o aos pontos nota vêis.  
 Plantas baixas, cortês ê dêtalhês.  b) Informaço ês Complêmêntarês  Informaço ês tais como dados dê placas dos êquipamêntos, êstado dê consêrvaça o dos matêriais ê obras civis, dêtalhês opêracionais rêlêvantês, êntrê outras, dêvêm sêr aprêsêntados sob a forma dê rêlato rios, quando na o for possí vêl constarêm nas plantas.  
 Unidadês linêarês  As Unidadês linêarês ou na o-localizadas sê rêfêrêm a s canalizaço ês ê o rga os acêsso rios dêstinados a transportar ê distribuir a gua bruta ê tratada.  O conjunto ba sico dê dados ê informaço ês do cadastramênto das unidadês linêarês sa o aprêsêntados a sêguir.  a) Planta Cadastral  A planta cadastral dêvê aprêsêntar dêsênho gêral da a rêa ondê sê localiza a unidadê a sêr cadastrada, contêndo, no mí nimo:  
 Malha dê coordênadas Gêogra ficas ê Datum SIRGAS 2000;  
 Curvas dê ní vêl;  
 Arruamênto êxistêntê, dêvidamêntê idêntificado, ê componêntês fí sicos êxistêntês na a rêa, tais como cêrcas, muros, porto ês, guaritas, postês, caixas, cursos d’a gua, êntrê outros;  
 Posicionamênto das canalizaço ês, dispositivos ê o rga os acêsso rios êm rêlaça o ao alinhamênto prêdial ou a outros componêntês fí sicos, no caso dê a rêa na o-urbanizada;  
 Principais intêrfêrê ncias obtidas no lêvantamênto dê campo (êsgotamênto sanita rio, drênagêm, tubulaça o dê ga s, têlêfonia, rêdê êlê trica, êtc);  
 Dêsênho êm planta dê todos os aparêlhos ê pêças êspêciais, sêm êscala dêfinida, dê cada trêcho da unidadê cadastrada, contêndo amarraça o, dia mêtro, profundidadê (mêdida dêsdê o grêidê da rua atê  a gêratriz supêrior do tubo), tipo dê matêrial, dimênso ês nominais, articulaça o da folha, tipo dê pavimênto, intêrfêrê ncias, lado í mpar ê lado par, 
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 caminhamênto da rêdê, dêntrê outras informaço ês complêmêntarês. Extênsa o do trêcho dê rêdê êntrê caixas dê manobra ê sêmprê quê mudar a dirêça o;  
 Estado dê consêrvaça o dos matêriais, tipo dê pavimênto, intêrfêrê ncias, profundidadê, sêntido do fluxo, dêntrê outras informaço ês a sêrêm rêquêridas pêla CONTRATANTE, dêvêm sêr aprêsêntadas sob a forma dê rêlato rios, quando na o for possí vêl constarêm nas plantas ê folhas dê cadastro.  b) Planta ê pêrfil  Para as adutoras ê rêdês dê distribuiço ês principais êxistêntês, dêvêra o sêr êlaboradas ê aprêsêntadas plantas cadastrais quê incluam os pêrfis das linhas êxistêntês, comprêêndêndo o sêguintê:  
 Planta da faixa da linha, contêndo, no mí nimo:  
o Todas as informaço ês do itêm a;  
o Limitê da faixa “non aêdificandi” da linha;  
o Estaquêamênto na linha;  
o Espê ciê dos o rga os acêsso rios ê rêspêctivos êstaquêamênto ê coordênadas;  
o Idêntificaça o das intêrfêrê ncias ê travêssias (rodovias, fêrrovias, cursos dê a gua, êntrê outras);  
 Pêrfis dê linha, incluindo:  
o Pêrfil do têrrêno, corrêspondêntê ao êixo da linha;  
o Estaquêamênto da linha;  
o Estaquêamênto dos o rga os acêsso rios;  
o Espê ciê dos aparêlhos ê pêças êspêciais ê rêspêctivos êstaquêamênto ê coordênadas;  
o Informaço ês ba sicas dos aparêlhos ê pêças êspêciais (êspê ciê, dimênso ês ba sicas, cota do têrrêno, cota da gêratriz supêrior êxtêrna ou tubo);  
o Idêntificaça o das intêrfêrê ncias ê travêssias (rodovias, fêrrovias, cursos dê a gua, êntrê outras);  
o Idêntificaça o das vias pu blicas.   
 Condiço ês êspêcí ficas  O cadastro dêvê sêr aprêsêntado êm planta planialtimê trica, êm formato A1. A êscala a sêr adotada na planta cadastral sêra  dê 1:2000, ênquanto para as plantas baixas, para os cortês ê para os dêtalhês sêra  dê 1:50, prêfêrêncialmêntê.  Os Elêmêntos componêntês das plantas dêvêm contêr, no mí nimo:  
 junto a  linha quê rêprêsênta as rêdês:  i. dia mêtro nominal (DN);  ii. matêrial utilizado;  
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 iii. comprimênto do trêcho;  iv. dêclividadê;  v. sêntido do êscoamênto;  Os RNs vêrdadêiros êscolhidos dêvêm sêr assinalados ê cotados.  A simbologia, nomênclaturas ê dêscriça o dos componêntês dêvê obsêrvar os Manuais da CONTRATANTE. Caso sêja nêcêssa rio utilizar sí mbolos na o constantês nêstê PROJETO BA SICO, a CONTRATADA dêvêra  dêfini-los ê êspêcifica -los considêrando as normas pêrtinêntês.  Caso a CONTRATADA utilizê normas complêmêntarês a s êspêcificadas nêstê PROJETO BA SICO, tais normas dêvêra o sêr êspêcificadas ê anêxadas na êntrêga do produto.  Caso sêja nêcêssa ria a implantaça o dê marcos gêodê sicos para obtêr o nivêlamênto gêodê sico, dêvê-sê obsêrvar as êspêcificaço ês tê cnicas constantês nêstê PROJETO BA SICO. 
19.3.3. PRODUTO 3: ANTEPROJETO   A partir da avaliaça o rêalizada no PRODUTO 2, a CONTRATADA dêvêra  êlaborar o antêprojêto com a construça o dê um modêlo dê arquitêtura para o sistêma dê dêtêcça o dê vazamêntos dê a gua na rêdê dê distribuiça o atravê s do monitoramênto dê fluxo com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial – IA.  O Produto 3 dêvêra  consistir êm rêlato rio tê cnico com todos os subsí dios nêcêssa rios a  êlaboraça o do projêto ba sico, quê dêvê contêr, no mí nimo, os sêguintês êlêmêntos:  

 dêmonstraça o ê justificativa do programa dê nêcêssidadês, avaliaça o dê dêmanda do pu blico-alvo, motivaça o tê cnico-êcono mico-social do programa a sêr implêmêntado, visa o global dos invêstimêntos ê dêfiniço ês rêlacionadas ao ní vêl dê sêrviço dêsêjado;  
 condiço ês dê solidêz, dê sêgurança ê dê durabilidadê;  
 prazo dê êntrêga;  
 êstê tica do projêto arquitêto nico, traçado gêomê trico ê/ou projêto da a rêa dê influê ncia, quando cabí vêl;  
 para mêtros dê adêquaça o ao intêrêssê pu blico, dê êconomia na utilizaça o, dê facilidadê na êxêcuça o, dê impacto ambiêntal ê dê acêssibilidadê;  
 proposta dê concêpça o da obra ou do sêrviço dê êngênharia;  
 projêtos antêriorês ou êstudos prêliminarês quê êmbasaram a concêpça o proposta;  
 lêvantamênto topogra fico ê cadastral;  
 parêcêrês dê sondagêm, quando nêcêssa rio;  
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 mêmorial dêscritivo dos êlêmêntos, dos componêntês construtivos ê dos matêriais dê construça o, dê forma a êstabêlêcêr padro ês mí nimos para a contrataça o.  A êlaboraça o do antêprojêto dêvêra  contêr a planta da a rêa dê implêmêntaça o digitalizada ê o plano dê aço ês nêcêssa rias para implêmêntar o sistêma.  Essê modêlo dêvê oriêntar a implantaça o dos sênsorês ê macromêdidorês êm campo ê visando obtênça o ê corrêlaça o dê dados na rêgia o objêto dêstê contrato. Estê sistêma dêvêra  dêtêctar a ocorrê ncia dê distu rbios na rêdê dê distribuiça o atravê s dê um painêl dê controlê ê opêraça o.   Dêntro do plano dê aço ês, dêvêra o sêr dêfinidos, pêla CONTRATADA, os locais ondê sêra o colocados os sênsorês dê mêdiça o dê prêssa o.  Os sênsorês dêvêra o fornêcêr informaço ês dê forma contí nua, a cada 15 (quinzê) minutos, dos valorês das prêsso ês na rêdê, pêrmitindo, assim, a colêta dê informaço ês para composiça o dos ca lculos quê sêra o rêprêsêntados no sistêma dê Intêligê ncia Artificial para a dêtêcça o automa tica do aumênto das pêrdas dê a gua ê êxêcuça o do plano dê aço ês para a rêduça o dêstas pêrdas.   

19.3.4. PRODUTO 4: PROJETO EXECUTIVO E ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA  Apo s a aprovaça o do antêprojêto pêla CONTRATANTE ê/ou municí pio, a CONTRATADA dêvêra  êlaborar o projêto ba sico ê o projêto êxêcutivo do sistêma dê dêtêcça o dê vazamêntos dê a gua na rêdê dê distribuiça o atravê s do monitoramênto dê fluxo com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial – IA, alê m dos têrmos dê rêfêrê ncia para contrataça o dos sêrviços êxtêrnos a sêrêm êxêcutados.   O Produto 4 dêvêra  sêr composto dê 3 volumês:  
 Volumê 1 – Projêto ba sico;  
 Volumê 2 – Projêto Exêcutivo;  
 Volumê 3 – Têrmos dê Rêfêrê ncia.   O Volumê 1 - Projêto ba sico consistê no conjunto dê êlêmêntos nêcêssa rios ê suficiêntês, com ní vêl dê prêcisa o adêquado para dêfinir ê dimênsionar a obra ê o sêrviço, êlaborado com basê nas indicaço ês do Antêprojêto (Produto 3), quê assêgurê a viabilidadê tê cnica ê o adêquado tratamênto do impacto ambiêntal do programa dê rêduça o dê pêrdas ê quê possibilitê a avaliaça o do custo da obra ê a dêfiniça o dos mê todos ê do prazo dê êxêcuça o, dêvêndo contêr os sêguintês êlêmêntos:  
 lêvantamêntos topogra ficos ê cadastrais, sondagêns ê ênsaios gêotê cnicos, ênsaios ê ana lisês laboratoriais, êstudos socioambiêntais ê dêmais dados ê lêvantamêntos nêcêssa rios para êxêcuça o da soluça o êscolhida;  
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 soluço ês tê cnicas globais ê localizadas, suficiêntêmêntê dêtalhadas, dê forma a êvitar, por ocasia o da êlaboraça o do projêto êxêcutivo ê da rêalizaça o das obras ê montagêm, a nêcêssidadê dê rêformulaço ês ou variantês quanto a  qualidadê, ao prêço ê ao prazo inicialmêntê dêfinidos;  
 idêntificaça o dos tipos dê sêrviços a êxêcutar ê dos matêriais ê êquipamêntos a incorporar a  obra, bêm como das suas êspêcificaço ês, dê modo a assêgurar os mêlhorês rêsultados para o êmprêêndimênto ê a sêgurança êxêcutiva na utilizaça o do objêto, para os fins a quê sê dêstina, considêrados os riscos ê os pêrigos idêntifica vêis, sêm frustrar o cara têr compêtitivo para a sua êxêcuça o;  
 informaço ês quê possibilitêm o êstudo ê a dêfiniça o dê mê todos construtivos, dê instalaço ês proviso rias ê dê condiço ês organizacionais para a obra, sêm frustrar o cara têr compêtitivo para a sua êxêcuça o;  
 subsí dios para montagêm do plano dê licitaça o ê gêsta o da obra, comprêêndidos a sua programaça o, a êstratê gia dê suprimêntos, as normas dê fiscalizaça o ê outros dados nêcêssa rios êm cada caso;  
 orçamênto dêtalhado do custo global da obra, fundamêntado êm quantitativos dê sêrviços ê fornêcimêntos propriamêntê avaliados, obrigato rio êxclusivamêntê para os rêgimês dê êxêcuça o prêvistos na Lêi Fêdêral nº 14.133/2021;  
 aprêsêntaça o dos ca lculos hidra ulicos ê o dimênsionamênto dê todas as partês do sistêma, abrangêndo o tipo dê matêrial, dia mêtros ê êxtênsa o das tubulaço ês, com a idêntificaça o dos tipos dê sêrviços a sêrêm êxêcutados ê matêriais ê êquipamêntos nêcêssa rios, com as rêspêctivas êspêcificaço ês quê assêgurêm os mêlhorês rêsultados para o êmprêêndimênto.  As soluço ês tê cnicas globais dêvêra o sêr suficiêntêmêntê dêtalhadas, dê forma a minimizar a nêcêssidadê dê rêformulaça o ou dê altêraço ês durantê a fasê dê implantaça o do programa.  Os êlêmêntos nêcêssa rios para a êlaboraça o do antêprojêto êsta o dêfinidos na ABNT NBR 12.218/1994, quê vêrsa sobrê o projêto dê rêdê dê distribuiça o dê a gua para abastêcimênto pu blico. Dêla dêstacam-sê os sêguintês êlêmêntos, como êlêmêntos nêcêssa rios ao produto:  a) êstudo dê concêpça o, conformê a ABNT NBR 12.211/1992;  b) dêfiniça o das êtapas dê implantaça o;  c) êstabêlêcimênto das zonas dê prêssa o ê localizaça o dos rêsêrvato rios dê distribuiça o;   d) êstabêlêcimênto dos sêtorês dê manobra ê sêtorês dê mêdiça o;  
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  Figura 16 - Exêmplo dê subdivisa o dê rêdê êm sêtorês dê mêdiça o ê dê manobra. ê) localizaça o ê dimênsionamênto dos o rga os acêsso rios da rêdê dê distribuiça o;    
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
IO

LA
N

D
A

 D
E

 S
E

N
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

ab
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E



 

 Figura 17 - Exêmplo dê caixa dê acionamênto dê va lvula dê manobra. f) Dimênsionamênto dos condutos;  g) Aplicaça o dê modêlagêm computacional (modêlagêm hidra ulica).   O projêto hidra ulico, quê dêvêra  êstar prêsêntê no projêto ba sico, dêvêra  contêmplar o dimênsionamênto hidra ulico êspêcificado nas rêspêctivas normas da ABNT para rêdês dê distribuiça o, adutoras, êstaço ês êlêvato rias, linhas dê rêcalquê ê êstaça o dê tratamênto.  O rêlato rio dê aprêsêntaça o do projêto dêvê contêr, no mí nimo:  
 Ca lculo hidra ulico êm mêio êlêtro nico êm formato abêrto;  
 Aspêctos construtivos ê dê montagêm;  
 Dêfiniça o dê tubos, conêxo ês ê acêsso rios, matêriais ê rêspêctivas quantidadês;  
 Espêcificaço ês dê sêrviços;  
 Aspêctos dê opêraça o ê manutênça o;  
 Plantas êsquêma ticas ê dêsênhos.  Ao fim das atividadês dêstê Produto, a vêrsa o prêliminar do Projêto ba sico dêvêra  sêr aprêsêntada a  CONTRATANTE ê ao fiscal do projêto do municí pio para ana lisê ê contribuiço ês, êm rêunia o a sêr rêalizada no pro prio municí pio ou por vidêoconfêrê ncia.  O Volumê 2 - Projêto Exêcutivo consistê no conjunto dê êlêmêntos nêcêssa rios ê suficiêntês a  êxêcuça o complêta da obra, com o dêtalhamênto das soluço ês prêvistas no projêto ba sico, a idêntificaça o dê sêrviços, dê matêriais ê dê êquipamêntos a sêrêm incorporados a  obra, bêm como suas êspêcificaço ês tê cnicas, dê acordo com as normas tê cnicas pêrtinêntês;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



 O Projêto Exêcutivo dêvêra  contêmplar todos os êlêmêntos dos projêtos ba sicos dêtalhados ê complêmêntados, minimamêntê, com os êlêmêntos mêncionados a sêguir.  
 Projêto Hidromêca nico  Os êquipamêntos ê matêriais intêgrantês do projêto hidra ulico dêvêm sêr êspêcificados para sua pêrfêita ê inêquí voca aquisiça o, aprêsêntando todas as suas caractêrí sticas opêracionais ê dimênsionais, bêm como manuais dê opêraça o ê manutênça o.  Dêvêm sêr êlaborados projêtos dê montagêm, com dêsênhos dê conjunto ê subconjunto ê dê dêtalhês na o normalizados, quê pêrmitam caractêrizar, montar ê êfêtuar a manutênça o prêditiva, prêvêntiva ê/ou corrêtiva dos êquipamêntos, tais como comportas, va lvulas, adufas, tubulaço ês, vêntilaça o, conjunto motor-bomba, comprêssorês, êntrê outros.  Dêvêm sêr aprêsêntados os mêmoriais dê ca lculo do dimênsionamênto das êstruturas (vigas, êixos, êngrênagêns, êntrê outros), sê dêmandar êssê tipo dê êstrutura, bêm como mê todos ê critê rios dê sêlêça o dos matêriais ênvolvidos, rêssaltando o fator dê sêgurança do sistêma ê contêndo lista dê componêntês dê dêsgastê.  
 Projêto Elê trico  Abrangê o projêto das instalaço ês prêdiais dê luz ê força, êxtênso ês dê rêdê êlê trica, transformadorês, gêradorês dê êmêrgê ncia, quadros dê controlê, protêça o, comando, alimêntaça o dos motorês êlê tricos, automaça o dos êquipamêntos das êstaço ês êlêvato rias dê êsgotos ê ondê sê fizêrêm nêcêssa rios, iluminaça o das a rêas êxtêrnas ê urbanizadas, êntrê outros, êm consona ncia com as normas da ABNT ê das concêssiona rias dê ênêrgia.  Dêvê sêr aprêsêntado mêmorial dêscritivo da soluça o adotada, dêscrêvêndo o funcionamênto das unidadês projêtadas ê aprêsêntando uma dêscriça o rêsumida dos êquipamêntos.  Do projêto êlê trico dêvêm constar os sêguintês êlêmêntos:  
o Mêmo ria dê ca lculo;  
o Diagramas êlê tricos (unifilar, trifilar, funcional, dê intêrligaça o);  
o Tabêlas dê cargas dê diagramas êlê tricos;  
o Coordênaça o ê sêlêtividadê das protêço ês;  
o Espêcificaço ês tê cnicas dê matêriais, componêntês ê êquipamêntos êlê tricos, conformê NBR 5410:2008 ê NBR 14039:2005, dêmais normas ê êxigê ncias das concêssiona rias;  
o Dêsênhos das instalaço ês dê iluminaça o, dê força, dê comunicaça o, dê protêça o contra dêscargas atmosfê ricas ê suprêssa o dê surtos, dê atêrramênto ê dê comando;  
o Plantas dê situaça o ê localizaça o;  
o Lista dê matêriais.  
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 As intêrfacês com o sistêma êxistêntê dêvêm sêr pêrfêitamêntê idêntificadas, sê houvêr.  No caso dê ampliaça o dê instalaça o, dêvê sêr aprêsêntado um rotêiro dê procêdimêntos para quê sêjam êvitadas, ao ma ximo, intêrrupço ês no sistêma êxistêntê.  
 Projêto Estrutural  Essê projêto dêvêra  têr como rêfêrê ncia os projêtos hidra ulicos, êlê tricos, mêca nicos, dê têrraplanagêm ê dê arquitêtura ê urbanismo.  Os para mêtros, êspêcificaço ês dimênsionais ê cargas constantês nos projêtos dê hidra ulica, êlê trica ê mêca nica dêvêra o acompanhar o mêmorial dê ca lculo êstrutural.  Dêvêm sêr dêscritos os matêriais, bêm como os tipos dê acabamênto, nêcêssa rios a  boa comprêênsa o do projêto êstrutural.  a) Mê todo construtivo  Os mê todos construtivos dêvêra o sêr dêtalhados para cada uma das êtapas dê obra ê dêvêm sêr compatí vêis com o rêspêctivo cronograma dê êxêcuça o. Dêvê, ainda, sêr justificada a êscolha na comparaça o com os outros mê todos.  b) Mêmorial dê ca lculo das obras  O projêto dêvêra  sêr dêsênvolvido com basê êm critê rios dê durabilidadê, funcionalidadê, êstê tica, êstanquêidadê ê dê sêgurança das êstruturas, êm critê rios dê êxêquibilidadê construtiva ê dê viabilidadê êcono mica, bêm como na adêquaça o ao projêto arquitêto nico prêvisto.  c) Pêças gra ficas  Os dêsênhos dêvêra o abrangêr fundaço ês, blocos, lajês, vigas, parêdês, pilarês, cobêrtura ê outros componêntês êspêcí ficos.  Os dêsênhos dêvêra o proporcionar uma visa o gêral do projêto, aprêsêntando todas as plantas ê cortês nêcêssa rios para o sêu êntêndimênto, bêm como indicando as juntas dê dilataça o, apoios, rêssaltos, cotas dê intêrêssê ê outros dêtalhês rêlêvantês.  d) Projêto dê formas  Os dêsênhos dêvêra o aprêsêntar as formas das êstruturas, êm plantas, cortês ê dêtalhês nêcêssa rios a  sua montagêm, bêm como a posiça o rêlativa êntrê sêus êlêmêntos, juntas ê cotas. Dêvêm constar, nêssês dêsênhos, os dêtalhês da fixaça o dê pêças mêca nicas, como ranhuras, chumbadorês, pêrfis para "stop-logs", comportas, pêças êmbutidas êtc.  ê) Projêto dê armaça o  
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 Os dêsênhos dêvêra o mostrar a armadura nêcêssa ria para os êlêmêntos citados, tanto êm planta quanto êm cortês, dêvêndo cada um dêlês sêr idêntificado atravê s dê um nu mêro. Cada tipo dê barra da armadura dêvêra  têr, na mêsma folha, um dêtalhê aprêsêntando comprimênto, bitola ê dobras.  O êspaçamênto êntrê barras da armadura dêvê ficar claramêntê indicado, tanto êm planta como nos cortês.  O modo dê dobrar êmêndas ê ganchos dêvê atêndêr a  NBR 6118:2007. Os dêsênhos dêvêm contêr a lista dê armadura ê o rêspêctivo rêsumo, êvitando uma rêlaça o a  partê.  f) Concrêto  i) Durabilidadê  Dêvêm constar no projêto: a rêlaça o a gua/cimênto, o consumo dê cimênto por mêtro cu bico dê concrêto, o tipo dê cimênto, o cobrimênto, a êspêssura dê fissuraça o pêrmitida, quê dêtêrminam a durabilidadê da êstrutura, bêm como a dimênsa o ma xima do agrêgado usado, a fim dê quê sê possa vêrificar o itêm 6.3.2.2 (êspaçamênto das barras nas vigas) da NBR 6118:2007.  ii) Rêsistê ncia caractêrí stica a  comprêssa o  A rêsistê ncia caractêrí stica a  comprêssa o do concrêto (fck), êxprêssa êm MPa utilizada no ca lculo das êstruturas, dêvê sêr ênquadrada nos grupos prêvistos na NBR 8953:2011 (concrêto para fins êstruturais – classificaça o por grupos dê rêsistê ncia).  g) Impêrmêabilizaça o  Dêvêra o sêr considêradas, como partê intêgrantê do projêto, as impêrmêabilizaço ês prêvistas, êspêcificando-sê os matêriais ê sistêmas impêrmêabilizantês, bêm como os dêtalhês dê acabamênto a sêrêm adotados nos pontos crí ticos: ralos, platibandas, juntas dê dilataça o, mudanças dê a ngulo, êntrê outros.  O projêto dêvê atêndêr a s prêscriço ês da NBR 9575:2010.  h) Escoramênto  A contratada dêvêra  êlaborar o projêto do êscoramênto mêta lico- madêira, quando nêcêssa rio, para a vala ou cava, lêvando êm conta o pêrfil gêolo gico ê as cargas atuantês. Em solos com pêrmêabilidadê muito baixa, dêvê sêr considêrado, no dimênsionamênto, o êmpuxo hidrosta tico.  O êscoramênto dêvêra  sêr critêriosamêntê avaliado êm têrmos dê custos ê sêgurança. O projêto dê êscoramênto dêvêra  sêr suficiêntêmêntê dêtalhado, indicando, sêmprê, as 
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 cotas, na busca da rêduça o dê custos, sêja considêrando êscavaça o êm taludê ou mê todos na o dêstrutivos, principalmêntê quando êm a rêas urbanas com muitas intêrfêrê ncias.  
 Orçamênto ê Cronograma Fí sico-Financêiro  A planilha orçamênta ria dêvêra  vir acompanhada dê Anotaça o dê Rêsponsabilidadê Tê cnica (ART) do Consêlho Rêgional dê Engênharia ê Agronomia (CREA) dos sêus rêsponsa vêis tê cnicos.  a) Planilha orçamênta ria  Dêvêra  sêr aprêsêntada êm moêda nacional ê êm valorês unita rios, todos os sêrviços, matêriais ê êquipamêntos nêcêssa rios a  pêrfêita êxêcuça o das obras do programa dê rêduça o dê pêrdas, dê forma quê sêjam êvitados aditivos rêlativos a sêrviços êxtracontratuais ê contratuais ao final da obra.  A CONTRATADA dêvêra  êntrêgar a planilha orçamênta ria êstruturada conformê utilizado pêla Caixa Econo mica Fêdêral, disponí vêl êm http://www.caixa.gov.br/sitê/paginas/downloads.aspx – OGU Manuais ê Modêlos dê Engênharia – Planilha Mu ltipla, êm sua vêrsa o mais rêcêntê.  b) Composiça o analí tica dê custos  Para cada custo unita rio dê sêrviço aprêsêntado corrêspondêra  uma composiça o dê custo analí tico com dêfiniça o dê insumos, ma o dê obra ê êquipamêntos, êncargos sociais, administraça o local ê dêspêsas indirêtas.  Os custos constantês na planilha orçamênta ria dêvêm êstar êm conformidadê, prêfêrêncialmêntê, com a tabêla dê prêços SINAPI, sêndo obrigato ria a utilizaça o da mais atual para o momênto da êlaboraça o ê insêrça o dos rêspêctivos co digos ê ano-basê. Quando da na o êxistê ncia dê rêfêrê ncia SINAPI, a contratada podêra  fazêr uso dê outras tabêlas dê rêfêrê ncia ê dêvêra  aprêsêntar o analí tico dos custos utilizados.  Quando inêxistirêm sêrviços no SINAPI ê/ou êm outras tabêlas dê rêfêrê ncia, a contratada dêvêra  rêalizar pêsquisa dê mêrcado local para composiça o do custo unita rio, considêrando a mê dia do orçamênto das propostas dê, pêlo mênos, trê s êmprêsas distintas, dêsdê quê dêvidamêntê justificado ê mêdiantê aprêsêntaça o dê co pia da basê dê dados altêrnativa como anêxo ao orçamênto final. Na o sêra o acêitas planilhas orçamênta rias com a aprêsêntaça o dê custos com dênominaço ês gênê ricas como “vêrbas”.  c) Mêmo ria dê ca lculo  Os quantitativos dê sêrviços dêvêm vir acompanhados da mêmo ria dê ca lculo dêtalhada, inclusivê com os para mêtros ê critê rios adotados quê compo êm o orçamênto. Quanto aos 
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 itêns êspêcí ficos rêlativos aos sêrviços do Projêto Exêcutivo (p.êx: quantidadê dê fêrros ê volumê dê concrêto das êstruturas das unidadês do sistêma, assim como das fundaço ês, dos rêforços êstruturais, dos blocos dê ancoragêm dê tubulaço ês, êstruturas dê travêssias, êntrê outros), dêvêra o sêr êstimadas com basê êm indicadorês consagrados pêla litêratura tê cnica ê confirmadas quando da êlaboraça o dos rêspêctivos projêtos êxêcutivos.  d) Rêlaça o dê matêriais ê dê êquipamêntos  Todos os matêriais ê êquipamêntos (tais como tubulaço ês, dispositivos dê protêça o ê controlê, êquipamêntos êlê tricos, hidra ulicos, bombas, êntrê outros) dêvêra o sêr rêlacionados com sêus rêspêctivos quantitativos ê êspêcificaço ês.  ê) Espêcificaça o dê êquipamêntos, matêriais, obras ê sêrviços  Cadêrno dê êspêcificaço ês tê cnicas quê dêtalhê dê forma clara as caractêrí sticas dos produtos ê rêcursos quê dêvêra o sêr utilizados na êxêcuça o. Dêvêra  constar a mêtodologia construtiva dê cada sêrviço, bêm como informaço ês sobrê o êfêtivo êm cada fasê da obra ê a utilizaça o dê frêntê dê sêrviço ê/ou cantêiro dê obra, incluindo êxistê ncia dê sanita rios (tipo ê quantidadê) ê dê rêfêito rio ê vêstia rio, êntrê outros.  f) Cronograma fí sico-financêiro  O cronograma fí sico-financêiro dêvê sêr êlaborado compatibilizando o prazo dê êxêcuça o com as êtapas dê construça o ê dêsêmbolsos.  
o Anotaça o dê Rêsponsabilidadê Tê cnica  A contratada dêvêra  êntrêgar todas as Anotaço ês dê Rêsponsabilidadê Tê cnica pêrtinêntês rêfêrêntês aos projêtos êlaborados, incluindo projêtos hidra ulico, mêca nico, êlê trico, êstrutural ê arquitêto nico ê das êspêcificaço ês ê orçamênto.  Todas as plantas dêvêra o sêr êntrêguês assinadas pêlo rêspêctivo rêsponsa vêl.  Ao fim das atividadês dêstê Produto, a vêrsa o prêliminar do Projêto Exêcutivo dêvêra  sêr aprêsêntada a  CONTRATANTE ê ao fiscal do projêto do municí pio para ana lisê ê contribuiço ês, êm rêunia o a sêr rêalizada no pro prio municí pio ou por vidêoconfêrê ncia.  O Volumê 3 – Têrmos dê Rêfêrê ncia consistê no conjunto dê documêntos nêcêssa rios para a contrataça o dê bêns ê sêrviços prêconizados no projêto êxêcutivo.  Os Têrmos dê Rêfêrê ncia dêvêm contêr os sêguintês para mêtros ê êlêmêntos dêscritivos:  
 dêfiniça o do objêto, incluí dos sua naturêza, os quantitativos, o prazo do contrato ê, sê for o caso, a possibilidadê dê sua prorrogaça o;  
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 fundamêntaça o da contrataça o, quê consistê na rêfêrê ncia aos êstudos tê cnicos prêliminarês corrêspondêntês ou, quando na o for possí vêl divulgar êssês êstudos, no êxtrato das partês quê na o contivêrêm informaço ês sigilosas;  
 dêscriça o da soluça o como um todo, considêrado todo o ciclo dê vida do objêto;  
 rêquisitos da contrataça o;  
 modêlo dê êxêcuça o do objêto, quê consistê na dêfiniça o dê como o contrato dêvêra  produzir os rêsultados prêtêndidos dêsdê o sêu iní cio atê  o sêu êncêrramênto;  
 modêlo dê gêsta o do contrato, quê dêscrêvê como a êxêcuça o do objêto sêra  acompanhada ê fiscalizada pêlo o rga o ou êntidadê;  
 critê rios dê mêdiça o ê dê pagamênto;  
 forma ê critê rios dê sêlêça o do fornêcêdor;  
 êstimativas do valor da contrataça o, acompanhadas dos prêços unita rios rêfêrênciais, das mêmo rias dê ca lculo ê dos documêntos quê lhê da o suportê, com os para mêtros utilizados para a obtênça o dos prêços ê para os rêspêctivos ca lculos, quê dêvêm constar dê documênto sêparado ê classificado;  
 adêquaça o orçamênta ria.  Cabê a CONTRATADA êlaborar as êspêcificaço ês tê cnicas ê os têrmos dê rêfêrê ncia para a aquisiça o dê matêriais ê bêns ê contrataça o dê sêrviços êspêcí ficos nêcêssa rios para implantaça o do programa listados abaixo:  
 Contrataça o dê sêrviços dê intêgraça o com EPANET ê o sistêma comêrcial da opêradora do sistêma dê a gua ê êsgoto, incluindo a prêvisa o dê utilizaça o da Intêligê ncia Artificial intêgrada ao GIS;   
 Aquisiça o dê imagêns suborbitais ê/ou dê satê litê, sê nêcêssa rias;   
 Contraça o/Aquisiça o dê sêrvidor para o Portal dê Controlê ê Opêraça o Digital;  
 Aquisiça o dê sênsorês dê prêssa o ê vaza o ê macromêdidorês;   As aquisiço ês ê contrataço ês dêvêra o sêr rêalizadas pêla CONTRATANTE ê/ou pêlo municí pio.   A CONTRATADA assumê a rêsponsabilidadê dê êspêcificar êm PROJETO BA SICO sobrê garantida dê funcionamênto dos sênsorês, monitorando junto a s FORNECEDORAS a instalaça o, calibraça o ê manutênça o. Sêu papêl ê  êssêncial para obtêr dados prêcisos ê confia vêis, garantindo a êficiê ncia do sistêma. 

19.3.5. PRODUTO 5: DESENVOLVIMENTO DO PORTAL DE CONTROLE E OPERAÇÃO 
DIGITAL EM NUVEM A CONTRATADA dêvêra  dêsênvolvêr o Portal dê Controlê ê Opêraça o digital para quê possa vir a sêr implêmêntado nos sêrvidorês na nuvêm, atêndêndo os sêguintês rêquisitos: 
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● Intêligê ncia Artificial – dêsênvolvimênto dê rotinas dê procêssamênto dos dados dos sênsorês com ca lculos dos possí vêis aumêntos nas pêrdas dê a gua; 
● Aplicaça o – rêsponsa vêl por aprêsêntar os dados ê fornêcêr a gêsta o dê alarmês por SMS ê ê-mail para os rêsponsa vêis. 
● Balanço Hí drico - lêvantamênto êm todos os sistêmas êxistêntês ê a sêrêm implêmêntados, do diciona rio dê dados contêndo a localizaça o das informaço ês nêcêssa rias quê sêrvira o como basê para alimêntar a aplicaça o da matriz dina mica do balanço hí drico, êntêndêndo-sê por dina mica, a variaça o dos dados ao longo do têmpo. Apo s a êlaboraça o do portal, a CONTRATADA dêvêra  êntrêgar a  CONTRATANTE todos os arquivos quê compo êm o sistêma ê rêalizar a capacitaça o junto a  êquipê rêsponsa vêl pêla implêmêntaça o do programa dê rêduça o dê pêrdas dê a gua no municí pio.    O rêlato rio do Produto 5 dêvêra  sêr êntrêguê com a aprêsêntaça o das êvidê ncias da funcionalidadê do Portal dê Controlê ê Opêraça o Digital êm nuvêm.    

19.3.6. PRODUTO 6: ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DE SENSORES  A partir das aquisiço ês ê contrataço ês prêvistas no PRODUTO 4, a CONTRATADA dêvêra  rêalizar o acompanhamênto tê cnico da implantaça o fí sica dos sênsorês dê prêssa o êm campo. A implantaça o podêra  sêr rêalizada pêlo municí pio ê/ou pêla pro pria FORNECEDORA.  A CONTRATADA dêvêra  garantir ê atêstar quê todos os sênsorês foram instalados conformê o projêto êxêcutivo por êla êlaborado.  O rêlato rio do Produto 6 dêvêra  sêr êntrêguê com a aprêsêntaça o das êvidê ncias da funcionalidadê dos sênsorês instalados no sistêma dê abastêcimênto dê a gua pota vêl do sêtor êscolhido.   
19.3.7. PRODUTO 7: RELATÓRIO DA INTEGRAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS 

TECNOLOGIAS IMPLANTADAS   Nêsta fasê, a CONTRATADA dêvêra  rêalizar a intêgraça o ê opêracionalizaça o das têcnologias (sênsorês ê macromêdidorês) junto a  infraêstrutura êxistêntê do prêstador dê sêrviços do municí pio. Para isso, dêvêra o sêr configurados os sênsorês adquiridos pêlo municí pio/CONTRATANTE, para transmitir os dados colêtados êm têmpo rêal para um sistêma cêntral dê monitoramênto.   Isso pêrmitira  a  CONTRATADA ê opêradorês do sistêma acompanhar o funcionamênto da rêdê êm têmpo rêal, possibilitando a ra pida idêntificaça o dê êvêntuais problêmas.   
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 Alê m disso, a opêracionalizaça o dos sênsorês incluira  a rêalizaça o dê têstês ê calibraço ês para assêgurar a prêcisa o das mêdiço ês. A corrêta instalaça o, configuraça o ê opêraça o dos sênsorês dê prêssa o ê vaza o possibilitara  um monitoramênto êficiêntê da rêdê, idêntificando ê rêduzindo pêrdas, contribuindo para a sustêntabilidadê ê êficiê ncia do sistêma dê abastêcimênto.   O rêlato rio do Produto 7 dêvêra  sêr êntrêguê com a aprêsêntaça o das êvidê ncias da funcionalidadê da intêgraça o ê opêracionalizaça o das têcnologias implantadas. 
19.3.8. PRODUTO 8: IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO COM AUXÍLIO DE 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, COM INTEGRAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
TECNOLOGIAS DIGITAIS  A CONTRATADA dêvêra  rêalizar a implantaça o dê sistêma dê monitoramênto com a utilizaça o dê Aprêndizado dê Ma quina (Machinê Lêarning) ê Intêligê ncia Artificial para avaliaça o contí nua do parquê dê hidro mêtros.  A CONTRATADA dêvêra  rêalizar a intêgraça o ê opêracionalizaça o das têcnologias digitais, incluindo a colêta, ana lisê ê aplicaça o dê dados dos sênsorês, alê m do uso dê intêligê ncia artificial para otimizar o procêsso. Dêssa forma, dêvêra  intêgrar os sênsorês dê prêssa o ê vaza o ao sistêma cêntral dê monitoramênto, pêrmitindo ana lisês êm têmpo rêal.   A CONTRATADA dêvêra  analisar os dados dê prêssa o ê, quando houvêr, dê vaza o da rêgia o êlêita, procêssa -los ê compara -los êntrê um pêrí odo dê 24 horas ê dê 3 mêsês, a fim dê contribuir para o aprêndizado dê ma quina.    Juntamêntê com êstê procêssamênto, dêvêra o sêr aprêsêntados gra ficos dia rios com os rêsultados das ana lisês para idêntificaça o dê aço ês adicionais para diminuiça o dê pêrdas dê a gua.   O sistêma usado para monitoramênto dêvêra  sêr capaz dê êmitir dois tipos dê alêrtas. O primêiro, com rêlaça o a dados êm têmpo rêal quê possam rêprêsêntar anormalidadês ou possibilidadê dê ruptura da rêdê. O sêgundo, a cada 24h, com as informaço ês procêssadas pêlo sistêma dê Intêligê ncia Artificial.   O sistêma dêvêra  compor os sêguintês sêrvidorês na nuvêm:   

 Rêcêbimênto dê dados (brokêr);   
 Armazênamênto dê dados;   
 Procêssamênto dê dados dê Intêligê ncia Artificial;   
 Aplicaço ês.   
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 O sistêma dêvêra  pêrmitir o controlê dê acêsso aos usua rios com login ê sênha ê dêvêra  pêrmitir o funcionamênto êm navêgador Wêb ê êm dispositivos mo vêis, como cêlular ou tablêt.   Dêvêra  sêr disponibilizado acêsso tambê m por App instalado êm ambiêntês Android ê iOS. Dêvêra  sêr pêrmitida a êxportaça o dos dados para planilhas no formato “.xlsx” do Excêl ê OpênOfficê, bêm como arquivos na forma dê têxto.   O sistêma dêvêra  pêrmitir o ênvio dê mênsagêns dê alêrta por ê-mail ê SMS.   O sistêma dêvêra  aprêsêntar as informaço ês por mêio dê gra ficos dos tipos linha, a rêa, barra vêrtical, horizontal, pizza, sêmicí rculo ê mu ltiplos êixos, ê produtos cartogra ficos, como mapa dê calor ê outros mapas corrêspondêntês ao tipo dê informaça o.   Com as informaço ês do comportamênto das prêsso ês ê vazo ês (quando houvêr) na rêdê, o sistêma dêvêra  procêssar diariamêntê com rêcursos dê Intêligê ncia Artificial, a êxistê ncia dê possí vêis anormalidadês no abastêcimênto dê a gua, com possí vêis aumêntos nas pêrdas.  A colêta dê sinais êmitidos pêlos sênsorês sêra  conduzida com prêcisa o ê continuidadê, fornêcêndo dados atualizados sobrê o comportamênto da rêdê dê abastêcimênto. Utilizando tê cnicas avançadas dê calibraça o ê procêssamênto dê dados por mêio dê intêligê ncia artificial, garantindo mêdiço ês prêcisas ê a opêraça o confia vêl dos sênsorês ao longo do têmpo.  Alê m das mê tricas digitais mêncionadas antêriormêntê, a intêligê ncia artificial dêvêra  sêr aplicada para idêntificar padro ês dê consumo, dêtêctar vazamêntos na o aparêntês ê otimizar o fluxo dê a gua na rêdê. A opêracionalizaça o êficiêntê das têcnologias digitais ê da intêligê ncia artificial garantira  o monitoramênto contí nuo ê a avaliaça o êm têmpo rêal do sistêma. 
19.3.9. PRODUTO 9: SUPORTE TÉCNICO AO MONITORAMENTO CONTÍNUO DOS SENSORES 

COM AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA MEDIÇÃO DE PERDAS  A CONTRATADA dêvêra  garantir quê o sistêma intêgrado mantêra  suas funcionalidadês dê monitoramênto contí nuo dos sênsorês, ênvio dos dados para a nuvêm ê sêu postêrior tratamênto por mêio dê intêligê ncia artificial.   A CONTRATADA dêvêra  provêr um acompanhamênto mênsal dos sistêmas implantados, sêrvidorês ê aplicaço ês, garantindo o funcionamênto adêquado das têcnologias implêmêntadas no projêto. Dêvêra o sêr analisados, minimamêntê:  
 Transmissa o ê rêcêpça o dê dados;   
 Ana lisê dos sêrvidorês na nuvêm;   
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 Ana lisê dos dados captados ê êlaboraça o dê rêlato rios para comparaça o ao final do projêto;   
 Emitir alêrtas dê nêcêssidadê dê manutênça o dos sênsorês êm campo.   Os rêlato rios do Produto 9 dêvêra o sêr êntrêguês com a aprêsêntaça o das êvidê ncias do suportê tê cnico, dê acordo com as mêdiço ês êstabêlêcidas no cronograma fí sico.   

19.3.10. PRODUTO 10: PROGRAMA DE REDUÇÃO DE PERDAS DE ÁGUA NA DISTRIBUIÇÃO E 
TERMOS DE REFERÊNCIA  A partir dos dados obtidos do monitoramênto dos sênsorês com auxí lio dê IA, a CONTRATADA êlaborar o Programa dê Rêduça o dê Pêrdas dê A gua na Distribuiça o.  O Produto 10 dêvêra  sêr dividido êm 4 volumês: 

 Volumê 1 – Avaliaça o ê controlê das pêrdas dê a gua; 
 Volumê 2 – Plano dê Aço ês dê combatê a s pêrdas dê a gua; 
 Volumê 3 – Manual opêrativo (MOP); 
 Volumê 4 – Têrmos dê Rêfêrê ncia No Volumê 1 - Avaliaça o ê controlê das pêrdas dê a gua, a CONTRATADA dêvêra  aprêsêntar um êstudo idêntificando todos os fatorês dirêtamêntê rêlacionados a s pêrdas: quantidadês pêrdidas, causas, consêquê ncias, impacto sobrê custos ê rêcêitas opêracionais, rêlaça o com ofêrta ê dêmanda, custos para rêduça o ê o controlê, dêntrê outros.  Conhêcidos todos êssês fatorês, o opêrador do sêrviço dê a gua têra  a visa o clara do problêma, com todos os êlêmêntos para tomada dê dêcisa o, alê m dê podêr situar, com mêlhor prêcisa o, o dêsêmpênho comparativamêntê. Nêstê volumê dêvê constar: 
 Modêlo dê bolêtim dê informaço ês ê indicadorês; 
 Balanço dê a guas; 
 Ní vêl êcono mico êficiêntê dê gêrênciamênto das pêrdas 

 Indicadorês dê pêrdas; ê  
 Ana lisê dê crêdibilidadê. A CONTRATADA dêvê aprêsêntar um glossa rio dos dados quê compo êm os indicadorês junto ao Volumê 1.  
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 No Volumê 2 – Plano dê Aço ês dê combatês a s pêrdas dê a gua, a CONTRATADA dêvêra  aprêsêntar um conjunto dê aço ês dêsênvolvidas para o combatê a pêrdas, cujos rêsultados sêrvêm dê basê para a proposiça o dê um plano global dê aço ês para o opêrador.  As aço ês dêvêm contêmplar os sêguintês campos: 
 Da gêsta o: mudanças na êstrutura da organizaça o, associadas a um modêlo apropriado dê gêsta o; mudança dê comportamênto do corpo dirigêntê, gêrêncial ê tê cnico; implêmêntaça o dê sistêma dê informaço ês gêrênciais; trêinamênto ê capacitaço ês; implêmêntaça o dê instrumêntos dê sustêntabilidadê; participaça o do gêrênciamênto dê pêrdas no orçamênto da organizaça o. 
 Da êngênharia: mêlhoria na macro ê micromêdiça o; sêtorizaça o da dê rêdê ê controlê dê prêssa o; mêlhoria opêracional; mêlhoria ou implantaça o dê têlêmêtria; pêsquisa dê vazamêntos; controlê ê agilidadê na corrêça o dos vazamêntos. 
 Do campo comêrcial: pêsquisa das ligaço ês tí picas; mêlhorias no sistêma comêrcial; pêsquisa contí nua dê ligaço ês clandêstinas; invêstigaça o dê fraudês ê dê ligaço ês inativas; mêdiça o ê controlê dos consumos autorizados ê na o faturados. A CONTRATADA dêvêra  êlaborar mêcanismos para avaliar a êfêtividadê das aço ês propostas, por mêio dê indicadorês. No Volumê 3 – Manual Opêrativo, a CONTRATADA dêvêra  aprêsêntar um plano opêracional quê êstabêlêcê, para um conjunto dê aço ês priorita rias propostas pêlo plano dê aço ês, o rotêiro ba sico para a sua implêmêntaça o pra tica durantê os primêiros anos do horizontê dos planos, ou sêja, para o curto prazo, dêfinindo os rêsponsa vêis, os procêdimêntos nêcêssa rios, os prê -rêquisitos ê os rêsultados intêrmêdia rios ê finais êspêrados dê cada uma dêssas aço ês. No Volumê 4, a CONTRATADA dêvêra  ainda êlaborar os sêguintês Têrmos dê Rêfêrê ncia para contrataça o futura pêla opêradora do sistêma dê a gua ê êsgoto/municí pio:  
 Espêcificaça o dê obras ê sêrviços para mêlhoramênto do sistêma dê abastêcimênto dê a gua para combatê a pêrdas, conformê dêfinido no projêto êxêcutivo ê no plano dê aço ês. 

 

19.3.11. PRODUTO 11: ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DO PROCESSO LICITATÓRIO PELO 
MUNICÍPIO O acompanhamênto tê cnico do procêsso licitato rio pêlo Municí pio ê/ou CONTRATANTE consistê êm supêrvisionar todo o procêsso, garantindo a conformidadê lêgal ê tê cnica na contrataça o dê sêrviços ê aquisiça o dê bêns adêquados para o projêto dê rêduça o dê pêrdas dê abastêcimênto dê a gua.  
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 A êquipê tê cnica rêvisara  o êdital, analisara  as propostas ê fornêcêra  suportê a s comisso ês dê licitaça o para sêlêcionar as mêlhorês opço ês quê atêndam aos rêquisitos tê cnicos ê garantam êficiê ncia ê qualidadê ao projêto. Os rêlato rios do Produto 11 dêvêra o sêr êntrêguês com a aprêsêntaça o das êvidê ncias do acompanhamênto tê cnico, dê acordo com as mêdiço ês êstabêlêcidas no cronograma fí sico.    
19.3.12. PRODUTO 12: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DAS INSTALAÇÕES  Nêsta fasê, sêra  rêalizado o acompanhamênto das obras ê sêrviços dê êngênharia prêvistos no PRODUTO 10, bêm como dos dêmais êquipamêntos ê dispositivos ênvolvidos.  A CONTRATADA dêvêra  auxiliar a êquipê opêracional da opêradora do sistêma dê a gua ê êsgoto/municí pio na êxêcuça o dê obras ê nas instalaço ês dê êquipamêntos na rêdê dê distribuiça o dê a gua pota vêl ê dêvêra  vêrificar sê os êquipamêntos foram instalados corrêtamêntê, conformê as êspêcificaço ês do projêto.  A CONTRATADA ficara  rêsponsa vêl pêla intêgraça o ê opêracionalizaça o das têcnologias digitais, apo s a conclusa o das obras ê dos sêrviços.   Alê m disso, durantê o acompanhamênto, sêra o rêalizados têstês ê calibraço ês pêrio dicas para assêgurar a prêcisa o das mêdiço ês ê a confiabilidadê dos êquipamêntos ao longo do têmpo. Qualquêr nêcêssidadê dê ajustê ou corrêça o sêra  prontamêntê idêntificada ê solucionada, sob rêsponsabilidadê da CONTRATADA, para mantêr o plêno funcionamênto dos êquipamêntos. 
19.3.13. PRODUTO 13: CAPACITAÇÃO DE EQUIPE GERENCIAL DO PRESTADOR DE SERVIÇOS  Dêvêra  sêr rêalizada a capacitaça o tê cnica onlinê dos colaboradorês da opêradora do sistêma dê a gua ê êsgoto do municí pio, totalizando 16 (dêzêssêis) horas dê trêinamênto, com o objêtivo dê aprimorar a utilizaça o das têcnologias implêmêntadas.   Essa mêdida visa proporcionar conhêcimêntos ê habilidadês êssênciais para o uso êficiêntê das fêrramêntas têcnolo gicas, contribuindo para o aprimoramênto das atividadês da êquipê.  A capacitaça o da êquipê gêrêncial da opêradora do sistêma dê a gua ê êsgoto/municí pio ê  êssêncial para a continuidadê do Programa dê Rêduça o dê Pêrdas na a rêa contêmplada ê sua rêplicaça o a s dêmais a rêas do municí pio.    O rêlato rio do Produto 13 dêvêra  sêr êntrêguê com a aprêsêntaça o das êvidê ncias das capacitaço ês das êquipês gêrênciais do prêstador dê sêrviços dê sanêamênto no municí pio.   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



 
19.3.14. PRODUTO 14: TREINAMENTO DA EQUIPE OPERACIONAL E WORKSHOP SOBRE O 

PROGRAMA DE REDUÇÃO DE PERDAS  Apo s a implantaça o do projêto-piloto, a CONTRATADA rêalizara  um trêinamênto com êquipê opêracional opêradora do sistêma dê a gua ê êsgoto/municí pio dêstinada ao combatê dê pêrdas dê a gua, para fins dê capacitaça o ê nivêlamênto dê conhêcimêntos.   O trêinamênto dêvê fornêcêr conhêcimêntos têo ricos ê pra ticos sobrê as têcnologias, mêtodologias ê abordagêns aplicadas ao projêto, alê m dê promovêr o alinhamênto êntrê as êquipês gêrênciais ê opêracionais.   A CONTRATADA, apo s o trêinamênto com as êquipês opêracionais, dêvêra  rêalizar um Workshop, dêstinado a opêradora do sistêma dê a gua ê êsgoto, Prêfêitura Municipal, Agê ncia Rêguladora dê Sanêamênto, Comitê  dê bacia hidrogra fica ê outros atorês ligados a  gêsta o dê rêcursos hí dricos ê sanêamênto.    Nêstê êvênto dêvêra o sêr aprêsêntados os objêtivos, a êstrutura do Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua Pota vêl, pêrmitindo quê pu blico comprêênda o contêxto gêral ê suas rêspêctivas rêsponsabilidadês.   Sêra o aprêsêntados ê discutidos os indicadorês ê as mêtas do programa, bêm como os dêsafios dê sua continuidadê, buscando criar um sênso dê unidadê ê coopêraça o êntrê os participantês.   O rêlato rio do Produto 14 dêvêra  sêr êntrêguê com a aprêsêntaça o das êvidê ncias dos trêinamêntos das êquipês opêracionais ê do workshop rêalizado no programa dê rêduça o dê pêrdas.   
19.3.15. PRODUTO 15: RELATÓRIO FINAL DE PROJETO COM INDICADORES DO PROJETO Ao final do projêto, a êmprêsa contratada dêvêra  fornêcêr um rêlato rio contêndo indicadorês para fins dê comparaça o êntrê iní cio ê o final do projêto com o intuito dê vêrificar sê o projêto aprêsêntou alguma mudança significativa na pêrda dê a gua na distribuiça o na a rêa dê implêmêntaça o dos sênsorês. 
19.3.16. RESULTADOS ESPERADOS APÓS A IMPLEMENTAÇÃO 

 

● Diagno stico do sistêma êxistêntê; 
● Transfêrê ncia dê Têcnologia ê Capacitaça o dê Rêcursos Humanos; 
● Rêsultados dê mêdiça o dê prêssa o para o iní cio do êstudo; 
● Tê cnicos trêinados ê capacitados para a opêraça o do sistêma; 
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● Trêinamênto no trabalho para a administraça o do sistêma, para quê o rêsponsa vêl possa criar ê mantêr novos usua rios ê rêalizar manutênço ês no sistêma; 
● Trêinamênto no trabalho para a utilizaça o da plataforma Wêb ê aplicativo cêlular para Android ê iOS. 
● Elaboraça o do Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê A gua Pota vêl, com indicadorês, mêtas ê aço ês.   

20. EQUIPE TÉCNICA  A concêpça o, implêmêntaça o, avaliaça o ê monitoramênto dê um projêto piloto dê um sistêma para dêtêcça o dê vazamêntos dê a gua na rêdê dê distribuiça o atravê s do monitoramênto dê fluxo com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial – IA êm um Programa dê Gêrênciamênto dê Pêrdas êm Sistêmas dê Distribuiça o dê a gua pota vêl consistê êm atividadê complêxa por comprêêndêr pêrí odos dê consêcuça o dê curto a longo prazo. Logo, ê  fundamêntal o conhêcimênto tê cnico êspêcializado na a rêa, ê, consêquêntêmêntê, a êxpêriê ncia profissional da êquipê.   Para implêmêntaça o do projêto piloto a CONTRATANTE êstimou uma êquipê pêrmanêntê (obrigato ria) ê uma êquipê dê consultorês (rêcomêndada). A êquipê pêrmanêntê dêvê sêr composta por:   
 01 (um) Coordênador rêsponsa vêl pêla êxêcuça o do projêto;   
 Rêcomênda-sê uma êquipê dê consultorês formada por:   
 01 (um) Administrador;  
 01 (um) Tê cnico dê obras  
 01 (um) Tê cnico êm Informa tica ê   
 01 (um) Tê cnico dê Gêoprocêssamênto (cadista).  
 01 (um) Engênhêiro Civil dê Projêtos Sê nior;  Essa composiça o dê êquipê foi utilizada para a modêlagêm do projêto, porê m cabê a CONTRATADA êstabêlêcêr qual êquipê tê cnica ira  alocar no projêto, visto quê êssa contrataça o sêra  rêalizada por produto.   Dêssa forma, a CONTRATADA dêvêra  dêmonstrar capacidadê opêracional para êxêcutar o objêto, mas na o nêcêssita aprêsêntar êssa mêsma composiça o dê êquipê.   A CONTRATADA dêvêra  dêmonstrar sua capacidadê opêracional por mêio do PLANO DE TRABALHO quê dêvêra  sêr êntrêguê junto a  proposta tê cnica.   Alê m dê aprêsêntar a mêtodologia para êxêcuça o do objêto, a PROPOSTA TE CNICA dêvê contêr o planêjamênto ê êstrutura analí tica do projêto ê o fluxograma das 
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 êtapas/atividadês, os rêcursos matêriais, têcnolo gicos ê as êquipês quê sêra o alocados êm cada êtapa.  Os sêrviços a sêrêm prêstados por cada profissional da Equipê Pêrmanêntê ê da Equipê dê Consultorês podêra o sêr acêrtados pêriodicamêntê com a CONTRATANTE, nos casos êm quê for idêntificada a nêcêssidadê dê ajustês quê otimizêm a êxêcuça o dos sêrviços.  
20.1. EQUIPE PERMANENTE  I. Coordênador  O Coordênador sêra  o rêsponsa vêl pêlo planêjamênto ê gêsta o dê todas as atividadês do procêsso, rêspondêndo junto a  CONTRATANTE pêla êquipê da CONTRATADA.   Sêra  o rêsponsa vêl tê cnico pêlo sêrviço dê consultoria tê cnica, coordênaça o ê êxêcuça o, êmitindo Anotaça o dê Rêsponsabilidadê Tê cnica (ART) junto ao o rga o quê rêgulamênta as atividadês do profissional. Essê profissional dêvêra  possuir a sêguintê qualificaça o:  

 Formaça o: graduaça o êm Engênharia Elê trica, Engênharia dê Automaça o, Engênharia Ambiêntal, Engênharia Civil, Engênharia Sanita ria ou outras a rêas afins.  
 Têmpo mí nimo dê formaça o: 10 (dêz) anos atê  a data dê êntrêga dos documêntos dê sêlêça o.   
 Expêriê ncia profissional obrigato ria:  
o Comprovaça o dê êxpêriê ncia êm funço ês dê lidêrança, como dê supêrvisor, coordênador, gêrêntê ou dirêtor, por mêio dê Atêstado dê Capacidadê Tê cnica ou comprovaça o êm contratos dê trabalho, cartêira dê trabalho, contrato social, êntrê outros.  
o Comprovaça o dê êxpêriê ncia êm, ao mênos um, dos objêtos do Quêsito B da Proposta Tê cnica, sêndo êlês:  
 Elaboraça o ê/ou êxêcuça o dê projêtos dê concêpça o, implêmêntaça o, avaliaça o ê monitoramênto dê projêto piloto dê um sistêma para dêtêcça o dê vazamêntos dê a gua na rêdê dê distribuiça o;  
 Elaboraça o ê/ou êxêcuça o dê projêtos dê implêmêntaça o dê projêtos na a rêa dê sanêamênto com auxí lio dê Intêligê ncia Artificial – IA (Quêsito B da Proposta Tê cnica  
 Comprovaça o dê rêgistro no consêlho dê classê compêtêntê  A comprovaça o da formaça o êxigida dêvêra  sêr rêalizada por mêio dê co pia autênticada ou com cêrtificaça o digital.  A comprovaça o da êxpêriê ncia dêvêra  sêr rêalizada por mêio dê Atêstado dê Capacidadê Tê cnica ou Cêrtida o dê Acêrvo Tê cnico (CAT), vinculadas ao Atêstado dê Capacidadê Tê cnica, fornêcidos por pêssoas jurí dicas dê dirêito pu blico ou privado.   Os documêntos quê comprovêm a formaça o ê êxpêriê ncia do Coordênador dêvêra o sêr aprêsêntados juntamêntê com os documêntos da Proposta Tê cnica.  
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20.2. EQUIPE DE CONSULTORES RECOMENDADA  Para a êlaboraça o da composiça o orçamênta ria para prêstaça o dê sêrviços do objêto dêstê PROJETO BA SICO foi considêrado, alê m do Coordênador, o custo da ma o dê obra dos profissionais da êquipê dê consultorês, conformê dêscritos a sêguir:   I. Administrador dê êmprêsas  Profissional rêsponsa vêl por apoiar o coordênador na rotina administrativa dos trabalhos ê na administraça o das aço ês para a rêduça o das pêrdas dê a gua.   

 Formaça o: graduaça o êm administraça o dê êmprêsas ê a rêas afins. A comprovaça o da formaça o êxigida dêvêra  sêr rêalizada por mêio dê co pia autênticada do Diploma dê conclusa o da faculdadê.  
 Têmpo dê formaça o rêcomêndado: 5 (cinco) anos   II. Tê cnico dê Obras  Profissional rêsponsa vêl por apoiar o coordênador ê o êngênhêiro dê projêtos nas atividadês quêm ênvolvam acompanhamênto ê fiscalizaça o dê instalaça o dê êquipamêntos ê êxêcuça o dê obras dê êngênharia.   
 Formaça o: curso na a rêa dê construça o civil ou a rêas afins.  
 Têmpo formaça o rêcomêndado: 02 (dois) anos   III. Tê cnico êm Informa tica  Profissional rêsponsa vêl por apoiar o coordênador ê o êngênhêiro dê projêtos, bêm como no dêsênvolvimênto do sistêma dê rêduça o dê pêrdas.   
 Formaça o: curso na a rêa dê têcnologia da informaça o ou a rêas afins.  
 Têmpo formaça o rêcomêndado: 02 (dois) anos    IV. Tê cnico êm Gêoprocêssamênto  Profissional rêsponsa vêl por apoiar o coordênador ê o êngênhêiro civil no cadastro tê cnicos ê na êlaboraça o dê plantas ê mapas.   
 Formaça o: formaça o na a rêa dê gêoprocêssamênto ou a rêas afins.  
 Têmpo dê formaça o rêcomêndado: 02 (dois) anos   V. Engênhêiro dê Projêtos – Ní vêl Sê nior  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



 Profissional rêsponsa vêl pêlo dêsênvolvimênto do sistêma para dêtêcça o dê distu rbios na rêdê dê distribuiça o dê a gua atravê s dê implêmêntaça o ê êxêcuça o dê soluço ês dê gêoprocêssamênto ê modêlagêm hidra ulica com EPANET, para êmprêsas dê sanêamênto.  
 Formaça o: graduaça o êm Engênharia Civil, Engênharia Ambiêntal ê Sanita ria, Engênharia Sanita ria ou outras a rêas afins.  
 Têmpo dê formaça o rêcomêndado: 10 (dêz) anos.  
 Expêriê ncia profissional rêcomêndada: modêlagêm matêma tica para simulaça o hidra ulica êm rêdês dê distribuiça o dê a gua com softwarê EPANET.  Rêssalta-sê quê na o ê  nêcêssa ria a aprêsêntaça o da documêntaça o dê qualificaça o para fins dê habilitaça o dos profissionais citados nêstê itêm.   A CONTRATADA dêvêra  apênas indicar, formaça o dos profissionais da êquipê dê consultorês quê sêra  alocada no projêto êm sêu PLANO DE TRABALHO. 

21. JUSTIFICATIVA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Na avaliaça o do têmpo dê formaça o ê êxpêriê ncia quê a CONTRATANTE ira  dêmandar dos profissionais para êxêcuça o dê um dêtêrminado sêrviço tê cnico, lêva-sê êm considêraça o a naturêza ê a magnitudê dos sêrviços.  Rêssalta-sê quê, o objêto êm licitaça o ê  um trabalho inê dito na Bacia Hidrogra fica do rio Docê, cuja êxêcuça o abrira  prêcêdêntês para a mêlhoria na êficiê ncia da a gua produzida pêlos sistêmas produtorês, aspêcto quê constitui ponto dê êspêcial atênça o para a intêgraça o dos planêjamêntos dê rêcursos hí dricos ê dê sanêamênto ba sico êm funça o das pêrdas dê a gua quê ocorrêm nêsta êtapa da prêstaça o do sêrviço. A atribuiça o dê têmpo dê formaça o profissional tomou como rêfêrê ncia a tabêla dê consultoria do sistêma SICRO/DNIT, amplamêntê divulgada ê quê corrobora com as rêcomêndaço ês do Tribunal dê Contas da Unia o (TCU) êm rêlaça o a  sua utilizaça o na contrataça o dê sêrviços, conformê o Manual dê Obras ê Sêrviços dê Engênharia.  Assim, a tabêla dê consultoria do DNIT, êstabêlêcê, quê os têmpos mí nimos dê formaça o dos profissionais dê ní vêl Coordênador/Sê nior, Plêno ê Ju nior, sêjam, rêspêctivamêntê dê 10 (dêz), 5 (cinco) ê 2 (dois) anos.   Dêssa forma, conclui-sê quê os têmpos mí nimos dê formaça o sa o pêrfêitamêntê aplica vêis, conformê rêcomêndaço ês do TCU. 
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22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A CONTRADADA dêvêra  êlaborar o antêprojêto, projêtos êxêcutivos ê os têrmos dê rêfêrê ncia lêvando êm considêraça o os critê rios dê sustêntabilidadê ambiêntal listados abaixo, nas êspêcificaço ês dê mêtodologias dê construça o ê têcnologias ê matêriais utilizados nas obras ê sêrviços, sêmprê quê pêrtinêntê:  

 Equipamêntos sêjam constituí dos, pêlo mênos êm partê, com matêrial rêcicla vêl ou rêciclado, assim como quê contênham mênor quantidadê dê matêriais pêrigosos ou to xicos;  
 Equipamênto com alta êficiê ncia ênêrgê tica, assêgurando quê os êquipamêntos possuam otimizaça o no consumo êlê trico.  
 Automaça o da iluminaça o, projêto dê iluminaça o, intêrruptorês, iluminaça o ambiêntal, iluminaça o tarêfa, uso dê sênsorês dê prêsênça Utilizaça o dê matêriais quê sêjam rêciclados, rêutilizados ê biodêgrada vêis, ê quê rêduzam a nêcêssidadê dê manutênça o; ê  
 Prêvêr êspaço fí sico êspêcí fico para a sêgrêgaça o dê rêsí duos ê promovêr a colêta ê armazênamênto dê matêriais rêcicla vêis  
 Matêriais ê êquipamêntos a sêrêm utilizados nas êdificaço ês quê atêndam a critê rios dê sustêntabilidadê, tais como sêgurança, durabilidadê ê êficiê ncia, dê modo a gêrar mênos rêsí duos, mênor dêspêrdí cio ê mênor impacto ambiêntal.  
 Comprovaça o da origêm da madêira a sêr utilizada na êxêcuça o da obra ou sêrviço. 

23. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA a)  Rêsponsabilizar-sê por todos os êncargos opêracionais para êxêcuça o dos sêrviços; b)  Obsêrvar todas as condiço ês ê rêquisitos constantês nêstê PROJETO BA SICO; c)  Notificar a CONTRATANTE, por êscrito, quaisquêr fatos quê possam po r êm risco a êxêcuça o do prêsêntê objêto; d)  Comprovar, a qualquêr momênto, o pagamênto dos tributos quê incidirêm sobrê a êxêcuça o dos sêrviços prêstados; ê)  Solucionar todos os êvêntuais problêmas pêrtinêntês ou rêlacionados com a  êxêcuça o do objêto, mêsmo quê para isso outra soluça o na o prêvista tênha quê sêr aprêsêntada para aprovaça o ê implêmêntaça o, sêm o nus adicionais para a CONTRATANTE, dêsdê quê dê rêsponsabilidadê da CONTRATADA; f)  Mantêr total sigilo sobrê os sêrviços êxêcutados, vêdada a divulgaça o dê qualquêr informaça o sêm a prê via autorizaça o da CONTRATANTE; g)  Rêspondêr pêlos danos causados dirêtamêntê a  CONTRATANTE ou aos sêus bêns, ou ainda a têrcêiros, dêcorrêntês dê sua culpa ou dolo, durantê a êxêcuça o do contrato, na o êxcluindo ou rêduzindo êssa rêsponsabilidadê a  fiscalizaça o ou ao acompanhamênto pêla CONTRATANTE; h)  Comunicar a  CONTRATANTE qualquêr anormalidadê constatada ê prêstar os êsclarêcimêntos solicitados; 
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 i)  Rêspondêr pêlos êncargos fiscais ê comêrciais rêsultantês dêsta contrataça o. j)  Possuir profissionais dêvidamêntê qualificados para a êxêcuça o dos sêrviços contidos nêstê PROJETO BA SICO; k)  Assumir a dêfêsa ê rêsponsabilizar-sê pêlo o nus rêsultantê dê quaisquêr aço ês, dêmandas, custos ê dêspêsas dêcorrêntês dê aço ês judiciais quê lhê vênham a sêr atribuí das por força dê lêi, rêlacionadas com o cumprimênto da prêstaça o dê sêrviço; l)  Rêspondêr pêrantê a CONTRATANTE ê a têrcêiros por êvêntuais prêjuí zos ê danos dêcorrêntês da êxêcuça o dos sêrviços; m)  Cumprir com os prazos êstabêlêcidos nêstê PROJETO BA SICO. 
24. CUSTO TOTAL DE VIGÊNCIA 

24.1 Município de Raul Soares - MG O custo ma ximo para êlaboraça o das atividadês dêscritas nêstê PROJETO BA SICO sêra  dê R$ 310.815,14 (Trêzêntos ê dêz mil, oitocêntos ê quinzê rêais ê quatorzê cêntavos). O prazo para dêsênvolvimênto dos êstudos ê projêtos objêtos dêstê PROJETO BA SICO sêra  dê 24 mêsês, contados a partir da data da assinatura da Ordêm dê Sêrviço. 24.2 Municí pio dê Sênador Firmino – MG O custo ma ximo para êlaboraça o das atividadês dêscritas nêstê PROJETO BA SICO sêra  dê R$ 346.895,69 (trêzêntos ê quarênta ê sêis mil oitocêntos ê ê novênta ê cinco rêais ê sêssênta ê novê cêntavos). O prazo para dêsênvolvimênto dos êstudos ê projêtos objêtos dêstê PROJETO BA SICO sêra  dê 24 mêsês, contados a partir da data da assinatura da Ordêm dê Sêrviço. 24.3 Municí pio dê Manhuaçu – MG O custo ma ximo para êlaboraça o das atividadês dêscritas nêstê PROJETO BA SICO sêra  dê R$ 320.792,18 (Trêzêntos ê vintê mil, sêtêcêntos ê novênta ê dois rêais ê dêzoito cêntavos). O prazo para dêsênvolvimênto dos êstudos ê projêtos objêtos dêstê PROJETO BA SICO sêra  dê 24 mêsês, contados a partir da data da assinatura da Ordêm dê Sêrviço. 
25. PAGAMENTOS DOS PRODUTOS Os produtos dêvêra o sêr êntrêguês ê pagos dê acordo com no CRONOGRAMA FI SICO, rêspêitando os pêrcêntuais da PROPOSTA COMERCIAL aprêsêntada pêla êmprêsa no ANEXO VII do Edital.   No Produto 2, as atividadês dêscritas nos itêns 11.2.1 – Estudo Topogra fico ê 11.2.1 – Cadastro Tê cnico sêra o dêsênvolvidos conformê a nêcêssidadê do projêto ê a inêxistê ncia 
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 dê informaço ês no municí pio. Portanto, sêu pagamênto sêra  varia vêl dê acordo com o quantitativo êxêcutado.   Concluí da a êlaboraça o, o produto dêvêra  sêr êntrêguê êm vêrsa o prêliminar a  CONTRATANTE êm mêio digital.   O gêstor do contrato possui 10 (dêz) dias u têis para analisar, mêdir ê comunicar a aprovaça o da vêrsa o final do produto a  CONTRATADA.   Dada a comunicaça o dê aprovaça o, êstando dê acordo com a mêdiça o ê aprêsêntando a vêrsa o final do Produto, a CONTRATANTE solicitara , via ê-mail oficial, a êmissa o dê Nota Fiscal pêla CONTRATADA.  Os pagamêntos sêra o êfêtuados êm atê  10 (dêz) dias u têis contados a partir do rêcêbimênto da Nota Fiscal, quê sêra  êmitida mêdiantê solicitaça o da CONTRATANTE, apo s mêdiça o ê aprovaça o final do rêspêctivo produto, formando um êsquêma dê pagamênto por produto êntrêguê mênsalmêntê. Quando na o finalizada totalmêntê, podêra  sêr mêdida parcialmêntê.   Alê m da mêdiça o ê aprovaça o prê via dos produtos, o pagamênto êstara  condicionado a  aprêsêntaça o das cêrtido ês dê rêgularidadê fiscal, conformê êxigidas no Ato Convocato rio, atualizados para a data do pagamênto.   Caso a consulta aprêsêntê inadimplê ncia da CONTRATADA a mêsma dêvêra  providênciar rêgularizaça o dos dê bitos dêntro do prazo dê vigê ncia da Nota Fiscal êmitida ou providênciar nova êmissa o dê uma nota fiscal sêm o nus para a CONTRATANTE.   Caso haja nêcêssidadê por partê da CONTRATANTE, podêra  sêr solicitada a êmissa o dê mais dê uma nota fiscal para rêalizaça o do pagamênto.  No caso dê a fatura na o sêr acêita pêla CONTRATANTE, sêra  dêvolvida a  CONTRATADA para as dêvidas corrêço ês, sêm o nus para a CONTRATANTE, com as informaço ês quê motivaram sua rêjêiça o.   O pagamênto sêra  rêalizado por mêio dê dêpo sito êm conta vinculada ao CNPJ do fornêcêdor ê/ou bolêto banca rio. 
26. ACOMPANHAMENTO O municí pio dê Raul Soarês/MG, Sênador Firmino/MG ê Manhuaçu ê os sêus rêspêctivos SAAEs ira o dêsignar grupo rêsponsa vêl pêlo acompanhamênto dos sêrviços êspêcificados nêstê PROJETO BA SICO, incluindo ana lisê, fiscalizaça o ê aprovaça o dos produtos.  
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 A AGEDOCE ira  dêsignar um êmprêgado rêsponsa vêl pêlo acompanhamênto ê participaça o no procêsso dê êxêcuça o dêstê PROJETO BA SICO, contribuindo com o quê for nêcêssa rio para sua êxêcuça o.  
27. CRONOGRAMA FÍSICO Vidê Anêxo A. 
28. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As dêspêsas atribuí das ao objêto dêstê procêsso sêra o alocadas nas sêguintês dotaço ês orçamênta rias: 

 Municí pio dê Raul Soarês: 4.4.90.51.00.2.11.00.17.512.0006.1.0039 - Fontê 1.700.000 Municí pio dê Manhuaçu: 2.20.002.15.451.4006.4.506 33903900 - ficha: 679 fontê: 2703; 2.20.002.15.451.4006.4.506 44905100 ficha: 681 fontê: 2703 Municí pio dê Raul Soarês: 4.4.90.51.00.17.512.0041.1045.0000 - ficha 881 

29. BIBLIOGRAFIA AGEDOCE. Informaço ês Gêrais. 2022. Disponí vêl êm: <https://agêdocê.org.br/informacoês-gêrais/>. Acêsso êm: 10 dê mai. dê 2023. CBH-DOCE. Aprêsêntaça o. Disponí vêl êm:<https://www.cbhdocê.org.br/institucional/cbh-docê/aprêsêntacao>. Acêsso êm: 01 dê jun. dê 2023 CBH-SUAÇUI . Assinado o contrato para invêstimênto na Implantaça o dê Programas dê Rêduça o dê Pêrdas êm Abastêcimênto dê a gua utilizando intêligê ncia artificial. Disponí vêl êm: <https://www.cbhsuacui.org.br/noticias/assinado-o-contrato-para-invêstimênto-na-implantacao-dê-programas-dê-rêducao-dê-pêrdas-êm-abastêcimênto-dê-agua-utilizando-intêligência-artificial>. Acêsso êm: 01 dê jun. dê 2023 CORTE S, Andrêia Sofia Borgês. Fugas ê pêrdas êm sistêmas dê abastêcimênto dê a gua. Têsê dê Doutorado. Univêrsidadê dê Coimbra. 2015. DELGADO-GALVA N, X. êt al. Ananalytic hiêrarchy procêss for assêssing êxtêrnalitiês in watêr lêakagê managêmênt. Mathêmatical and Computêr Modêlling, 52, 1194–1202. 2010. GUMIER, C. C. ê JUNIOR, E. L. Aplicaça o dê modêlo dê simulaça o-optimizaça o na gêsta o dê pêrda dê a gua êm sistêmas dê abastêcimênto. Eng. sanit. ambiênt., 12, 32- 41. 2007. LIEMBERGER, Roland. Rêcommêndations for Initial Non-Rêvênuê Watêr Assêssmênt. IWA Watêr Loss. 2010. Disponí vêl êm: <https://www.miya-watêr.com/fotos/artigos/rêcommêndations_for_initial_non_rêvênuê_watêr_assêssmênt_13670727305a32620bcf0ba.pdf>. Acêsso êm: 09 dê mai. dê 2023. 
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 RAUL SOARES (MG). LEI ORG NICA DO MUNICI PIO. Disponí vêl êm: <http://www.cmraulsoarês.mg.gov.br/transparência/filês/êstrutura/lêi_organica_raul_soarês.pdf> Acêsso êm: 13 dê jun. dê 2023. TSUTIYA, Milton Tomoyuki. Abastêcimênto dê a gua. 3ª êd. Dêpartamênto dê Engênharia Hidra ulica ê Sanita ria da Escola Politê cnica da Univêrsidadê dê Sa o Paulo. 2006. WU, Z. Y., êt al. Watêr Loss Rêduction. 1ª êd. Bêntlêy Instituê Prêss. 2011. ZIEGLER, D.  êt al. Guidêlinês for watêr loss rêduction. Dêutschê Gêsêllschaft fu r Intêrnationalê Zusammênarbêit (GIZ). 2009. Disponí vêl êm: <https://www.icafrica.org/filêadmin/documênts/Knowlêdgê/GIZ/Guidêlinês-watêr-loss-rêduction.pdf>. Acêsso êm: 09 dê mai. dê 2023. 
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Anexo A 

 

- Inicialização administrativa contratual

1 Visitas técnicas

2 Diagnóstico e levantamento de dados

3 Ante Projeto

4 TDR e Projeto Executivo

5 Portal de Controle e Operação

6 Implantação de Sensores

7 Integração e Operacionalização das tecnologias

8
 Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de 
Inteligência Artificial

9
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA 
para medição de perdas

10
Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição 
e elaboração de Termos de Referência

11
Acompanhamento técnico do processo licitatório para a 
contratação de obras e serviços

12 Acompanhamento técnico das instalações

13 Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços

14
Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o 
Programa de Redução de Perdas

15 Relatório final de projeto com indicadores do projeto

- Finalização administrativa contratual

Inicialização/Finalização administrativa contratual

Desenvolvimento das atividades

Entrega do relatório do produto

Análise do produto

Período para pagamento

CRONOGRAMA 

PRODUTO

Mês

10 11 12 13 191 2 3 4 5 6 7 8 9 14 15 16 17 18 26

15 30 45 60 75 90 105 120 135

20 21 22 23 24 25

315150 165 180 195 210 225 240 255 270 285 300 495330 345 360 375 390 405 420 435 450 465 480 675510 525 540 555 570 585 600 615 630 645 660 780690 705 720 735 750 765
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Anexo B 

Município de Raul Soares - MG 

 

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 55.570,94 17,88%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 208 21.964,800 55.570,940 17,88%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 179.133,11 57,63%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 550 16.555,000 28.805,700 9,27%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 500 7.400,000 12.876,000 4,14%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 352 11.577,280 20.144,470 6,48%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 518 10.018,120 17.431,530 5,61%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 534 57.399,660 99.875,410 32,13%

3 OUTRAS DESPESAS 68.356,17 21,99%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 108 14.299,200 18.159,980 5,84%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 196 5.019,560 6.374,840 2,05%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 103 34.505,000 43.821,350 14,10%

4 SERVIÇOS TÉCNICOS 7.754,92 2,50%

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 2.478,870 3.693,510 1,19%

4.1.1 65003710 jul/2024 COPASA
Mobilização e desmobilização de equipe de 

topografia
4,62 km 493 2.279,300 3.396,160

4.1.2 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,003 159,540 237,710

4.1.3 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,001 40,030 59,640

4.2 CADASTRO TÉCNICO 2.725,780 4.061,410 1,31%

4.2.1 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,046 2.353,260 3.506,360

4.2.2 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,014 372,520 555,050

R$ 310.815,14 100,00%

Observações :

1-

2-

3-

4- Os  va lores   de pessoal  são da tabela  de referência  DNIT de Abri l  de 2024 corrigidos  com os  índices  FGV 'Coluna 39 - Consultoria  (Supervisão e Projetos)' para  agosto de 2024

No va lor do veículo já  estão inclusos  os  va lores  de locação, gasol ina, manutenção e pedágio.

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's  foram ca lculados  através  de fórmulas  estabelecidas  pelo Acórdão 1787/2011. Os  parâmetros  uti l i zados  foram estabelecidos  pela  Nota Técnica  Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

Agência  Nacional  de Águas .
A remuneração horária  é determinada dividindo-se o va lor da  remuneração mensal  pela  carga horária  efetivamente trabalhada.
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Anexo B 

Município de Senador Firmino - MG 

 

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 55.570,94 16,02%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 208 21.964,800 55.570,940 16,02%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 179.133,11 51,64%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 550 16.555,000 28.805,700 8,30%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 500 7.400,000 12.876,000 3,71%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 352 11.577,280 20.144,470 5,81%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 518 10.018,120 17.431,530 5,03%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 534 57.399,660 99.875,410 28,79%

3 OUTRAS DESPESAS 75.262,18 21,70%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 108 19.737,000 25.065,990 7,23%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 196 5.019,560 6.374,840 1,84%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 103 34.505,000 43.821,350 12,63%

4 SERVIÇOS TÉCNICOS 36.929,46 10,65%

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 7.781,200 11.593,990 3,34%

4.1.1 65003710 jul/2024 COPASA
Mobilização e desmobilização de equipe de 

topografia
4,62 km 665 3.073,390 4.579,350

4.1.2 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,078 3.984,870 5.937,460

4.1.3 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,027 722,940 1.077,180

4.2 CADASTRO TÉCNICO 17.003,670 25.335,470 7,30%

4.2.1 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,289 14.679,870 21.873,010

4.2.2 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,087 2.323,800 3.462,460

R$ 346.895,69 100,00%

Observações :

1-

2-

3-

4- Os  va lores   de pessoal  são da tabela  de referência  DNIT de Abri l  de 2024 corrigidos  com os  índices  FGV 'Coluna 39 - Consultoria  (Supervisão e Projetos)' para  agosto de 2024

No va lor do veículo já  estão inclusos  os  va lores  de locação, gasol ina, manutenção e pedágio.

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's  foram ca lculados  através  de fórmulas  estabelecidas  pelo Acórdão 1787/2011. Os  parâmetros  uti l i zados  foram estabelecidos  pela  Nota Técnica  Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

Agência  Nacional  de Águas .
A remuneração horária  é determinada dividindo-se o va lor da  remuneração mensal  pela  carga horária  efetivamente trabalhada.
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Anexo B 

Município de Manhuaçu – MG 
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ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Contratação de empresa especializada para a concepção, implementação, 

avaliação e monitoramento de projeto piloto de um sistema para detecção de 

vazamentos de água na rede de distribuição através do monitoramento de fluxo 

com auxílio de Inteligência Artificial – IA

CBH DOCE

MANHUAÇU/MG

outubro, 2024
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Dados primários para quantificação de projetos de abastecimento de água potável Data:

Comitê: CBH Doce

Município: MANHUAÇU/MG

VALORES UNIDADE

Sede

População total 92.816 habitantes

População urbana total 72.629 habitantes

População urbana das áreas de abrangência do projeto 20.694,00 habitantes

Área de abrangência do projeto 2,24 km²

Consumo per capita 162,88 L/hab.dia

Vazão de captação estimada 84,27 L/s

Diâmetro estimado da adutora (Calculado) 109,54576 mm

Diâmetro estimado da adutora (Adotado) 150,0 mm

Vazão de distribuição 70,22 L/s

Número de domicílios urbanos na área de abrangência 32.882 unidades

Número de habitantes por domicílio 3,20 habitantes

Extensão do arruamento 24,02 km

Extensão da rede por ligação 6,05 m.ligação

N° de ligações estimado na área de abrangência do projeto 3.970,25 ligações

Volume de reservação estimado 2.022,38 m³/dia

LEGENDA:

Dados inseridos

Calculado

Calculado

Calculado

Prefeitura Municipal 

IBGE, 2022

Prefeitura Municipal/ Google Earth

SNIS-2022

Calculado

Diâmetros comerciais em FoFo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE SISTE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

DISCRIMINAÇÃO FONTE

Localidade

IBGE, 2022

SNIS-2022

Prefeitura Municipal 

Calculado - Google Earth

SNIS-2022

Calculado

Calculado fórmula de Bresse
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03/10/2024

h

SISTEMAS DE 
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SERVIÇOS DE 

APOIO TÉCNICO

São serviços complementares, executados por profissionais ou empresas 

subcontratados, e que são necessários para o desenvolvimento dos trabalhos de 

arquitetura e engenharia consultiva. Diferenciam-se das despesas diretas por 

serem atividades e serviços vinculados à responsabilidade técnica inerente ao 

trabalho da consultoria. Dentre estes serviços pode-se destacar: levantamentos 

topográficos e cadastrais, sondagens, ensaios geotécnicos, ensaios e análises 

laboratoriais (biológicos e físico-químicos), ensaios em cimento, agregados, aço, 

concreto, solo, pavimento etc.

DESPESAS DIRETAS

As despesas diretas são gastos decorrentes diretamente da execução do contrato, 

relacionados com materiais, serviços e equipamentos, alocados exclusivamente 

para o cumprimento do contrato em questão. Como exemplo destas despesas 

pode-se citar: impressão de desenhos, cópias Reprográficas, encadernações, 

fotografias, mídias, locação de veículo, diárias, refeições, passagens aéreas etc.

DEFINIÇÕES GERAIS

ENCARGOS SOCIAIS Encargos Sociais e Benefícios aos Trabalhadores – encargos incidentes sobre a 
folha de pagamento, encargos demissionais, benefícios pagos ao trabalhador e 

demais custos que deverão ser pagos ou apropriados para quitação quando 

devidos, tais como: férias e abono de férias, 13° salário, auxílio refeição, auxílio 

transporte, plano de saúde, seguro de vida, abonos legais etc.

DESPESAS 

INDIRETAS

Despesas não apropriadas diretamente nos custos do contrato, como por exemplo: 

funcionários administrativos, assessoria jurídica, assessoria contábil, telefonia, 

água e luz, aluguel e manutenção de sede, atestados, certidões, cartórios etc., 

tarifas bancárias, segurança, manutenção de equipamentos, licenças de usos e 

atualização de software, hardware, seguros, impostos e taxas não vinculados com 

o faturamento, papelaria, mercado, livros, jornais e

revistas, despesas comerciais etc.

DESPESAS LEGAIS 

TRIBUTOS

Impostos e contribuições incidentes sobre o faturamento ou o resultado da 

empresa: PIS, COFINS e Imposto sobre Serviço.
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Dias trabalhados - 2024 Data: 03/10/2024

Comitê: CBH DOCE

Município: MANHUAÇU/MG

Nº ESPECIFICAÇÃO DADOS UNIDADE

1 NÚMERO MÉDIO DE DIAS IMPRODUTIVOS 115,94

1.1 Número de dias no ano: 365 dias Definido

1.2 Número de dias na semana: 7 dias Definido

1.3 Número de sábado e domingo na semana: 2 dias Definido

1.4 Número de semanas no ano: 52,14 semanas Calculado (1.1/1.2)

1.5 Número de sábados e domingos no ano: 104,29 dias Calculado (1.3 x 1.4)

1.6 Número de feriados em dias úteis: 11,65 dias

1.7 Dias improdutivos no ano: 115,94 dias Calculado (1.5 + 1.6)

2 NÚMERO DE HORAS TRABALHADAS PELA EMPRESA 166,05

2.1 Total de dias trabalhados por ano: 249,06 dias Calculado (1.1 - 1.7)

2.2 Jornada diária de trabalho: 8 horas Definido Acordo coletivo

2.3 Número de horas trabalhadas por ano: 1.992,51 horas Calculado (2.1 x 2.2)

2.4 Número de meses no ano: 12 meses Definido

2.5 Número médio de horas trabalhadas pela empresa no mês 166,05 horas Calculado (2.3 / 2.4)

3 NÚMERO DE HORAS IMPRODUTIVAS DO EMPREGADO 202,74 horas/ano (3.1 + 3.2 + 3.3 + 3.4 + 3.5)

3.1 Número de horas - Férias 163,77 horas Calculado

3.1.1 Número de dias de férias 30 dias Definido

3.2 Número de horas - Faltas justificadas 24 horas Calculado (3.2.1 x 2.2)

3.2.1 Número de dias de faltas justificadas por ano: 3 dias Definido

3.3 Número de horas  - Auxílio enfermidade 8,57 horas Calculado ((2.2 x (3.3.2 - 3.3.3)) x (3.3.1 / 100)

3.3.1 % de funcionários que recorrem ao auxílio enfermidade: 10 % Definido

3.3.2 Número de dias no auxílio enfermidade: 15 dias Definido Prazo concedido 15 dias - auxílo enfermidade

3.3.3 Número de sábados e domingos no auxílio enfermidade: 4,29 dias Calculado ((3.3.1 / 1.2) x 1.3))

3.4 Número de horas - Aviso prévio 3,20 horas Calculado 3.4.1 x 2.2 x (3.4.3/100) x (3.4.4/100) x (3.4.2/2.4)

3.4.1 Dias úteis dispensado do aviso prévio trabalhado: 5 dias Calculado (1.2 - 1.3) (trabalha 1 semana a menos)

3.4.2 Permanência média dos funcionários na empresa: 24 meses Definido

3.4.3 % de empregados que são demitidos: 80 % Definido

3.4.4 % de empregados que cumprem o aviso prévio: 20 % Definido

3.5 Número de horas - Licença Paternidade 3,20 horas Calculado (3.5.1 x 2.2 x (3.5.2/100) x (3.5.3/100)

3.5.1 Dias de licença paternidade: 5 dias Definido

3.5.2 % de empregados do sexo masculino: 80 % Definido

3.5.3 % dos empregados que recorrem a licença: 10 % Definido

4 NÚMERO DE HORAS DE CURSOS 5 horas/ano Definido

THIA NÚMERO TOTAL DE HORAS IMPRODUTIVAS: 207,74 horas/ano Calculado

THTA NÚMERO TOTAL DE HORAS TRABALHADAS PELO EMPREGADO: 1.784,77 horas/ano Calculado

THTM NÚMERO DE HORAS PRODUTIVAS DO CONSULTOR POR MÊS: 148,74 horas/mês Calculado

                                ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

OBSERVAÇÃO

(3 + 4)

(2.3 - THIA)

(THTA/2.4)
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36,80 %

Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 20,00 %

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 8,00 %

Serviço Social do Comércio - SESC 1,50 %

Serviço Nacional do Aprendizado do Comércio - SENAC 1,00 %

Salário Educação 2,50 %

Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,60 %

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,20 %

Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 3,00 %

11,64 %

Férias anuais 9,18 %

Faltas justificadas 1,34 %

Auxílio enfermidade 0,48 %

Aviso prévio trabalhado 0,18 %

Licença paternidade 0,18 %

Cursos 0,28 %

3,90 %

Aviso prévio indenizado 3,67 %

Empregados demitidos 80,00 %

Permanência média na empresa 24,00 meses

Multa sobre FGTS acumulado no período) 50 %

Correção anual do FGTS 3 %

Correção mensal do FGTS 0,247 %

Depósito por rescisão sem justa causa 0,23

% mensal paga pelo empregador para o FGTS 8 %

Contribuição mensal FGTS 0,73 %

Contribuição sobre 13º 1,49 %

Valor acumulado corrigido 19,62 %

12,36 %

13º salário 9,30 %

Abono de férias (1/3) sobre férias 3,06 %

ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS

CÁLCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO 2.1 - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO

GRUPO 2.2 - DIAS NÃO TRABALHADOS 

GRUPO 2.3 - ENCARGOS DE DEMISSÃO 

GRUPO 2.4 - ABONOS LEGAIS 
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8,83 %

Grupo 2.1 x Grupo 2.2 4,28 %

Grupo 2.1 x Grupo 2.4 4,55 %

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS 73,54 %

11,44 %

% dos colaboradores que recebem auxílio alimentação 100,00 %

Valor do auxílio alimentação (R$) 21,00 reais

Parcela subsidiada pela empresa 100,00 %

Número média de dias úteis mês 21,00 dias

Salário médio dos colaboradores 3.856,12 reais

% sobre o salário 11,44 %

0,00 %

% dos colaboradores que recebem vale transporte 100,00 %

Salário médio do colaborador que recebe 3.856,12 reais

Valor médio diário do vale transporte (R$) 9,59 reais

Número média de dias úteis mês 21,00 dias

% de desconto do vale transporte do colaborador 6,00 %

Desconto do colaborador (salário*6%) 231,37 reais

Custo da empresa com vale transporte -29,98 reais

% sobre o salário -0,78 %

2,71 %

% dos colaboradores que recebem recebem assistência médica 100,00 %

Número de colaboradores 1 unidade

Valor médio de cada colaborador 313,26 reais

Salário total dos colaboradores 11.568,37 reais

TOTAL DE BENEFÍCIOS 14,14 %

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS 87,68 %

CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VALE TRANSPORTE

ASSISTÊNCIA MÉDICA

GRUPO 2.5 - REINCIDÊNCIAS
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Detalhamento do Fator K Data: out-24

Comitê: CBH DOCE

Município: MANHUAÇU/MG

ES - ENCARGOS SOCIAIS* 81,79%

ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 20,00%

ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 17,29%

L - LUCRO 8,76%

DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS 16,62%

DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS)

PIS 1,65%

COFINS 7,60%

ISS** 5,00%

K1 Permanente K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)] 2,5300

K2 Consultores K2 = [(1+ESA+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)] 1,7400

K3 Serviço de Apoio Técnico K3 = [(1+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)] 1,4900

K4 Despesas diretas K4 = (1+L)*(1+DFL) 1,2700

                                          ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA POTÁVEL

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos 

pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de Águas. 

DETALHAMENTO DO FATOR K

* Valor adotado conforme Portaria nº 363/2021 da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico

** Valor adotado conforme constante no Anexo II, código 7.03, da  Lei Complementar do município de Raul Soares, que dispõe sobre o Sistema Tributário 

Municipal e as normas gerais de direito tributário aplicáveis ao municipio .
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Número de horas trabalhadas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Visitas 

técnicas

Diagnóstico 

e 

levantamen

to de dados

Ante 

Projeto

TDR e 

Projeto 

Executivo

Portal de 

Controle e 

Operação

Implantação 

de Sensores

Integração e 

Operacional

ização das 

tecnologias

 

Implantação 

do Sistema 

de 

Monitoram

ento com 

auxílio de 

Inteligência 

Artificial

Monitoram

ento 

contínuo 

dos 

sensores 

com auxílio 

de IA para 

medição de 

perdas

Programa 

de Redução 

de Perdas 

de Água na 

Distribuição 

e 

elaboração 

de Termos 

de 

Referência

Acompanha

mento 

técnico do 

processo 

licitatório 

para a 

contratação 

de obras e 

serviços

Acompanha

mento 

técnico das 

instalações

Capacitação 

de equipe 

gerencial do 

Prestador 

de Serviços

Treinament

o da equipe 

operacional 

e Workshop 

sobre o 

Programa 

de Redução 

de Perdas

Relatório 

final de 

projeto com 

indicadores 

do projeto

EQUIPE TÉCNICA 

PERMANENTE
Engenheiro coordenador 12 8 16 12 12 12 20 20 24 12 8 16 12 12 12 208,00

Administrador pleno 40 40 30 40 60 10 40 40 120 20 30 20 20 20 20 550,00

Técnico de obras - horista 220 40 0 0 0 80 0 0 0 0 0 80 40 40 0 500,00

Técnico em informática - programador 0 0 0 0 192 0 60 60 20 20 0 0 0 0 0 352,00

Técnico em geoprocessamento 0 20 40 120 60 0 60 60 60 60 0 0 8 10 20 518,00

Engenheiro de projetos sênior 70 0 50 100 30 80 30 20 24 40 10 20 20 20 20 534,00

EQUIPE TÉCNICA 

DE 

CONSULTORES

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

PRODUTOS

TOTAL

(horas)DESCRIÇÃO
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Data: 09/09/2024

Mês/ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Jan 178,829 185,325 192,333 199,928 206,784 213,434 220,124 226,409 239,086 245,714 258,009 276,133 290,267

Fev 178,456 185,474 192,614 200,415 206,103 214,391 220,741 226,117 239,690 245,836 259,05 277,437 288,772

Mar 178,730 185,974 192,918 200,952 206,392 213,959 221,529 225,755 239,613 276,133 259,785 277,093 289,857

Abr 178,987 186,157 193,488 201,065 206,336 215,335 222,090 226,119 239,055 247,326 259,913 277,972 289,583

Mai 180,119 186,467 194,132 201,46 206,788 215,284 222,637 227,136 239,395 247,645 260,548 277,437 290,572

Jun 181,558 187,994 195,116 201,894 208,638 216,176 223,109 229,966 240,003 249,937 263,502 282,935 293,836

Jul 184,512 189,395 195,944 203,065 209,867 216,619 223,233 230,827 240,929 277,437 266,491 287,460 295,845

Ago 184,675 190,325 197,363 204,333 210,212 216,648 223,328 230,783 242,103 251,964 269,72 289,599 297,481

Set 184,971 190,298 198,271 204,680 210,386 216,929 223,666 231,019 243,718 252,425 270,288 289,838

Out 184,592 190,540 198,648 204,737 211,327 217,651 224,273 231,095 244,381 255,766 271,372 291,498

Nov 184,671 190,872 199,037 205,263 211,325 218,058 225,130 234,647 244,838 256,725 273,773 290,486

Dez 185,184 191,598 199,559 205,534 212,132 218,489 225,392 236,550 245,291 257,148 273,676 290,189

Mês de referência do valor abr/24 Índice do mês de referência 289,583 Índice de reajuste 1,0272737

Mês vigente ago/24 Índice do mês vigente 297,481

Fonte: https://sinaenco.com.br/indices/

COLUNA 39 – CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS)

Custo nacional da construção civil e obras públicas apurado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV)

Base: Dez/2000 =100

CÁLCULO DO ÍNDICE DE REAJUSTE (DNIT)
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Critérios para definição da estimativa de deslocamento Data: out-24

Comitê: CBH DOCE IDENTIFICAR OS PEDAGIOS

Município: MANHUAÇU/MG

Distância até 

MANHAÇU
Distância média Tempo de visita

Custo 

Automóvel
Combustível

Pedágio (ida e 

volta)* 

Outros 

custos
Total R$/dia

km km dias R$ R$ R$ R$ R$ R$

1 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 740 1 83,06 465,59 63,80 30,62 643,06 643,06

2 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 770 2 83,06 484,46 63,80 31,57 662,88 331,44

3 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 800 3 83,06 503,33 63,80 32,51 682,69 227,56

4 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 830 4 83,06 522,20 63,80 33,45 702,51 175,63

5 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 860 5 83,06 541,07 63,80 34,40 722,32 144,46

6 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 890 6 83,06 559,94 63,80 35,34 742,13 123,69

7 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 920 7 83,06 578,81 63,80 36,28 761,95 108,85

8 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 950 8 83,06 597,68 63,80 37,23 781,76 97,72

9 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 980 9 83,06 616,55 63,80 38,17 801,57 89,06

10 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 1.010 10 83,06 635,42 63,80 39,11 821,39 82,14

4 Valor médio MG 355 875 6 83 551 64 35 732 202,37

Observações
1 - O Custo do Automóvel se refere ao custo do item PICK UP, MOTOR A GASOLINA 67 CV (EXCLUSIVE MOTORISTA), código 65001001, unidade = Mês, 0,84

do banco de preços da Copasa, data = Set/2024, acessado em: https://wwwapp.copasa.com.br/servicos/RDC/Rdc/BancoDePrecos

2 - A distância do município até Resende (Sede do CBH PS) e a verificação de pedágios foi obtida no site https://www.mapeia.com.br/ R$/dia - média 202,37

3 - Distância média: ida e volta + deslocamento interno

4 - Deslocamento Interno 30 km

5 - Consumo de combustível: 10 km/l

6 - Valor de combustível: 6,29 R$/litro Referência: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-

semanas-pesquisadas, data de consulta: 07/10/2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Nº Município Estado

Custo/km
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Critérios para definição da produção dos serviços técnicos - topografia e cadastro Data: set-24

Comitê: CBH DOCE

Município: MANHUAÇU/MG km² 2,24

km 24,02

% 0,8

Equipe de topografia 

de campo

Equipe de topografia 

de escritório
Total

Eq. Campo Eq. Escritório Mês Mês mês

0,294118 0,088235 0,032941216 0,00988232 0,04282

0,000125 0,000125 0,0030025 0,00300250 0,00601

0,007353 0,002206 0,17661906 0,0529881 0,22960718

0,2

0,1

0,278

Referrência COPASA - set/2024 - base sudeste

Código fonte:

65001153 Levantamento planilatimétrico e semicadastral com normal

65001498 Levantamento de sistema existente, incusive cadastro comercial

65001147 Cadastro de rede de água 

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL

Área de abrangência do projeto

Extensão do arruamento 

EE/EC

Atividade Coeficiente de produção

Total de meses

Levantamento planialmtimétrico semicadastral (km²)

Levantamento de sistema existente, incusive cadastro comercial 

(km)

Cadastro de rede de água (km)

Total mês - Topografia de campo

Total de mês - Topografia escritório

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



Serviços contratados Data: out-24

Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Visitas Técnicas

Diagnóstico e 

levantamento 

de dados

Ante Projeto
TDR e Projeto 

Executivo

Portal de 

Controle e 

Operação

Implantação de 

Sensores

Integração e 

Operacionaliza

ção das 

Tecnologias 

implantadas

Integração e 

Operacionaliza

ção das 

Tecnologias 

digitais

Monitorament

o dos sensores 

com auxílio de 

IA para 

idenificação 

das ações 

adicionais

Programa de 

Redução de 

Perdas de Água 

na Distribuição 

e elaboração 

de Termos de 

Referência

Acompanhame

nto técnico do 

processo 

licitatório para 

a contratação 

de obras e 

serviços

Acompanhame

nto técnico das 

instalações

Capacitação de 

equipe 

gerencial do 

Prestador de 

Serviços

Treinamento 

da equipe 

operacional e 

Workshop 

sobre o 

Programa de 

Redução de 

Perdas

Relatório final 

de projeto com 

indicadores do 

projeto

Veículo Grupo "B" - Econômico 64 6 0 0 0 7 0 0 8 3 0 14 0 3 3 108 mês

Refeições 64 16 0 0 0 20 0 0 8 2 0 56 0 18 12 196 unidade

Diárias 48 6 0 0 0 10 0 0 0 1 0 28 0 6 4 103 unidade

Mobilização e desmobilização 

de equipe de topografia
732,23 km

Equipe de topografia de campo 0,036 mês

Equipe de topografia de 

escritório
0,013 mês

Equipe de topografia de campo 0,177 mês

Equipe de topografia de 

escritório
0,053 mês

Serviços Técnico - 

Cadastro Técnico

Serviços Técnico - 

Topografia

Despesas

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

TOTAL UNIDADEPRODUTO
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Profissionais mens

P8001 Advogado júnior mês 4.530,07 4.653,62

P8002 Advogado pleno mês 6.040,10 6.204,84

P8003 Advogado sênior mês 11.150,15 11.454,26

P8007 Analista de desenvolvimento de sistemas júnior mês 4.761,50 4.891,36

P8008 Analista de desenvolvimento de sistemas pleno mês 5.587,15 5.739,53

P8009 Analista de desenvolvimento de sistemas sênior mês 9.769,36 10.035,81

P8013 Arquiteto júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8014 Arquiteto pleno mês 12.275,90 12.610,71

P8015 Arquiteto sênior mês 14.951,37 15.359,15

P8019 Assistente social júnior mês 3.183,32 3.270,14

P8020 Assistente social pleno mês 4.244,43 4.360,19

P8021 Assistente social sênior mês 7.054,37 7.246,77

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

14

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8025 Auxiliar mês 1.554,37 1.596,76

P8026 Auxiliar administrativo mês 1.842,36 1.892,61

P8027 Auxiliar de laboratório mês 1.721,24 1.768,18

P8028 Auxiliar de topografia mês 1.554,37 1.596,76

P8032 Biólogo júnior mês 3.234,91 3.323,14

P8033 Biólogo pleno mês 4.313,22 4.430,86

P8034 Biólogo sênior mês 7.635,07 7.843,31

P8038 Chefe de escritório mês 3.358,49 3.450,09

P8040 Contador júnior mês 4.154,33 4.267,63

P8041 Contador pleno mês 5.539,11 5.690,18

P8042 Contador sênior mês 10.620,57 10.910,23

P8044 Coordenador ambiental mês 18.522,37 19.027,54

P8045 Economista júnior mês 4.742,07 4.871,40
15
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8046 Economista pleno mês 6.322,76 6.495,21

P8047 Economista sênior mês 10.619,55 10.909,18

16
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8054 Engenheiro agrônomo júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8055 Engenheiro agrônomo pleno mês 12.137,30 12.468,33

P8056 Engenheiro agrônomo sênior mês 13.689,19 14.062,54

P8057 Engenheiro ambiental júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8058 Engenheiro ambiental pleno mês 13.319,39 13.682,66

P8059 Engenheiro ambiental sênior mês 14.636,78 15.035,98

P8060 Engenheiro consultor especial mês 21.440,03 22.024,78

P8061 Engenheiro coordenador mês 17.866,69 18.353,98

P8062 Engenheiro de pesca júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8063 Engenheiro de pesca pleno mês 12.623,69 12.967,98

P8064 Engenheiro de pesca sênior mês 16.283,30 16.727,41

P8065 Engenheiro de projetos júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8066 Engenheiro de projetos pleno mês 12.379,96 12.717,61
17
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8067 Engenheiro de projetos sênior mês 15.564,54 15.989,04

P8068 Engenheiro florestal júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8069 Engenheiro florestal pleno mês 12.623,69 12.967,98

P8070 Engenheiro florestal sênior mês 16.283,30 16.727,41

P8080 Geólogo júnior mês 10.004,50 10.277,36

P8081 Geólogo pleno mês 11.840,54 12.163,48

P8082 Geólogo sênior mês 13.676,59 14.049,60

P8092 Jornalista júnior mês 3.004,28 3.086,22

P8093 Jornalista pleno mês 4.005,71 4.114,96

P8094 Jornalista sênior mês 7.743,99 7.955,20

P8098 Laboratorista mês 2.294,99 2.357,58

P8102 Médico veterinário mês 12.002,00 12.329,34

P8106 Meteorologista júnior mês 5.290,59 5.434,88
18
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8107 Meteorologista pleno mês 7.054,12 7.246,51

P8108 Meteorologista sênior mês 11.877,06 12.200,99

19
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8112 Motorista de caminhão mês 2.285,67 2.348,01

P8113 Motorista de veículo leve mês 2.024,72 2.079,94

P8117 Oceanógrafo júnior mês 4.943,07 5.077,89

P8118 Oceanógrafo pleno mês 6.590,76 6.770,51

P8119 Oceanógrafo sênior mês 12.409,57 12.748,02

P8129 Pedagogo júnior mês 2.381,06 2.446,00

P8130 Pedagogo pleno mês 3.174,74 3.261,33

P8131 Pedagogo sênior mês 4.728,95 4.857,93

P8135 Secretária mês 2.604,78 2.675,82

P8139 Sondador mês 1.989,67 2.043,94

P8143 Técnico ambiental mês 2.831,37 2.908,59

P8147 Técnico de obras mês 3.167,62 3.254,01

P8151 Técnico de segurança do trabalho mês 4.457,84 4.579,42
20
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8155 Técnico em geoprocessamento mês 2.801,45 2.877,86

P8159 Técnico em informática - programador mês 4.761,50 4.891,36

P8163 Topógrafo mês 2.390,63 2.455,83

P8167 Arquivista júnior mês 2.378,02 2.442,88

P8168 Arquivista pleno mês 3.170,69 3.257,17

P8169 Arquivista sênior mês 5.052,64 5.190,44

P8173 Administrador júnior mês 3.268,41 3.357,55

P8174 Administrador pleno mês 4.357,88 4.476,74

P8175 Administrador sênior mês 7.766,00 7.977,81

P8180 Engenheiro agrimensor júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8181 Engenheiro agrimensor pleno mês 13.020,37 13.375,48

P8182 Engenheiro agrimensor sênior mês 14.038,74 14.421,63
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8183 Geógrafo júnior mês 3.842,90 3.947,71

P8184 Geógrafo pleno mês 5.123,87 5.263,62

P8185 Geógrafo sênior mês 9.831,81 10.099,96

P8186 Antropólogo júnior mês 2.946,19 3.026,54

P8187 Antropólogo pleno mês 3.928,26 4.035,40

P8188 Antropólogo sênior mês 5.873,81 6.034,01

P8189 Arqueólogo júnior mês 2.738,44 2.813,13

P8190 Arqueólogo pleno mês 3.651,25 3.750,83

P8191 Arqueólogo sênior mês 5.503,01 5.653,10

P8192 Historiador júnior mês 3.935,94 4.043,29

P8193 Historiador pleno mês 5.247,92 5.391,05

P8194 Historiador sênior mês 8.467,80 8.698,75

P8195 Paleontólogo júnior mês 2.946,19 3.026,54
22
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8196 Paleontólogo pleno mês 3.928,26 4.035,40

P8197 Paleontólogo sênior mês 5.873,81 6.034,01

P8198 Sociólogo júnior mês 4.060,70 4.171,45

P8199 Sociólogo pleno mês 5.414,26 5.561,93

P8200 Sociólogo sênior mês 8.587,73 8.821,95

P8250 Auxiliar - horista h 7,07 7,26

P8251 Auxiliar de laboratório - horista h 7,82 8,03

P8255 Engenheiro de projetos júnior - horista h 54,55 56,04

P8256 Engenheiro de projetos pleno - horista h 56,27 57,80

P8260 Laboratorista - horista h 10,43 10,71

P8263 Motorista de caminhão - horista h 10,39 10,67

P8264 Motorista de veículo leve - horista h 9,20 9,45

Profissionais horistas
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8267 Sondador - horista h 9,04 9,29

P8270 Técnico de obras - horista h 14,40 14,79

Fonte: FGV IBRE
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Custos de referência Data: out-24

Comitê: CBH DOCE

Município: MANHUAÇU/MG

HORAS

MÊS MENSAL UNITÁRIO

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE

licitação de 6 meses no maximo

1.1 Engenheiro coordenador DNIT P8061 173,81 agosto/2024 hora 18.353,98 105,60

2 EQUIPE DE CONSULTORES

2.1 Administrador pleno DNIT P8174 148,74 agosto/2024 hora 4.476,74 30,10

2.2 Técnico de obras - horista DNIT P8270 148,74 agosto/2024 hora 2.200,27 14,80

2.3 Técnico em informática - programador DNIT P8159 148,74 agosto/2024 hora 4.891,36 32,89

2.4 Técnico em geoprocessamento DNIT P8155 148,74 agosto/2024 hora 2.877,86 19,34

2.5 Engenheiro de projetos sênior DNIT P8067 148,74 agosto/2024 hora 15.989,04 107,49

3 OUTRAS DESPESAS

3.1 Veículo Grupo "B" - Econômico Composição - - jun/2024 dia - 202,37

3.2 Refeições AGEVAP - - out/2024 unidade - 25,61

3.3 Diárias AGEVAP - - out/2024 unidade - 335

4 SERVIÇOS TÉCNICOS

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA

4.1.1 Mobilização e desmobilização de equipe de topografia COPASA 65003710 65003710 jul/2024 km - 4,62

4.1.2 Equipe de topografia de campo COPASA 65001667 65001667 jul/2024 mês - 50800,15

4.1.3 Equipe de topografia de escritório COPASA 65001668 65001668 jul/2024 mês - 26804,01

4.2 CADASTRO TÉCNICO

4.2.1 Equipe de topografia de campo COPASA 65001667 65001667 jul/2024 mês - 50800,15

4.2.2 Equipe de topografia de escritório COPASA 65001668 65001668 jul/2024 mês - 26804,01

FONTE DOS CUSTOS:

Item 1 e 2

Item 3

Item 4

                                ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL							

				

ITEM FONTE CÓDIGO DATA BASE UNIDADE CUSTO (R$)ESPECIFICAÇÃO

Banco de Preços de Serviços da COPASA - BASE SUDESTE, data-base: JUL/2024. Disponível em: https://wwwapp.copasa.com.br/servicos/RDC/Rdc/BancoDePrecos

Tabela 01 - Consolidação dos custos de mão de obra da engenharia consultiva, Relatório de Consolidação de Mão de Obra - DNIT, data-base: ABR/2024.

a) O custo do veículo é composto pelo custo do veículo, gasolina, pedágio e manutenção, conforme consta na aba "Deslocamento"

b) Valor em vigor adotado pela AGEVAP na concessão do benefício a seus empregados
c) Valor em vigor  adotado pela AGEVAP - Unidade Resende na concessão de diárias, valor de deslocamento e reembolso de despesas a seus empregados , considerando a normativa interna nº 

1634/2021/AGEVAP.
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Produto 1: Visitas técnicas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total com 

K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 5,09%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,6000 hora 12 1.267,2000 3.206,0200 5,09%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 20.852,6800 33,09%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,1000 hora 40 1.204,0000 2.094,9600 3,32%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,8000 hora 220 3.256,0000 5.665,4400 8,99%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,8900 hora 0 0,0000 0,0000 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,3400 hora 0 0,0000 0,0000 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,4900 hora 70 7.524,3000 13.092,2800 20,78%

3 OUTRAS DESPESAS 38.951,8100 61,82%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,3700 R$/dia 64 12.951,6800 16.448,6300 26,10%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,6100 unidade 64 1.639,0400 2.081,5800 3,30%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,0000 unidade 48 16.080,0000 20.421,6000 32,41%

R$ 63.010,51 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 2 Diagnóstico e levantamento de dados Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 2.137,34 6,23%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 8 844,80 2.137,3400 6,23%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 3.798,07 11,07%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 6,11%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 40 592,00 1.030,08 3,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 20 386,80 673,03 1,96%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 0 0,00 0,00 0,00%

3 OUTRAS DESPESAS 4.615,16 13,45%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 6 1.214,22 1.542,06 4,49%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 16 409,76 520,40 1,52%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 6 2.010,00 2.552,70 7,44%

4 SERVIÇOS TÉCNICOS 23.760,66 69,25%

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 5.554,19 8.275,75 24,12%

4.1.1 65003710 jul/2024 COPASA
Mobilização e desmobilização de equipe 

de topografia
4,62 km 732 3.382,88 5.040,49

4.1.2 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,04 1.825,95 2.720,67

4.1.3 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,01 345,36 514,59 1,50%

4.2 CADASTRO TÉCNICO 10.392,56 15.484,91

4.2.1 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,18 8.972,27 13.368,68

4.2.2 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,05 1.420,29 2.116,23

R$ 34.311,23 30,75%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 3 Ante Projeto Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 4.274,69 25,84%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 16 1.689,60 4.274,69 25,84%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 12.268,91 74,16%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 30 903,00 1.571,22 9,50%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 40 773,60 1.346,06 8,14%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 50 5.374,50 9.351,63 56,53%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,370 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 16.543,60 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 4 TDR e Projeto Executivo Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 11,43%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 11,43%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 24.836,41 88,57%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 7,47%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 120 2.320,80 4.038,19 14,40%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 100 10.749,00 18.703,26 66,70%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 28.042,43 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 5: Portal de Controle e Operação Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 12,84%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 12,84%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 21.760,41 87,16%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 60 1.806,00 3.142,44 12,59%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 192 6.314,88 10.987,89 44,01%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 8,09%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 30 3.224,70 5.610,98 22,47%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 24.966,43 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 6: Implantação de Sensores Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 11,68%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 11,68%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 17.546,51 63,91%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 10 301,00 523,74 1,91%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 80 1.184,00 2.060,16 7,50%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 80 8.599,20 14.962,61 54,50%

3 OUTRAS DESPESAS 6.704,06 24,42%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 7 1.416,59 1.799,07 6,55%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 20 512,20 650,49 2,37%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 10 3.350,00 4.254,50 15,50%

R$ 27.456,59 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 5.343,36 28,88%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 20 2.112,00 5.343,36 28,88%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 13.158,76 71,12%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 11,32%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 60 1.973,40 3.433,72 18,56%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 10,91%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 30 3.224,70 5.610,98 30,33%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 18.502,12 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 8:  Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de Inteligência Artificial Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 5.343,36 32,13%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 20 2.112,00 5.343,36 32,13%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 11.288,43 67,87%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 12,60%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 60 1.973,40 3.433,72 20,65%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 12,14%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 22,49%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 16.631,79 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 9: Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA para medição de perdas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 6.412,03 28,29%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 24 2.534,40 6.412,03 28,29%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 13.937,33 61,49%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 120 3.612,00 6.284,88 27,73%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 20 657,80 1.144,57 5,05%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 8,91%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 24 2.579,76 4.488,78 19,80%

3 OUTRAS DESPESAS 2.316,28 10,22%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 8 1.618,96 2.056,08 9,07%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 8 204,88 260,20 1,15%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 22.665,64 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 10: Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição e elaboração de Termos de Referência Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 19,84%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 19,84%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 11.692,45 72,35%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 6,48%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 20 657,80 1.144,57 7,08%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 12,49%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 40 4.299,60 7.481,30 46,30%

3 OUTRAS DESPESAS 1.261,53 7,81%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 3 607,11 771,03 4,77%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 2 51,22 65,05 0,40%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 1 335,00 425,45 2,63%

R$ 16.160,00 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 11: Acompanhamento técnico do processo licitatório para a contratação de obras e serviços Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 2.137,34 38,31%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 8 844,80 2.137,34 38,31%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 3.441,56 61,69%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 30 903,00 1.571,23 28,16%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 10 1.074,90 1.870,33 33,53%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 5.578,90 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 4.274,69 15,02%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 16 1.689,60 4.274,69 15,02%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 6.848,29 24,07%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 3,68%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 80 1.184,00 2.060,16 7,24%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 13,15%

3 OUTRAS DESPESAS 17.332,12 60,91%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 14 2.833,18 3.598,14 12,64%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 56 1.434,16 1.821,38 6,40%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 28 9.380,00 11.912,60 41,86%

R$ 28.455,10 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 13: Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 34,50%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 34,50%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 6.087,42 65,50%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 11,27%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 40 592,00 1.030,08 11,08%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 8 154,72 269,21 2,90%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 40,25%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 9.293,44 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



Produto 14: Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o Programa de Redução de Perdas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 24,16%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 24,16%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 6.154,73 46,38%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 7,89%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 40 592,00 1.030,08 7,76%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 10 193,40 336,52 2,54%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 28,19%

3 OUTRAS DESPESAS 3.909,17 29,46%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 3 607,11 771,03 5,81%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 18 460,98 585,44 4,41%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 6 2.010,00 2.552,70 19,24%

R$ 13.269,92 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 15: Relatório final de projeto com indicadores do projeto Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 27,81%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 27,81%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 5.461,16 47,36%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 9,08%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 20 386,80 673,03 5,84%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 32,44%

3 OUTRAS DESPESAS 2.863,13 24,83%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 3 607,11 771,03 6,69%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 12 307,32 390,30 3,38%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 4 1.340,00 1.701,80 14,76%

R$ 11.530,31 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS 
EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Cronograma físico
Comitê: CBH DOCE

Município: MANHUAÇU/MG

- Inicialização administrativa contratual

1 Visitas técnicas

2 Diagnóstico e levantamento de dados

3 Ante Projeto

4 TDR e Projeto Executivo

5 Portal de Controle e Operação

6 Implantação de Sensores

7 Integração e Operacionalização das tecnologias

8
 Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de 
Inteligência Artificial

9
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA para 
medição de perdas

10
Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição e 
elaboração de Termos de Referência

11
Acompanhamento técnico do processo licitatório para a 
contratação de obras e serviços

12 Acompanhamento técnico das instalações

13 Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços

14
Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o 
Programa de Redução de Perdas

15 Relatório final de projeto com indicadores do projeto

- Finalização administrativa contratual

Inicialização/Finalização administrativa contratual

Desenvolvimento das atividades

Entrega do relatório do produto

Análise do produto

Período para pagamento

CRONOGRAMA 

PRODUTO

Mês

10 11 12 13 19

225

26

15 30 45 60 75 90

1 2 3 4 5 6 7 8 9 2514 15 16 17 18 20 21

345 360 375 390 540 555 570 585420 435 450

22 23 24

150 165 180 195 210 405240 255 270 285 300 315 330 780690 705 720 735 750 765600 615 630 645 660105 120 135 675510 525465 480 495
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Produto CONSOLIDADO
Comitê: CBH DOCE Data: out-24
Município: MANHUAÇU/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 55.570,94 16,52%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 208 21.964,800 55.570,940 16,52%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 179.133,11 53,25%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 550 16.555,000 28.805,700 8,56%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 500 7.400,000 12.876,000 3,83%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 352 11.577,280 20.144,470 5,99%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 518 10.018,120 17.431,530 5,18%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 534 57.399,660 99.875,410 29,69%

3 OUTRAS DESPESAS 77.953,26 23,17%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 202,37 R$/dia 108 21.855,960 27.757,070 8,25%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 196 5.019,560 6.374,840 1,89%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 103 34.505,000 43.821,350 13,03%

4 SERVIÇOS TÉCNICOS 23.760,66 7,06%

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 5.554,190 8.275,750 2,46%

4.1.1 65003710 jul/2024 COPASA
Mobilização e desmobilização de equipe de 

topografia
4,62 km 732 3.382,880 5.040,490

4.1.2 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,036 1.825,950 2.720,670

4.1.3 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,013 345,360 514,590

4.2 CADASTRO TÉCNICO 10.392,560 15.484,910 4,60%

4.2.1 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,177 8.972,270 13.368,680

4.2.2 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,053 1.420,290 2.116,230

R$ 336.417,97 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de Águas.

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.
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Custo por produto Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: MANHUAÇU/MG

PERCENTUAL CUSTO (R$)

Produto 1: Visitas técnicas 18,7% 63.010,51

Produto 2: Diagnóstico e levantamento de dados 10,2% 34.311,23

Produto 3: Ante Projeto 4,9% 16.543,60

Produto 4: TDR e Projeto Executivo 8,3% 28.042,43

Produto 5: Portal de Controle e Operação 7,4% 24.966,43

Produto 6: Implantação de Sensores 8,2% 27.456,59

Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias 5,5% 18.502,12

Produto 8:
 Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de 
Inteligência Artificial

4,9% 16.631,79

Produto 9:
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA para 
medição de perdas

6,7% 22.665,64

Produto 10:
Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição e 
elaboração de Termos de Referência

4,8% 16.160,00

Produto 11:
Acompanhamento técnico do processo licitatório para a 
contratação de obras e serviços

1,7% 5.578,90

Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações 8,5% 28.455,10

Produto 13: Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços 2,8% 9.293,44

Produto 14:
Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o 
Programa de Redução de Perdas

3,9% 13.269,92

Produto 15: Relatório final de projeto com indicadores do projeto 3,4% 11.530,31

100,00% 336.417,97

PRODUTO

TOTAL

Contratação de empresa especializada para a concepção, implementação, avaliação e 
monitoramento de projeto piloto de um sistema para detecção de vazamentos de água na 

rede de distribuição através do monitoramento de fluxo com auxílio de Inteligência Artificial – 
IA
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ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Contratação de empresa especializada para a concepção, implementação, 

avaliação e monitoramento de projeto piloto de um sistema para detecção de 

vazamentos de água na rede de distribuição através do monitoramento de fluxo 

com auxílio de Inteligência Artificial – IA

CBH DOCE

RAUL SOARES/MG

outubro, 2024
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Dados primários para quantificação de projetos de abastecimento de água potável Data:

Comitê: CBH Doce

Município: RAUL SOARES/MG

VALORES UNIDADE

Sede

População total 23.423 habitantes

População urbana total 15.383 habitantes

População urbana das áreas de abrangência do projeto 1.237 habitantes

Área de abrangência do projeto 0,16 km²

Consumo per capita 130 L/hab.dia

Vazão de captação estimada 4,02 L/s

Diâmetro estimado da adutora (Calculado) 5,22633 mm

Diâmetro estimado da adutora (Adotado) 50,0 mm

Vazão de distribuição 3,35 L/s

Número de domicílios urbanos na área de abrangência 472 unidades

Número de habitantes por domicílio 2,62 habitantes

Extensão do arruamento 6,30 km

Extensão da rede por ligação 6,00 m.ligação

N° de ligações estimado na área de abrangência do projeto 1.050,00 ligações

Volume de reservação estimado 96,49 m³/dia

LEGENDA:

Dados inseridos

Calculado

Calculado

Calculado

Prefeitura Municipal 

IBGE, 2022

Prefeitura Municipal/ Google Earth

SNIS-2022

Calculado

Diâmetros comerciais em FoFo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE SISTE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

DISCRIMINAÇÃO FONTE

Localidade

IBGE, 2022

SNIS-2022

Prefeitura Municipal 

Calculado - Google Earth

SNIS-2022

Calculado

Calculado fórmula de Bresse
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03/10/2024

h

SISTEMAS DE 
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SERVIÇOS DE 

APOIO TÉCNICO

São serviços complementares, executados por profissionais ou empresas 

subcontratados, e que são necessários para o desenvolvimento dos trabalhos de 

arquitetura e engenharia consultiva. Diferenciam-se das despesas diretas por 

serem atividades e serviços vinculados à responsabilidade técnica inerente ao 

trabalho da consultoria. Dentre estes serviços pode-se destacar: levantamentos 

topográficos e cadastrais, sondagens, ensaios geotécnicos, ensaios e análises 

laboratoriais (biológicos e físico-químicos), ensaios em cimento, agregados, aço, 

concreto, solo, pavimento etc.

DESPESAS DIRETAS

As despesas diretas são gastos decorrentes diretamente da execução do contrato, 

relacionados com materiais, serviços e equipamentos, alocados exclusivamente 

para o cumprimento do contrato em questão. Como exemplo destas despesas 

pode-se citar: impressão de desenhos, cópias Reprográficas, encadernações, 

fotografias, mídias, locação de veículo, diárias, refeições, passagens aéreas etc.

DEFINIÇÕES GERAIS

ENCARGOS SOCIAIS Encargos Sociais e Benefícios aos Trabalhadores – encargos incidentes sobre a 
folha de pagamento, encargos demissionais, benefícios pagos ao trabalhador e 

demais custos que deverão ser pagos ou apropriados para quitação quando 

devidos, tais como: férias e abono de férias, 13° salário, auxílio refeição, auxílio 

transporte, plano de saúde, seguro de vida, abonos legais etc.

DESPESAS 

INDIRETAS

Despesas não apropriadas diretamente nos custos do contrato, como por exemplo: 

funcionários administrativos, assessoria jurídica, assessoria contábil, telefonia, 

água e luz, aluguel e manutenção de sede, atestados, certidões, cartórios etc., 

tarifas bancárias, segurança, manutenção de equipamentos, licenças de usos e 

atualização de software, hardware, seguros, impostos e taxas não vinculados com 

o faturamento, papelaria, mercado, livros, jornais e

revistas, despesas comerciais etc.

DESPESAS LEGAIS 

TRIBUTOS

Impostos e contribuições incidentes sobre o faturamento ou o resultado da 

empresa: PIS, COFINS e Imposto sobre Serviço.
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Dias trabalhados - 2024 Data: 03/10/2024

Comitê: CBH DOCE

Município: RAUL SOARES/MG

Nº ESPECIFICAÇÃO DADOS UNIDADE

1 NÚMERO MÉDIO DE DIAS IMPRODUTIVOS 115,94

1.1 Número de dias no ano: 365 dias Definido

1.2 Número de dias na semana: 7 dias Definido

1.3 Número de sábado e domingo na semana: 2 dias Definido

1.4 Número de semanas no ano: 52,14 semanas Calculado (1.1/1.2)

1.5 Número de sábados e domingos no ano: 104,29 dias Calculado (1.3 x 1.4)

1.6 Número de feriados em dias úteis: 11,65 dias

1.7 Dias improdutivos no ano: 115,94 dias Calculado (1.5 + 1.6)

2 NÚMERO DE HORAS TRABALHADAS PELA EMPRESA 166,05

2.1 Total de dias trabalhados por ano: 249,06 dias Calculado (1.1 - 1.7)

2.2 Jornada diária de trabalho: 8 horas Definido Acordo coletivo

2.3 Número de horas trabalhadas por ano: 1.992,51 horas Calculado (2.1 x 2.2)

2.4 Número de meses no ano: 12 meses Definido

2.5 Número médio de horas trabalhadas pela empresa no mês 166,05 horas Calculado (2.3 / 2.4)

3 NÚMERO DE HORAS IMPRODUTIVAS DO EMPREGADO 202,74 horas/ano (3.1 + 3.2 + 3.3 + 3.4 + 3.5)

3.1 Número de horas - Férias 163,77 horas Calculado

3.1.1 Número de dias de férias 30 dias Definido

3.2 Número de horas - Faltas justificadas 24 horas Calculado (3.2.1 x 2.2)

3.2.1 Número de dias de faltas justificadas por ano: 3 dias Definido

3.3 Número de horas  - Auxílio enfermidade 8,57 horas Calculado ((2.2 x (3.3.2 - 3.3.3)) x (3.3.1 / 100)

3.3.1 % de funcionários que recorrem ao auxílio enfermidade: 10 % Definido

3.3.2 Número de dias no auxílio enfermidade: 15 dias Definido Prazo concedido 15 dias - auxílo enfermidade

3.3.3 Número de sábados e domingos no auxílio enfermidade: 4,29 dias Calculado ((3.3.1 / 1.2) x 1.3))

3.4 Número de horas - Aviso prévio 3,20 horas Calculado 3.4.1 x 2.2 x (3.4.3/100) x (3.4.4/100) x (3.4.2/2.4)

3.4.1 Dias úteis dispensado do aviso prévio trabalhado: 5 dias Calculado (1.2 - 1.3) (trabalha 1 semana a menos)

3.4.2 Permanência média dos funcionários na empresa: 24 meses Definido

3.4.3 % de empregados que são demitidos: 80 % Definido

3.4.4 % de empregados que cumprem o aviso prévio: 20 % Definido

3.5 Número de horas - Licença Paternidade 3,20 horas Calculado (3.5.1 x 2.2 x (3.5.2/100) x (3.5.3/100)

3.5.1 Dias de licença paternidade: 5 dias Definido

3.5.2 % de empregados do sexo masculino: 80 % Definido

3.5.3 % dos empregados que recorrem a licença: 10 % Definido

4 NÚMERO DE HORAS DE CURSOS 5 horas/ano Definido

THIA NÚMERO TOTAL DE HORAS IMPRODUTIVAS: 207,74 horas/ano Calculado

THTA NÚMERO TOTAL DE HORAS TRABALHADAS PELO EMPREGADO: 1.784,77 horas/ano Calculado

THTM NÚMERO DE HORAS PRODUTIVAS DO CONSULTOR POR MÊS: 148,74 horas/mês Calculado

                                ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

OBSERVAÇÃO

(3 + 4)

(2.3 - THIA)

(THTA/2.4)
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36,80 %

Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 20,00 %

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 8,00 %

Serviço Social do Comércio - SESC 1,50 %

Serviço Nacional do Aprendizado do Comércio - SENAC 1,00 %

Salário Educação 2,50 %

Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,60 %

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,20 %

Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 3,00 %

11,64 %

Férias anuais 9,18 %

Faltas justificadas 1,34 %

Auxílio enfermidade 0,48 %

Aviso prévio trabalhado 0,18 %

Licença paternidade 0,18 %

Cursos 0,28 %

3,90 %

Aviso prévio indenizado 3,67 %

Empregados demitidos 80,00 %

Permanência média na empresa 24,00 meses

Multa sobre FGTS acumulado no período) 50 %

Correção anual do FGTS 3 %

Correção mensal do FGTS 0,247 %

Depósito por rescisão sem justa causa 0,23

% mensal paga pelo empregador para o FGTS 8 %

Contribuição mensal FGTS 0,73 %

Contribuição sobre 13º 1,49 %

Valor acumulado corrigido 19,62 %

12,36 %

13º salário 9,30 %

Abono de férias (1/3) sobre férias 3,06 %

ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS

CÁLCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO 2.1 - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO

GRUPO 2.2 - DIAS NÃO TRABALHADOS 

GRUPO 2.3 - ENCARGOS DE DEMISSÃO 

GRUPO 2.4 - ABONOS LEGAIS 
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8,83 %

Grupo 2.1 x Grupo 2.2 4,28 %

Grupo 2.1 x Grupo 2.4 4,55 %

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS 73,54 %

11,44 %

% dos colaboradores que recebem auxílio alimentação 100,00 %

Valor do auxílio alimentação (R$) 21,00 reais

Parcela subsidiada pela empresa 100,00 %

Número média de dias úteis mês 21,00 dias

Salário médio dos colaboradores 3.856,12 reais

% sobre o salário 11,44 %

0,00 %

% dos colaboradores que recebem vale transporte 100,00 %

Salário médio do colaborador que recebe 3.856,12 reais

Valor médio diário do vale transporte (R$) 9,59 reais

Número média de dias úteis mês 21,00 dias

% de desconto do vale transporte do colaborador 6,00 %

Desconto do colaborador (salário*6%) 231,37 reais

Custo da empresa com vale transporte -29,98 reais

% sobre o salário -0,78 %

2,71 %

% dos colaboradores que recebem recebem assistência médica 100,00 %

Número de colaboradores 1 unidade

Valor médio de cada colaborador 313,26 reais

Salário total dos colaboradores 11.568,37 reais

TOTAL DE BENEFÍCIOS 14,14 %

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS 87,68 %

CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VALE TRANSPORTE

ASSISTÊNCIA MÉDICA

GRUPO 2.5 - REINCIDÊNCIAS
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Detalhamento do Fator K Data: out-24

Comitê: CBH DOCE

Município: RAUL SOARES/MG

ES - ENCARGOS SOCIAIS* 81,79%

ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 20,00%

ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 17,29%

L - LUCRO 8,76%

DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS 16,62%

DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS)

PIS 1,65%

COFINS 7,60%

ISS** 5,00%

K1 Permanente K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)] 2,5300

K2 Consultores K2 = [(1+ESA+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)] 1,7400

K3 Serviço de Apoio Técnico K3 = [(1+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)] 1,4900

K4 Despesas diretas K4 = (1+L)*(1+DFL) 1,2700

                                          ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA POTÁVEL

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos 

pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de Águas. 

DETALHAMENTO DO FATOR K

* Valor adotado conforme Portaria nº 363/2021 da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico

** Valor adotado conforme constante no Anexo II, código 7.03, da  Lei Complementar do município de Raul Soares, que dispõe sobre o Sistema Tributário 

Municipal e as normas gerais de direito tributário aplicáveis ao municipio .
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Número de horas trabalhadas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Visitas 
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Executivo
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de Perdas 

de Água na 

Distribuição 

e 

elaboração 

de Termos 

de 

Referência

Acompanha

mento 

técnico do 

processo 

licitatório 

para a 

contratação 

de obras e 

serviços

Acompanha

mento 

técnico das 

instalações

Capacitação 

de equipe 

gerencial do 

Prestador 

de Serviços

Treinament

o da equipe 

operacional 

e Workshop 

sobre o 

Programa 

de Redução 

de Perdas

Relatório 

final de 

projeto com 

indicadores 

do projeto

EQUIPE TÉCNICA 

PERMANENTE
Engenheiro coordenador 12 8 16 12 12 12 20 20 24 12 8 16 12 12 12 208,00

Administrador pleno 40 40 30 40 60 10 40 40 120 20 30 20 20 20 20 550,00

Técnico de obras - horista 220 40 0 0 0 80 0 0 0 0 0 80 40 40 0 500,00

Técnico em informática - programador 0 0 0 0 192 0 60 60 20 20 0 0 0 0 0 352,00

Técnico em geoprocessamento 0 20 40 120 60 0 60 60 60 60 0 0 8 10 20 518,00

Engenheiro de Projetos Senior 70 0 50 100 30 80 30 20 24 40 10 20 20 20 20 534,00

EQUIPE TÉCNICA 

DE 

CONSULTORES

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

PRODUTOS

TOTAL

(horas)DESCRIÇÃO
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Data: 09/09/2024

Mês/ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Jan 178,829 185,325 192,333 199,928 206,784 213,434 220,124 226,409 239,086 245,714 258,009 276,133 290,267

Fev 178,456 185,474 192,614 200,415 206,103 214,391 220,741 226,117 239,690 245,836 259,05 277,437 288,772

Mar 178,730 185,974 192,918 200,952 206,392 213,959 221,529 225,755 239,613 276,133 259,785 277,093 289,857

Abr 178,987 186,157 193,488 201,065 206,336 215,335 222,090 226,119 239,055 247,326 259,913 277,972 289,583

Mai 180,119 186,467 194,132 201,46 206,788 215,284 222,637 227,136 239,395 247,645 260,548 277,437 290,572

Jun 181,558 187,994 195,116 201,894 208,638 216,176 223,109 229,966 240,003 249,937 263,502 282,935 293,836

Jul 184,512 189,395 195,944 203,065 209,867 216,619 223,233 230,827 240,929 277,437 266,491 287,460 295,845

Ago 184,675 190,325 197,363 204,333 210,212 216,648 223,328 230,783 242,103 251,964 269,72 289,599 297,481

Set 184,971 190,298 198,271 204,680 210,386 216,929 223,666 231,019 243,718 252,425 270,288 289,838

Out 184,592 190,540 198,648 204,737 211,327 217,651 224,273 231,095 244,381 255,766 271,372 291,498

Nov 184,671 190,872 199,037 205,263 211,325 218,058 225,130 234,647 244,838 256,725 273,773 290,486

Dez 185,184 191,598 199,559 205,534 212,132 218,489 225,392 236,550 245,291 257,148 273,676 290,189

Mês de referência do valor abr/24 Índice do mês de referência 289,583 Índice de reajuste 1,0272737

Mês vigente ago/24 Índice do mês vigente 297,481

Fonte: https://sinaenco.com.br/indices/

COLUNA 39 – CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS)

Custo nacional da construção civil e obras públicas apurado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV)

Base: Dez/2000 =100

CÁLCULO DO ÍNDICE DE REAJUSTE (DNIT)
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Critérios para definição da estimativa de deslocamento Data: out-24

Comitê: CBH DOCE IDENTIFICAR OS PEDAGIOS

Município: RAUL SOARES/MG

Distância até RAUL 

SOARES
Distância média Tempo de visita

Custo 

Automóvel
Combustível

Pedágio (ida e 

volta) 

Outros 

custos
Total R$/dia

km km dias R$ R$ R$ R$ R$ R$

1 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 410 1 83,06 257,89 44,00 19,25 404,19 404,19

2 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 440 2 83,06 276,76 44,00 20,19 424,01 212,00

3 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 470 3 83,06 295,63 44,00 21,13 443,82 147,94

4 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 500 4 83,06 314,50 44,00 22,08 463,63 115,91

5 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 530 5 83,06 333,37 44,00 23,02 483,45 96,69

6 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 560 6 83,06 352,24 44,00 23,96 503,26 83,88

7 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 590 7 83,06 371,11 44,00 24,91 523,08 74,73

8 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 620 8 83,06 389,98 44,00 25,85 542,89 67,86

9 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 650 9 83,06 408,85 44,00 26,80 562,70 62,52

10 GOVERNADOR VALADARES MG 190,0 680 10 83,06 427,72 44,00 27,74 582,52 58,25

4 Valor médio MG 190 545 6 83 343 44 23 493 132,40

Observações
1 - O Custo do Automóvel se refere ao custo do item PICK UP, MOTOR A GASOLINA 67 CV (EXCLUSIVE MOTORISTA), código 65001001, unidade = Mês, 0,91

do banco de preços da Copasa, data = Set/2024, acessado em: https://wwwapp.copasa.com.br/servicos/RDC/Rdc/BancoDePrecos

2 - A distância do município até Resende (Sede do CBH PS) e a verificação de pedágios foi obtida no site https://www.mapeia.com.br/ R$/dia - média 132,40

3 - Distância média: ida e volta + deslocamento interno

4 - Deslocamento Interno 30 km

5 - Consumo de combustível: 10 km/l

6 - Valor de combustível: 6,29 R$/litro Referência: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-

semanas-pesquisadas, data de consulta: 07/10/2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Nº Município Estado

Custo/km
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Critérios para definição da produção dos serviços técnicos - topografia e cadastro Data: set-24

Comitê: CBH DOCE

Município: RAUL SOARES/MG km² 0,16

km 6,30

% 0,8

Equipe de topografia 

de campo

Equipe de topografia 

de escritório
Total

Eq. Campo Eq. Escritório Mês Mês mês

0,294118 0,088235 0,002352944 0,00070588 0,00306

0,000125 0,000125 0,0007875 0,00078750 0,00158

0,007353 0,002206 0,04632390 0,0138978 0,0602217

0,0

0,0

0,065

Referrência COPASA - set/2024 - base sudeste

Código fonte:

65001153 Levantamento planilatimétrico e semicadastral com normal

65001498 Levantamento de sistema existente, incusive cadastro comercial

65001147 Cadastro de rede de água 

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL

Área de abrangência do projeto

Extensão do arruamento 

EE/EC

Atividade Coeficiente de produção

Total de meses

Levantamento planialmtimétrico semicadastral (km²)

Levantamento de sistema existente, incusive cadastro comercial 

(km)

Cadastro de rede de água (km)

Total mês - Topografia de campo

Total de mês - Topografia escritório
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Serviços contratados Data: out-24

Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Visitas Técnicas

Diagnóstico e 

levantamento 

de dados

Ante Projeto
TDR e Projeto 

Executivo

Portal de 

Controle e 

Operação

Implantação de 

Sensores

Integração e 

Operacionaliza

ção das 

Tecnologias 

implantadas

Integração e 

Operacionaliza

ção das 

Tecnologias 

digitais

Monitorament

o dos sensores 

com auxílio de 

IA para 

idenificação 

das ações 

adicionais

Programa de 

Redução de 

Perdas de Água 

na Distribuição 

e elaboração 

de Termos de 

Referência

Acompanhame

nto técnico do 

processo 

licitatório para 

a contratação 

de obras e 

serviços

Acompanhame

nto técnico das 

instalações

Capacitação de 

equipe 

gerencial do 

Prestador de 

Serviços

Treinamento 

da equipe 

operacional e 

Workshop 

sobre o 

Programa de 

Redução de 

Perdas

Relatório final 

de projeto com 

indicadores do 

projeto

Veículo Grupo "B" - Econômico 64 6 0 0 0 7 0 0 8 3 0 14 0 3 3 108 mês

Refeições 64 16 0 0 0 20 0 0 8 2 0 56 0 18 12 196 unidade

Diárias 48 6 0 0 0 10 0 0 0 1 0 28 0 6 4 103 unidade

Mobilização e desmobilização 

de equipe de topografia
493,36 km

Equipe de topografia de campo 0,003 mês

Equipe de topografia de 

escritório
0,001 mês

Equipe de topografia de campo 0,046 mês

Equipe de topografia de 

escritório
0,014 mês

Serviços Técnico - 

Cadastro Técnico

Serviços Técnico - 

Topografia

Despesas

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

TOTAL UNIDADEPRODUTO
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Profissionais mens

P8001 Advogado júnior mês 4.530,07 4.653,62

P8002 Advogado pleno mês 6.040,10 6.204,84

P8003 Advogado sênior mês 11.150,15 11.454,26

P8007 Analista de desenvolvimento de sistemas júnior mês 4.761,50 4.891,36

P8008 Analista de desenvolvimento de sistemas pleno mês 5.587,15 5.739,53

P8009 Analista de desenvolvimento de sistemas sênior mês 9.769,36 10.035,81

P8013 Arquiteto júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8014 Arquiteto pleno mês 12.275,90 12.610,71

P8015 Arquiteto sênior mês 14.951,37 15.359,15

P8019 Assistente social júnior mês 3.183,32 3.270,14

P8020 Assistente social pleno mês 4.244,43 4.360,19

P8021 Assistente social sênior mês 7.054,37 7.246,77

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

14
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8025 Auxiliar mês 1.554,37 1.596,76

P8026 Auxiliar administrativo mês 1.842,36 1.892,61

P8027 Auxiliar de laboratório mês 1.721,24 1.768,18

P8028 Auxiliar de topografia mês 1.554,37 1.596,76

P8032 Biólogo júnior mês 3.234,91 3.323,14

P8033 Biólogo pleno mês 4.313,22 4.430,86

P8034 Biólogo sênior mês 7.635,07 7.843,31

P8038 Chefe de escritório mês 3.358,49 3.450,09

P8040 Contador júnior mês 4.154,33 4.267,63

P8041 Contador pleno mês 5.539,11 5.690,18

P8042 Contador sênior mês 10.620,57 10.910,23

P8044 Coordenador ambiental mês 18.522,37 19.027,54

P8045 Economista júnior mês 4.742,07 4.871,40
15
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8046 Economista pleno mês 6.322,76 6.495,21

P8047 Economista sênior mês 10.619,55 10.909,18

16
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8054 Engenheiro agrônomo júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8055 Engenheiro agrônomo pleno mês 12.137,30 12.468,33

P8056 Engenheiro agrônomo sênior mês 13.689,19 14.062,54

P8057 Engenheiro ambiental júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8058 Engenheiro ambiental pleno mês 13.319,39 13.682,66

P8059 Engenheiro ambiental sênior mês 14.636,78 15.035,98

P8060 Engenheiro consultor especial mês 21.440,03 22.024,78

P8061 Engenheiro coordenador mês 17.866,69 18.353,98

P8062 Engenheiro de pesca júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8063 Engenheiro de pesca pleno mês 12.623,69 12.967,98

P8064 Engenheiro de pesca sênior mês 16.283,30 16.727,41

P8065 Engenheiro de projetos júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8066 Engenheiro de projetos pleno mês 12.379,96 12.717,61
17
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8067 Engenheiro de projetos sênior mês 15.564,54 15.989,04

P8068 Engenheiro florestal júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8069 Engenheiro florestal pleno mês 12.623,69 12.967,98

P8070 Engenheiro florestal sênior mês 16.283,30 16.727,41

P8080 Geólogo júnior mês 10.004,50 10.277,36

P8081 Geólogo pleno mês 11.840,54 12.163,48

P8082 Geólogo sênior mês 13.676,59 14.049,60

P8092 Jornalista júnior mês 3.004,28 3.086,22

P8093 Jornalista pleno mês 4.005,71 4.114,96

P8094 Jornalista sênior mês 7.743,99 7.955,20

P8098 Laboratorista mês 2.294,99 2.357,58

P8102 Médico veterinário mês 12.002,00 12.329,34

P8106 Meteorologista júnior mês 5.290,59 5.434,88
18
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8107 Meteorologista pleno mês 7.054,12 7.246,51

P8108 Meteorologista sênior mês 11.877,06 12.200,99
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8112 Motorista de caminhão mês 2.285,67 2.348,01

P8113 Motorista de veículo leve mês 2.024,72 2.079,94

P8117 Oceanógrafo júnior mês 4.943,07 5.077,89

P8118 Oceanógrafo pleno mês 6.590,76 6.770,51

P8119 Oceanógrafo sênior mês 12.409,57 12.748,02

P8129 Pedagogo júnior mês 2.381,06 2.446,00

P8130 Pedagogo pleno mês 3.174,74 3.261,33

P8131 Pedagogo sênior mês 4.728,95 4.857,93

P8135 Secretária mês 2.604,78 2.675,82

P8139 Sondador mês 1.989,67 2.043,94

P8143 Técnico ambiental mês 2.831,37 2.908,59

P8147 Técnico de obras mês 3.167,62 3.254,01

P8151 Técnico de segurança do trabalho mês 4.457,84 4.579,42
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8155 Técnico em geoprocessamento mês 2.801,45 2.877,86

P8159 Técnico em informática - programador mês 4.761,50 4.891,36

P8163 Topógrafo mês 2.390,63 2.455,83

P8167 Arquivista júnior mês 2.378,02 2.442,88

P8168 Arquivista pleno mês 3.170,69 3.257,17

P8169 Arquivista sênior mês 5.052,64 5.190,44

P8173 Administrador júnior mês 3.268,41 3.357,55

P8174 Administrador pleno mês 4.357,88 4.476,74

P8175 Administrador sênior mês 7.766,00 7.977,81

P8180 Engenheiro agrimensor júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8181 Engenheiro agrimensor pleno mês 13.020,37 13.375,48

P8182 Engenheiro agrimensor sênior mês 14.038,74 14.421,63
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8183 Geógrafo júnior mês 3.842,90 3.947,71

P8184 Geógrafo pleno mês 5.123,87 5.263,62

P8185 Geógrafo sênior mês 9.831,81 10.099,96

P8186 Antropólogo júnior mês 2.946,19 3.026,54

P8187 Antropólogo pleno mês 3.928,26 4.035,40

P8188 Antropólogo sênior mês 5.873,81 6.034,01

P8189 Arqueólogo júnior mês 2.738,44 2.813,13

P8190 Arqueólogo pleno mês 3.651,25 3.750,83

P8191 Arqueólogo sênior mês 5.503,01 5.653,10

P8192 Historiador júnior mês 3.935,94 4.043,29

P8193 Historiador pleno mês 5.247,92 5.391,05

P8194 Historiador sênior mês 8.467,80 8.698,75

P8195 Paleontólogo júnior mês 2.946,19 3.026,54
22
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8196 Paleontólogo pleno mês 3.928,26 4.035,40

P8197 Paleontólogo sênior mês 5.873,81 6.034,01

P8198 Sociólogo júnior mês 4.060,70 4.171,45

P8199 Sociólogo pleno mês 5.414,26 5.561,93

P8200 Sociólogo sênior mês 8.587,73 8.821,95

P8250 Auxiliar - horista h 7,07 7,26

P8251 Auxiliar de laboratório - horista h 7,82 8,03

P8255 Engenheiro de projetos júnior - horista h 54,55 56,04

P8256 Engenheiro de projetos pleno - horista h 56,27 57,80

P8260 Laboratorista - horista h 10,43 10,71

P8263 Motorista de caminhão - horista h 10,39 10,67

P8264 Motorista de veículo leve - horista h 9,20 9,45

Profissionais horistas
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8267 Sondador - horista h 9,04 9,29

P8270 Técnico de obras - horista h 14,40 14,79

Fonte: FGV IBRE
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Custos de referência Data: out-24

Comitê: CBH DOCE

Município: RAUL SOARES/MG

HORAS

MÊS MENSAL UNITÁRIO

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE

licitação de 6 meses no maximo

1.1 Engenheiro coordenador DNIT P8061 173,81 agosto/2024 hora 18.353,98 105,60

2 EQUIPE DE CONSULTORES

2.1 Administrador pleno DNIT P8174 148,74 agosto/2024 hora 4.476,74 30,10

2.2 Técnico de obras - horista DNIT P8270 148,74 agosto/2024 hora 2.200,27 14,80

2.3 Técnico em informática - programador DNIT P8159 148,74 agosto/2024 hora 4.891,36 32,89

2.4 Técnico em geoprocessamento DNIT P8155 148,74 agosto/2024 hora 2.877,86 19,34

2.5 Engenheiro de Projetos Senior DNIT P8067 148,74 agosto/2024 hora 15.989,04 107,49

3 OUTRAS DESPESAS

3.1 Veículo Grupo "B" - Econômico Composição - - jun/2024 dia - 132,40

3.2 Refeições AGEVAP - - out/2024 unidade - 25,61

3.3 Diárias AGEVAP - - out/2024 unidade - 335

4 SERVIÇOS TÉCNICOS

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA

4.1.1 Mobilização e desmobilização de equipe de topografia COPASA 65003710 65003710 jul/2024 km - 4,62

4.1.2 Equipe de topografia de campo COPASA 65001667 65001667 jul/2024 mês - 50800,15

4.1.3 Equipe de topografia de escritório COPASA 65001668 65001668 jul/2024 mês - 26804,01

4.2 CADASTRO TÉCNICO

4.2.1 Equipe de topografia de campo COPASA 65001667 65001667 jul/2024 mês - 50800,15

4.2.2 Equipe de topografia de escritório COPASA 65001668 65001668 jul/2024 mês - 26804,01

FONTE DOS CUSTOS:

Item 1 e 2

Item 3

Item 4

                                ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL							

				

ITEM FONTE CÓDIGO DATA BASE UNIDADE CUSTO (R$)ESPECIFICAÇÃO

Banco de Preços de Serviços da COPASA - BASE SUDESTE, data-base: JUL/2024. Disponível em: https://wwwapp.copasa.com.br/servicos/RDC/Rdc/BancoDePrecos

Tabela 01 - Consolidação dos custos de mão de obra da engenharia consultiva, Relatório de Consolidação de Mão de Obra - DNIT, data-base: ABR/2024.

a) O custo do veículo é composto pelo custo do veículo, gasolina, pedágio e manutenção, conforme consta na aba "Deslocamento"

b) Valor em vigor adotado pela AGEVAP na concessão do benefício a seus empregados
c) Valor em vigor  adotado pela AGEVAP - Unidade Resende na concessão de diárias, valor de deslocamento e reembolso de despesas a seus empregados , considerando a normativa interna nº 

1634/2021/AGEVAP.
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Produto 1: Visitas técnicas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total com 

K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 5,59%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,6000 hora 12 1.267,2000 3.206,0200 5,59%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 20.852,6800 36,38%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,1000 hora 40 1.204,0000 2.094,9600 3,65%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,8000 hora 220 3.256,0000 5.665,4400 9,88%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,8900 hora 0 0,0000 0,0000 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,3400 hora 0 0,0000 0,0000 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,4900 hora 70 7.524,3000 13.092,2800 22,84%

3 OUTRAS DESPESAS 33.264,6500 58,03%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,4000 R$/dia 64 8.473,6000 10.761,4700 18,77%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,6100 unidade 64 1.639,0400 2.081,5800 3,63%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,0000 unidade 48 16.080,0000 20.421,6000 35,63%

R$ 57.323,35 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



Produto 2 Diagnóstico e levantamento de dados Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 2.137,34 12,03%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 8 844,80 2.137,3400 12,03%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 3.798,07 21,37%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 11,79%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 40 592,00 1.030,08 5,80%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 20 386,80 673,03 3,79%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 0 0,00 0,00 0,00%

3 OUTRAS DESPESAS 4.081,99 22,97%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 6 794,40 1.008,89 5,68%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 16 409,76 520,40 2,93%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 6 2.010,00 2.552,70 14,36%

4 SERVIÇOS TÉCNICOS 7.754,92 43,63%

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 2.478,87 3.693,51 20,78%

4.1.1 65003710 jul/2024 COPASA
Mobilização e desmobilização de equipe 

de topografia
4,62 km 493 2.279,30 3.396,16

4.1.2 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,00 159,54 237,71

4.1.3 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,00 40,03 59,64 0,34%

4.2 CADASTRO TÉCNICO 2.725,78 4.061,41

4.2.1 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,05 2.353,26 3.506,36

4.2.2 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,01 372,52 555,05

R$ 17.772,32 56,37%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 3 Ante Projeto Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 4.274,69 25,84%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 16 1.689,60 4.274,69 25,84%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 12.268,91 74,16%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 30 903,00 1.571,22 9,50%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 40 773,60 1.346,06 8,14%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 50 5.374,50 9.351,63 56,53%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,400 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 16.543,60 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 4 TDR e Projeto Executivo Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 11,43%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 11,43%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 24.836,41 88,57%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 7,47%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 120 2.320,80 4.038,19 14,40%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 100 10.749,00 18.703,26 66,70%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 28.042,43 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 5: Portal de Controle e Operação Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 12,84%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 12,84%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 21.760,41 87,16%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 60 1.806,00 3.142,44 12,59%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 192 6.314,88 10.987,89 44,01%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 8,09%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 30 3.224,70 5.610,98 22,47%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 24.966,43 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 6: Implantação de Sensores Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 11,95%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 11,95%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 17.546,51 65,39%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 10 301,00 523,74 1,95%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 80 1.184,00 2.060,16 7,68%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 80 8.599,20 14.962,61 55,76%

3 OUTRAS DESPESAS 6.082,03 22,66%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 7 926,80 1.177,04 4,39%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 20 512,20 650,49 2,42%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 10 3.350,00 4.254,50 15,85%

R$ 26.834,56 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 5.343,36 28,88%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 20 2.112,00 5.343,36 28,88%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 13.158,76 71,12%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 11,32%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 60 1.973,40 3.433,72 18,56%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 10,91%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 30 3.224,70 5.610,98 30,33%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 18.502,12 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



Produto 8:  Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de Inteligência Artificial Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 5.343,36 32,13%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 20 2.112,00 5.343,36 32,13%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 11.288,43 67,87%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 12,60%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 60 1.973,40 3.433,72 20,65%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 12,14%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 22,49%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 16.631,79 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 9: Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA para medição de perdas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 6.412,03 29,21%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 24 2.534,40 6.412,03 29,21%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 13.937,33 63,48%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 120 3.612,00 6.284,88 28,63%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 20 657,80 1.144,57 5,21%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 9,20%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 24 2.579,76 4.488,78 20,45%

3 OUTRAS DESPESAS 1.605,38 7,31%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 8 1.059,20 1.345,18 6,13%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 8 204,88 260,20 1,19%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 21.954,74 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 10: Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição e elaboração de Termos de Referência Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 20,17%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 20,17%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 11.692,45 73,57%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 6,59%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 20 657,80 1.144,57 7,20%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 12,70%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 40 4.299,60 7.481,30 47,07%

3 OUTRAS DESPESAS 994,94 6,26%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 3 397,20 504,44 3,17%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 2 51,22 65,05 0,41%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 1 335,00 425,45 2,68%

R$ 15.893,41 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 11: Acompanhamento técnico do processo licitatório para a contratação de obras e serviços Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 2.137,34 38,31%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 8 844,80 2.137,34 38,31%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 3.441,56 61,69%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 30 903,00 1.571,23 28,16%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 10 1.074,90 1.870,33 33,53%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 5.578,90 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 4.274,69 15,71%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 16 1.689,60 4.274,69 15,71%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 6.848,29 25,17%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 3,85%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 80 1.184,00 2.060,16 7,57%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 13,75%

3 OUTRAS DESPESAS 16.088,05 59,12%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 14 1.853,60 2.354,07 8,65%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 56 1.434,16 1.821,38 6,69%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 28 9.380,00 11.912,60 43,78%

R$ 27.211,03 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 13: Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 34,50%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 34,50%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 6.087,42 65,50%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 11,27%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 40 592,00 1.030,08 11,08%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 8 154,72 269,21 2,90%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 40,25%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 9.293,44 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 14: Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o Programa de Redução de Perdas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 24,66%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 24,66%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 6.154,73 47,33%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 8,06%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 40 592,00 1.030,08 7,92%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 10 193,40 336,52 2,59%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 28,77%

3 OUTRAS DESPESAS 3.642,58 28,01%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 3 397,20 504,44 3,88%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 18 460,98 585,44 4,50%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 6 2.010,00 2.552,70 19,63%

R$ 13.003,33 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 15: Relatório final de projeto com indicadores do projeto Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 28,46%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 28,46%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 5.461,16 48,48%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 9,30%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 20 386,80 673,03 5,98%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 33,21%

3 OUTRAS DESPESAS 2.596,54 23,05%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 3 397,20 504,44 4,48%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 12 307,32 390,30 3,47%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 4 1.340,00 1.701,80 15,11%

R$ 11.263,72 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto CONSOLIDADO
Comitê: CBH DOCE Data: out-24
Município: RAUL SOARES/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 55.570,94 17,88%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 208 21.964,800 55.570,940 17,88%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 179.133,11 57,63%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 550 16.555,000 28.805,700 9,27%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 500 7.400,000 12.876,000 4,14%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 352 11.577,280 20.144,470 6,48%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 518 10.018,120 17.431,530 5,61%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de Projetos Senior 107,49 hora 534 57.399,660 99.875,410 32,13%

3 OUTRAS DESPESAS 68.356,17 21,99%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 132,40 R$/dia 108 14.299,200 18.159,980 5,84%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 196 5.019,560 6.374,840 2,05%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 103 34.505,000 43.821,350 14,10%

4 SERVIÇOS TÉCNICOS 7.754,92 2,50%

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 2.478,870 3.693,510 1,19%

4.1.1 65003710 jul/2024 COPASA
Mobilização e desmobilização de equipe de 

topografia
4,62 km 493 2.279,300 3.396,160

4.1.2 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,003 159,540 237,710

4.1.3 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,001 40,030 59,640

4.2 CADASTRO TÉCNICO 2.725,780 4.061,410 1,31%

4.2.1 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,046 2.353,260 3.506,360

4.2.2 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,014 372,520 555,050

R$ 310.815,14 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de Águas.

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.
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ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS 
EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Cronograma físico
Comitê: CBH DOCE

Município: RAUL SOARES/MG

- Inicialização administrativa contratual

1 Visitas técnicas

2 Diagnóstico e levantamento de dados

3 Ante Projeto

4 TDR e Projeto Executivo

5 Portal de Controle e Operação

6 Implantação de Sensores

7 Integração e Operacionalização das tecnologias

8
 Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de 
Inteligência Artificial

9
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA para 
medição de perdas

10
Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição e 
elaboração de Termos de Referência

11
Acompanhamento técnico do processo licitatório para a 
contratação de obras e serviços

12 Acompanhamento técnico das instalações

13 Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços

14
Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o 
Programa de Redução de Perdas

15 Relatório final de projeto com indicadores do projeto

- Finalização administrativa contratual

Inicialização/Finalização administrativa contratual

Desenvolvimento das atividades

Entrega do relatório do produto

Análise do produto

Período para pagamento

CRONOGRAMA 

PRODUTO

Mês

10 11 12 13 191 2 3 4 5 6 7 8 9 14 15 16 17 18 26

15 30 45 60 75 90 105 120 135

20 21 22 23 24 25

315150 165 180 195 210 225 240 255 270 285 300 495330 345 360 375 390 405 420 435 450 465 480 675510 525 540 555 570 585 600 615 630 645 660 780690 705 720 735 750 765
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Custo por produto Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: RAUL SOARES/MG

PERCENTUAL CUSTO (R$)

Produto 1: Visitas técnicas 18,4% 57.323,35

Produto 2: Diagnóstico e levantamento de dados 5,7% 17.772,32

Produto 3: Ante Projeto 5,3% 16.543,60

Produto 4: TDR e Projeto Executivo 9,0% 28.042,43

Produto 5: Portal de Controle e Operação 8,0% 24.966,43

Produto 6: Implantação de Sensores 8,6% 26.834,56

Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias 6,0% 18.502,12

Produto 8:
 Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de 
Inteligência Artificial

5,4% 16.631,79

Produto 9:
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA para 
medição de perdas

7,1% 21.954,74

Produto 10:
Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição e 
elaboração de Termos de Referência

5,1% 15.893,41

Produto 11:
Acompanhamento técnico do processo licitatório para a 
contratação de obras e serviços

1,8% 5.578,90

Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações 8,8% 27.211,03

Produto 13: Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços 3,0% 9.293,44

Produto 14:
Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o 
Programa de Redução de Perdas

4,2% 13.003,33

Produto 15: Relatório final de projeto com indicadores do projeto 3,6% 11.263,72

100,00% 310.815,14

PRODUTO

TOTAL

Contratação de empresa especializada para a concepção, implementação, avaliação e 
monitoramento de projeto piloto de um sistema para detecção de vazamentos de água na 

rede de distribuição através do monitoramento de fluxo com auxílio de Inteligência Artificial – 
IA
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ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Contratação de empresa especializada para a concepção, implementação, 

avaliação e monitoramento de projeto piloto de um sistema para detecção de 

vazamentos de água na rede de distribuição através do monitoramento de fluxo 

com auxílio de Inteligência Artificial – IA

CBH DOCE

SENADOR FIRMINO/MG

outubro, 2024
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Dados primários para quantificação de projetos de abastecimento de água potável Data:

Comitê: CBH Doce

Município: SENADOR FIRMINO/MG

VALORES UNIDADE

Sede

População total 7.716 habitantes

População urbana total 5.118 habitantes

População urbana das áreas de abrangência do projeto 5.118 habitantes

Área de abrangência do projeto 5 km²

Consumo per capita 162,88 L/hab.dia

Vazão de captação estimada 20,84 L/s

Diâmetro estimado da adutora (Calculado) 27,09264 mm

Diâmetro estimado da adutora (Adotado) 50,0 mm

Vazão de distribuição 17,37 L/s

Número de domicílios urbanos na área de abrangência 2.771 unidades

Número de habitantes por domicílio 2,80 habitantes

Extensão do arruamento 39,30 km

Extensão da rede por ligação 15,16 m.ligação

N° de ligações estimado na área de abrangência do projeto 2.592,35 ligações

Volume de reservação estimado 500,17 m³/dia

LEGENDA:

Dados inseridos

Calculado

Diâmetros comerciais em FoFo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE SISTE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

DISCRIMINAÇÃO FONTE

Localidade

IBGE, 2022

SNIS-2022

Prefeitura Municipal 

Calculado - Google Earth

SNIS-2022

Calculado

Calculado fórmula de Bresse

Calculado

Calculado

Prefeitura Municipal 

IBGE, 2022

Prefeitura Municipal/ Google Earth

SNIS-2022

Calculado
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03/10/2024

SISTEMAS DE 

h
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SERVIÇOS DE 

APOIO TÉCNICO

São serviços complementares, executados por profissionais ou empresas 

subcontratados, e que são necessários para o desenvolvimento dos trabalhos de 

arquitetura e engenharia consultiva. Diferenciam-se das despesas diretas por 

serem atividades e serviços vinculados à responsabilidade técnica inerente ao 

trabalho da consultoria. Dentre estes serviços pode-se destacar: levantamentos 

topográficos e cadastrais, sondagens, ensaios geotécnicos, ensaios e análises 

laboratoriais (biológicos e físico-químicos), ensaios em cimento, agregados, aço, 

concreto, solo, pavimento etc.

DESPESAS DIRETAS

As despesas diretas são gastos decorrentes diretamente da execução do contrato, 

relacionados com materiais, serviços e equipamentos, alocados exclusivamente 

para o cumprimento do contrato em questão. Como exemplo destas despesas 

pode-se citar: impressão de desenhos, cópias Reprográficas, encadernações, 

fotografias, mídias, locação de veículo, diárias, refeições, passagens aéreas etc.

DEFINIÇÕES GERAIS

ENCARGOS SOCIAIS Encargos Sociais e Benefícios aos Trabalhadores – encargos incidentes sobre a 
folha de pagamento, encargos demissionais, benefícios pagos ao trabalhador e 

demais custos que deverão ser pagos ou apropriados para quitação quando 

devidos, tais como: férias e abono de férias, 13° salário, auxílio refeição, auxílio 

transporte, plano de saúde, seguro de vida, abonos legais etc.

DESPESAS 

INDIRETAS

Despesas não apropriadas diretamente nos custos do contrato, como por exemplo: 

funcionários administrativos, assessoria jurídica, assessoria contábil, telefonia, 

água e luz, aluguel e manutenção de sede, atestados, certidões, cartórios etc., 

tarifas bancárias, segurança, manutenção de equipamentos, licenças de usos e 

atualização de software, hardware, seguros, impostos e taxas não vinculados com 

o faturamento, papelaria, mercado, livros, jornais e

revistas, despesas comerciais etc.

DESPESAS LEGAIS 

TRIBUTOS

Impostos e contribuições incidentes sobre o faturamento ou o resultado da 

empresa: PIS, COFINS e Imposto sobre Serviço.
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Dias trabalhados - 2024 Data: 03/10/2024

Comitê: CBH DOCE

Município: SENADOR FIRMINO/MG

Nº ESPECIFICAÇÃO DADOS UNIDADE

1 NÚMERO MÉDIO DE DIAS IMPRODUTIVOS 115,94

1.1 Número de dias no ano: 365 dias Definido

1.2 Número de dias na semana: 7 dias Definido

1.3 Número de sábado e domingo na semana: 2 dias Definido

1.4 Número de semanas no ano: 52,14 semanas Calculado (1.1/1.2)

1.5 Número de sábados e domingos no ano: 104,29 dias Calculado (1.3 x 1.4)

1.6 Número de feriados em dias úteis: 11,65 dias

1.7 Dias improdutivos no ano: 115,94 dias Calculado (1.5 + 1.6)

2 NÚMERO DE HORAS TRABALHADAS PELA EMPRESA 166,05

2.1 Total de dias trabalhados por ano: 249,06 dias Calculado (1.1 - 1.7)

2.2 Jornada diária de trabalho: 8 horas Definido Acordo coletivo

2.3 Número de horas trabalhadas por ano: 1.992,51 horas Calculado (2.1 x 2.2)

2.4 Número de meses no ano: 12 meses Definido

2.5 Número médio de horas trabalhadas pela empresa no mês 166,05 horas Calculado (2.3 / 2.4)

3 NÚMERO DE HORAS IMPRODUTIVAS DO EMPREGADO 202,74 horas/ano (3.1 + 3.2 + 3.3 + 3.4 + 3.5)

3.1 Número de horas - Férias 163,77 horas Calculado

3.1.1 Número de dias de férias 30 dias Definido

3.2 Número de horas - Faltas justificadas 24 horas Calculado (3.2.1 x 2.2)

3.2.1 Número de dias de faltas justificadas por ano: 3 dias Definido

3.3 Número de horas  - Auxílio enfermidade 8,57 horas Calculado ((2.2 x (3.3.2 - 3.3.3)) x (3.3.1 / 100)

3.3.1 % de funcionários que recorrem ao auxílio enfermidade: 10 % Definido

3.3.2 Número de dias no auxílio enfermidade: 15 dias Definido Prazo concedido 15 dias - auxílo enfermidade

3.3.3 Número de sábados e domingos no auxílio enfermidade: 4,29 dias Calculado ((3.3.1 / 1.2) x 1.3))

3.4 Número de horas - Aviso prévio 3,20 horas Calculado 3.4.1 x 2.2 x (3.4.3/100) x (3.4.4/100) x (3.4.2/2.4)

3.4.1 Dias úteis dispensado do aviso prévio trabalhado: 5 dias Calculado (1.2 - 1.3) (trabalha 1 semana a menos)

3.4.2 Permanência média dos funcionários na empresa: 24 meses Definido

3.4.3 % de empregados que são demitidos: 80 % Definido

3.4.4 % de empregados que cumprem o aviso prévio: 20 % Definido

3.5 Número de horas - Licença Paternidade 3,20 horas Calculado (3.5.1 x 2.2 x (3.5.2/100) x (3.5.3/100)

3.5.1 Dias de licença paternidade: 5 dias Definido

3.5.2 % de empregados do sexo masculino: 80 % Definido

3.5.3 % dos empregados que recorrem a licença: 10 % Definido

4 NÚMERO DE HORAS DE CURSOS 5 horas/ano Definido

THIA NÚMERO TOTAL DE HORAS IMPRODUTIVAS: 207,74 horas/ano Calculado

THTA NÚMERO TOTAL DE HORAS TRABALHADAS PELO EMPREGADO: 1.784,77 horas/ano Calculado

THTM NÚMERO DE HORAS PRODUTIVAS DO CONSULTOR POR MÊS: 148,74 horas/mês Calculado

                                ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

OBSERVAÇÃO

(3 + 4)

(2.3 - THIA)

(THTA/2.4)
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36,80 %

Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 20,00 %

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 8,00 %

Serviço Social do Comércio - SESC 1,50 %

Serviço Nacional do Aprendizado do Comércio - SENAC 1,00 %

Salário Educação 2,50 %

Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,60 %

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,20 %

Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 3,00 %

11,64 %

Férias anuais 9,18 %

Faltas justificadas 1,34 %

Auxílio enfermidade 0,48 %

Aviso prévio trabalhado 0,18 %

Licença paternidade 0,18 %

Cursos 0,28 %

3,90 %

Aviso prévio indenizado 3,67 %

Empregados demitidos 80,00 %

Permanência média na empresa 24,00 meses

Multa sobre FGTS acumulado no período) 50 %

Correção anual do FGTS 3 %

Correção mensal do FGTS 0,247 %

Depósito por rescisão sem justa causa 0,23

% mensal paga pelo empregador para o FGTS 8 %

Contribuição mensal FGTS 0,73 %

Contribuição sobre 13º 1,49 %

Valor acumulado corrigido 19,62 %

12,36 %

13º salário 9,30 %

Abono de férias (1/3) sobre férias 3,06 %

ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS

CÁLCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO 2.1 - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO

GRUPO 2.2 - DIAS NÃO TRABALHADOS 

GRUPO 2.3 - ENCARGOS DE DEMISSÃO 

GRUPO 2.4 - ABONOS LEGAIS 
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8,83 %

Grupo 2.1 x Grupo 2.2 4,28 %

Grupo 2.1 x Grupo 2.4 4,55 %

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS 73,54 %

11,44 %

% dos colaboradores que recebem auxílio alimentação 100,00 %

Valor do auxílio alimentação (R$) 21,00 reais

Parcela subsidiada pela empresa 100,00 %

Número média de dias úteis mês 21,00 dias

Salário médio dos colaboradores 3.856,12 reais

% sobre o salário 11,44 %

0,00 %

% dos colaboradores que recebem vale transporte 100,00 %

Salário médio do colaborador que recebe 3.856,12 reais

Valor médio diário do vale transporte (R$) 9,59 reais

Número média de dias úteis mês 21,00 dias

% de desconto do vale transporte do colaborador 6,00 %

Desconto do colaborador (salário*6%) 231,37 reais

Custo da empresa com vale transporte -29,98 reais

% sobre o salário -0,78 %

2,71 %

% dos colaboradores que recebem recebem assistência médica 100,00 %

Número de colaboradores 1 unidade

Valor médio de cada colaborador 313,26 reais

Salário total dos colaboradores 11.568,37 reais

TOTAL DE BENEFÍCIOS 14,14 %

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS 87,68 %

CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VALE TRANSPORTE

ASSISTÊNCIA MÉDICA

GRUPO 2.5 - REINCIDÊNCIAS
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Detalhamento do Fator K Data: out-24

Comitê: CBH DOCE

Município: SENADOR FIRMINO/MG

ES - ENCARGOS SOCIAIS* 81,79%

ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 20,00%

ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 17,29%

L - LUCRO 8,76%

DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS 16,62%

DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS)

PIS 1,65%

COFINS 7,60%

ISS** 5,00%

K1 Permanente K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)] 2,5300

K2 Consultores K2 = [(1+ESA+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)] 1,7400

K3 Serviço de Apoio Técnico K3 = [(1+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)] 1,4900

K4 Despesas diretas K4 = (1+L)*(1+DFL) 1,2700

                                          ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA POTÁVEL

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos 

pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de Águas. 

DETALHAMENTO DO FATOR K

* Valor adotado conforme Portaria nº 363/2021 da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico

** Valor adotado conforme constante no Anexo II, código 7.03, da  Lei Complementar do município de Raul Soares, que dispõe sobre o Sistema Tributário 

Municipal e as normas gerais de direito tributário aplicáveis ao municipio .

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



Número de horas trabalhadas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Visitas 

técnicas

Diagnóstico 

e 

levantamen

to de dados

Ante 

Projeto

TDR e 

Projeto 

Executivo

Portal de 

Controle e 

Operação

Implantação 

de Sensores

Integração e 

Operacional

ização das 

tecnologias

 

Implantação 

do Sistema 

de 

Monitoram

ento com 

auxílio de 

Inteligência 

Artificial

Monitoram

ento 

contínuo 

dos 

sensores 

com auxílio 

de IA para 

medição de 

perdas

Programa 

de Redução 

de Perdas 

de Água na 

Distribuição 

e 

elaboração 

de Termos 

de 

Referência

Acompanha

mento 

técnico do 

processo 

licitatório 

para a 

contratação 

de obras e 

serviços

Acompanha

mento 

técnico das 

instalações

Capacitação 

de equipe 

gerencial do 

Prestador 

de Serviços

Treinament

o da equipe 

operacional 

e Workshop 

sobre o 

Programa 

de Redução 

de Perdas

Relatório 

final de 

projeto com 

indicadores 

do projeto

EQUIPE TÉCNICA 

PERMANENTE
Engenheiro coordenador 12 8 16 12 12 12 20 20 24 12 8 16 12 12 12 208,00

Administrador pleno 40 40 30 40 60 10 40 40 120 20 30 20 20 20 20 550,00

Técnico de obras - horista 220 40 0 0 0 80 0 0 0 0 0 80 40 40 0 500,00

Técnico em informática - programador 0 0 0 0 192 0 60 60 20 20 0 0 0 0 0 352,00

Técnico em geoprocessamento 0 20 40 120 60 0 60 60 60 60 0 0 8 10 20 518,00

Engenheiro de projetos sênior 70 0 50 100 30 80 30 20 24 40 10 20 20 20 20 534,00

EQUIPE TÉCNICA 

DE 

CONSULTORES

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

PRODUTOS

TOTAL

(horas)DESCRIÇÃO
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Data: 09/09/2024

Mês/ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Jan 178,829 185,325 192,333 199,928 206,784 213,434 220,124 226,409 239,086 245,714 258,009 276,133 290,267

Fev 178,456 185,474 192,614 200,415 206,103 214,391 220,741 226,117 239,690 245,836 259,05 277,437 288,772

Mar 178,730 185,974 192,918 200,952 206,392 213,959 221,529 225,755 239,613 276,133 259,785 277,093 289,857

Abr 178,987 186,157 193,488 201,065 206,336 215,335 222,090 226,119 239,055 247,326 259,913 277,972 289,583

Mai 180,119 186,467 194,132 201,46 206,788 215,284 222,637 227,136 239,395 247,645 260,548 277,437 290,572

Jun 181,558 187,994 195,116 201,894 208,638 216,176 223,109 229,966 240,003 249,937 263,502 282,935 293,836

Jul 184,512 189,395 195,944 203,065 209,867 216,619 223,233 230,827 240,929 277,437 266,491 287,460 295,845

Ago 184,675 190,325 197,363 204,333 210,212 216,648 223,328 230,783 242,103 251,964 269,72 289,599 297,481

Set 184,971 190,298 198,271 204,680 210,386 216,929 223,666 231,019 243,718 252,425 270,288 289,838

Out 184,592 190,540 198,648 204,737 211,327 217,651 224,273 231,095 244,381 255,766 271,372 291,498

Nov 184,671 190,872 199,037 205,263 211,325 218,058 225,130 234,647 244,838 256,725 273,773 290,486

Dez 185,184 191,598 199,559 205,534 212,132 218,489 225,392 236,550 245,291 257,148 273,676 290,189

Mês de referência do valor abr/24 Índice do mês de referência 289,583 Índice de reajuste 1,0272737

Mês vigente ago/24 Índice do mês vigente 297,481

Fonte: https://sinaenco.com.br/indices/

COLUNA 39 – CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS)

Custo nacional da construção civil e obras públicas apurado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV)

Base: Dez/2000 =100

CÁLCULO DO ÍNDICE DE REAJUSTE (DNIT)
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Critérios para definição da estimativa de deslocamento Data: out-24

Comitê: CBH DOCE IDENTIFICAR OS PEDAGIOS

Município: SENADOR FIRMINO/MG

Distância até 

SENADOR FIRMINO
Distância média Tempo de visita

Custo 

Automóvel
Combustível

Pedágio (ida e 

volta)* 

Outros 

custos
Total R$/dia

km km dias R$ R$ R$ R$ R$ R$

1 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 740 1 83,06 465,59 0,00 27,43 576,07 576,07

2 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 770 2 83,06 484,46 0,00 28,38 595,89 297,94

3 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 800 3 83,06 503,33 0,00 29,32 615,70 205,23

4 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 830 4 83,06 522,20 0,00 30,26 635,52 158,88

5 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 860 5 83,06 541,07 0,00 31,21 655,33 131,07

6 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 890 6 83,06 559,94 0,00 32,15 675,14 112,52

7 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 920 7 83,06 578,81 0,00 33,09 694,96 99,28

8 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 950 8 83,06 597,68 0,00 34,04 714,77 89,35

9 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 980 9 83,06 616,55 0,00 34,98 734,58 81,62

10 GOVERNADOR VALADARES MG 355,1 1.010 10 83,06 635,42 0,00 35,92 754,40 75,44

4 Valor médio MG 355 875 6 83 551 0 32 665 182,75

Observações
1 - O Custo do Automóvel se refere ao custo do item PICK UP, MOTOR A GASOLINA 67 CV (EXCLUSIVE MOTORISTA), código 65001001, unidade = Mês, 0,76

do banco de preços da Copasa, data = Set/2024, acessado em: https://wwwapp.copasa.com.br/servicos/RDC/Rdc/BancoDePrecos

2 - A distância do município até Resende (Sede do CBH PS) e a verificação de pedágios foi obtida no site https://www.mapeia.com.br/ R$/dia - média 182,75

3 - Distância média: ida e volta + deslocamento interno

4 - Deslocamento Interno 30 km

5 - Consumo de combustível: 10 km/l

6 - Valor de combustível: 6,29 R$/litro Referência: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-

semanas-pesquisadas, data de consulta: 07/10/2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Nº Município Estado

Custo/km
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Critérios para definição da produção dos serviços técnicos - topografia e cadastro Data: set-24

Comitê: CBH DOCE

Município: SENADOR FIRMINO/MG km² 5,00

km 39,30

% 0,8

Equipe de topografia 

de campo

Equipe de topografia 

de escritório
Total

Eq. Campo Eq. Escritório Mês Mês mês

0,294118 0,088235 0,0735295 0,02205875 0,09559

0,000125 0,000125 0,0049125 0,00491250 0,00983

0,007353 0,002206 0,28897290 0,0866958 0,3756687

0,4

0,1

0,481

Referrência COPASA - set/2024 - base sudeste

Código fonte:

65001153 Levantamento planilatimétrico e semicadastral com normal

65001498 Levantamento de sistema existente, incusive cadastro comercial

65001147 Cadastro de rede de água 

Total de meses

Levantamento planialmtimétrico semicadastral (km²)

Levantamento de sistema existente, incusive cadastro comercial 

(km)

Cadastro de rede de água (km)

Total mês - Topografia de campo

Total de mês - Topografia escritório

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL

Área de abrangência do projeto

Extensão do arruamento 

EE/EC

Atividade Coeficiente de produção
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Serviços contratados Data: out-24

Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Visitas Técnicas

Diagnóstico e 

levantamento 

de dados

Ante Projeto
TDR e Projeto 

Executivo

Portal de 

Controle e 

Operação

Implantação de 

Sensores

Integração e 

Operacionaliza

ção das 

Tecnologias 

implantadas

Integração e 

Operacionaliza

ção das 

Tecnologias 

digitais

Monitorament

o dos sensores 

com auxílio de 

IA para 

idenificação 

das ações 

adicionais

Programa de 

Redução de 

Perdas de Água 

na Distribuição 

e elaboração 

de Termos de 

Referência

Acompanhame

nto técnico do 

processo 

licitatório para 

a contratação 

de obras e 

serviços

Acompanhame

nto técnico das 

instalações

Capacitação de 

equipe 

gerencial do 

Prestador de 

Serviços

Treinamento 

da equipe 

operacional e 

Workshop 

sobre o 

Programa de 

Redução de 

Perdas

Relatório final 

de projeto com 

indicadores do 

projeto

Veículo Grupo "B" - Econômico 64 6 0 0 0 7 0 0 8 3 0 14 0 3 3 108 mês

Refeições 64 16 0 0 0 20 0 0 8 2 0 56 0 18 12 196 unidade

Diárias 48 6 0 0 0 10 0 0 0 1 0 28 0 6 4 103 unidade

Mobilização e desmobilização 

de equipe de topografia
665,24 km

Equipe de topografia de campo 0,078 mês

Equipe de topografia de 

escritório
0,027 mês

Equipe de topografia de campo 0,289 mês

Equipe de topografia de 

escritório
0,087 mês

Serviços Técnico - 

Cadastro Técnico

Serviços Técnico - 

Topografia

Despesas

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

TOTAL UNIDADEPRODUTO
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Profissionais mens

P8001 Advogado júnior mês 4.530,07 4.653,62

P8002 Advogado pleno mês 6.040,10 6.204,84

P8003 Advogado sênior mês 11.150,15 11.454,26

P8007 Analista de desenvolvimento de sistemas júnior mês 4.761,50 4.891,36

P8008 Analista de desenvolvimento de sistemas pleno mês 5.587,15 5.739,53

P8009 Analista de desenvolvimento de sistemas sênior mês 9.769,36 10.035,81

P8013 Arquiteto júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8014 Arquiteto pleno mês 12.275,90 12.610,71

P8015 Arquiteto sênior mês 14.951,37 15.359,15

P8019 Assistente social júnior mês 3.183,32 3.270,14

P8020 Assistente social pleno mês 4.244,43 4.360,19

P8021 Assistente social sênior mês 7.054,37 7.246,77

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

14

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
0E

D
-9

94
6-

D
25

1-
93

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0E
D

-9
94

6-
D

25
1-

93
B

E



TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8025 Auxiliar mês 1.554,37 1.596,76

P8026 Auxiliar administrativo mês 1.842,36 1.892,61

P8027 Auxiliar de laboratório mês 1.721,24 1.768,18

P8028 Auxiliar de topografia mês 1.554,37 1.596,76

P8032 Biólogo júnior mês 3.234,91 3.323,14

P8033 Biólogo pleno mês 4.313,22 4.430,86

P8034 Biólogo sênior mês 7.635,07 7.843,31

P8038 Chefe de escritório mês 3.358,49 3.450,09

P8040 Contador júnior mês 4.154,33 4.267,63

P8041 Contador pleno mês 5.539,11 5.690,18

P8042 Contador sênior mês 10.620,57 10.910,23

P8044 Coordenador ambiental mês 18.522,37 19.027,54

P8045 Economista júnior mês 4.742,07 4.871,40
15
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8046 Economista pleno mês 6.322,76 6.495,21

P8047 Economista sênior mês 10.619,55 10.909,18

16
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8054 Engenheiro agrônomo júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8055 Engenheiro agrônomo pleno mês 12.137,30 12.468,33

P8056 Engenheiro agrônomo sênior mês 13.689,19 14.062,54

P8057 Engenheiro ambiental júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8058 Engenheiro ambiental pleno mês 13.319,39 13.682,66

P8059 Engenheiro ambiental sênior mês 14.636,78 15.035,98

P8060 Engenheiro consultor especial mês 21.440,03 22.024,78

P8061 Engenheiro coordenador mês 17.866,69 18.353,98

P8062 Engenheiro de pesca júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8063 Engenheiro de pesca pleno mês 12.623,69 12.967,98

P8064 Engenheiro de pesca sênior mês 16.283,30 16.727,41

P8065 Engenheiro de projetos júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8066 Engenheiro de projetos pleno mês 12.379,96 12.717,61
17
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8067 Engenheiro de projetos sênior mês 15.564,54 15.989,04

P8068 Engenheiro florestal júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8069 Engenheiro florestal pleno mês 12.623,69 12.967,98

P8070 Engenheiro florestal sênior mês 16.283,30 16.727,41

P8080 Geólogo júnior mês 10.004,50 10.277,36

P8081 Geólogo pleno mês 11.840,54 12.163,48

P8082 Geólogo sênior mês 13.676,59 14.049,60

P8092 Jornalista júnior mês 3.004,28 3.086,22

P8093 Jornalista pleno mês 4.005,71 4.114,96

P8094 Jornalista sênior mês 7.743,99 7.955,20

P8098 Laboratorista mês 2.294,99 2.357,58

P8102 Médico veterinário mês 12.002,00 12.329,34

P8106 Meteorologista júnior mês 5.290,59 5.434,88
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8107 Meteorologista pleno mês 7.054,12 7.246,51

P8108 Meteorologista sênior mês 11.877,06 12.200,99
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8112 Motorista de caminhão mês 2.285,67 2.348,01

P8113 Motorista de veículo leve mês 2.024,72 2.079,94

P8117 Oceanógrafo júnior mês 4.943,07 5.077,89

P8118 Oceanógrafo pleno mês 6.590,76 6.770,51

P8119 Oceanógrafo sênior mês 12.409,57 12.748,02

P8129 Pedagogo júnior mês 2.381,06 2.446,00

P8130 Pedagogo pleno mês 3.174,74 3.261,33

P8131 Pedagogo sênior mês 4.728,95 4.857,93

P8135 Secretária mês 2.604,78 2.675,82

P8139 Sondador mês 1.989,67 2.043,94

P8143 Técnico ambiental mês 2.831,37 2.908,59

P8147 Técnico de obras mês 3.167,62 3.254,01

P8151 Técnico de segurança do trabalho mês 4.457,84 4.579,42
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8155 Técnico em geoprocessamento mês 2.801,45 2.877,86

P8159 Técnico em informática - programador mês 4.761,50 4.891,36

P8163 Topógrafo mês 2.390,63 2.455,83

P8167 Arquivista júnior mês 2.378,02 2.442,88

P8168 Arquivista pleno mês 3.170,69 3.257,17

P8169 Arquivista sênior mês 5.052,64 5.190,44

P8173 Administrador júnior mês 3.268,41 3.357,55

P8174 Administrador pleno mês 4.357,88 4.476,74

P8175 Administrador sênior mês 7.766,00 7.977,81

P8180 Engenheiro agrimensor júnior mês 12.002,00 12.329,34

P8181 Engenheiro agrimensor pleno mês 13.020,37 13.375,48

P8182 Engenheiro agrimensor sênior mês 14.038,74 14.421,63
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8183 Geógrafo júnior mês 3.842,90 3.947,71

P8184 Geógrafo pleno mês 5.123,87 5.263,62

P8185 Geógrafo sênior mês 9.831,81 10.099,96

P8186 Antropólogo júnior mês 2.946,19 3.026,54

P8187 Antropólogo pleno mês 3.928,26 4.035,40

P8188 Antropólogo sênior mês 5.873,81 6.034,01

P8189 Arqueólogo júnior mês 2.738,44 2.813,13

P8190 Arqueólogo pleno mês 3.651,25 3.750,83

P8191 Arqueólogo sênior mês 5.503,01 5.653,10

P8192 Historiador júnior mês 3.935,94 4.043,29

P8193 Historiador pleno mês 5.247,92 5.391,05

P8194 Historiador sênior mês 8.467,80 8.698,75

P8195 Paleontólogo júnior mês 2.946,19 3.026,54
22
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8196 Paleontólogo pleno mês 3.928,26 4.035,40

P8197 Paleontólogo sênior mês 5.873,81 6.034,01

P8198 Sociólogo júnior mês 4.060,70 4.171,45

P8199 Sociólogo pleno mês 5.414,26 5.561,93

P8200 Sociólogo sênior mês 8.587,73 8.821,95

P8250 Auxiliar - horista h 7,07 7,26

P8251 Auxiliar de laboratório - horista h 7,82 8,03

P8255 Engenheiro de projetos júnior - horista h 54,55 56,04

P8256 Engenheiro de projetos pleno - horista h 56,27 57,80

P8260 Laboratorista - horista h 10,43 10,71

P8263 Motorista de caminhão - horista h 10,39 10,67

P8264 Motorista de veículo leve - horista h 9,20 9,45

Profissionais horistas
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA
Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra - mês de referência: abril 

de 2024 R$ R$

Código Categoria Unid.

Salário - DNIT 
Abr/24

Salário - 
Atualizado - Ago/24

P8267 Sondador - horista h 9,04 9,29

P8270 Técnico de obras - horista h 14,40 14,79

Fonte: FGV IBRE
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Custos de referência Data: out-24

Comitê: CBH DOCE

Município: SENADOR FIRMINO/MG

HORAS

MÊS MENSAL UNITÁRIO

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE

licitação de 6 meses no maximo

1.1 Engenheiro coordenador DNIT P8061 173,81 agosto/2024 hora 18.353,98 105,60

2 EQUIPE DE CONSULTORES

2.1 Administrador pleno DNIT P8174 148,74 agosto/2024 hora 4.476,74 30,10

2.2 Técnico de obras - horista DNIT P8270 148,74 agosto/2024 hora 2.200,27 14,80

2.3 Técnico em informática - programador DNIT P8159 148,74 agosto/2024 hora 4.891,36 32,89

2.4 Técnico em geoprocessamento DNIT P8155 148,74 agosto/2024 hora 2.877,86 19,34

2.5 Engenheiro de projetos sênior DNIT P8067 148,74 agosto/2024 hora 15.989,04 107,49

3 OUTRAS DESPESAS

3.1 Veículo Grupo "B" - Econômico Composição - - jun/2024 dia - 182,75

3.2 Refeições AGEVAP - - out/2024 unidade - 25,61

3.3 Diárias AGEVAP - - out/2024 unidade - 335

4 SERVIÇOS TÉCNICOS

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA

4.1.1 Mobilização e desmobilização de equipe de topografia COPASA 65003710 65003710 jul/2024 km - 4,62

4.1.2 Equipe de topografia de campo COPASA 65001667 65001667 jul/2024 mês - 50800,15

4.1.3 Equipe de topografia de escritório COPASA 65001668 65001668 jul/2024 mês - 26804,01

4.2 CADASTRO TÉCNICO

4.2.1 Equipe de topografia de campo COPASA 65001667 65001667 jul/2024 mês - 50800,15

4.2.2 Equipe de topografia de escritório COPASA 65001668 65001668 jul/2024 mês - 26804,01

FONTE DOS CUSTOS:

Item 1 e 2

Item 3

Item 4 Banco de Preços de Serviços da COPASA - BASE SUDESTE, data-base: JUL/2024. Disponível em: https://wwwapp.copasa.com.br/servicos/RDC/Rdc/BancoDePrecos

Tabela 01 - Consolidação dos custos de mão de obra da engenharia consultiva, Relatório de Consolidação de Mão de Obra - DNIT, data-base: ABR/2024.

a) O custo do veículo é composto pelo custo do veículo, gasolina, pedágio e manutenção, conforme consta na aba "Deslocamento"

b) Valor em vigor adotado pela AGEVAP na concessão do benefício a seus empregados
c) Valor em vigor  adotado pela AGEVAP - Unidade Resende na concessão de diárias, valor de deslocamento e reembolso de despesas a seus empregados , considerando a normativa interna nº 

1634/2021/AGEVAP.

                                ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL							

				

ITEM FONTE CÓDIGO DATA BASE UNIDADE CUSTO (R$)ESPECIFICAÇÃO
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Produto 1: Visitas técnicas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total com 

K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 5,22%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,6000 hora 12 1.267,2000 3.206,0200 5,22%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 20.852,6800 33,95%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,1000 hora 40 1.204,0000 2.094,9600 3,41%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,8000 hora 220 3.256,0000 5.665,4400 9,22%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,8900 hora 0 0,0000 0,0000 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,3400 hora 0 0,0000 0,0000 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,4900 hora 70 7.524,3000 13.092,2800 21,32%

3 OUTRAS DESPESAS 37.357,1000 60,83%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,7500 R$/dia 64 11.696,0000 14.853,9200 24,19%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,6100 unidade 64 1.639,0400 2.081,5800 3,39%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,0000 unidade 48 16.080,0000 20.421,6000 33,25%

R$ 61.415,80 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 2 Diagnóstico e levantamento de dados Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 2.137,34 4,52%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 8 844,80 2.137,3400 4,52%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 3.798,07 8,02%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 4,43%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 40 592,00 1.030,08 2,18%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 20 386,80 673,03 1,42%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 0 0,00 0,00 0,00%

3 OUTRAS DESPESAS 4.465,66 9,44%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 6 1.096,50 1.392,56 2,94%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 16 409,76 520,40 1,10%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 6 2.010,00 2.552,70 5,39%

4 SERVIÇOS TÉCNICOS 36.929,46 78,02%

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 7.781,20 11.593,99 24,50%

4.1.1 65003710 jul/2024 COPASA
Mobilização e desmobilização de equipe 

de topografia
4,62 km 665 3.073,39 4.579,35

4.1.2 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,08 3.984,87 5.937,46

4.1.3 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,03 722,94 1.077,18 2,28%

4.2 CADASTRO TÉCNICO 17.003,67 25.335,47

4.2.1 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,29 14.679,87 21.873,01

4.2.2 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,09 2.323,80 3.462,46

R$ 47.330,53 21,98%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 3 Ante Projeto Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 4.274,69 25,84%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 16 1.689,60 4.274,69 25,84%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 12.268,91 74,16%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 30 903,00 1.571,22 9,50%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 40 773,60 1.346,06 8,14%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 50 5.374,50 9.351,63 56,53%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,750 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 16.543,60 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 4 TDR e Projeto Executivo Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 11,43%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 11,43%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 24.836,41 88,57%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 7,47%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 120 2.320,80 4.038,19 14,40%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 100 10.749,00 18.703,26 66,70%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 28.042,43 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 5: Portal de Controle e Operação Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 12,84%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 12,84%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 21.760,41 87,16%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 60 1.806,00 3.142,44 12,59%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 192 6.314,88 10.987,89 44,01%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 8,09%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 30 3.224,70 5.610,98 22,47%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 24.966,43 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 6: Implantação de Sensores Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 11,75%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 11,75%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 17.546,51 64,31%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 10 301,00 523,74 1,92%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 80 1.184,00 2.060,16 7,55%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 80 8.599,20 14.962,61 54,84%

3 OUTRAS DESPESAS 6.529,64 23,93%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 7 1.279,25 1.624,65 5,95%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 20 512,20 650,49 2,38%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 10 3.350,00 4.254,50 15,59%

R$ 27.282,17 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 5.343,36 28,88%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 20 2.112,00 5.343,36 28,88%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 13.158,76 71,12%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 11,32%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 60 1.973,40 3.433,72 18,56%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 10,91%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 30 3.224,70 5.610,98 30,33%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 18.502,12 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 8:  Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de Inteligência Artificial Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 5.343,36 32,13%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 20 2.112,00 5.343,36 32,13%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 11.288,43 67,87%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 40 1.204,00 2.094,96 12,60%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 60 1.973,40 3.433,72 20,65%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 12,14%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 22,49%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 16.631,79 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 9: Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA para medição de perdas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 6.412,03 28,54%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 24 2.534,40 6.412,03 28,54%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 13.937,33 62,04%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 120 3.612,00 6.284,88 27,97%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 20 657,80 1.144,57 5,09%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 8,99%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 24 2.579,76 4.488,78 19,98%

3 OUTRAS DESPESAS 2.116,94 9,42%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 8 1.462,00 1.856,74 8,26%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 8 204,88 260,20 1,16%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 22.466,30 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 10: Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição e elaboração de Termos de Referência Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 19,93%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 19,93%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 11.692,45 72,69%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 6,51%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 20 657,80 1.144,57 7,12%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 60 1.160,40 2.019,10 12,55%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 40 4.299,60 7.481,30 46,51%

3 OUTRAS DESPESAS 1.186,78 7,38%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 3 548,25 696,28 4,33%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 2 51,22 65,05 0,40%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 1 335,00 425,45 2,64%

R$ 16.085,25 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 11: Acompanhamento técnico do processo licitatório para a contratação de obras e serviços Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 2.137,34 38,31%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 8 844,80 2.137,34 38,31%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 3.441,56 61,69%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 30 903,00 1.571,23 28,16%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 10 1.074,90 1.870,33 33,53%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 5.578,90 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 4.274,69 15,21%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 16 1.689,60 4.274,69 15,21%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 6.848,29 24,37%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 3,73%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 80 1.184,00 2.060,16 7,33%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 13,31%

3 OUTRAS DESPESAS 16.983,28 60,43%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 14 2.558,50 3.249,30 11,56%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 56 1.434,16 1.821,38 6,48%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 28 9.380,00 11.912,60 42,38%

R$ 28.106,26 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 13: Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 34,50%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 34,50%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 6.087,42 65,50%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 11,27%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 40 592,00 1.030,08 11,08%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 8 154,72 269,21 2,90%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 40,25%

3 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 0 0,00 0,00 0,00%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 0 0,00 0,00 0,00%

R$ 9.293,44 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 14: Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o Programa de Redução de Perdas Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 24,30%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 24,30%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 6.154,73 46,64%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 7,94%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 40 592,00 1.030,08 7,81%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 10 193,40 336,52 2,55%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 28,35%

3 OUTRAS DESPESAS 3.834,42 29,06%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 3 548,25 696,28 5,28%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 18 460,98 585,44 4,44%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 6 2.010,00 2.552,70 19,35%

R$ 13.195,17 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto 15: Relatório final de projeto com indicadores do projeto Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo

Custo 

total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 3.206,02 27,99%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 12 1.267,20 3.206,02 27,99%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 5.461,16 47,67%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 20 602,00 1.047,48 9,14%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 0 0,00 0,00 0,00%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 20 386,80 673,03 5,88%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 20 2.149,80 3.740,65 32,65%

3 OUTRAS DESPESAS 2.788,38 24,34%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 3 548,25 696,28 6,08%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 12 307,32 390,30 3,41%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 4 1.340,00 1.701,80 14,86%

R$ 11.455,56 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da 

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.
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Produto CONSOLIDADO
Comitê: CBH DOCE Data: out-24
Município: SENADOR FIRMINO/MG

Item Código Data-Base Órgão Descrição Quantitativo
Custo total

(R$)

Custo total 

com K 

(R$)

Peso

(%)

1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE 55.570,94 16,02%

1.1 P8061 agosto/2024 DNIT Engenheiro coordenador 105,60 hora 208 21.964,800 55.570,940 16,02%

2 EQUIPE DE CONSULTORES 179.133,11 51,64%

2.1 P8174 agosto/2024 DNIT Administrador pleno 30,10 hora 550 16.555,000 28.805,700 8,30%

2.2 P8270 agosto/2024 DNIT Técnico de obras - horista 14,80 hora 500 7.400,000 12.876,000 3,71%

2.3 P8159 agosto/2024 DNIT Técnico em informática - programador 32,89 hora 352 11.577,280 20.144,470 5,81%

2.4 P8155 agosto/2024 DNIT Técnico em geoprocessamento 19,34 hora 518 10.018,120 17.431,530 5,03%

2.5 P8067 agosto/2024 DNIT Engenheiro de projetos sênior 107,49 hora 534 57.399,660 99.875,410 28,79%

3 OUTRAS DESPESAS 75.262,18 21,70%

3.1 - jun/2024 Composição Veículo Grupo "B" - Econômico 182,75 R$/dia 108 19.737,000 25.065,990 7,23%

3.2 - out/2024 AGEVAP Refeições 25,61 unidade 196 5.019,560 6.374,840 1,84%

3.3 - out/2024 AGEVAP Diárias 335,00 unidade 103 34.505,000 43.821,350 12,63%

4 SERVIÇOS TÉCNICOS 36.929,46 10,65%

4.1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 7.781,200 11.593,990 3,34%

4.1.1 65003710 jul/2024 COPASA
Mobilização e desmobilização de equipe de 

topografia
4,62 km 665 3.073,390 4.579,350

4.1.2 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,078 3.984,870 5.937,460

4.1.3 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,027 722,940 1.077,180

4.2 CADASTRO TÉCNICO 17.003,670 25.335,470 7,30%

4.2.1 65001667 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de campo 50.800,15 mês 0,289 14.679,870 21.873,010

4.2.2 65001668 jul/2024 COPASA Equipe de topografia de escritório 26.804,01 mês 0,087 2.323,800 3.462,460

R$ 346.895,69 100,00%

Observações:

1-

2-

3-

4- Os valores  de pessoal são da tabela de referência DNIT de Abril de 2024 corrigidos com os índices FGV 'Coluna 39 - Consultoria (Supervisão e Projetos)' para agosto de 2024

ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL

No valor do veículo já estão inclusos os valores de locação, gasolina, manutenção e pedágio.

Custo unitário 

(R$)

VALOR TOTAL - Inclusos K's

Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de Águas.

A remuneração horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada.
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ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDUÇÃO PERDAS 
EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Cronograma físico
Comitê: CBH DOCE

Município: SENADOR FIRMINO/MG

- Inicialização administrativa contratual

1 Visitas técnicas

2 Diagnóstico e levantamento de dados

3 Ante Projeto

4 TDR e Projeto Executivo

5 Portal de Controle e Operação

6 Implantação de Sensores

7 Integração e Operacionalização das tecnologias

8
 Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de 
Inteligência Artificial

9
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA para 
medição de perdas

10
Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição e 
elaboração de Termos de Referência

11
Acompanhamento técnico do processo licitatório para a 
contratação de obras e serviços

12 Acompanhamento técnico das instalações

13 Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços

14
Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o 
Programa de Redução de Perdas

15 Relatório final de projeto com indicadores do projeto

- Finalização administrativa contratual

Inicialização/Finalização administrativa contratual

Desenvolvimento das atividades

Entrega do relatório do produto

Análise do produto

Período para pagamento

CRONOGRAMA 

PRODUTO

Mês

10 11 12 13

225

17 18 19

150 165 180 195 210

5 6 7 8 9 2620 21 22 23 24 2514 15 16

405240 255 270 285 300 315 330 345 360 375 390 585420 435 450 465 480 495 510 525 540 555 570 615 630 645 660 675 78013512010590756045 690 705 720 735 750 7656003015

4321
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Custo por produto Data: out-24
Comitê: CBH DOCE
Município: SENADOR FIRMINO/MG

PERCENTUAL CUSTO (R$)

Produto 1: Visitas técnicas 17,7% 61.415,80

Produto 2: Diagnóstico e levantamento de dados 13,6% 47.330,53

Produto 3: Ante Projeto 4,8% 16.543,60

Produto 4: TDR e Projeto Executivo 8,1% 28.042,43

Produto 5: Portal de Controle e Operação 7,2% 24.966,43

Produto 6: Implantação de Sensores 7,9% 27.282,17

Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias 5,3% 18.502,12

Produto 8:
 Implantação do Sistema de Monitoramento com auxílio de 
Inteligência Artificial

4,8% 16.631,79

Produto 9:
Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de IA para 
medição de perdas

6,5% 22.466,30

Produto 10:
Programa de Redução de Perdas de Água na Distribuição e 
elaboração de Termos de Referência

4,6% 16.085,25

Produto 11:
Acompanhamento técnico do processo licitatório para a 
contratação de obras e serviços

1,6% 5.578,90

Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações 8,1% 28.106,26

Produto 13: Capacitação de equipe gerencial do Prestador de Serviços 2,7% 9.293,44

Produto 14:
Treinamento da equipe operacional e Workshop sobre o 
Programa de Redução de Perdas

3,8% 13.195,17

Produto 15: Relatório final de projeto com indicadores do projeto 3,3% 11.455,56

100,00% 346.895,69

PRODUTO

TOTAL

Contratação de empresa especializada para a concepção, implementação, avaliação e 
monitoramento de projeto piloto de um sistema para detecção de vazamentos de água na 

rede de distribuição através do monitoramento de fluxo com auxílio de Inteligência Artificial – 
IA
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ANEXO V  

CÁLCULO DA PONTUAÇÃO 

DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS As propostas té cnicas apréséntadas séra o avaliadas dé acordo com os crité rios définidos nésté documénto. Para julgaménto das propostas té cnicas, séra o avaliadas é pontuadas as documéntaço és qué sé éncontrém incluí das nos séguintés quésitos: 
 

Quesito A: Expérié ncia da Emprésa Proponénté (0 – 14 pontos). 
Quesito B: Expérié ncia é o Conhéciménto Espécí fico da Equipé Té cnica (0 – 28 pontos). 
Quesito C: Métodologia é Plano dé Trabalho (0 – 28 pontos). 
 A nota da proposta té cnica séra  dada pélo somato rio dos pontos alcançados pélo proponénté (Nota da Proposta Té cnica = NPT), ém cada quésito, conformé éxplicitado abaixo: 

NPT = Quesito A + Quesito B + Quesito C 

 

Serão desclassificadas as propostas qué na o alcançarém a Nota da Proposta Té cnica mí nima dé 50% (cinquénta por cénto) dos pontos. 
Serão desclassificadas as propostas qué na o alcançarém 50% (cinquénta por cénto) da pontuaça o ma xima do Quésito C. 

Serão desclassificadas as propostas qué obtivérém nota zéro ém algum dos Quésitos. 
 

 Quesito A: Experiência da Empresa Proponente A comprovaça o da éxpérié ncia da instituiça o proponénté, para fins dé pontuaça o da proposta té cnica, dar-sé-a  atravé s da apréséntaça o dé Atestados de Capacidade Técnica, éxpédidos por o rga o ou éntidadé da Administraça o Pu blica Fédéral, Estadual ou Municipal, ou por émprésa particular, qué comprovém tér, a proponénté, préstado sérviços dé acordo com o objéto désté Ato Convocato rio.  
 No caso dé émprésas consorciadas, as éxpérié ncias podém sér compléméntarés, ou séja, séra o Assina
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acéitos atéstados ém nomé das émprésas intégrantés do conso rcio.  So  séra o acéitos atéstados dé objétos concluí dos.  Séra o computados até  o ma ximo dé 14 (quatorzé) pontos, isto é , séra o acéitos, no ma ximo, 2 (dois) atéstados va lidos, séndo computados 7 (sété) pontos por atéstado. Caso um atéstado énglobé atividadés désénvolvidas ém municí pios é/ou localidadés é/ou bacias hidrogra ficas diféréntés éntré si, a pontuaça o séra  atribuí da por atéstado.  Os atéstados séra o avaliados na ordém ém qué forém apréséntados. Na o séra o acéitos mais qué 2 (dois) atéstados. Os qué ultrapassarém, na ordém dé apréséntaça o, na o séra o analisados. 
Atestados Pontuação Máxima Désénvolviménto é impléméntaça o dé Sistémas dé Informaça o Géogra fica com técnologia dé softwaré livré Térralib/GéoSan  • Até  5.000 unidadés cadastradas = 0,3 pontos • Maior do qué 5.000 unidadés cadastradas é até  90.000 = 0,5 ponto • Maior do qué 90.000 unidadés cadastradas = 0,7 ponto 

0,7 

Désénvolviménto é impléméntaça o dé Sistémas dé Informaça o Géogra fica é cadastro dé rédés com técnologia dé softwaré livré Térralib/GéoSan para sanéaménto – total ma ximo 20 pontos. • Até  30 km dé rédés cadastradas = 0,3 pontos • Maior do 30 km é até  1.500 km = 0,5 pontos • Maior do qué 3.000 km dé rédés cadastradas = 0,7 pontos 

0,7 

Désénvolviménto é impléméntaça o dé Sistémas dé Informaça o Géogra fica é cadastro dé consumidorés com técnologia dé softwaré livré Térralib/GéoSan para sanéaménto – total ma ximo 20 (déz) pontos. • Até  5.000 unidadés cadastradas = 0,3 pontos • Maior do qué 5.000 unidadés cadastradas é até  90.    000 = 0,5 pontos • Maior do qué 90.000 unidadés cadastradas = 0,7 pontos 

0,7 

Impléméntaça o da éxportaça o dé dados dé géoprocéssaménto para o formato dé simulaça o hidra ulica EPANET com démandas dé consumo, rugosidadés, matériais, compriméntos dos tréchos dé rédés é dia métros. 0,7 

Criaça o dé Modélo Digital dé Térréno é associaça o das cotas dé térréno aos no s das rédés dé a gua para simulaça o hidra ulica 

0,7 

Elaboraça o dé projéto é construça o dé proto tipo dé sistéma dé controlé automatizado dé pérdas dé a gua com détécça o automatizada dé vazaméntos nas rédés dé distribuiça o dé a gua com a utilizaça o dé Intéligé ncia Artificial (IA) 1,4 

Utilizaça o dé té cnicas dé détécça o dé pérdas dé a gua ém sistéma dé distribuiça o utilizando-sé a matriz do balanço hí drico da Intérnational Watér Association (IWA) 0,7 

Désénvolviménto dé softwaré dé coléta dé dados ém campo, transmissa o é armazénaménto para o sétor sanéaménto 

0,7 
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Atestados Pontuação Máxima 

Désénvolviménto dé sistéma dé procéssaménto dé dados dé sanéaménto com auxí lio dé IA 
0,7 

Désénvolviménto dé painél dé indicadorés com sistéma dé intéligé ncia dé négo cios com monitoraménto dé anormalidadés no comportaménto da distribuiça o da a gua ém sistémas dé distribuiça o dé a gua 

0,7 

Désénvolviménto dé intérfacé Wéb dé mapéaménto é gésta o dé indicadorés com récursos dé login é sénha para controlé dé usua rios 

0,7 

Désénvolviménto dé mapéaménto Wéb com intégraça o com fotos das fachadas dos imo véis 
0,7 

Désénvolviménto dé sistéma dé alérta référénté aos dados médidos nas tubulaço és dé distribuiça o dé a gua com avisos por é-mail é SMS 

0,7 

Désénvolviménto dé aplicaça o com visualizaça o atravé s dé gra ficos dé barra, pizza étc., para a visualizaça o dé para métros da rédé dé distribuiça o dé a gua 

0,7 

Désénvolviménto dé hardwaré com transmissa o nos protocolos dé comunicaça o ModBUS, MQTT é UDP 

0,7 

Désénvolviménto dé hardwaré com comunicaça o via modém célular é NBIoT 
0,7 

Impléméntaça o com a utilizaça o dé sérvidorés para récébiménto dé informaço és dé campo (brokér), banco dé dados, aplicaça o é intéligé ncia dé négo cio 

0,7 

Désénvolviménto dé softwaré dé mapéaménto Wéb com intégraça o com cadastro comércial é ordéns dé sérviço 

0,7 

Intégraça o dé softwaré SIG com softwaré livré QGIS com foco ém sanéaménto 
0,7 

TOTAL 
14 

 

 Quesito B: Experiência da Equipe Técnica A comprovaça o da éxpérié ncia profissional da Equipé Té cnica Pérmanénté, para fins dé pontuaça o da proposta té cnica, dar-sé-a  atravé s da ana lisé dos Diplomas dé graduaça o é Atéstados dé Capacidadé Té cnica ou Cértido és dé Acérvo Té cnico (CAT), vinculadas aos Atéstados dé Capacidadé Té cnica, éxpédidos por o rga o ou éntidadé da Administraça o Pu blica Fédéral, Estadual ou Municipal, ou por émprésa particular, régistrados no réspéctivo Consélho dé Classé, qué comprovém tér, os profissionais, préstado sérviços dé acordo com os crité rios définidos para a funça o préténdida é As
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compatí vél ao objéto do Ato Convocato rio. Para avaliaça o, so  séra o acéitos atéstados dé objétos concluí dos.  Os atéstados séra o avaliados na ordém ém qué forém apréséntados. Na o séra o acéitos atéstados alé m da quantidadé solicitada. Podéra o sér apréséntados mais dé um atéstado dé forma qué possa compléméntar todos os iténs té cnicos éxigidos.  Para fins dé pontuaça o da Expérié ncia da Equipé Té cnica, séra o avaliados apénas as comprovaço és dé formaça o é éxpérié ncia do Coordénador é do Engénhéiro Civil – Ní vél Sé nior.  
As comprovações de formação e da experiência dos demais profissionais deverão ser 

apresentados juntamente com os documentos da Proposta Técnica, na licitação, entretanto 

não serão objeto de pontuação.  Para fins dé pontuaça o dos profissionais séra o considéradas os crité rios définidos a séguir. 
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B2 

 Engenheiros de Projetos – Nível Senior 

. O Engenheiro de Projeto será responsável pelo sistema para detecção de distúrbios na rede 

de distribuição de água através comprovação de implementação e execução de soluções de 

geoprocessamento e modelagem hidráulica com EPANET, para empresas de saneamento. 

- Formação: graduação em Engenharia Civil, Engenharia Ambiental e Sanitária, Engenharia 

Sanitária ou outras áreas afins. 

- Tempo mínimo de formação: 10 (dez) anos até a data de entrega dos documentos de seleção. 

A comprovação da formação exigida deverá ser realizada por meio de cópia autenticada do 

Diploma. 

- Experiência profissional: comprovar experiência anterior em modelagem matemática para 

simulação hidráulica em redes de distribuição de água com software EPANET, com a 

implementação de Sistemas de Informação Geográfica para empresas de saneamento. A 

comprovação da experiência deverá ser realizada por meio de Atestado de Capacidade Técnica 

ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), vinculadas ao Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos 

por pessoas jurídicas de saneamento de direito público ou privado.   

- A comprovação da experiência deverá ser realizada por meio de Atestado de Capacidade 

Técnica ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), vinculadas ao Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

- 10 (dez) pontos por comprovação de Engenheiro de Projetos Nível Senior - pontuando no 

máximo 10 (quatorze) pontos  

16 Pontos 

 

Administrador de empresas  

Profissional responsável por apoiar o coordenador na rotina administrativa dos trabalhos e 
na administração das ações para a redução das perdas de água.   

 Formação: graduação em administração de empresas e áreas afins. A comprovação da 

formação exigida deverá ser realizada por meio de cópia autenticada do Diploma de conclusão 

da faculdade.  

 Tempo de formação recomendado: 5 (cinco) anos   

3 Pontos 

 

Técnico de Obras  

Profissional responsável por apoiar o coordenador e o engenheiro de projetos nas atividades 
quem envolvam acompanhamento e fiscalização de instalação de equipamentos e execução 
de obras de engenharia.   

 Formação: curso na área de construção civil ou áreas afins.  

 Tempo formação recomendado: 02 (dois) anos   

3 Pontos 
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Técnico em Informática  

Profissional responsável por apoiar o coordenador e o engenheiro de projetos, bem como no 
desenvolvimento do sistema de redução de perdas.   

 Formação: curso na área de tecnologia da informação ou áreas afins.  

 Tempo formação recomendado: 02 (dois) anos    

3 Pontos 

 

Técnico em Geoprocessamento  

Profissional responsável por apoiar o coordenador e o engenheiro civil no cadastro técnicos e 
na elaboração de plantas e mapas.   

 Formação: formação na área de geoprocessamento ou áreas afins.  

 Tempo de formação recomendado: 02 (dois) anos   

3 Pontos 

Pontuação do Quesito B: 28 
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 Quesito C: Metodologia e Plano de Trabalho O contéu do do documénto référénté ao Quésito C dévéra  éstar dé acordo com as indicaço és é récoméndaço és éxisténtés no Térmo dé Référé ncia. A proponénté dévéra  déscrévér com objétividadé a Métodologia é o Plano dé Trabalho para désénvolviménto dos sérviços, dé acordo com a déscriça o dos subcrité rios é réspéitando o limité ma ximo dé pa ginas para cada um délés. Na tabéla a séguir é  éxplicitada a pontuaça o dé cada um dos subscrité rios.  
 

Quesito Descrição do Quesito Pontos máximos 

C Proposta Técnica C C.1 Métodologia 12 C.2 Plano dé Trabalho 16 

 
 Cada subcrité rio (Métodologia é Plano dé Trabalho) do documénto apréséntado no Quésito C séra  avaliado séparadaménté, séndo atribuí das pontuaço és diférénciadas para cada um, conformé éxplicitado a séguir. 
 

Subcritério Descrição do Subcritério 
Pontos 

Máximos 
Limite de 
Páginas 

C.1 Metodologia 12 3 

 Dirétrizés é éstraté gias métodolo gicas, para a éxécuça o do objéto da contrataça o 

C.2 Plano de Trabalho 16 5 

 Déscriça o é détalhaménto das atividadés é séu éncadéaménto, cronograma fí sico é alocaça o dé équipé. 
 

 A avaliaça o é pontuaça o dos subcrité rios séra o baséadas no cumpriménto do solicitado na Déscriça o do Subcrité rio é na conformidadé com todo o Térmo dé Référé ncia, considérando o grau dé abordagém, coéré ncia, claréza é objétividadé do téxto é qualidadé da apréséntaça o, qué conduzira o aos concéitos é pontuaço és détalhadas a séguir. 
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Conceito % do item 

a) Não abordado ou indevidamente abordado 0 

 
Quando o téxto na o considérar o téma indicado ou quando o téxto é as informaço és na o corréspondérém ao objéto da proposta, ou ainda, quando éstés forém contradito rios. 

b) Insuficiente 1 a 30 

 

Quando o téxto é/ou as informaço és éstivérém incomplétos ou quando na o for abordado algum aspécto do probléma/objéto ou ainda quando as informaço és forém insuficiéntés para a compléta compréénsa o do téma abordado 

c) Regular 31 a 70 

 
Quando o téxto contivér informaço és mí nimas para a compréénsa o do téma abordado, quando houvér falta dé objétividadé é claréza do téxto ou quando o assunto tivér abordagém réstrita ém comparaça o com os démais licitantés. 

d) Bom 71 a 85 

 
Quando o téxto contivér informaço és complétas sobré o assunto, séndo, alé m disso, claro é objétivo. 

e) Excelente 86 a 100 

 
Quando o téxto contivér informaço és complétas sobré o téma, alé m dé sér coérénté, claro, objétivo é com éxcélénté qualidadé dé apréséntaça o. 

 
 
 
2. ORGANIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 A proposta té cnica dévéra  éstar organizada, obrigatoriaménté, conformé a éstrutura mí nima abaixo déscrita, sém préjuí zo da insérça o dé outros iténs considérados importantés péla proponénté. A avaliaça o da proposta té cnica éstara  condicionada ao aténdiménto désta éstrutura. 
 Os documéntos dévém sér éntrégués com pérfuraça o para éncadérnaça o ém Pasta Z. Os furos dévém éstar na margém ésquérda, com 80 mm éntré si é équidistanté as margéns supérior é inférior. A oriéntaça o da pa gina dévé sér no formato rétrato. Enfatizamos qué todos os documéntos précisa o sér numérados é assinados. 
 

Quesito Conteúdo 

A Experiência da Empresa Proponente 
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Quesito Conteúdo Atéstados dé comprovaça o da éxpérié ncia éspécí fica da proponénté. 
B 

Experiência da Equipe Técnica  
 

B1 

Engenheiro de Projetos – Nível Sênior Déclaraça o dé concorda ncia com a indicaça o Diplomas Atéstados Comprovaça o dé régistro no consélho dé classé compéténté 

B2 

Administrador de empresas Déclaraça o dé concorda ncia com a indicaça o Diplomas 

B3 

Técnico de Obras Déclaraça o dé concorda ncia com a indicaça o Diplomas 

B4 

Técnico em Informática Déclaraça o dé concorda ncia com a indicaça o Diplomas 

B5 

Técnico em Geoprocessamento Déclaraça o dé concorda ncia com a indicaça o Diplomas 

C Metodologia e Plano de Trabalho 

C.1 Metodologia 

C.2 Plano de Trabalho 
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ANEXO VI  
CÁLCULO DA PONTUAÇÃO GERAL 

 

O cálculo da pontuação geral é feito a partir da média ponderada das notas da proposta técnica 

e da proposta comercial, obtidas a partir dos seguintes cálculos:   

NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA 

A Nota da Proposta Técnica (NPT) será calculada de acordo com a seguinte ‘fórmula: 
NPT = (PTA/PT0) x 10 

Onde: NPT = Nota da Pontuação Técnica 

PTA = Valor da pontuação técnica total avaliada da empresa proponente 

PTMaior = Valor da maior pontuação técnica total entre as empresas proponentes  

  

NOTA DA PROPOSTA COMERCIAL 

A Nota da Proposta Comercial (NPC) será inversamente proporcional ao menor preço 

apresentado entre as empresas proponentes do Ato Convocatório, e será calculada conforme 

fórmula a seguir: 

NPC = (PCMeno/ PCA) x 10 x 3 

Onde:     NPC = Nota da Pontuação Comercial 

PCMenor = Valor da proposta comercial com menor preço global entre as empresas 

proponentes 

PCA = Valor da proposta comercial da empresa proponente em análise 

   

NOTA FINAL 

A nota final (NF) da empresa analisada terá valor máximo de 100 e será dada por: 

NF = NPT + NPC  

Onde: NF = Nota Final 

NPT = Nota da Pontuação Técnica 

NPC = Nota da Pontuação Comercial 

  

CLASSIFICAÇÃO 

A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores de Nota Final, sendo 

declarada vencedora a proponente que atingir a maior Nota Final. 

Na apuração das notas, serão consideradas 2 (duas) casas decimais, desprezando- se as frações 

restantes. 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º __________/2025. 

CONTRATANTE: NOME DO CONSORCIADO CONTRATANTE 

CONTRATADA:  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCEPÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, 

AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO A PROJETOS PILOTOS DE SISTEMA PARA DETECÇÃO DE 

VAZAMENTOS DE ÁGUA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS DO MONITORAMENTO DE FLUXO 

COM AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL – IA.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º ___/2025 

  

CONCORRÊNCIA: N.º ___/2025 

 

Pelo presente, de um lado NOME DO CONSORCIADO, endereço e demais dados de qualificação, 

representado neste ato por ______________________________________________, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ____________, CNPJ: ________, representada pelo Sr. 

___________, CPF: ________, sediada na ______________, cidade de _______________ - MG, CEP ___________, ora 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em decorrência do Processo n.º 

___________, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONCEPÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO A PROJETOS PILOTOS DE SISTEMA 

PARA DETECÇÃO DE VAZAMENTOS DE ÁGUA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS DO 

MONITORAMENTO DE FLUXO COM AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL – IA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QNT VALOR TOTAL 

 

 

 

 

 

01, 02 , 

03 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A CONCEPÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, 

AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO A PROJETOS 

PILOTOS DE SISTEMA PARA DETECÇÃO DE 

VAZAMENTOS DE ÁGUA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

ATRAVÉS DO MONITORAMENTO DE FLUXO COM 

AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL – IA   

 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

 

 

1 

 

 

R$ _____ (______) 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O respectivo Projeto Básico relacionado ao Contratante em questão; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global, compreendendo a contratação da 

execução do serviço por preço certo e total. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo do contrato será de até 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ____________________. 

5.2. O valor da contratação será reajustado, independentemente do prazo de duração do contrato, nos 

termos da cláusula de reajuste prevista neste Contrato. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Projeto Básico anexo a este Edital, referente ao respectivo Município contratante. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado da licitação, considerando, para tanto, a data do primeiro orçamento realizado 

no processo administrativo. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. O Contratante deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva 

variação dos preços dos bens a serem fornecidos, o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial 

ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador 

possível de forma a não onerar injustificadamente a administração. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Estado para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.9 A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Caso não haja especificação, o prazo será de um mês, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento do pedido. 

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.1.14 Aplicam-se também as obrigações do Contratante previstas no Projeto Básico.  

 

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.21. Aplicam-se também as obrigações do Contratado previstas no Termo de Referência.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
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guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERIODICIDADE DAS MEDIÇÕES  

11.1. As medições serão realizadas consoante regra estabelecida nos respectivos Projetos Básicos 

em anexo ao Edital, em especial ao Projeto Básico específico do contratante. 
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12.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1 Consideram-se, para este Contrato, as infrações e as sanções previstas no Edital, bem como na Lei 

nº 14.133/2021 e eventuais Resoluções do CISAB-ZM. 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.2.3. Indenizações e multas. 

14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as 

condicionantes legais. 

14.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14.5. Aplicam-se as demais regras de extinção previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ______________________________________________ 

DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE A DOTAÇÃO: ____________________________________ 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16.2. Aplicam-se, ainda, as Resoluções do CISAB-ZM, no que couber. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17.5. As regras previstas no Projeto Básico devem ser estritamente seguidas pelo Contratante, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no Edital.  

17.6. Todas as regras da contratação que não constarem neste Contrato, encontram-se no Projeto Básico 

e devem ser estritamente seguidas. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

19.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca da sede do Contratante para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

___________, ____ de ____________ 2025 

___________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

Processo Administrativo nº: 054/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCEPÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO A PROJETOS PILOTOS DE SISTEMA PARA DETECÇÃO DE 
VAZAMENTOS DE ÁGUA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS DO MONITORAMENTO DE FLUXO 
COM AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL – IA. 

Modalidade: CONCORRENCIA nº 001/2025. 
Critério de Julgamento: MELHOR TECNICA E PREÇO. 
Local da sessão pública da Concorrência: www.ammlicita.org.br 

Data de Abertura para lances: 22/01/2026 

Horário: 09:00 horas 

DADOS DA LICITANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE VÁLIDO: 
WHATSAPP: 
E-MAIL VÁLIDO: 

 

                                            LOTE 

ITEM 1 - MUNICÍPIO DE RAUL SOARES 

PRODUTO PERCENTUAL CUSTO (R$) 

Produto 1: Visitas técnicas 18,4% R$________ 
Produto 2: Diagnóstico e levantamento de dados 5,7% R$________ 
Produto 3: Ante Projeto 5,3% R$________ 
Produto 4: TDR e Projeto Executivo 9,0% R$________ 
Produto 5: Portal de Controle e Operação 8,0% R$________ 
Produto 6: Implantação de Sensores 8,6% R$________ 
Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias 6,0% R$________ 
Produto 8: Implantação do Sistema de Monitoramento com 

auxílio de Inteligência Artificial 
5,4% R$________ A
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Produto 9: Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de 
IA para medição de perdas 7,1% R$________ 

Produto 10: Programa de Redução de Perdas de Água na 
Distribuição e elaboração de Termos de Referência 5,1% R$________ 

Produto 11: Acompanhamento técnico do processo licitatório para 
a contratação de obras e serviços 1,8% R$________ 

Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações 8,8% R$________ 
Produto 13: 

Capacitação de equipe gerencial do Prestador de 
Serviços 3,0% R$________ 

Produto 14: Treinamento da equipe operacional e Workshop 
sobre o Programa de Redução de Perdas 4,2% R$________ 

Produto 15: Relatório final de projeto com indicadores do projeto 3,6% R$________ 
TOTAL 100,00%  

 

ITEM 2- MUNICÍPIO DE SENADOR FIRMINO 

PRODUTO PERCENTUAL CUSTO (R$) 

Produto 1: Visitas técnicas 17,7% R$________ 
Produto 2: Diagnóstico e levantamento de dados 13,6% R$________ 
Produto 3: Ante Projeto 4,8% R$________ 
Produto 4: TDR e Projeto Executivo 8,1% R$________ 
Produto 5: Portal de Controle e Operação 7,2% R$________ 
Produto 6: Implantação de Sensores 7,9% R$________ 
Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias 5,3% R$________ 
Produto 8: Implantação do Sistema de Monitoramento com 

auxílio de Inteligência Artificial 4,8% R$________ 
Produto 9: 

Monitoramento contínuo dos sensores com auxílio de 
IA para medição de perdas 6,5% R$________ 

Produto 10: Programa de Redução de Perdas de Água na 
Distribuição e elaboração de Termos de Referência 4,6% R$________ 

Produto 11: Acompanhamento técnico do processo licitatório para 
a contratação de obras e serviços 1,6% R$________ 

Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações 8,1% R$________ 
Produto 13: Capacitação de equipe gerencial do Prestador de 

Serviços 2,7% R$________ 
Produto 14: Treinamento da equipe operacional e Workshop 

sobre o Programa de Redução de Perdas 3,8% R$________ 
Produto 15: Relatório final de projeto com indicadores do projeto 3,3% R$________ 

TOTAL 100,00%  
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ITEM 3 - MUNICÍPIO DE MANHUAÇU 

PRODUTO PERCENTUAL CUSTO (R$) 

Produto 1: Visitas técnicas 18,7% R$________ 
Produto 2: Diagnóstico e levantamento de dados 10,2% R$________ 
Produto 3: Ante Projeto 4,9% R$________ 
Produto 4: TDR e Projeto Executivo 8,3% R$________ 
Produto 5: Portal de Controle e Operação 7,4% R$________ 
Produto 6: Implantação de Sensores 8,2% R$________ 
Produto 7: Integração e Operacionalização das tecnologias 5,5% R$________ 
Produto 8: Implantação do Sistema de Monitoramento com 

auxílio de Inteligência Artificial 4,9% R$________ 
Produto 9: Monitoramento contínuo dos sensores com 

auxílio de IA para medição de perdas 6,7% R$________ 
Produto 10: 

Programa de Redução de Perdas de Água na 
Distribuição e elaboração de Termos de 
Referência 

4,8% R$________ 
Produto 11: Acompanhamento técnico do processo licitatório 

para a contratação de obras e serviços 1,7% R$________ 
Produto 12: Acompanhamento técnico das instalações 8,5% R$________ 
Produto 13: Capacitação de equipe gerencial do Prestador 

de Serviços 2,8% R$________ 
Produto 14: Treinamento da equipe operacional e Workshop 

sobre o Programa de Redução de Perdas 3,9% R$________ 
Produto 15: Relatório final de projeto com indicadores do 

projeto 3,4% R$________ 
TOTAL 100,00%  

 

VALOR TOTAL DO LOTE: ___________________________ 

1- Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o 
cumprimento do objeto desta Concorrência, sendo que a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
2- Será integralmente cumprido o fornecimento consoante prazos previstos no Edital e/ou demais 
anexos, sob pena de aplicação de sanções pela Administração Pública contratante. 
3- Entendemos todas as regras do Edital e anexos, e nos comprometemos a cumprir com todas as 
regras ali estabelecidas. 
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3- Esta proposta tem validade de 60 dias. 
 

____________________, _____ de _____________ de 2025. 
 

____________________________________________ 
(Representante legal) 
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